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CAMARA DOS DEPUTADOS
(*) PROJETO DE RESOLUÇÃO

N~ 231-A, DE 1990
(Do Sr. Eraldo Tinoco)

Altera a Resolução nO 17, de 1989 - Regimento'lnterno, para extinguir o processo de
votação simbólica; tendo pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, com substitutivo,
contra o voto em separado do Sr. Mendes Ribeiro; e da Mesa, pela rejeição.

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11 - Projetos apensados: Projetos de Resolução nOs. 30-A/91, 61-A/91, 75/91,
87-A/91, 102/92, 109-A/92, 132/92, 138/92 (161/93, 32/95), 145/93, 146/93,
162/93, 196/94 (25/95), 216/94, 226/94, 02195 (29/95), 8/95, 14/95, 16/95
(34/95),20/95,23/95,24/95,28/95, 193/98, 19/99 e 20/99.

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- parecer vencedor
- substitutivo oferecido pelo relator
- parecer da Comissão
- substitutivo adotado pela Comissão
- voto em separado

IV - Na Mesa:
- parecer do relator
- parecer da Mesa

(*) Republica-se em virtude de apensações.
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A Câmara 005 Deputaoos resolve,

Art jg Os Q1SPOSltlvos da Resolução "ll 17,
de 1989. abaiXO enUmeradOS. passam a VIgorar
com as segu1ntes i!literaçóes:

Art 72

§ 211 O esgotamento da nora não 1nterrompe o
processo de votação nem do requerimento de
prorrogação obstado pelo surg1mento de QUes~

tões oe ordem.

LEGISLAÇÃO CITADA. ,ANEXADA PELA COORDENAÇÃO
DAS COMISSOES PERMANENTES

RESOLUÇÃO NQ 17. DE \989

Aprova o Regt,.",to Interno csa Cbla,.. ao.
De;xJtaetos .

....... , , , ' .
TíTULO UI

Das Seu6U ela C'fdra

Art. 1 \4.

Parêgrafo ünlCO. Em caso de IndeferImento e
a pediao ao Autor o Plenãrlo serê consultado,
sem dIscussão nem encamInhamento de votação.

CAPÍTULO I
DiSPOSições' Gerais

Art. 117,

.Justlftc:açio

Art. 184. A votação pederll ser ostenSIva.
acotando-se o processo nominal e secreto, por
meie do slstema eletrônico ou de cédulas.

§ \tI Os requerimentos prevlstos neste i!lrtigo
não sofrerão dl$CUssão e só poderão ter sua
votação encaminhada pelo Autor e peloS Lideres
,por CInco mlnutos cada um.

Art 7~. o prazo da duração da sessão será
prorrogavel pelo PreSIdente de ofiCIO, ou. au
lomallcarnente. QuandO requlrldo pelo Colegio
de lideres, ou por delioeração do Plenár10. a
reQUerlmento de qualquer Oeputado, por tempo
nunca superIor a uma hora. para COnt1nuar a
dlScussão e votação da materla da Ordem 1:10
Oia, aud1enCla de M1nistro de Estado e homena
gens. observado. ·neste últImO caso', o Que dis~

pÕe o parãgrato único dO art. 68,

§ l Q O reQuerlmento de prorrogação, Que
poderá ser apresentado â Mesa ate o momento de
o Pres1dente anUnclar 8 Ordem do 0121 da sessão
segui nte. será veroa 1. pref i xará o seu prazo.
fl60 terá discussão nem encamln~amento de vota
ç6Q e serã votado pelo 'proceSSO ~i~ollCO.

§ 2"0 esgotamento da hora nlo Interrompe O

t
rocos~o de votação, ou o a. sua v.r.lf1caÇ60.
em '00 reQuer1mento de prorrogaçAo oDatldO

~ .'0 SurgImento de Quest6es de ordem

r--, 3' Ha",.ndo 1'I\8t_rla urgente, o PreSIdente
'boaer. deferIr reQuerImento de prorrogaçio da
s.saio.

entra em vigor na

as disposiç6es em
art. 185 e o IncIso
Resolução nQ 17, de

Art. 3" Revogam-se
contrário. especlalmente o
III e § 1" dO art. 186 da
1989.

Art, 2Q Esta resolução
data de sua publlcaçAo.

Parágrafo úniCO. Assentado, previamente.
pela câmara determ1nado processo de votação
para uma proposIção. não será admitido para
ela reQuer1manto de outro.

TiTULO IV
Das Pt"OC)OSt;bn

CAPiTULO IV
. Do. R8QIJIlriaantos

SECiO 1
SUjettos 8 DespsChO 'Oena' cio P.... toentll

Art. 1'4. Serlo ",ercais ou oscrltos.• 11l'Mt~

olatemente deSpaChadOS oe10 Preslden..e. os re~

Querlmentos Que solICItem:

a votaçio da
ser concedl
absoluta dos

prorrogaçAo de.t1nada
ordem do DIa só poderá

presença aa maIorIa
§ "IlIat_rla da

08 co'" a
'OPU""OOS.

§ 5' s. ao ser reQuerida prorrogaçAo de a.s
t lo nouver orador "a trlDuna. o PreSldente o
lnterromp.rá para sucmetar a VOtos o
reauer IIlI8"to.

1 _ ., o.,lavre ou a dlllslstinC18 deS"8:

11 _ perm'ss60 oara falar sentada, ou da
paneaa";

III leItura ae Qualquer mat.rte su)alta ao
:onneC\llI8nto dO Plen'r10;

IV _ ooservâncla ae dlS00S1Ç60 reg1ll\Gnta l :

§ 6' Aprovada a prorrogaç60. n60 lhe poderá
aer reaUZldO o prazo, salvo sa encerrada a
dlscusslo o votaçio da 1'I\8t_ria em d80ato.

ExtInto o prOCesso simbólICO. perde a razão
de ser o pedido de verlflcaçáo de votação. por
iSSO se pede a sua revogaçáo.

Este prOJeto. no art. I". extingue o proces~

so de votação simbólica. previsto no ~.gjm.nto

Interno: e. no art. 3" revoga. expressamente.
diSPOSitivos, t~mbém do Regtmento Interno, Que
tratam da·votaç60 pelo pr~e.so S\mb61ico.

Supresso o processo de votação SlffiOôllca.
acapa. efIcazmente. na Casa, o voto IndIretO.
Que e o voto de lIderança.

Ê I nconcepi vel Que seJa adotaoo o votO dlre~

to para as eleições munIcipais. esta~uais e
federa1s e a Càmara esteJa alnda a adm1ttr o
voto' IndIreto.

AprovadO este prOJeto. haverá a part1cipação
expressa de tOdOS os DeputadOS na votação.
portanto. haverê maIor comparec1mento ao
plenárto, projetando correta e respeltosa 1ma·
gem da Câmara'.

A proposiçi!lo ob.Jetlva expunglr o voto de li
derança Que. embora sem existênc1a legal, vem
sendo adotado' assiduamente.

A revogação 00 voto de lloerança. Que era
conS1gnado no RegImento anterIor, não se deu
por acaso. oOJet1vou eXlg1r a presença dOS Oe
putados na votação no plenárIO da Câmara oos
DeputadOS. Antes, os lideres votavam pelos
seus 110erados e aSSIm contInuou. não ObStante
a revogação dO preceIto permlSS1VO. Três lide
res das maIores 8ancadas votam. atualmente.
por 282 deputadOS número super10r a mal0r13
aosouta _. o Que nãõ e democrático nem regl M

mental, nem etlco.

Sala das Sess6es. 30 de outupro de 1990.
Oeputado Geraldo Ttnoco.

V _ retlrada gelo Autor. de reQU8r1mento;

VI _ QlscusSio ae uma prODQS1çio por partas;



VII _ 'votaçAo Qestacada oa amena.:

VIII ratlraa8. paio .~tor. da prOQO$lç60
C~ paracar' contrárIo, sem parecer, ou apanas
com car.car aaadmlssloíltdaoa:

IX _ v.rifleaçlo aa votaçlo:

X .,"'ormaç6.s sobra. ordam dOS trabalhos.
• agenaa men.al ou a Oroem do 0'8;

XI _ prorrogaç!o da Pl"820 para o orador na
trttll.lNl:

XII dls~nsa aa avulso para 1m.alata vot.~

çlo aa-rOdaçlo 'inal já PUblIcada:

XII _ raou1s1çlo aa dOcumentO':

XIV pr••nchimento aa lugar em Comisslo;

xv _ 'ncluslo em Or~ do 018 da prepO'lçio
com parecar. em condiça., regImental' de nala
figurar;

XVI _ r.abertura aa dlscusslo de proJato .n~
carrada em.assAo laglslatlva antarlor:

XVI _ .sclarecimento soera ato da admln1 ••
t r açA0 ou aconomla Intorna da Cimara:

XVIII _ lIcença. OapJtaao. 'nos termos do §
3a do art. 235.

SEÇl0 lEI
SUJeitos. Deliberqlo dO Plenãrlo

Art. "7., Serl~ese~ltos e deo-nderlo ae ae~
llberaçiodo PlenàrlO osreQver'mentos nio es~
oeclflcados ne.te regImento e os QUe
sol i e:! tem;

J _ reDrasentação daCimara por ComIssão E~~
terna: -II _ convocaçlo de MIniStro de EstadO Deran
te o PlerllirlC!:

III _ s.sslo extraordinârla:

JV sesalo secreta;

v nlo realizaçio ae sesslo em aetermlnaao
ala:

VI _ retIrada aa Ordem ao Ola ae prOPOSIção
com pareceres .favorâvelS, alnaa QUe penaente
ao pronunCIamento a. outraComlss60 de mérIto;

IX _ prorrogaçlo ae o~~zo para a apresento
çio ae pareCe~ por QualQuer ComISS'o:

x _ aualfncta oe Comlsslo, Quando 'ormulados
por Oeputaaos;

Xl _ destaQue de parte ae proooslçl0 princI.
Dal, Ou acessórIa, ou de proPoSlçio aCe'sórla
Integral, para ter anaamento como OrODOslçlo
lnaependente:

XII _ adIamento de dlscusslo ou de votaçlo:

XIII _ encerramento de d1scusslo:

xv votaçlo de proooslçlo, artigo Por artl~
go, ou de emendas, vma a'vma:

XVJ _ diSoensa ae Publ1caç60 oara votaçlo de
redaçlo f Ina I :

XVII _ urginCla;

XVlI-J--;.;._ pref.r6~!.l!,:

XIX _ prioridade:

XX _ voto de oesar;

XXI _ VOto de regozijo ou louvor.

§ la Os reauerlmentosprevistos ne.te

nlo sofrerlo discusslo, só pOderio tor sve vo
taçAo encaminhaaa pe)O Autor e oelos liaeres,
por cinco mInutos ceda bm. e serio decIdIdOs
oelo processo SlmDólico.

§ 2a Só so admitem requerimentos do oesar:

I _ 0010 falecimento de Chefe de Estado es
trangeiro, congress1sta de QUalQUer legislatv~

ra, e ae QUem tenha e.erc1dO os cargos de Pre
sidente ou Vlce~P~es1dente da Regúbllca. P~e

sidente do Supremo ~lbunal Federal ou de Tri~

buna1 Superior, Ministro de Estado. GOvernador
de Estado, de Território OU 00 01Str1to Feae~

, ral;

II _ como manifestaçlo de luto nacional ofl
c1alMente declaraOC.

§ 3a O requerimento Que objetive manifesta~
ção de ~.gozljo ou louvor deve limitar-so a
acontecimentos de ~1t. signftcaçio naclonal.

§ 4 11 A mantfest.ção de regozijo ou louvor
concernente a ato ou acontecimento internaclo~

nel só poderâ ser objeto de requerimento se de
autorIa aa ComIssão de Relações E.teriores.
previamente aprovada.

TiTULO V
Da Aprectação das Propostç6es

CAPíTULO XIII
Da Votaçio

SEÇÃO XI
Das ~lidades e Processos de Votaçio

Art. 185. Pelo processo sllllbóllco, Que se
ut I li zarâ nll votação das prOPosi ç6es em gera 1.
o Pres1dente. ao anunCl.r a votação de qual
Quermater1a. convldarà os Oepute~os a favor a
permanecerem Sentados e proclamara o resultado
manifesto dOS votos.

§ 111 HavendO votação dIvergente. o Preslden~

te consultarâ o Pleniirlo se hâ dUVIda Quanto
ao resultadO proc~a~do. assegurando a oportu~

nldade de 'ormular-se pedldo de verlf1cação de
votação.

§ 211 Nenhuma Questão de ordem, feclamaçio~ou
Qualquer outra tntervenção serii e aceita pela
Mesa antes de Ouvtdo o PlenârlO sfore eventual
oedldo de verif1cação.

§ 3-" Se seis centêsimos dos melllb~Os da Cas",
ou l i,deres que representem este número ".~.:
rem o pedido, proceder-se-â então .iI votação
atrtwes dO sistema nom1nal.

§ 4 11 Havenao~se procedido a uma veriflcaçio
de votação. antes dO decurso de uma hQra da
proclamação do resultado, só serâ permltlCla
nova verificação por delIberação dO PlenàrlO.
a leQuerimento de um décimo doS Deputados, ou
de Lideres Que representem este numero.

§ 5' Ocorrendo requer lmento, ae ver; f lca;lo
de votação. se for notória tl ausêncIa
de quOruM no PlenérlO. o PresidentepOderh,
desde logO. determInar a vottlção oelo processo
nominal.

Art 186. O pr-ocesso nOmln2llserâ utilIzado:

11: Quando nouver pedld~ de ~erlficaçio de
votaçãõ, respeItado.

§ l' o requerImento verbal nõo admltlrã vo~
tação nomInal.

3
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I flRGC(;;e J:1/J

COMISSlI..O DE CONS1'ITUlçAO E JOS'rIC1I. E DE REDAÇJlO

f1;p.e-cee VCAlt!G J).O/Z-

OUvi atentamente o Parecer proferido pelo no

bre Pep. MENDES RIBEIRO e, na fOrlllll regimental, soliCitei

vista para melhor eXallllna.r & matéria.
Entendo que a matéria ê constitucional e ju_

r1cUca. merecendo contudo lIlelhor têcnlCll leqislattva. Qull!!.
to ao mérito, apoio integralmente a proposição I não é ad
ai.alva1 que tenhamos na Casa o voto sim1:lÕl1Co, f~lho esp.§

rio do voto de liderança, aOO1140 pela lei 11148 Illltntido pe

la praxe. COm o Il:loderno slstElllla de vot&.t;ão eletrônica. não
tem o menor sentido a perlllanência do siStema de votação sim
ból1ca, que tanta polêmica e tantas reClalllllçÕes 'tem trazld~.

DIANTE 00 EXPOSTO, voto pela 'contÍtitucionali_

dade, juridicidade , técnica legisla Vil e, na mérito, pela
aprovação ~ na f ma de S\1bstitut o do projeto de Reso

lução n9 231/9

SUBSTITUTIVO AO
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N9 231/90

Altera o Regimento Interno para extinguir o
processo de votação simbólica.

A cAMARA DOS DEPUTADOS RESOLVE:

Art. 19 O Regilllento Interno da .Camarados Pêpu";
tados, promulgado pela Resolução n9 17, de 21 de setelllbrci ";de
1 989, passa a vigorar com as sequintes alterações:

I - passam a vigorar com nova redação o § 29
do art. 72, o parágrafo único do art. 114 , o § 19 do art. '117
fi o eaput do art. ],84, no. forma abo.ixo:

Art. 72. ,. ,_

li 29 O esgotamento da hora não interro!!!.
pe o processo de voto.ção nem do requerimento de
prorrogação obstado pelo surgimento de questões
de ordem.

Art. 114 •••••

Parágrafo único. EltI. caso de' indeferime!!.
to e a pedido do Autor,o Plenário será consulta
do, sem discussão nem encalllinhamentodevotação.

Art. 117. 'os'requerilllentos preViStos'ne!
te artigo não sofrerão discussão e só peiderão ter
sua votação encaminhada pelo Autor 'e -pelos Lide
res, por cinco minutos cada um.

Art. 184. A votação poderá ser ostensi

va, adotando-se o'processo nominal, ou secreta,
por meio do sistema eletrônico ou de cédulas. "

11 ~ são' revogados o art. 185 e, no art. 186,

o inciso lI! do caput e o§ 19.

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data

de sua pUblicação.

"..w- ~ PARECER OA COI4ISS.IIO'·

A Comissllo de Constiluiçlo e Justiça e de Re
dação, em reunHlo ordinária realizada hoje, opinou, contra o
voto em separado do Oeputado Mendes Ribeiro, primitivo Rela

tor, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legisla
Uva, com substltut·ivo, do Projeto de Resoluçio nll 2Jl/9D~

nos termos do psrecer do Oeputado Nilson Gibson, designado
Relator do vencedor.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Luiz Clerot - Presidente, Ant3nio dos Sa,!!
tos, Benedito de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, Jesus Tajra,
Mes~las Gõis, Paes Landim, Paulo Marinho, Roberto Magalhies,
Toni Gel, Tourinho Dantas, Alano de Freitas, José Thomaz Non~

Luiz Carlos Santos, Nelson Jobim, Nilson Gibson, Renato Vian_

na, Ulysses Guimarães, Dércio Knop, Francisco Evangelista,
Sérgio Cury, Adylson Motta, Edevaldo Alves.da Silva, Ibrahim

Abi-Ackel, Israel Pinheiro, Jutah)' Júnior, Moroni Torgan, Os
valdo Melo, Sigmaringa Sei~as, Edésio Passos. Hélio Bicudo,
José Genoíno, Sandra Starling, Gastone Righi, Mendes Botelho,

Nelson Trad, Robson fuma, Wilson MUller, Rodrigues Palma, Pe
dro Valadares, Haroldo Lima, Everaldo de Olivei:a, Freire Jú
nior, José Falcão, Nelson Morro, Alberto Goldman, Ant3niode
Jesus, Jurandyr Pai~lo, Luis Tadeu Leite, Nestor Duarte, Edé_
sio Frias, Oelfim Netto, JoIo de Deus Antunes, Roberto Jeffe!
son, Getulio Neiva, Mário Chermont, Reditário Cassol e Mi
guel Arraes.

SUBSTITUTIVOADOTAOO'~·CCjR

Altera o Regimento Interno para extinguir o
processo de votação simbólica.

A C)\MARA DOS DEPUTADOS RESOLVE:

Art. 19 O Regimento Interno da Câmara dos Depu
tados, promulgado pela Resolução n9 17, de 21 de setembro de

1 989, passa a vigorar com as seguintes alterações:
I - passam a ,vigorar. COm nova-'redal;ão'-G-_~ 29

do art. 72, o parágrafo u~co do art. 114 , o § 19 dO art. 117

e o caput do art. 184-, na forma a~ixo:

Art. 72 •• '.~'.

S 29 O esgotamento da hora não interrom
pe o processo de votação nem do requerimento d;
prorrogação obstado pelo surgimento de questões
de ordem.

Art. 114 •••••

Parágrafo único. Em caso de indeferime~

to e a pedido do Autor,o Plenário será Consulta
do, sem discussáo nem encaminhamento de votação.

Art •. 117. Os requer1men~os previstos ne~

t.e artigo não sofrerão discussão e só poderão ter
sua votação encaminhada pelo Autor epelos'LIde_
res, por cinco minutos cada um.

Art. 184. A votação pOderá ser ostensi
va, adotando-se·o processo nominal, ou Secreta,
por meio do sistema eletrônico 0\1 de cédulas. " l



5

simb6lico.

o oeputado Eraldo Tinoco Quer extinguir o voto

11 ~ GÃo revogados o art. 185 e. no art. 186,
o lnc1so UI do capllt e o § 19.

III ~ o de escrutínio secreto."
(grifamos; (l!! ReSOlução n9 30. de 1972. da
Cãmara dos Deputados)

Hidese convir que extinguir tal proce~

"Art. 326. Na votação,. serão adotados os se~

guintes processos:
I - na ostensiva:
a)~~j

b) nominal;
Il ~ na secreta:
a) eletrônico;
b) por meio de cédUlas;
c) por lIIeio de esferas."
(grifamos) (antigo Regimento Interno do Sen!
do Federal'~ Resolução n9 93. de 1970)

"Art. 292. Na.votação, serão adotados os se~

guintes processos:
I - na ostensiva:
a) simbõlicoj
b) nominal;
11 na secreta:
a) eletrônico;
b) por meio de cédulas;
c) por meio de esfera."
(grifamos) (i!!. Resolução n9 18, de 1989, do
Senado Federal)

"Art. 184. A votaçio poderá ser ostensiva.
adotando_aeo processo Simbólico ou nomi
nal, e secreta, por meio do sistema ele ~

trônico ou de cédulas."
(grifamos) (!n Resolução n9 17, de 1989, da

Câmara dos Deputados)

Na justificativa do Projeto. o nobre Autor.
Depuudo ERALDO TINOCO, afirma que "a proposição objetiva ex~

pungir o voto de liderança que, embora sem existência legal,
vem sendo adotado. assiduamente".

De fatQ. o voto de liderança, presente no
art. 176, do Regimento Interno anterior. que disciplinave o
processo simbólico, foi extirpado do Regimento atual, e tal
fato ocorreu não apenas no texto legal, mas, !!!!~ as
observações constantes tanto da justificativa do Projeto
quan~o 'ôo Parecer ao nobre Relator na Comissão de Constitui~

cão e Justiça. e de:. R,eAaçiio.' Deputa40 NILSON (;IBSON, tam~

bém na prática. ' .' .

O processo simbólico agiliaa as votações de

matérias a propósito das quais existe amplo cons!nso, consu~

bstanciando·se num verdadeiro voto de assembléia, firmando~

se ,numa tradição, pois. que se crê necessário manter. numa
convivência salutar com métodos outros. entre os quais o
processo nominal. que hoje se tltiliza do moderno sistema ele
trônico de votação. ~

Nesse sentido, não se vê procedência nas a!
gumentações.expendidas tanto pelo ilustre AutOr como pelo
nobre Relator na douta Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação. O processo simbólico não é "filho espúrio do
voto de 1iderança, abolido pela lei mas mantido pela praxe".
Da leitura do art. l8S. do Regimento Interno. crê.se não res
tardúvida quentô à sua eficácia tanto no texto legal quant~
nll,."prática. ~:

"Art. 185. Pelo processo simbõlico; que se
utilizará na votação das ptoposiçõesem
geral. o Presidente. ao anunciar a votação
de qualquer matéria, convidarâ os ~eputados

a favor a permanecerem sentados e prociama~

rão resultado manifesto dos votos."

votoas razOes· da Justificativa e

_.Atril.yés d.o...J?.rJLiJU..º_.Q.~_ ,1!1l:J>..oJ..u.c.ãíL..ll.m..-e:pígt:.ai,e.
pretende o nobre Deputado ERALDO TINOCO expungir'do Reg!
mentolnterno desta Casa o processo devotação'silllbõlics',

bem como o pedido de verificação de votação que. com a é~

tinção do primeiro, perderia sua razão' de ser.
Justifica o autor dizendo que "supresso o pr!!

ces.so,_de.,.~Q.tação ...sim.b.Ó:l..ica~_acab3.- .._.eficazmenter-na",""Casa,.,,_
o voto indireto que é o voto de liderança".

A proposição foi examinada pela Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação. que votou pela cons~

litucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do
projeto, e no mérito pela aprovação do sUbstitutivo apre.
sentado pelo nobre Deputado NILSON GIBSON.

S o ,relatório.
lI· VOTO 110 RELATOR"

Art. 29 Esta ReBoluCao entra em vigor na data
de sua publicação.

Sala da Comissao, 05 de junho de 1991

"Pàn~Oeputado federal MENDES RIBEIRO

tPA'-4e Cé7l .t>o .;;l<.v#04

PRIMEIU VICE~PRESIDE~

J - RELATORIO

A proposição, ~-~; não merece acolhi·
da. O voto Silllbôlico é um instrumento de inegável importân:ia
no processo legislativo. razão pela qual tCllll sido contel!1pla·
do. ao longo do tempo. nos diplomas domésticos. tanto da cã.
maraquanto do Senado"confotmese pode depreender da leitu_
ra dos dispositivos adiante mencionados:

" "Art." ,115. Três, são os processos: de votação
adotados na câmara:
I .0 'simbólico;
I I .; ',.0 nominal,

Acompanho

favoravelmente.

o Relator do projeto. sempre entendeu muito clero

o Art. 47 daConstltulçl:lo federal.

o voto de liderança, aliás nao utilizado pela

atual Pr~sldência; é lnconstitucional.



A Meu" na nunllo de bojo, "...ent.u ".
Senhores Deputados Ibsen Pinheiro, PndderltA, Gentaio ..rnaN1IIo,
l' Viee-~reaid.nte(relator), Waldir Piha, 2. Vice-'nsldeat-.,
Ince.neio Oliveira, 10 secretArio, Btn.ldo J509U8iZA, 2'
secretario, Cunha Bueno, 30 B4tcnt6l'io e ... RolM'ftMIlA, ••
SecretArio, aprovou o Parecer do relator, pela "jeiçlo do h'OS.to
de Resoluç!o nll: 231, de 1990, que ·e1teX'a e ".olqAo n.. 17, ..
19B6 - Re;1Mnto Interno, para e.Un.piz o proce.1O de votaclo
aiab6lica·. eOlll a X'edaç!o que lhe fol dada pelo allbltUttat.lvo
aprovado na COJIliuio de Conatituiçlo e ,J'u.tlça e de JlecIaçIo..

perfeita.ente natural que, ainda na pendência de dúvidas~
~ao resultado proclaaado pelo Presidente, nio seja neceaai
rio aguardar o interregno de uea hora para que referidas dú
vidas sejam levan~adas.

Diante do expOsto, voto pela rejeição do
Projeto de Resolução n9 231, de 1990. coa a l'e4acio que
lhe foi dada pelo substitutivo aprOvado na Coabsio de
Constituição e J~stiça e de Redação.

Sala elas Reuniões, ea 3l, ele t~. 1ft'

6

dimento é correr o risco, acentuado, de tumultuar uma pauta
que já se.encontra sobrecarregada e que necessita, mais do
que nWlca, de instrumentos hábeis para que o Poder Legislat!
vo cumpra, da melhor forma e no menor lapso de tempo possí
veis, a sua função 'clclllcnt8r. que é a de legislar.

O Regimento Interno do Senado Federal
além de prever o processo simbólico, conserva~do redação do. .
diplo~a anteribr. ainda preserva o voto de liderança, confo!
ae se pode perceber a seguir:

"Art. 293. No processo SiMbólico obscr
var~se_ão as seguintes noraas:

11 _ o voto dos Líderes representará o
de seus liderados presentes, peraitida
a declaração de voto'em docuaento escri.
to à Mesa para publicação;"

Tal disposição, confo~eretro-referido,

Ja nio consta do Regi.ento Interno da Cãura dos Deputados,
passando a cuaprir, o processo sillbõlico, função que não
se pode recusar, dadas as observações .encionadas.

S aister, no entanto, recoaendar altera
ções no tocante ao processo de verificação de votação, que
ocorre e. duas hipóteses: aferição do quorum e votação diver
gente, ou seja, quando há dúvida quanto ao resultado procla_
udo.

Sugere-se .aior flexibili~ação, adaitin
do-se, por ,exellplo. que se proceda a nova· verificação, ainda que
nio tenha transcorrido o pra%o de uma hora depois de procla_
udo o resultadó. na hipótese de já ter ocorrido verificação
anterioraente. Para tanto, argumenta~se no sentido de que é

8ala da.

Defiro. Publique-se.

Em 28 / 02 / 91. Presidente

Senhor Presidente

Requeiro, consoante o parágrafo único do artigo

10!'i' do Regimento Interno', o desarquivamento do Projeto de Resolu-

ção 2?1, de 1990 ,de minha autoria, que altera a Resolução n!!



17, de 1989.(Regimento Interno), para extinguir o processo de vo

tação simbólica.

Sala das Sessões, 19 de fevereiro de 1991.

7

ERALDO
I~

TINOCO

Deputado Federal

ERRATA

Exclua-se do ARQUIVAMENTO, nos termos do artigo
por terem sido incluidos, indevidamente, as
proposições:

133 do RI,
seguintes

PROJETO DE RESOLUÇÃO

231/90 (ERALDO TINOCO) - Altera a Resolução n Q 17, de 1989,
Regimento Interno, para extinguir o processo de votação
simbólica.

051/91 (VASCO FURLAN) - Cria a Comissão de Defesa da Imagem
da Câmara dos Deputados.

061/91 (RUBENS BUENO) - Altera os artigos 115 e 116 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

067/91 (ANTONIO CARLOS MENDES THAME) Acrescenta
dispositivo ao Regimento Interno para concluir, no elenco
das proposições com tramitação em regime' de urgência os
Projetos de Decreto Legislativo que menciona.

087/91 (PRISCO VIANA) - Altera o artigo 157 do Regimento
Interno

'099/92 (J6RIO DE BARROS) - Acrescenta parágrafo ao artigo 66
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados.
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109/92 (JACKSON PEREIRA) - Altera o inciso v do artigo 191
do Regimento Interno.

Brasília, 25 de maio de 1993.

~,~!i ..~ ~... c(LJ~.... ~
~~ -:-- '-- ~"-

"'-.:- .

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA
Presidente

Senhor Presidente,

Tendo sido designado Relator dos Projetos de

Resoluçãon9s 75/91 e 102/92, que propõem alterações no Re

gimento Interno da Casa, requeiro a V.Exa. que seja deter

minada a apensação de todas as demais proposições que obj~

tivem a mudança de textos "de nossa lei interna.

Desse modo, a Mesa e plenário poderão opinar

sobre todas elas, dentro de uma visão sistemática, com evi

dentes benefícios para a "tramitação legislativa.

Sala de Reuniões da Mesa,.em ~.

/--
DEPUTADO ~LDO PERIM

Primeiro Vice-Presidente
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Brasília, /j de fevereiro de 1996.

Def!ro a apensação dos Projetos de Reso
luçao n2s 102/92 e 132/92 ao Projeto de
R&soluçao n9 231/90, nos termos.regimen
tais. Oficie-se ao Reqúere tee, após, pu
blique-se. . -
Em 0'7 / 03 / 96 __

Senhor Presidente,

Na qualidade de Relator do Projeto de Resolução nO 231/90,
que altera o Regimento Interno da Casa, ao qual estão apensadas vinte e seis
outras proposições, requeiro que também sejam apensados os seguintes Projetos
de Resolução, a mim distribuídos, buscando oferecer Parecer que englobe toda a
matéria:

1 - Projeto de Resolução n° 102/92, do Deputado Jackson
Pereira, que "acrescenta parágrafo ao artigo 35 do Regimento Interno" e

2 - .Projeto de Resolução n° 132/92, da Deputada Socorro
Gomes, que "acrescenta artigo ao Regimento Interno, dispondo sobre
licença-maternidade à deputada gestante".

Respeitosamente,

/~
Deputado RONALDO PERIM

Primeiro Vice-Presidente
Relator

A Sua Excelência, o Senhor
Deputado LUIZ EDUARDO
DD. Presidente da Câmara dos Deputados
NESTA-DF
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 30-A, DE 1991
(DO SR, GERSON PERES)

Altera o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a fim de permitir a atuação
dos Vice-Líderes no Plenário; tendo parecer da Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação pela prejudicialidade deste e das Emendas ofereçiclas em Plenário
(provido o Recurso nO 79192).

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11 - Emendas oferecidas em Plenário (4)

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- parecer do relator
- parecer da Comissão

IV - Recurso nO 79-A, DE 1992

A CÂMARA DOS DEPUTADOS decreta:

1991.

r os Lideres dos Partidôs
relevância.

, j..V....'
Péputa~o GERSON PERtS

lfDS·- PAI

Sala das Sessões,

tia: pod~m 05 Vice_L!do~ea 8ubstit

Políticos em comunicação envolvond

Are. 19 o § 19 do art. 66 passa a ter a sequinte

·S·~4 Em qualquer tempo da sessâo, os Lide_
res doa Partidos Políticos ou seus Vice-Lideres
poderão fazer comunicações destinadas ao debat~
em torno de assuntos d~ relevância naciona1.-

redação.

A recêm aprovada Resolução n9 18, que alterou o
Regimento Interno da Câmara dos Deputados, praticamente acabou

com a principal função dos Vice-LIderes dos Partidos políticos,
ao p~rmitir somente aos LIderes o uso da p~lavra, nas Comunica_
ções de Lideranças.

Ora, e se o Lider, por qualquer motivo, não puder
com~arecer iI Sessâo? Nâo pOdcrâ ser substituIdo? Dai o pre$cn~

te Projet.o de Rcsoluç50, estabelecendo o que--a:reeriormlmte e:Kis_

te redaçâo:
Art. 29 O art. 89, ~. passa a ter aseguin_

-Art. 89. As Comunicações de Lideranças pre
vistas no § 19 do art. 66 deste Regimento desti=
nam-se aos LIderes dos Partidos Políticos e seus
Vice-LIderes que queiram fazer uso da palavra,
por ~rIodo de tempo proporcional aQ n~~ero de
membros de suas respectivas bancadas, com o míni_
mo de três ~ o máximo de dez minuto~. não sendo
~orm1tido al?artcs. destin<lndo_s!? ã l.idcr<:lnça do
(,~verno a medi:!. do tew.po reser....ad" às rcpresenta_
çoes da maioria c da minoria.~

Justificativa

LEGISLACAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAO
DAS COM1SS0ES PERMANENTES

RESOLUc;Ao N' í7. DE 1989
Aptov6 o Reglmtllto Interno
da C8mm dos ~putJJdos.

......m
DAS SESSÓES DA CÀMAM

e»lroLOI_<knb
/tA, G6. As lIeS$ÕeSordinbrillstl!lÍIOnemnalmentedulaçiode dn

co horas,~se hsnove mo. quMdo c:onvocacIltsp4t4 as 5ellt.Uo
ftlro. e. nos demab dia$ da semana. As IIele tIotas e lriI\Ul minutos.

""""""'" .l-..;teSIo6o de ckbates. ás segund4S e:lel\t4$ofeitas. que constN;õo

de: IJ) P~no~. cpm durollç60 de~mirlutosimpror·
rog4vei$. dcstiMdo 11 iMteria do c:xpediC!nte e~ or~ lnsaitos
que lefItwn com~60 4 f;uu;
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os periodos de~ e os debates e~ 'do PIen.tno As
~ da Cas4. que • Ofdem do DIa du~ de terÇ'U,
ql.IIrtoh ou ~feifas tenha duraçio de cento e oite1IUI tnit\l.Ito$.
ebdInclo-M: otempo.~ aos Qfadofado (irl:l:lde~--------------,

--_ ... _------

,------ --- ... ------:-
M. 89. O PresicSetlte OI'ganiulrá fi Ordem do Dia com base til
~ menMil .. que se refere o 4ft. 17. I, $, e obselYllnd4 do que
di:sp6em 0$ aru. 86 fi 143, Dl, pam ser publil:4dII no Di6Jio do C«Jgresso
~ e di$tI'buído. em~$ 4nles de inidst·se" sessAo resped.!Ya.

EMENDAS DE PLENÁRIO

PROJETO DE RESOLUÇÃO NO 30, DE 1991

(Do Sr. Gerson Peres)

"Altera o Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a fim
de permitir a atuação dos Vice-Líderes de Plenário".

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se nova redação ao § 1º do art. 1º, passando a ter a se
guinte redação:

Art. 1g. .. " : " " "" ..

§ 12 - Em qualquer tempo da sessão, os Líderes dos Partidos
Políticos ou seus Vice-Líderes,com delegação do Líder, poderão fa
zer comunicações destinadas ao debate em torno de assuntos de reI e
vância nacional.

Sala das Sessões,
/ .,

m\ 12 de junho de 1991.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 30/91

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se a redação do art. 1º da Resolução
nº 30/91, que modifica o § 1º do art. 66 do Regimento Interno
da Câmara dos Deputados para a seguinte:

"Art. 1º - .
§ 1º - Em qualquer tempo da sessão, os Líderes

dos Partidos Políticos ou seus Vice-Líderes em exercício da
Liderança, poderão fazer comunicações destinadas ao debate em
torno de assuntos de relevância nacional~

JUSTIFICATIVA

Inúmeras vezes, o Líder de Partido Político não
se encontra na Casa, estando cuidando de suas atribuições de
parlamentar nos Minfstérios, em reuniões de líderes, em outras
reuniões ou mesmo em viagem. O Vice-Líder em exercício da Li
derança deve poder usar da palavra como líder, que de fato ~

quando em exercício, na ausência ou impedimento do titular.
Obstar esse direito é obstar o legítimo direi-

to de Líder; necessário porém que o mesmo seja atribuído ao
Vice-Líder que estiver no exercício da Liderança.

Sala das Sessões, J.,;$ Á~

\ Deputado GASTONEl RIGHI



PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 30/91

Emenda Modificativa

Modifique-se a redação do art. 29 da Resolução

n9 30/91 que "altera o caput do art. 89 do Regimento Interno

Ida câmara dos Deutados", para a seguinte:

13

"Art. 29 ..........................................................................

Art. 89 - As Comunicações de Lideranças pr~

vistas no § 19 do art. 66 do Regimento Interno destinam-se

aos Líderes dos Partidos Políticos e seus Vice-Líderes, em e

xercício da Liderança, que queiram fazer uso da palavra, por

período de tempo proporcional ao número de membros de suas

respectivas bancadas ...........................•........... ".

JUS T I F I CA T I V A

Inúmeras vezes o Líder de partido político não

se encontra na Casa, estando cuidando de suas atribuições de

parlamentar nos Ministérios, em reuniões de Líderes, em ou

tras reuniões ou mesmo em viagem. O Vice-Líder em exercício

da, Liderança deve poder usar da palavra como Líder, que de f~

to é, quando em exercício, na ausência,ou impedimento do tit~

lar.

Obstar esse direito é obstar o legítimo direi

to de Lídér necessário porém que o mesmo seja atribuído ao

Vice-Líder que estiver no exercício da Liderança.

Sala das sessÕes,J3/QU91.

Ir .~.

rDe~U~GASTONE;rGH;
\
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c _~ _AO ...I ~
C.J n\\llY"\WA- AO

PROJETO DE RESOLUçAO N9 30, DE 1.991

Altera o

putados,

Líderes

Regimento Interno da Câmara dos De

a fim de permitir a atuação dos Vice

no Plenário.

A CÂMARA DOS DEPUTADOS RESOLVE

Art. 19 O Regimento Interno da Câmara dos

Deputados, aprovado pela Resolução n9 17, de 21 de setembro

de 1989, passa a vigorar com nova redação para o § 19 do

art. 66 e para o caput do art. 89, na forma abaixo:

ti Art. 66. . ....

§ 19 Em qualquer tempo da sessão,os

Líderes dos Partidos políticos ou seus Vice

Líderes poderão fazer comunicações destinadas

ao debate em torno de assuntos de relevância

nacional. .. .... . ....
Art. 89. As Comunicações de Lideran

ça, previstas no § 19 do art. 66, destinam

se aos Líderes dos Partidos Políticos e seus

Vice-Líderes que queiram fazer uso da pala

vra, por período de tempo proporcional ao nú

mero de membros de suas respectivas bancadas,

com o mínimo de três e o máximo de dez minu

tos, não sendo permitidos apartes, destinando

se à Liderança do Governo a média do tempo



reservado às representações da maioria e da

minoria" •

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na da

ta de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrá

rio.

JUSTIFICATIVA

Este Substitutivo aperfeiçoa a técnica legi~

lativa do projeto, tornando certo, no corpo da futura lei

interna, que se está alterando o Regimento Interno da Casa,

além de fazer incluir as cláusulas de revogação e de vigên

cia.

15

Sal das Sessões,

~7'/l>«-r")

DEPUTADO

PMDB-

em

G BSÓN

junho de 1.991

,

terar

terno

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

I - RELATóRIO

o projeto.de resolllç:ão em ep{grafe pretende al

o • lQ do art. 66 e o caaut do art. 89 do Regimento In

desta Casa, recentimente modificados pela I~esoll,ld\o nQ 3,

8 de maio de 1991, afim de restabelecer a participac:ão dos
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Vice-Lideres dos Partidos Politicos no tempo destinado ~s Comu

nica;Ses de Lideran;a.

Em cumprimento ao disposto no art. 216. I 2Q do

Regimento Interno. o projeto que recebeu trls emendas modifica

t ivas e um substitutivo y ~ encaminhado a esta Comissio para o

exame de admissibilidade constitucional. juridica e de técnica

1 eg i sI a t i Ya.

11 - VOTO DO RELATOR

As trls emendas modificatiyas e o substitutiyo

de cunho técnico-legislatiYo de pouco diferem da proposta ini

cial. objetiyando todos a permisslo para que os Vice-Lideres

também possam usar da palayra nas Comunica;Ses de Lideran;a.

quer seja por simples indica;lo ou delega;lo. quer nos casos de

sUbstitui;lo. em face da auslncia ou impedimento do titular.

Em que pese as raz8es apresentadas pelos Auto

res. calcadas na experilncia da afanosa Yida parlamentar. so

bretudo. para os que exercem outras fun;8es politicas nesta Ca

sa. lamentayelmente nlo h' como se consentir no prosseguimento

da matéria. de yez que esbarra no instituto da prejudicialida

de. preYisto no art. 164. inciso 11 do Regimento Interno.

Conforme j' aludimos. os dispositiyos regimen-

t a i s. objetos da a1tera;lo proposta. j' foram modificados pela

Resolu;lo nQ 3. aproyada em .- de maio de 1991. const ituindo--se.'"
pois 7 matéria yencida. i nsuscet iyel de noya aprecia;ão nesta

sesslo legislativa.

Diante do acima exposto. o nosso yoto é pela



prejudicialidade de Projeto de Resolu;lo nQ 30. de 1991 e da.

demais proposi;ões ~cessórias a ele oferecidas.

Sala da Comisslo. em o%? de ~~k d€
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199L

J./- .Â,
y6"Jtado NELSO

Rela

JOBIM

PARECER DA COMISS~O

A Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani
memente pela prejudicialidade do Projeto de Resolução nQ

30/91 e das Emendas oferecidas em Plenário, nos termos do
parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Luiz Clerot - Presidente, João Rosa
Vice-Presidente, Antônio dos Santos, Áti~a Lins, Benedito de
Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, Jesus Tajra, Messias Góis,
Paes Landim, Ricardo Murad, Roberto Magalhães, Toni Gel,
Tourinho Dantas, Alano de Freitas, Jqsé Thomaz Nonô, Luiz
Carlos Santos, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson Gibson,
Renato Vianna, Dércio Knop, Edi Siliprandi, Francisco Evan
gelista, Sérgio Cury, Adylson Motta, Edevaldo Alves da Sil
va, Gerson Peres, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Jutahy
Júnior, Moroni Torgan, Osvaldo Melo, Sigmaringa Seixas,
Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Genoíno, SandraStarling,
Gastone Righi, Mendes Botelho, Nelson Trad, Robson Tuma,
Wilson MOller, José Maria Eymael, Rodrigues Palma, Luiz
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Piauhylino, Pedro Valadares, Haroldo Lima, José Falcão, Ma
luly Neto, Nelson Morro, Antônio de Jesus, Edivaldo Motta,
Felipe Neri, Osmânio Pereira, Cardoso Alves, Getúlio Neiva e
Reditário CassaI.

Sala da

~
/-A'

putada NELS
Rela ar

. pro~ido o recurso; a ,matéria J\torna
t~ça e a Mesa. •

Em 19 de junho de 19~3. if .~,

'~
I

à Comissão de Constituição e Jus-

A

CAMARA DOS DEPUTADOS
RECURSO N° 79-A, DE 1992

(Contra Declaração de Prejudicialidade)

(00 SR. GERSON PERES)

Requer, na fama do artigo 164, parágrafo 29, do Regimento Interno, a

manifestação do Plenário sobre a prejudicialidade do Projeto de Reso

lução n9 30, de 1991; tendo parecer: da Comissão de Constituição e JU!

tiça e de Redação, pelo provimento.

(RECURSO N9 79, DE 1992, A QUE SE REFERE O PARECER)
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Nos t.l1IO& '~..,wonUll. do art. 16., f 29••p~.
.eoto o preMot& P; I: C Q' I; S o conte•• 4ecluação 4_ praj!:!.
41ela114aC!. 40 I'~j.to 4....ol'lIdo n9 30/91. 4e tUnha auto
ria. aprova4a pela 40ute ee-ullio 4. eonaUt.uiçio o JUlt1ca a
4& 11;."'0, ...ua uunsJo 40 4" 28 tl. urll Us:t4o. Pltlaa r!
aa.1l • 189'111' a4ul1ih!••

hta P.lt.,JO/tlaltara.o R~1afI:nt.o Inurno \ta

C••• pIor.i ~rait.11' 'lUa ~.Vico-LI4.". 40a Partidos pollt..t.coa
poasu fuer UIO 4tl palfl"_ pt.ra CQaWlie&qõe••

O nobra aal:ator. Dep. NEJ.SOHJOBt". considerou
..ur inha p~pol1çio prajU4ie4lh _ vil'tu4. da haver a140
.pro d•• R••oluçio n9.3~," 54...10 4e1991. '"constituin-
do-••• po:l.., 1II&t.f!1a vencida, ,iftaulICatlval 4. nova -apreciaçio
n••t.a "•••10 1\l9111aUv,,·. OCOn•• ,no entanto, ql.Ia o Parecar
4a S. tu...tJ datado 4. 6 4. '.1:_1'0 dQ 1991... t ......ta
ria correto o ••u prOftlUlci.-nto..... o plenário 4a CO#Ii..io
.etlanU apreciou a iiu.iria, COl'ifcmM ji ..11.."U1, n..t. a~s

.s. abUl 441 1992. PorteAt.o, _ Oliatn s••do 189isht1va. H••

t. caso, .s.varia hav.r pronl,lftc1...."to .obr. a. p:r.l1ainsre• .s.
a<Slllia.ib111.satll e .obn o ..rito.

E.pero, pois. o .slf.:rt.-Mto 40 p:re,ente ltecuno,
delllOnnrada... r..ô.. .s. 1a~0cie4inc1e .s. lhcllrlçi.\> 4e prej!:!.
4icilUdadl do projeto" que.tio.

Sala 4•• S...õal, .. Jfl. ,-,y . .,.,2 .

DEPU'tA.OO GEASOK PERU

'";1-,
p1

>'I
;$
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/1..
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1-k..!4. . <-
O~...rd" ~., co

848 C
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Alt.e:ra o ·"'Í1aentci. J:nt~Z'nO 48 Cb"r.4ol" Deputados,
I fiA 4. pemiuZ' • Itu.çlodo. V.tC:I_LIder•• no 1'11
nlriof tendo par.c.rl da COID:1Islo d.·COnstituiçlo ;
JU8t.1ça I 4. Rldação, ,.1. pr.judiC.1.U4e4e den••
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1111 torno de· •••unto. 401 I"el.vlncia nacionl1."
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~"'l't.. 89. 111 COlllunjcaçõltl.de Lid.r~lIlta. prll

vhtat no I 19 do art, 66 deite Reljbllnto Auu:
n.1llo~.t .101 l.f411"1 401 ParUdos l\'ol!UC(lc. "'UI
vJ.ce_Lldere' qlle que.l.ralll f.,.r 11111.1 da pllhvr••
por pe-f todo de le/llpO prororc.iond ao;) número de
membro. de lU.' TI'POCU"'•• bancI"a"i com o ,dnl
iíitTTl'--':i'êtrrb~t>-lk<rI!1trr:rtl1T';"-rsicr--TC1'llt:r

pUlIltUdo .part.. , 1II••tlnendo-k I Jol4.U"Ç:a 40
Governo .. 1lIi41. do l_li»> "e"l'...a40 li r.pr...nu
eõ•• da llldoria e d••lnor1.,·

JUIUflclUva

PROJETO (l( "[SOlocAo.,.. JO. O[ 1991

(00 $r. Cõerson Perel)

-Altera o Regiaento Interno CÜ C".rli dos ceputados, • ti_
de per_Uir a .tu.çlo dos Vice-lideres ,de Pl.n'rto-~

D.~se"no ...a redaçlo ao lll/'dô ilr.t~ li, p.,undO a ter 11 I.!!,
gulntlt red~çlo:

Art.,'I"'~'••••• ~.~••••••••••• , .••:••• :.",_ .• :
f 18 - EIIf Qualquer tempo da lessllo, os l!deres dosParUdos

Pol!ÚC:os ou ;euI YIc:e~l!deres;c:o"de1eoaçlo dO L1"der;poderlo ta
zllr eOllunicaçOes destinadas ao debatel:ll torno de assuntos de reli
...Inda nad anal.

... nc:liJll aprov.da , ..ohelo ft9 "~·qu.:.1t.io\l O
RegimentO 1nt.:no d. Climar. dOI Deputado., ~r.Uc:."'nte acabou
COJl' .. pdncipal 'Unc1o doI Vice.l.lder•• dOI Plortid.ol 'OUUCOI.
ao permiU!' .Ofllente 0101 I.lde:•• o UIO d. pallvr., na. ('Olllllnlca.

cõtl de Lideun"•••
Ou, • lO o Llder. pOrqulllqulll' IlOÜvo. nlopllisu

eolllpllf'oClCH • 1t'1'lo? Mio PQ40d "-r luhÚ1;llll!or--D111 o p:e'er.~

ti' Projet.O de RuoJuçio.eshbelec:endo o fiue.snterlorlDe,.te •• ,lI.~

tia: podem os V:lc:e_'Udc1'e'l: .~b.Üt r oaÚdere'a doa 'Puthl"s
"olh1c:o~ .m c:omunJeaçio .nvolv.nd ..untos de rdevaneia...,

\
Sab das Ses.õe.,

Sala das

S''''''®''12 d'
\\ ,

. I '.
,A,;;,

Deputado C~ lUPI

Junh.O de 1991 •

LECJSLACJ.O CITADA. ANEXA1lA PELACOORDEHACJ,o
DAS COMISSO!S PERMANENTES

RESOUJÇÁO no 11. DE 1989
~ oRtgJniMtlJ fnlbnt>
da Clm4M dfn De/HIUdo:i.

10"...
DM Sf:SSOEs IM CÁMARA

c;"':'hu:.ol
~'Gfnb

M Mo As~~,,;:_,=Ne,6ui.çtoó"di-
co l'IOfu.~tot ài neM! '" ,"'"pef. fl teilIü
......,. «kmIi5 ... di lotft'lIflt. .. hallor••~ '"'"'*'"""'JPI.a...... ,,,' '.1_'"*,.dtbIln. f'~......~tO
*;~~~ÇIm ~tO.~~IriIpI1lt.
fIlIQMlII. .....**" •~"" 0fIdcm~
..etnhIrn~.'-':

b) tamunlctda.~«m~dui__"*'*-
:r=~I:=~,i.. .•:~.: dacinlldIs.,~

~} Clr4In6t~. CQTI dWtçkl.'cti*I...~
~~~_I.~Natlos;

~ O:wtuik~~"''''''hliI~,~
•~.hr1lltc.I~~~~

~.:=.u:a:: 11ft ...
~dI:" >. '''''_,' ,',';'

Nr..-'~",IciirmI.~.40~""
li} CIr"~eorn"'~tO.-"',~rmpotn>

.....~MfomoltI.__C.1t'dIo1l'll4rilJio:
d~.~Nlbm.i.~.:.hiIÓ

*"'tIfOr,,,,," "',:' ::'" ',,:-'; .. ,;::":',,'.',,,: .. ':
l/J 0nk1n.bl.com4nslOdt~,~~

"";rI~~NlfDnN-dtl""',4do~_.

• l' O~.am.,"'~ .•Im.""
Ot·petSgckJa de cIl:IclAsIIO. OI,IIIdNIa,I~.•~,,,
~.c... ...Or*",. D61,' 'tIItçM.
...OlI .....iI*.tenbI~._ ........
ab:iIlrIdI>.OIei\'9O.....IOICtIIba.Gr1nd4~

- - --_. - - - - - ... ' - .,;.'

-'-'-'--- - "'-, ";-~'.:"

~5, OPrISiclcnk~.•ordri-éió"'o;;;;~,~
"'lnIf'US 4't" refut,o.,17.,l .. c~ do ..
4sp6emos.-'llhIO,"~atlt~lCSIl'IOlIr'*lD"~
1'tItr:fotwII.~cm-.bosMCa.~'MaMSSlo~.

--~~.-.. - -- - .-. ~ -._-_.

PROJE"lO DE RESOlUÇJlO NII )0/91

EMENDA MOOtrICA1IYA

Hodl fique-u a udaçlo do ut. II da Ruoluçlo
1'10 )0/91, que modifica o, 10 do art. 66 de Regimento Interno
da Câmara dos Deputados' para II segu.lnte:

~Art/ 111,_~~""""'.:";';"""~"""""'.'
, }Ó ~·hqull1quer.te_~o dausslo, 05 lIderes

dos Pa'rUdosPoUtlcos ou leus Y!i::.-l!derés u elterdcto da
liderança; poderio, rarer COlllunlc:aç5es destinadas ao deb.tee_
torne· de usunt'os' de rde....nc ia "'adon.1 ~

JUSnrlCATtvA

Inúmeras ...ezes, o lIi:ler de Partido POUtleB 1'110

se encontra pa Casa, estlilndo cuidando de lUIS atribu.lçlSes de
parl/lmentar nos HÜlhtllrios, em. reu"i5es~de JIderes, ell' Outr,1S
reunl0esou IIlt'lllO em ...lagelll,.o:Y~ce'~l!dere. edrdc:lo da 11~
de rança deve poder usar da,pala ... ra co.oUder, que de fito ..
quando etll exercícIo, na audneh ou i.pedi_ento do titular.

, Obstaiusedhe!tl) li obstar o leg!tJliIo direi ..
to de líder; necesdrJo porlllll Que" .u.o seja atrll]u{do '0
vlce-L íder q~e esti ...er· no exerC!dc. da Liderança.

P~trO'DE ItESOwçAO it> )0/9t'

j)
, EM;II's McMHficilot.!!!

1fod1l1que-ae' I'lIitaç,io 4osrt. 29 da Ileaolu;,io
n9 lO/91 qv& -.lt.en o esput do art. 19' cSo Jt.<J1aento Int.rno
da Cim.ara dos Deuta40s... p.a.l'a a S.<JII1nte:

"Art.. 29 •••••••••••., ••••••••••• , •••••••••••••

:' ,,: .. ,Art. 19'7 ASCoiIunie.acõe•. l!eLld.ranç/lS.pr!
vIstas .no I 19 d() art; 660,10. Pe<JIl1C!nto Int.rno . destJnlUl-u
aos L!dere. dos "arUdos Polh1:eoS e s.u' Vice-Lide.rls. t:lll !
lterc:!el0 da Lider"nça, que qudrlUl ta&.r uao da palavr., por
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periodo de 'umpo pr,oporclonal ao nÚJllero de J.elllbros de su~s

rel!pectolvas bancadas .•••••••••••••••••••••••• ;· ••••••••.••••• -.

:JIJ'STIFICATIVA

'''i'~Rle(l< :pA· .
C~ISSIliO OI: CONSTnUJCIliO r JUSTICI\ t: DE ftEDACIliO

I • 'EI.ATclRl~

Inúllleras veU'li o Ltder de ParUdo Polhico não
lie encOfltra na ClflUI, estando cuidando 4e liuas f;tribuiçõe. 4e
parlamentoar nos Mini.térios, UI reuniões de Lideres" e,. o.!!
tora. reuniões ou llIf!SIflO em via<]elll. O Vica_Lider elII exercicio
da Lideranç~ 4eve poder u.ar da palavra COIIO Lider, que de f!

. to ê, quando em exerciciO. na ausência ou illlpedilM~nto do tit~ ,
lar.

Obstar eue direito oi obstar o lefdull'O dir(",!.
to de Líder: neeessãrio porú. que o NlllIlO .eja atribu[do 110

Vice~t.JC!er que estiver no exercíciO da Liderança.

O p.roJe-to de re.olucl>o r. epí,rate- prrtendc lll~

terllr Cl' UI do .rt. 66 e o C1H''''t. do .rt. 89 dó Rellh.ento In~

trrno drd. CU•• ret.nt h.ente ",odlticado. pd. ltnoll1do nfl ~.

de: e (Ir 'lido de 199i •• fi. (11.' ri.tabelecrr·a partlcll>llCilo dCl.
Vle"~I.'dl.",n. doto Partldo~ POlitico" no h.po dn,tlnado âlo'Co.....~
nlCllcôrto dr Lldrr.nc ••

" E. CUliIPrllltnto ao dl.po.to no llrt. :lU. j 29 do..,I""..nto Int ..rno. oprClJ.to "ur ,.ecebeu tria .....ndMI.odlf'lea~
t Iv.. e 1110 .ub.t ltut Ivo, ...nc:lu.int>ado 8 ..ah COlllau.So parll Q

.Nll·e d...dai'lIlbllldad. ront.tltllcICln"'l. Jllr(dlea a do: tcfenlellt., l"l.t Iv.. .

11 - VOTO DD RELATOR

do199i.

A.' tr&•••cnda••odlticatl""ll~ 11 ° 'uhtitutlvo
de runho téenleo-l.,lalll.t 1""0 d.. pOlleo dir.r •• da proPOllta Ini
cial, obJeti""ando todo•• pu.lulio par. qur o. lo'lee-L{drre.
t ••bé. 1100"'•• 1,1".1' d. p.hvr. nll. Co.unlc.cilt. dr Lidera"".
quer ,1.;. por .I.plc. ~ndl<a,io Oll d..1rllaelic>. "lu.. r no. e"lIo, de
."b.titu'clio. e.....c. da au.fnela ou l.pedl.l.'nto do titul.r.

E••u" ,,,,r lo. r.rir... a're".."t.d .... ptl0. Auto~

rc". tele.d.' "e ,I"IIPer I'nc 'lo d no•• ",llI. p.rla'rntar ••o~

b,etlldo. ".1'. 010 .UI 1")(lr'•• QI,lt tunc.;....01 tt le•• nCl!>ta c.~

.a. 1•••nt._l ...nt. liSO há coa0'" con••ntl,..l\opro.....lllacnlo
eI. ,.tér'•• de _Z ilIU. e.b.rra no In..tltllto lia preJlldlc,.1ilh.
de, ..,..""I.to no a,.t~ 164, Inrl.o 11 do .... I"nto Int ... l'lO.

._~."

Contor•• Já 81l1dlllo•• o. dlllPO.ltl"o. ".81 ••1'1

tal., obJeto. d••\terac.i~ P~opo.ta, Já "'or~. 1l0dif'ieadOll> l'da
l.".oll1clo nR 3, ap"o"'eda _.. \5 dr •• 10 d. t'991. con.t ltulndo~lItl,

pol ••••tIl"',. venclll., In"lI.c.tívald" ~ov. a"rltelaeio nelltlll
.1I\"'io 1.,I.latlv••

DI.nt. dO'cl.a .)lPodo. o 1'10••0 ""ato lf Pll!la
preJlldlcla1ldad. do ProJeto •••••olll,io Ml 3t, de 1'191. dllllo

clCla.l" ",.o"o.lel'e••el"'.'rl ••• Cl1e of'ereeid•••

SIllt. da Coels·,Iio. .11 d. de ~~L....."

~::.;I~
;JJI.- PARECER OA COMISSlo

A Co.lulo de ConsUtlllçl0 e JusUç. e de
R.d.çlo. •• r.vnllo .or41n4:s.'rulJ,.iaGa hoje, oplMl.l loIMni
....nU pela praJudlcbUd.d« do ProJ.t,o de Resoluçlo nll
'0/91 « d.. EIl'ndlS of.recld" •• Pl«n'rl0, nos teraoS do
p.recer do Relltor.

hther" presentes os Senhores Oeputldos:

Jod L\l1' Clerot • Presidente, Joio Rosa
'Vice_Presidente, Antllnl0 dos S.nlos, AlU. l.ins,·'Banedito d.
flQue1redo, C1.onlnelo fon$8ea, JesuS hJra, Meulas G6h,
Paes L.ndlM. Ricardo Mured, Roberto M.galhl.. , Toni Gel,
Tourinho Oarttu, "lsno d. fuh.. , Jod Ttlo.uNonll, Lui:
C.rlol Slntol, M'ndes R!belro, N'lSon Jobl', NUlon Gibson,
R.n.t.O" Vi.nn., D'ic1o ICnop, [di SUlprandl, franelsco Ev.n_
Qelht.a, SfrQl0 Cur)', Adylson Motta, Ed.....ldo Ahes dI S11
"a, Getlon 'Pen1l, 1"bratlt. 1.tl1-1.ekvl, Prhco Vilna, Jutany
Jün10r, Moron1 Torg.n, Ol'taldo M,lo, SlQIIa1'lngl Se!zas.
Edil1o- P.nos, w'Uo Bicudo. Jo" Genolno, S.ndra surl1ng,
euton. Righi, M.nd" Botelho, Nellon Tud, Robson TII.S,
'lUlon MOllu, José Marla Ey.ul, Rodrlglll1 P'l•• , Luiz
Plauhyl1no, p.dro Valadln., Huoldo 1.111., Jod falelo, Ma
luly N.to, H.lSon Horro, "nt6n1o de Jesus, Edtvaldo Motta,
fel1p. Nerl, Osa'nl0 Pereira, tl1'doso Ahes, G.tl1110 H.tv. e

R'd1,l'rio CUSO\'a1. di Q hslo,

A:r'!-. ~ I.t.a l\tIII01uClo entrtl .. "i90r ftII d!,

ta 4.. all4 pvbUcaclo.

AUe... o ROI9i_ntoo Interno 4a eiaa... dos De.

putado., a tta de pentliUr a at~do dos ViOlJoo
Lld.re. fIO P1~nido. .

Art.. 19 O R~i_DW Interno da Cbara do.

Deputados, eprova40 pela JlellOluçio 1119 11, 4e 21 de set.llfIbro
de U89. passa a vigorar co-nova re4acio p.ira o f 19 do
art.. 66 e p&ra o caput. do art. ", na fonua abaixo I

Arto. 66. • ••••

f 19 ra quaiqIMr t._pc da .....0.0.

Lld&re. 40. paxtidos·POlIUCO. ou seus Vice.
LIdere. poderio fazer ~\lniCaçÕols desUn.d••
ao o1isbate _ torDO 4e ..suntO..de nlevincia

nacion.l.

A c:lMARA DOS DEJ>UTAPOS USOLvr;:

Arto. 89; ,.. C.ocalin1c.çõe. ae Lider.!!
ç•• previ.U. no f 19 do arto. 6', 4e.Un4lll_
.e ao. Lidere. do. parUdos PoUUC:o. & seu.
V'ic:e_LI4eres que queiru ·bzer u.o d.pa1••
vr., por per10d0 de teapo proporc10nal .0 ti!!:
JIe:r04e MlIlhrOo• de aua. :resp"t1vubanc.du.
eco o ..Iniao Ih tria _ a NJ:1.o d. dez a1.nu.

to., nia. Mndo per:aiU40' .parte•• d,utinan4o
ae i Lideranç. do Govltno a M41a do t.lIIpo
.......".do 1....p.....l'luclot. da ..10rU e ,.
.1,.o..i.-.

~ ...
P)OJE1'O DE RtsOLUClo Jt9 )0. DE 1.,U

rio.

,.'
I·,' - ..Deputado GASTONE JlIQlI

JlJStlFICATIVA

Este Sub.UtuUvo a~rfe1çoa a tien1ca le<j1!,
lativ. 40 proj.to, tom.n4o e-rto, no corpo da fut.ura l.i
1nterna. que M ••ti .lUrando ° 1WiIs.Anto Int.rno 4. C....

.1.. d. falar incluir ••. cliu.u1" 4e nvog.cio • 4& \ligb

. eiS.
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&:t«~ 'tE~ÇJlO E JUSTIÇA E DE RI!DllÇ1D

"$'- RELATORIO

o Deputado Gerson Peres, autor do Projeto de

Resolução nº 30/91 - que "altera o Regimento Interno da Câma

ra dos Deputados, a fim de permitir a atuação dos Vice-Líderes

no Plenário" -' solicitou a manifestação do Plenário sobre ato

da Presidência da Casa que declarou prejudicada a proposição

em epígrafe.

Ba.seou-se o Sr. Presidente, para prejudicar o:

projeto, no parecer do ilustre Deputado Nelson Jobim, relator

da matéria na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação,

aprovado em reunião realizada no dia 29 de abril do corrente

ano.

Em sua justificativa, o autor argumenta que o

parecer do relator citado fora emitido em 1991 e apreciado em

1992, não cabendo, portanto, invocar para, o caso o inciso II

do art. 164 do Regimento para prejudicar o projeto.

t o relatório.

Diz o Regimento Interno da Casa:

"Art. 164. O Presidentê da Câmara ou de C.2.



missão, de" ofício ou mediante provocação de

qualquer Deputado, declarará prejudicada maté

ria pendente de deliberação:

o' •• o o o •• o o o o o o o o o o o o o ••••• o • o ••••• o •• o •• o o o • o

11 - em virtude de prejulgamente pelo Plenário

ou Comissão, em outra deliberação."

Já o dispositivo precedente da norma regime~

tal estatui:

"Art. 163, Consideram-se prejud~cados:

23

I - a discussão, ou a votação, de qualquer

projeto idêntico a outro que já tenha sido

aprovado, ou rejeitado, na mesma sessão legi~

lativa, ou transformado em diploma legal;"

(grifamos)

Observa-se, pela leitura do art. l~,~u~ ~

competência para declarar prejudicialidade tanto pode ser do

Presidente da Casa quanto de Presidente de Comissão, estando

a matéria pendente de deliberação.

O parecer do"Deputado Nelson Jobim foi exara

do em 6 de setembro de 1991, regimentalmente correto, decla

rando prejudicado o projeto, eis que matéria idêntica fora vo

tada naquele mesmo ano, naquela sessão legislativa. Cabia ao

então Presidente da CCJR proceder à declaração de prejudici~

lidade, ex-officio, baseado tão-somente no parecer que tinha

em mão, dispensada a oitiva do Colegiado. Não o fez.
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Posteriormente, a douta Comissão de Justiça,

em reunião realizada em 29 de abril de 1992, ao apreciar o p~

recer, aprovou-o em todos os seus termos, ali incluídas as

emendas oferecidas em Plenário, também consideradas prejudic~

das, por acessórias.

Regimentalmente, sequer deveria ter sido apr~

ciado o parecer do relator pelo plenário da Comissão, pois já

devera estar considerado prejudicado o projeto por seu Presi

dente. Tanto assim que, invocando o mesmo dispostivo (art.

164.,11), o Sr. Presidente da Casa declarou a matéria prejudi

cada, ainda pendente de deliberação do Plenário.

Em reforço desta tese, permitimo-nos transcre

ver outro dispositivo da norma interna~

"Art. 129. O parecer por escrito constará de

três partes:

I - relatório, em se que fará exposição cir

cunstanciada da matéria em exame;

11 - voto do Relator, em termoso~jetivos, com

a sua opinião sobre a conveniência da aprov~

ção ou rejeição, total ou parcial, da matéria,

ou sobre a necessidade de dar-lhe substituti

vo ou oferecer-lhe emenda; (grifamos)

111 - parecer da Comissão, com as conclusões

desta e a indicação dos Deputados votantes e

respectivos votos."

Por esse artigo, depreende-se que prejudici~



lidade não é objeto de parecer de Comissão. Prejudicialidade

é decisão soberana e solitária deferida ao Presidente da Cãma

ra ou de Comissão, tal como previsto no ar·c. 164, ôl!lÓCeS da de

liberação.

Torna-se mais clara a impropriedade de o par~

cer da Comissão de Justiça concluir pela prejudicialidade, di

ante do art. 164, § 2 2 , que elege o mesmo colegiado como 6r

gão consultivo do Plenário, no caso de interposição de recur

so.

Por todo o exposto, entendo que assiste razão

ao autor em insurgir-se contra a declaração dê prejudicialid~

de do Projeto.de Resolução n2 30/91, tendo em vista não ter

havido prejulgamento em outra deliberação na meB~a sessão le

gislativa, isto é, em 1992.

Pelo provimento, s.m.j.

Sala da Comissão, em

.Jfl; PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani-
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memente pelo provimento do Recurso nQ 79/92, nos termos do
parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Luiz Clerot - Presidente, Vital do Rêgo
e Ciro Nogueira - Vice-Presidentes, Cleonâncio Fonseca, Je
sus Tajra, Paes Landim, Ricardo Murad, Roberto Magalhães,
Toni Gel, Tourinho Dantas, João Natal, José Thomaz Nonô,
Luiz Carlos Santos, Nelson Jobim, Ni~son Gibson, Renato
Vianna, Adylson Motta, Prisco Viana, Mo~ni Torgan, Osvaldo
Melo, Sigmaringa Seixas, Edésio Passos, José Genoíno, Sandra

~

Starling, Mendes Botelho, Robson Tuma, Wilson MUller, Redi-
tário Cassol, Luiz Piauhylino, Freire Jónior, José Burnett,
Antônio de Jesus, Ary Kara José, João Henrique, Jurandyr
Paixão, Nestor Duarte, Aroldo Góes, Delfim Netto, João de
Deus Antunes, Osmânio Pereira, João Paulo, Getólio Neiva e
Mário Chermont.

Sala da
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 61-A, DE 1991
(DO SR. RUBENS BUENO)

Altera os artigos 115 e 116 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados; tendo
pareceres: da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; e da Mesa, pela rejeição.

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- parecer do relator
- parecer da Comissão

111- Na Mesa
- parecer do relator
- parecer da Mesa

A. CA."fARA 005 OEPUT1J)()S RESOLVI:::

Art. 19 o Req1mento Interno d~ Cimara dos Deputados,
• provado pela Resolução n9 17, de 1989. passa a viqotar eo= -a

eeguinte redação para os artiqos 115 ti 116:
-A.rt. l1S. Serio escritos ti

despachados no prato de três sessões P!
lo presidente. ouvida a Mesa. e pUblic!

dos com a respectiva decisão no ~
do Congresso Nacional. os requerimentos
que solicitem:·

-Art. 116. Os pedidos e.scri~

tos de lnfo~çio a Ministro de Esta 
do, ll1lpOrtando er1.me de responsabilid!
de a recusa ou nio_atendimento no pra
:1:'.0 de trinta dias, belfl COlI'IO a pX"esta 

çio de informações falsas. serio enca
minhados pelo Prilllt!iro_Seeretirio no

prazo de duas sessões, obser~adas as

segUintes reljras:·

Espe:r,ul\O$ com. iSSO aqíl1i;llr a at:l.vldade parlamentar,
evitando que esse Poder deixe de participar de forma atual e pre 
sente nos acontecimentos de interessa nacion.l .

Sala das Sessões, "flIf1 de setelftbX'o de 1991.

oe~utado~

RESOwçAo !'lo 17. DE 1989
Apt'(WB o Regimento Interno
lã CitntR dM Dep4Jll1doS.

TiluloIV
DAS PROPOSlÇOES

Art. 29 Esta resoluçio entra e. vigor na "ta d• • 1Wl

publicaçio. • _ _ _ _ _ _

JUSTIFICAÇAO

TeJ\l sido freql1ente a deMOra no encaainhaltlento ao. S!
nhores Hlnistros de Estado dos pedidos de inforMaçio apresentados.
o.ssa forma, torna_se inôquo o prazo constitucional de trinta dia.,
)j que esse, evidente~nte. sô pode ser contado a partir do rece w

o1aento do requerimento pela autoridade a que. se destina.

Estamos. assim. propondo. de ua lado, a reduça-o do
prazo re91~ental para o despacho do Presidente. ouvida a ~esa. de
cinco para três sessões. e estabelec.ndo prazo de duas sessoe. pa

ra que o Senhor Primeiro-Seeretirio enc..inhe os pedidos deferidos
aos d.stinatirios.

CAPf'TULO IV
DosR~tos
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de~&opdoAulot do re-querímenl0 e pdos Llderes. por cinco minutos
(&do um.

Art. 116. 0$ p«tir:los t'5Clitos de lnfonnaç-bo li MinistrO de Estado,
lmPQl'lando crime de~a~ 11 r~U$ll Ot.l o nbo-ottndimento
no !'foro de trirrtlI dias. bem como 8 prest.oçbo de informações f4lsas.
se1io encaminlwldos pelo Primeiro-Secretário da C!mare, obsetvadas
tl$ segulntl!$ tl:g1'a!:

1_ eprt'Sefltbdo~ de infonTlllÇbo. se em chegar e5900
lane«nente I!I CbmonI (Xl jb ~r sido pr~ ~ mposta a ptcli60
enterior. óeiD setc!l~ c:áplll 00 Deputado interesslldo. coso Mo
teflha aido~6do noDi6tiodoC'~1'Mdt:tnttI. conslc;Iiet.v1(lO.Jll'
em <:~.I4, pnjudic&d4 {I proposiçAo; •

n-0$ teQUl!rimentos de infOfTl'l&ÇlÍO sommte poc:lerio nferir-se
11 ato o:u fejo. M área de compelenc:1lI do/o\inislério, Í"lduidos os ÔfgAos
ou entidades, da 3dminishçiJo pUblica indireta sob suas~;

lI) relaclOn~com lTl4'!éti.. ~jslativll ,",,1 ttâmíle. ou qulIlqlitf as;
SlITlto ~etido 11 apr~llIÇOO do Congrl!sso Na<:ionaI. de SUoU C4M$
ou Coml$Sóes;

CASIJ~)~ur~~~i1o e controle do Congresso NacioMt de wos

cJ pertinente as ClI'1bu!çóe's do Congl'(:~~:

li! - não cobetn. em~nto ót lJIIoI'moç6o, proYidffl:i05 II
tomar, ('~.~. consdho ou inlef'rogeçio~~
da8ut~ /I qw 11: dirige:

N - a~ tem li l6tuid.Ick de (l"(U$Mreq~~delnl'OfmlIÇ'ao
foonubdo de modo 8'lC~. OIJ q~ contrafie o disposto "",to

&"'90. S(!ITI preJuizo óo teano mencionil4o no prII'llgl"lrio t.Wto do tlf1
115.

§ I" POl'lTI8Imo~emtt.miteemendt.suquuejaobíe'o
de .pt~ dee~ li C~~ilo.de prnjelo de lei eu 6t' 6eaeto
k9~ Ol.l de mtdidll prOYis6rI4 em fll~ de a~~lÍO pt'fO Cotlgf't'sso
Nl.!cion4l, por SUll$ C.Il$M ou Cornis~s.

§ 2' Con$titutrn «05 ou 18\0$ sujeitos li flSC41~.oç60 t'~
do Congresso f'ill<::ioMl. de $l.lGS CllS3S e Com~sóes 0$ der./1Iido$ no
art. 60

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

I-RELATORIO

Este projeto, de autoria do nobre Dep. RUBENS

BUENO, dá nova redação aos arts. 115 e 116 do Regimento !!!
terno da Casa para que os requerimento de informações sejlllll
despachados, pelo Presidente, ouvida a Mesa, no prazo de
três sessões ( ao invell das atuaill cinco J e encaminhados,
pelo Primeiro-Secretário no prazo de duas sessões ( atual~

mente não existe prazo ).
Na justificativa, o autor assinall que -te. s!

do freqOente a demora no encaminhamento aos Senhores Mini!
tros de ElItado dos pedidos de informação apresentadoe. De!
sa forma, torna-se inõquo o pra'110 constitucional de trinta.
dias. já que esse, evidentemente, só pode ser contado'a pat
til' do recebimento do requet'1mento pela autorid"de li; que se
destina" .

t o relator ia.

l I _ VOTO 00 RELATOR

A COnstituição Federal, em seu at't. 51, inciso
!II, prevê a elaboração de Req1lllento' Intet'no em cada Casa
do Le'Jis1ativo. Por seu turno, nossa atual lei interna con_
fere legitimidade,a qualquer Oeputado, para apresentar pro~

jeto de resolução. E, eSpeCificamente.,' no art. 216, caput ,
reafi:rma esse poder de iniciativa quando se tratar de alte
ração do Re'Jimento.

Quanto ã técnica le'Jis1ativ3,utilizada, enten_
do que a mesma poderã ser aperfeiçoada ',quando da redação fi

na1: ~. ementa e o art. 19 falam em alte~açiio dos arts. US

e 116 qU,llndo, na t'ealidade, a alt~acão pretendida situa_
se, exclusivamente, no caput desses dispositivos.

Relativamente ao mérito, entendo <tue as lllediU
cações SUgeridas são convenientes e OPortunas, merecendo a:
provação. A sistemática atual, que tem revelado al'Juns in_
convenientes, pode e deve ser aperfeiçoada no sentido de se
proporcionar maior efetividade ao trabalho par1alllentar.

DIANTE DO EXPOSTO, voto pela c stitucionalida
de, juridicidade técnica le'Ji~lativa e no fJérito, pela a:
provaçâlo dest P jato de R~JlO1ução 61/9i.

/'
da~ssões,

111 PARECER DA CDMISSll.O

A Comisl1l1o de Consti tulçl10 e Justiça e de
RedaçlJo, em reunUo orcUl'lária real1zada hoJ~, opinou llnani.~

lIleaente pela ·constituc}0r:'~lid(lde, Juridlcülade e técnica le~

ghlatlva dQ P,roJeto, l:Ie'"Sf;soluçlo nll .61/91" nos termos do P!'i

lecer do Rel.tor.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Luiz Clerot - Pri&s'idente. JolJo Rosa
Vice~Presidente, Anf&nlo dos Sarit'os. J!:Úla Lins. Benedito ae
Figueiretto,. Cleonlneio Fonseca, Jesus TaJra, Messias Góis,
Piles ·lanifhi. "Rtlill:iélo' Murad, 'fÍob,~ito Magalhães, Ton1 Gel.
TourJ.Mo OaAlas, Aiano .ao Fl'eltas, José Thomaz Nonô, Luiz
C&1'io$·'5'lll'ltos, lIt!1ldes Rlbefro; Nelson joblm, Nilson Cibson.
Renato Vianna, 04ti:l0 1(00p, Etf! 5iliprandl, Fral'lcisco Evan

.geHsto, S.é.t'gl~ Cury,.,A":tlsot;t,~~til"EdewaldoAlves da Sil

...... ,Geno,," .Pere., lbnhl_ Al)i-Ackel, Priseo Viana, Jutahy
Jantor ••oróni' 'i\jrgan~", d.~Yallf.d "Kelo" SIglllaririqa Sehas.
i4é$io P.fcl"Cl$.' H6110 81~udO" .Jo14 Genoioo, Sandra Starllng,
Gest.one R'!gl'll~ Mend~' BdUll1o, If"elstin had, Robson TU1ll8.

Wllson 1f011er, Jose Maria Eymael, Rodrlgu,es Palm~. Luiz
PIauhy!ino, Pedro Valadares, Haroldo Li_a, José FalciJo, Ma_

luly Neto, Nelson !>lono, Antonio de Jesus, €d.lvoldo )ototta,

Felipe NerI, Osmlinl0 Pereira, Cardoso Alves, Getúlio Ne1Ya e

Reditário Cassol.

PARECER DA Hl!SA

I - RELA'l'ÓJUO
O nobre Deputado Rubens Bueno ,apresentou projetó

de resoluç40 que altera os artigOS 115 e 116, do Regimento In
terno dll câlllara dos Deputados, reduzindo o prll:/:o re'Jimental de
cinco para três sessões. pllra os requerimentos de informaç40
receberem o despacho do Presidente denta Casa, ouvida a Mesa.

Estabelece, ainda, LU'l'l prazo de duas sessoes, para
que o Senhor Primeiro Secretário encaminhe os mellmos aos Se~

"hores Ministroll de Estado.

Alega o Autor, lia sua juntificativa. a demora que
tem havido, para que ditos requerimentos cheguem aos seus des~

tinatários.

o projeto foi apreciado pela comissllo de Consti
tuição, JUlltiça e de Redaçllo e recebeu o parecer pela consti
tucionalidade, juridieidll:de e técni"ca legislativa e, quanto 40

mérito, foi aprovado.

É o relatório.

II -~ VO.TO DO RELATOR

Conquanto possamos entender o ponto de v1llta do

Nobre Autor, que visa maior celeridade na tramitaç.!lo de reque'"
rimentos de informaç40, devemos esclarecer a1'Ju.mas peculill:ri~

dades na apreciaç.1o regimental dessas matérias.



Apâs ser recebido em Plel1<lrio, recpjednierito de
informação ê numerado e encaminhado a . um membro·· d.a .IoIesa,

caso o Primeiro Vice-Presidente para parecer.

Conforme regulamento aprovado pela Mesa, quando o

parecer do Relator ê favorável, o Presidente da Câmara decide

!.!:! referendum da Mesa, encaminhando-se. de imediato, através da

primeira Secretaria. o expediente à autoridade destinatária.

Caso contrário, a matéria depende de deliberaç.!lo

da Mesa, que reune-se. ordinariamente, um,a vez por semana.

Como se vê. é difícil imaginar-se uma tramitaç80

mais "êlere para esse, tipo de proposiçao,' se~do o puio de
cinco sessôesaté mesmo exíquo considerando-se o volume. de re":'

querimentos de. inforltlaçâo apresentados.

De fato, n'I atual le'1isllltura, tem-se registrado

um número crescente ,de proposições desse teor,. saltanc:!O de 7.7.

em : t990para '1090 etli' 1991;- NO,' ano em curso já, foram apresenta-
dos maTs de~O, .

Assim sendó-, acreditamos que o objetivo preten
dido pelo Autor do presente Projeto de Resolução certamente 010

será atingido peloencurtillllento dos prazos regill\(!ntais. pois

não tem sido-esse-omotivo de eventuais atrasos.

POreS8<1S ÚIZi)eS. SOMOS constrangidos a votar

pela rejeiçao do' projeto.

sala das Reuniões da Mesa, em .tI li.~ Li Iff~

29

111 - PARECER DA MESA

A Mesa, na reun1ao de hoje, presentes os Senho
res Deputados Ibsen Pinheiro, Presidente, Genésio Bernardino,
19 Vice-Presidente (relator), Waldir Pires, 29 Vice-Presidente,
Inocêncio Oliveira, 19 Secretário, Etevaldo Nogueira, 29 Secr~

tário, Cunha Bueno, 39 Secretário e Max Rosen.mann, 49 Secretá
rio, aprovou o parecer do relator, pela rejeição do Projeto de
Resolução n9 61, de 1991, que "altera os artigos 115 e 116 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados".

1992

Presidente
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 75, DE 1991
(DO SR. JACKSON PEREIRA)

Altera dispositivos do Regimento Interno.

(PUBLIQUE-SE. DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO PARÁGRAFO 1° DO
ARTIGO 216 DO REGIMENTO INTERNO. ENCAMINHE-SE A COMISSÃO DE
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E AMESA)

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- parecer do relator
- parecer da Comissão

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 1Q. O Regimento Interno da Clmara dos Deputados.

aprovado pela Resolu;lo nQ 17. de 21 d~ setembro' de 1989. passa a

vigora,- com as altera;'oes dos arts. :52. incisO I~ 1:53. inciso ~V e

156, na forma abaixo:

Art" 52 li li lO lO .. li .. lO lO .. li OI " lO lO

se tratar de

.. .. .. li .. li .. .. li li .. li .. " li .. li li li li .. .. li li li .. li li .. .. .. .. .. .. .. li .. ..

IV - pretender-se a aprecia;io na me~

ma sesslo da matéria que tiver recebido pa

receres das ComissS•• competente••

Art. 155. Poder' ser inclu{da automa

ticamente na Ordem do Dia para discusslo •
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vota~io imediats p ainda que iniciada a ses

$;0 Em que for apresentada r desde que com

si<;ão que

da

tO' a.,

dR YRIRvantR R ina-

aprovado pela majo~ja absol1Jta tIos

do artigo antecedentE~

publicaç:âo.

JUSTIFICAÇÃO

A obrigatoriedade de psv'eceres das Comissffes compEM..

tentes passm a ser r'equisito do re~uerimento de ur'9~nc~a que visa a

aPFeciaG;o da matéri~ na mesmasEssiou

o Projeto tem como esco~o ev~tar Que matérias de re-

quada das ComissSes técn'jcas~

Acreditando C1ue o Projeto só tv'ar" ~enef(cjos aos

tr~balhoi: da Casa., pro~orcionando o §xame lnais prOfllr\dc~ mesmo cue
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novembro de 1991

RESOLOçAO Nq 17. DE 1989
Aprova (I Regimento Interno
da amam dos Deput6dos•

......-..•...••....................•••...•.•....................
CAPtr(JLOW

OlIs ComisM5es
........•....................•...•.....•.......•.........•..•..

Subseção"
Dos Prazos

Art. 52. Excetuados os casos em que este regimento deteillline
de forma diversa. as Comissões deverão obedecer aos seguintes prazos
para examinar aS proposições e sobre elas decidir:

1-duas sessões. quando se tratar de matéria em regime de urgên-
cia: .

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Seção O
Do Requerimento de Urgência

Art. 153. Aurgência poderher requerida quando:
~~ .....~....,••...........•.••.•..•.••....••.... ,..........•......

.. '..' '.0••".' -~ ...• '!J ••• _, e.e ' ".,~ •••• _ i. ••••••• '•• - .



........ 0'0 ' 'o .. -. o' 'o o' 0,0'", ......•..........•..•...... '.•...••.•.•...••.. ~ ..•.•...• .............
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COMISSXO DE CONSTITUIÇXO E.

I - RELATÓRIO

JUSTIÇA E DE REDAÇXO

Objetiva o Projeto de Resolução em epígrafe, aI

terar a redação do inciso I, do art. 52, do inciso IV, do art.

153, e do art. 155, do Regimento Interno desta Casa.

Da justificação a

os seguintes tópicos:

medida proposta, ressaltamos

"Propomos com este Projeto de Reso

lução a alteração do prazo das Comissões

exame de matéria em regime de urgência".

para

"A obrigatoriedade de pareceres

das Comissões competentes passa a ser requisito

do requerimento de urgência que visa a apreci~

ção da matéria na mesma sessão".

É o Relatório.
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11 - VOTO DO RELATOR

O caráter meritório da iniciativa não deixa dúv~

das sobre a necessidade de sua aprovação.

Cuida de apurar os requisitos à acurada analise

prévia das proposições relevantes ao interesse naoional. Digna,

portanto, dos maiores encômios, a preocupação com "a

adequada das Comissões Técnicas".

analise

Louvando o zelo do seu ilustre autor, somos pela

aprovação da matéria.

Sala da' Comissão ,em ..J3.0:.f·<If U..J •

. !?.! ~t~
Deputado RAUL BEL~M

Relator

PARECER DA CDMISsAo

A Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou una
nimemente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa do Projeto de Resolução nº 75/91, nos termos do
parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:



José Luiz Clerot - Presidente, Ciro Nogueira
_ Vice-Presidente, Antônio dos Santos, Átila Lins, Benedito
de Figueiredo, Cleonâncio Fonseca, Paes Landim, Roberto
Magalhães, Tourinho Dantas, João Natal, José Thomaz Nonô,
Luiz Carlos Santos, Luiz Soyer, Mendes Ribeiro, Nelson Jo
bim, Nilson Gibson, Dércio Knop, Adylson Motta, Gerson Pe
res, Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Israel Pinheiro, Mo
roni Torgan, Osvaldo Melo, Sigmaringa Seixas, Ubaldo Dan
tas, Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Genoíno,Sandra
Starling, Gastone Righi, Mendes Botelho, Wilson MUller,
José Maria Eymael, Rodrigues Palma, Benedito Domingos, Re
ditário Cassol, Luiz Piauhylino, Pedro Valadares, Flávio
Palmier da Veiga, José Burnett, José Falcão, Paulo Duarte,
Felipe Neri, João Henrique, Aroldo Góes, Delfim Netto e
Getúlio Nei va.
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Sala da

Presidente

,./cf. :~,
Deputado RAUL BELÉM

Relator
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Defiro o desarquivlmmto das l'I'OPOsiçÕes e1tada~
nos teIl1Psdo art. 105, parágrafo únioo, do Regi
mente Interno. Indefiro quanto aos Projetos de -
lei n9s 1.484/91 (RIa:>, art. 133) ..3 '579/'13,
(RICD, art. 164). Publique-se. ",; ({C;,

J!)n 2" /c;~ / 95 . ~

Of/202./95 arasília, 6 de março de 1995

Exmo. Sr.
Deputado Luis Eduardo Magalhães

Digníssimo Presidente da Câmara dos Deputados

Brasília - DF

Senhor Presidente

De conformidade com o Regimento Interno desta Casa,

venho, pelo presente, requerer que V.Exa. autorize o desarquivamento

das proposições, de minha autoria, conforme relação abaixo, dando a
elas o s~suimento necessário junto às Comissões Técnicas corresponden

tes :
/

1) Proposta de Indicação n2 00345/93
Ementa - Sugere a criação pelo Poder Executivo, no âmbito do Minis

tério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrá

ria, de uma Secretaria de Desenvolvimento Pesqueiro.

2) Proposta de Fiscalização e Controle n2 00098/94

Ementa - Solicita a Comissão de Finanças e Tributação a realizaçãO

de auditoria no fundo de compensação de variações sala

riais - FVCs, que verifique sua posição patrimonial e os

procedimentos de controle utilizados.



3) Proposta de Projeto de Lei n2 00995/91

Ementa - Altera o artigo 33 da Lei 8177, de pr

1991, q~e estabelece regras ~ra

mia e dá outras providências; \

4)Vproposta de Projeto de Lei nº 01101/91
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de março de
indexação da eco~o

Ementa - Dispõe sobre a criação 'de loteria de números organizada nos
moldes do chamado "Jogo 'do Bicho" e modifica os dispositi
vos legais que menciona, referentes a sua prática.

5) Proposta de Projeto de Lei n2 01124/91

Ementa - Dispõe sobre encargos financeiros incidentes no crédito ru

ra1 nas área da SUDAM e da SUDENE.

6) Proposta de Projeto de Lei n2 01125/91

Ementa - Dispõe sobre a aplicação em crédito rural de recursos cap

tados nas áreas da SUDAM e da SUDENE.

7) Proposta de Projeto de Lei n2 01345/91

- DisPge sobre a obrigatoriedade de apresentação
ma de ensino profissionalizante em emissora de
estatal na forma que especifica:

de progra
televisão

8) '~roposta de Projeto de Lei n2 01368/91

Ementa - Determina a alienação de bens, imóveis de propriedade do
Departamento Na.cíona! ãe Obras Contra as Secas DNOCS,
destinados a residência de seus servidores, através de li
nha de crédito especial aberto pela CEF - Caixa Econômica

Federal.

9) Proposta de Projeto de Lei nº 01369/91
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Ementa - Acrescenta os incisos XII e XIII e o parágrafo único ao
artigo 136 da Lei 8069, de 13 de julho de 1990.

10) Propost~ d~ Projeto de Lei n2 01480/91

Ementa - Dispõe sobre o custeio de~~rial escolar de filhos de

. empregados e estabelece benefício fisc~l às empresas su
jeitas a este encargo.

11) Proposta de Projeto de Lei n2 01481/91
Ementa - Altera o artigo 83 do Decreto-Lei 2848, de 07 de dezembro

de 1940 - Código Penal - proibindo a concess~o de liberd!
de condicional ao condenado por tráfico ilícito de entor

pecentes.

12) Proposta de Projeto de Lei n2 01484/91 j 11.- ~ (.' .~. ~~

Ementa - Dispõe sobre a isenção do imposto de renda dos contribuin
tes de reduzida renda bruta e dá outras· providências.

13) Proposta de Projeto de Lei n2 01495/91
Ementa - Dispõe sobre a fixação de piso sa1aria1·para os motoris

tas profissionais.

14) Proposta de Projeto de Lei n2 01567/91
Ementa - Dispõe sobre o horário bancário de atendimento externo e

para pagamento de benefícios da Previdência Social.

~5) Proposta de Projeto de Lei n2 01569/91

Ementa - Determina a obrigatoriedade de constar nos rótulos de be
bidas alcoólicas advertência de .prejudiçia1idade à saúde.

-16) Proposta de Projeto de Lei n2 01570/91
Err.en'ta - Estabelece norma geral para a organização da Polícia Ci

vil nos Estados.

17) Proposta de Projeto de Lei n201604/91
~Ementa - Dispõe sobre prazo de uti1izaç~o

dá outras providências.
de livros didáticos,

.: ~
e
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os horários que

de, Projeto de Lei nQ 01638/91
pr~'ibepropaganda de tabaco na
determina.

19) Proposta

Ementa

18) Proposta de Projeto de Lei nQ 01606/91

Ementa - DispÕe sobre o controle de degradação ambiental em áreas

de dunas.

20( Proposta de Projeto de Lei nQ 01671/91
': Ementa - b.{~põe sobre a concessào do desc'onto no valor das passa

~ens de 6nibus nas áreas metropolitanas para deficientes

-i~~tudariies e dá outras pro~idªncias.

21 YProposta de Projeto de Lei nQ 01673/91
Ementa - Estabelece norma geral para a oigantzação da Polícia ti

vi1::riosÊ~tados.
'-: ..

22y'Proposta de Projeto de Lei nQ 01708/91

Ementa - Dispõe sobre a proibição de lançamento de esgot6s e lixo
"

em cursos de água naturais e artificiais.

~23) Proposta de Projeto de Lei nQ 01852/91

Ementa - Altera o disposto no parágra'fo segundo do artigo segundo
da"Lei8056, de 28 de junho de 1990, qué'lIprorroga a vi

g'êoc::'i:âdos"dispositivos que hajam atribuido ou delegado

competência normativa aos órgãos que menciona e dá ou

tz:as pr,ovi<:'iências.

24) Proposta de Pr'ojeto de Lei nQ 01890/91

Ementa - Dispõe sobre a cobrança de tarifas bancárias.

'"25) Proposta deProj'et:6de Lei nQ 01891/91

Ementa - Dispõe sobre a maioridade civil e penal sobre a idade pa

ra prestação do serviço militar facultativo.

"26) Pi:Í>post,~r'dé Projeto de Lei nQ 01894/91

Ementa - Altera dispositivos da Lei 7565, de 19 de dezembro de
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1986 - Código Brasileiro de AeronáUticai liberalizando as

tarifas de serviços de transporte aéreo.

27) Proposta de Projeto de Lei nº 01963/91

Ementa - Acrescenta parágrafo único ao artigo primeiro da Lei

8072, de 25 de julho de 1990, que dispõe sobre os crimes

hediondos.

28) Proposta de Projeto de Lei nº 01980/91

Ementa - Dispõe sobre o fornecimento gratúito amentos ne-

cessários ao tratamento de portadores orne de imu-

nodeficiinciaadquirida e de pacientes que apresentam de

pendincia física ou psíquica pelo uso de drogas.

29) Proposta de Projeto de Lei nº 01982/91

Ementa - Dispõe sobre o financiamento do setor de turismo

fundos constitucionais de financiamento do Norte,

te e Centro-Oeste.

pelos

Nordes-

30) Proposta de Projeto de Lei nº 02002/91

Ementa - Dispõe sobre a cobrança de tarifa local de telefonia nas

regiões metropolitanas.

31) Proposta de Projeto de Lei nº 02012/91

Ementa - Inclui dispositivo na consolidação das leis do trabalho 

CLT, visando a definição dos empregados bancários, para

efeito das prerrogativas desta categoria, e dá outras pro

vidincias.

32) Proposta de Projeto de Lei nº 02013/91

Ementa - Dispõe sobre a validade dos bilhetes de passagens aérea,

rodoviária, ferroviária, marítima ~ fluvial, e dá ou-

tras providincias.

33) Proposta de Projeto de Lei nº 02029/91

l;:menta - Dispõe sobre a criação da tarifa aérea de incentivo cul

tural e dá butrasprpvidincias.
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34) Proposta de Projeto de Lei nº 02091/91

Ementa - Dispõe sobre a conversão dos títulos da dívida agrária p~

ra a forma escrituraI.

"35) Proposta de Projeto de Lei nº 02169/91

Ementa - Fixa prazo para liquidação, pelo Banco Central do Brasil,

de instituição financeira.

36) Proposta de Projeto de Lei nQ 02230/91

Ementa - Dá nova redação ao artigo 32 de 02 de setem-

bro de 1985, que "dispõe sob e e e dá outras provi

dências.

37) Proposta de Projeto de Lei nº 02238/91

Ementa ~ Dispõe sobre a obrigatoriedade do fornecimento

de medicamentos para pacientes que especifica.

gratuito

38) Proposta de Projeto de Lei nº 02274/91

Ementa - Dispõe sobre direitos de aposentados e pensionistas que

sejam idosos e excepcionais, segurados da Previdência So

cial.

~9) Proposta de Projeto de Lei nº 02335/91

Ementa - Dispõe sobre intermediação na venda de concursos de prog

nósticos e credenciamento de agentes lotéricos.

40) Proposta ~e Projeto de Lei nº 02417/91

Ementa - DIspõe sobre as atividades, o registro e o funcionamento

das agências de viagens e turismo e dá outras providên

cias.

41) Proposta de Projeto de Lei nº 02418/91

Ementa - Permite ao menor entre 16 e 21 anos de idade celebrar con

tratos bancários e dá outras providências.

/42) Proposta de Projeto de Lei nº 02419/91

Ementã- - Módifica a redação do artigo primeiro da Lei 8072, de 25

de junho de 1990, que define os crimes hediondos.
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,43) Proposta de Projeto de Lei nº 02446/91

Ementa - Dispõe sobre obrigações tributárias das'entidadés-;~émfins

lucrativos e dá outras providências.

44) Proposta de Projeto de Lei nº 02496/92 ;:".

Ementa - Dispõe sobre o tratamento relativo a bagagem.
I:",'" ;"._

televisão

,:.'-:' :-.

45) Proposta de Proj~to de Lei nº 02532/92

Ementa - Dispõe sobre o funcionamento de postos de,atendimento ban

cário.

~6) Proposta de Projeto de Lei n9 02553/92

Ementa - Dispõe sobre a propaganda gratúit

para os plebiscitos.

do.

481 Proposta de Projeto de Lei n9 02586/92 ,~~ 0~,

Ementa - Estabelece percentuais para a liberação~as recursos do

fundo de investimentos do nordeste - FINOR, e do Fundo de

Investimento da Amazônia - FINAM.

/i39) Proposta

Ementa -

de '. Projeto de Le'i n'º 2596/92" '<:':

Conceitua as administradoras ou emissórás' de cartões de

crédito como instituições financeiras e dá outras provi
dências.

. ' ..~. ~ ~:.

,". -"

de Projeto de Lei nº 02638/92 .
. .. . . • .' , ";' :.. :.:~", \ ~ ",:' _• .i.

Dispõe sobre a respo~sabili4~4~. "dos, ,.adl1l,i.n,i.s1;,:radores pú-
o" -;, ". , .•••••".,,' , •• ' ••',.;

blicos pela falta de recolhimento dos enca~gos trabalhis-
tas e previdenciários.

50) proposta

Ementa -

51) Proppsta de Projeto de Lei n9 02650/92 ..- "'f:'Hi"L

Ementa-Dispõe sobre a forma de atuação das administradoras de
consórcios.
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52) Proposta de Projeto d~ Lei n2 02667/92

Ementa - Dá nova redação ao "caput" do artigo 257 da Lei 7565, de
primeiro de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aero
náutica, que dispõe sobre a indenização. por dano a passa
geiro e tripulante.

~~3) Proposta de Projeto de Lei 02 02705/92

Ementa - Dispõe sobre remuneração de saldo de conta de depósito a
vista em instituição financeira bancária.

54) Proposta de Projeto de Lei n2 02732/92

Ementa - Dispõe sobre prazos de compensação

tos.

55) Proposta de Projeto .de Lei n2 02746/92

Ementa - Dispõe sobre os prazos para apreciaçã
sidente da República, Governadores de

documer.-

tas do Pre
e Prefeitos

56) Proposta de Projeto de Lei 02 02774/92

Ementa - Dispõe sobre a regulamentação do artigo 100 da Constitui
ção Federal no que se refere a atualização de valores dos
débitos constantes de pr,catórios judiciários.

57) Proposta de Projeto de Lei n2 02784/92

Ementa - Dispõe sobre aplicação de penalidades às
privadas do Sistema Ooico d~Saúde.

instituições

~8) Proposta de Projeto de Lei n2 02792/92

Ementa - Autoriza a exclusão do lucro líqUido, na determinação do
lucro real, dos juros provenientes de aplicações finan
ó~iras reaiizadas no exterior~

·59) Proposta de Projeto de Lei n2 02842/93

Ementa-·- Altera a redação do "caput" do artigo 48 e do ar:t:(go 143

da Lei 8213, de 24 de julho de 1991, "que dispõe sobre os
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planos de benefícios da previdência social e dá

providências".

60) Proposta de Projeto de Lei nQ 02867/92

out:r:as

Ementa - Concede rep.ouso remunerado aos trabalhadores e servidores
públicos convocados para prestar serviço eleitoral.

61) Proposta de Projeto de Lei nQ 02924/92

Ementa - Autoriza a abertura de contas de depósitos bancários ere

moeda estrangeira para embaixadas, c6nsulados~ dlploma~

tas estrangeiros.

62) Proposta de Projeto de Lei nQ 03153/92

Ementa - Concede desconto de sessenta por
nergia elétricâ devidas pelos consumido s

ral residentes em regiões atendidas po{Ó

volvimento regional.

rif~iséie e
classe ru

de desen-

-63) Proposta de Projeto de LeinQ 03062/92

Ementa - Dispõe sobre càndidatos natos a cargos eletivos, no Se

nado Federal, na câmara dos Deputados, .A·ssembléis Legisl!!
tivas e Câmaras Municipais.

64) Proposta de Projeto de Lei nQ 03p65/92

Ementa - Assegura as pessqas portadoras
motora o direito de receber do

de deficiência física loco
.,'~ . - -

governo cadeira de rodas.

65) Proposta de Projeto de Lei ~Q 03253/92

Ementa - Dá nova redação ~ .diversos dispositivos da Lei 7102, de

20 de junho" de 1983, que "disppe sobre segurança para es
tabelecimentos financeiros, estabelece normas para cons
tituição e funcionamento das empresas particulares que
exploram serviços de vigilância e de tran"sportes de valo
res, e dá outras providências.

66) Proposta de Projeto de Lei nQ 03259/92
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Ementa - Determina a forma aas debentures' m:~missão das socieda~

des anonimas de capital aberto e dá outras providências.

~7) Proposta de Projeto de Lei n2 03264/92

Ementa ~ Altera o disposto no artigo 323 da Lei 4737, de 15 de ju

rihb de 1965 - Código Eleitoral.

b8) Proposta de Projeto de Lei n2 03306/92

Ementa - Dispõe sobre consórcios para a aquisição de'bens de consu

mo móveis duráveis.

previ-
71) Proposta de projeto de Lein2 03395/92

Ementa - Dispõe sobre o ,regime facultativo

dêilciasocial e dr.i outras providências.

69) Proposta de Projeto de Lei n2 03334/92

Ementa - Denomina "Aeroporto InternacionalUlys$es Guimarães ll o
aeroporto internacional local~zado na cidade de Guarulhos

Estado de São Paulo.
-70) Proposta d~ Projeto de Lei n2 03378/92

Ementa - R.evoga o artigo segundo, Inciso I ,Alínea "B II
, da Lei 8032,

de lZ de abril de 1990, que dispõe sob~ isenção do im

posto de importação, segundo especi ~

~2) Proposta de Projeto de Lei n2 03459/92

Ementa - Dispõe sobre a obrigatoriedade de publicação de balance

tepela's pessoas jUrídicas'sob controle do poder público.

73) Proposta de Projeto de Lei n2 03460/92

Ementa - Concede isenção do~ im~ostos sobre produtos industriali
zados e sobre import.ação de prOdutos estrangeiros aos

equipament'ds de' segútan:ça' para veículos, quando importa

dos pelaS montadoras.

74) ?ropost:a de Projeto de,Lein2 ,03482/92

Ementa - Dispõe sobre q rec.adastramentodos servidores públ icos fe

derais.
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75) Proposta de Projeto de Lei n2 03483/92

Ementa - Dispõe sobre o cadastro de emitentes de cheques sem fun

dos.

'76) Proposta

Ementa -

77) Proposta

Ementa -

de Projeto de Lei n2 03508/93
,

Dispõe sobre penalidades aplicadas as instituições e seus
administradores, no âmbito do Sistema Financeiro Nacional

e à:> mercado de capitais, e dá outras providências.

de Projeto de Lei n2 03517/93

Dispõe sobre a importação de veículos, autopeças e corr:po

nentes. (Proibindo a importação de veículos usados e li
mitando a cinco por cento da produção interna a importa

ção de veículos novos).

78) Proposta de Projeto de Lei n2 03579/93 ~( ~; :l

Ementa - Dispõe sobre a participa,ção dos empregados nos lucros das

companhias abertas e dá outras providências.

79) Proposta de Projeto de Lei n~ 03607/93

Ementa - Concede incentivos fiscais do im

preendimentos turísticos, nas ár

80) Proposta de Projeto de Lei n2 03631/93

renda, para em

UDAM e da SUDENE.

Ementa - Determina a veiculação, pelas emissoras de radiodifusão

de sons "e imagens, semanalmente~ de um filme longa metra

gem e, trimestralmente, de um filme inédito, ambos de pr~

dução nacional.

81) Proposta de Projeto de Lei nº 03690/93

Ementa - Determina o controle, em listagem, dos passageiros d~ em
barcações.

~2Y P~9posta de Projeto de Lei n2 03691/93

Ementa - Dá nova redação ao artigo 126 da Lei 8213, de 24 de ju-
lho de 1991, para estabelecer-prazos de encaminhamento
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dos processos, bem corno de julgamento dos recursos pelos

órgãos do Conselho de Recursos da Previdencia Social-CRPS.

~3) Proposta de Projeto de Lei nQ 03729/93

Ementa - Altera o artigo primeiro da Lei 8287, de 20 de dezembro

de 1991, que "dispõe sobre a concessão do benefício de se

guro-desemprego a pescadores artesanais, durante os pe

ríodos de defeso".

84) Proposta de Projeto de Lei nQ 03730/93

Ementa - Dispõe sobre a contribuição das patrocinadoras para o cus

teio das entidades fechadas de previdência privada, no

âmbito da administração pública federal.

~5) Proposta de Projeto de Lei nQ 03794/93

Ementa - Estabelece a exigência de balancete de prestação de con

tas, por parte dos municípios, dos recursos recebidos da

União.

86) Proposta de Projeto de Lei nQ 03918/93

Ementa - Acrescenta parágrafo ao artigo primeiro

de 28 de fevereiro de 1967, que "dispõe

des de capitalização e dá outras provi

socieda-

88) Proposta de Projeto de Lei nQ 03927/93

Ementa - Altera dispositivos da Lei 8137, de 1990, para definir c~

mo crime contra a ordem tributária a não exig~ncia de do

cumento fiscal nas compras de mercadorias e s~rviços.

89) Proposta de Projeto de Lei nQ 03930/93

Ementa - Dispõe sobre a venda de moeda estrangeira a viajantes ao

exterior.

'90) PFoposta de Projeto de Lei nQ 03953/93

Ementa - Concede pensão especial a Antonio Gonçalves da Silva, o

", "Patativa do Assare".
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/91) Proposta de Projeto de Lei n2 03967/93

Ementa - Proibe as instituições financeiras a abertura de

sem identificação de seu titular.

contas

92) Proposta de Projeto de Lei n 2 03969/93

Ementa - Determina que as Câmaras Municipai~ sejam obrigatoriamen

te notificadas da liberação de recursos federais para os

respectivos municípios.

93) Proposta de Proje~o de Lei n2 03992/93

Ementa - Altera a legislação do imposto de renda, para estabelecer

a dedução dos tributos e das contribuições pelo regime de

competência.

~4) Próposta de Projeto de Lei n2 03993/93

Ementa - Faculta às pessoas jurídicas tributadas, no lucro real,

determinarem a base de cálculo da contribuição social so

bre o lucro, segundo as regras de determinação da base

de cálculo estimada do imposto sobre a renda.

95) Proposta de Projeto de Lei n 2 04063/93

Ementa - Dispõe sobre a comercialização, por remes

bens de origem estrangeira, adquiridos

aneiro especial da Zona Franca de M n

96) Proposta de Projeto de Lei n2 04085/93

Ementa - Cria a Area de Proteção. Ambiental
ribe, no Estado do Ceará.

de

adu-

de Jagua-

97) Proposta de Projeto de Lei n 2 0438A/94

Ementa - Proibe repasses de recursos, inclusive orçamentários, a

instituições privadas beneficentes destinados a investi

mentos.

98~ Proposta.de Projeto de Lei n 2 04388/94

Ementa - Altera dispositivo da Lei 8666, d~ 21 de junho de 1993, que

"regulam~nta o artigo 37, Inciso XXI, da Constituição Fe-
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dera1, institui normas para licitações e contratos da Ad
ministração pública e dá outras providências.

99) Proposta de Projeto de Lei n2 04433/94

Ementa - Regulamenta o Inciso LXII, do artigo quinto da Constitui

.ção Federal, estabelecendo prisão civil para dirigentes

e empregadores que deixaram de recolher ou se apropria

rem indevidamente das importâncias arrecadadas, relativas.

a contribuição previdenciária, FGTS~ imposto de renda,r~

tido na fonte, IPI, ICMS e ISSj

100) Proposta de Projeto de Lei n2 04509/94

Ementa - Altera a redação do artigo 64 da Lei 8383, de 30 de de

zembro de 1991, do artigo 21 da Lei 7492, de 16 de junho

de 1986, e do parágrafo único do artigo oitavo da Lei
7357, .de 02 de setembro de 1985, e dá .outras providên

cias.

101) Proposta de Projeto de Lei n2 04515/94

Ementa - Dispõe sobre a criação do ncheque-~ériasn, cria o fundo

de incentivo ao turismo do trabalhadoredá outras pro~

vidências.

Estado

102) Proposta de Projeto de Lei n2 04530/94

Ementa - Altera0 parágrafo único do artigo segundo, da Lei 6099,
de 12 de setembro de 1974, 'que dispõe"sobre o tratamen

to tributário das operações de arrendamento cantil e
dá outras providências~.

103) Proposta de Projeto de Lei n2 04579/94

Ementa - Cria a Área de Proteção Ambiental de

do Ceará.

104) Proposta de Projeto de Lein 2 4580/94

Ementa - Altera dispositivos das Leis 8213, de 24 de julho de

1991, e 8.742, de 07 de dezembro de 1993, e det~rrnina ou

tras providências.
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105) Proposta de Projeto de Lei n9 04778/94
Ementa - Dispõe sobre procedimentos de identificação de 'todos os

passageiros, na entrada e saída do País.

106) proposta de Projeto de Lei n9 04918/95
Ementa - Dá nova redação ao artigo 730, do Código de Processo Ci

vil.

107) Proposta de Projeto de Lei n9 04919/95
Ementa - Dá nova redação ao "caput" do artigo 64 da Lei 8245, de

11 de outubro de 1991, que "dispõe sobré as locações dos

imóveis urbanos e os procedimentos a elas pertinentes".

~08) Proposta de Projeto de Lei Complemeptat n9 00057/91

Ementa - Dispõe sobre a escolha do Procurador Geral da República.

109) Proposta d~ Projeto de Lei Complementar n9 06058/91

Ementa - Estabelece a base de cálculo do ICMS nas vendas a pres

tação efetuadas por estabelecimentos varejista.

110) Proposta de ProjetodeI.ei Complementar n9 60071/91

~menta - Altera o artigo 38d~Lei4595, de 31 de dezembro de

1964, que "dispõe sobre a política e as instituições mo
netárias, bancárias e creditícias; cria o Conselho Mone

tário Nacional e dá outras providincias .

.111) Proposta de Projeto de Lei Complementarn 9 00q.81/9l
Ementa - Estabelece criterios para as transferências de recursos

da União aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni
cípios, mediante convênio, ou outros ins

trumentos congeneres.

~12) Proposta de Projeto de Lei Complementar n 2

Ementa - Altera a Lei Complementar 64, de o de 1990, que

"estabelece, de acordo com o artig , p rágrafo nono

da Constituição Federal, caéosde inelegibilid~de, pra-
• . ç

zos de cessação e determina outras providências".
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113) Proposta de Projeto de Lei Complementar n2 00124/92

Ementa - Regulamenta o disposta na alínea "C" do inciso VI do ar
tigo 150 e respectivo parágrafo quinto, da Constituição
Federal edá outras providências.

114) Proposta de Projeto de Lei Complementar n2 00196/92

Ementa - Veda o comparecimento dos candidatos a atos de inaugura
ção de obras públicas.

115) Propo.ta de Projeto de Resolução n2 00075/91

Ementa - Altera dispositivos do Regimento Interno.

116) Propósta de Projeto de Resolução n2 00102/92,

Ementa- Acrescenta parágrafo ao artigo 35 do, Regimento Interno.

'117) Proposta de Projeto de Resolução n2 00130/92

Ementa - Acrescenta parágrafo ao artigo 187 do Regimento Interno

da Câmara dos Deputados.

-118) Proposta de Projeto de Resolução nº 00138/92

Ementa - Altera o parágrafo primeiro do artigo 66 do Regimento In
terno da Câmara dos Deputados.

A19) Proposta de Projeto de Resolução nº 00139/92

Ementa - Introduz alterações no ar~igo 119 do Regimento Interno.

/120) Proposta de Projeto de Resolução nº 00141/93

Ementa - Acrescenta inciso ao artigo 32 do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, aprovado pela Resolução n9 17, de

, ,

1989.

'121) Proposta de Projeto de Resolução nº 00144/rA3".• '

Ementa -Acrescenta .. parágrafo nono ~o a:.ti .",8 d .,Re~imento In-
terno da Camara dos Dep::-:aaos. ,', ,

122) Proposta de Projeto de Resolução n2 00162/93

Ementa - Altera ~ artigo 52 do Regimento Interno da'Câmara dos

DepUtados.
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123) Proposta de Projeto de Reso1uçao n2 00196/93
Ementa - Altera a redação do inciso VI, do artigo 32, da Reso1u

Çao 17, de 1989 (CO) - Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

124) Proposta de Requerimento da Comissao Parlamentar n2 00019/92

Ementa- Requer a constituiçao de CPI destinada a apurar as de
núncias de irregularidades nas administrações de fundos
de previdência privada.

125) Proposta "de Solicitaçao de Informaçao ao Teu n.2 00029/94
Ementa - Solicita auditoria nos recursos federais repassados aos

organismos internacionais que menciona.

Sem mais agradecendo as providências
aguardo de um pronunciamento, subscrevo-me.

JACKSON PEREIRA
I

Deputado Federal

.Exa., e no
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 87·A, DE 1991
(DO SR. PRISCO VIANA)

Altera. o artigo 157 do Regimento Interno; tendo pareceres: da Comissão de
Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa, com substitutivo; e da Mesa, pela rejeição.

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- parecer do relator
- parecer da Comissão

11I - Na Mesa:
- parecer do relator
- parecer da Mesa

A Câmara dos Deputados resoIv-s:

Art. 157. Apr'ovado O requerimento de urgên
cia a Comissão ou Comissões, caso ainda não o
tenham felto, emltirão parecer em 72 (setenta e
duas> horas, após o que a matéria será. inoluída na
Ordem do Dia, em primeiro lugar, observando-se
o que prescreve o· art. 49. '

§ 1.0 Finda0 prazo referido ne'lte artigo, e
não. tendo a· ComisBão ou Comiasôes se pronunciado
sObre a. matéria. a Mesa dará. inicio à. discussão,
designando Relator que apr~ntará. parecer verba.!
em plenário no decorrer da sessão, 011 na sessão se
guinte, lO• .seu pedido.

§ 2.0 Na disoussão e no encam.1nhamento de
vo~ação de proposição em regime de urgência, só o
Autor, Relator e Deputados illSCritos Poderão ~ar

a. palavra, e por metade do prazo previsto para ma
térias em tramitação normal, alternando...se, quando
possível, os oradores favoráveis e contrários. Após
falar-em seis Deputados, encerrar~e-ão, a reque
rimento da maioria absoluta da composição <!a Câ
mara, ou de Lideres que se representem, a dis
cussão e o encaminhamento da votação.

§ 3.0 Encerrada a discussão com emendas, se
r?o elas imediatamente distribu:da.s às Comissões
fespe~t!vas e mandadas a publioar. As Comissões
tê:n prazo de uma sesaáo, a contar do recebimento
c!as emenda.~, para emltir parecer,. o qual pode 'ser
dado verbalmente por motivo, j~tlf1cado.

§ 4.0 A reallzação d~ diligência nos projetos
em regime de urgência nãD LTllPlica dUl'.ção dos.
prazos para sua 8.preciação.

Justificação
A urgência ];)ara o exan:.e de proposições em

t,rllmitação, exceto quanto 'àquelas de iniciativa do
Presidente da República., propostas nas t-ermos do
art. 64, § 1.°, da. Constituição, constitui uma excep
cionalIdade e visa a atender a situaçáe'l claramente
definidas, no art. 153 <!o Regimento Interno:

"Art: 153: A urgência poderá ser reque
ridp, quando:

I - tratar-se de matéria que envolva a
defesa da sociedade democrática e liberdades
fundamentalB;

II - tratar-se de providência para aten
der lO. calamidade pública;

III - visar à. prorrogação <!e prazos le
gais a se findarem, ou à adoção ou alteração
de lei para aplicar-se em época certa e pró
xima;

lV - pretender-se a apreciação de ma
, térÍa na mesma ses.'lão."
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Ocorre que a prática tem demonstrado que aqui
lo que foi concebido como mecanismo de utilização
restrita. para situações especiais, isto é. com exce
ção passou a se constituir qUlUle que a regra para
a tramitação de projetos importantes.

A urgência elimina diversas etapa.,; da tramita
ção ordinária. exatamente para acelerar o exame
da proposição beneficIada com 'esse rito especial.
Com isso as Comissões e o Plenário sofrem grande'>
limitações no exerqic10 de suas compatêIK'\l.as. A
urgência é decidida entre os Líderes. que são quem
e~co1hem as matérias objeto do requerimento e pro
movem sua aprovação. O Plenário é quase sempre
.<;urpreendido e acaba homologando essas decisões
sem um adequado conhecimento de causa, com gra
ves danos para o processo legislativo. A'3. Comissões
Técnicas são colocadas à rnarg-em e os pareceres são
dados em plenário por Relatores designados pela
Mesa que acabam se pronunclando apressada e até
irrespon.savelmente sobre matéria de que tiveram
conhecimento naquele instante.

Daí a iniciativa deste Proleto de. Resolução. O
que estamos propondo é que, mesmo com a urgência
deferida, o projeto seja examinado pelas ComIssões
em reunião regular, embora Igualmente em regime
de urgência, no prazo de até 72 <setenta e duas)
horas.

Com essa alteração preserva-se o mecanismo da
urgência compatibUlzando-o com a nece~idade do
exame das proposições pelas Comissões, que somente
será dispensado na hipótese de que estas não se
pronunciem dentro do prazo que lhes for deferido.

Sala das Sessões, 12 de dezembro de 1991. 
lP'ri.9co Via!:lL

LEGISLAÇ•.{O CITADA, ANEX~ PELA
COORDENAÇAO DAS COMISSõES

I':::RMANENTES

RESOLUÇAO N.O 17. DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câman
dos Deputados.

••••• o .

T1TULó n
Dos órgãos da Câmara

'" " .. ' .
CAPíTULO ·IV

Das Comissões.....................................................
SEÇAO vm

Dos Trabalhos
...................................................

SUBSEÇAO I
Da Ordem dO!!! TrabalhO!!!

Art. 49 ..~..s Comissões a que for distribuida
uma proposição poderão estudá-la em reunIão con
junta, por acordo dos respectivos Pre.aldentes, com
um só Relator ou Relator substituto, devendo os

trabalhos ser dirigidos pelo Presidente mais idOlO
dentre os de maIor número de legislaturas.

§ 1.0 Este procedimento será adotado noa ca
sos de:

I - proposição distribuida à COm1ssão Especial
a que se refere o inciso n do art. 34;

TI - proposição aprovada. com emendas,· por
mais de uma Comissão, a fim de harmOlliZar o rea
pectivo texto, na redação final, se necessário, por
iniciativa da ComIssão de ConBtltulção eJ'uattça e
de Redação.

§ 2.° Na hipótese de reunião conjunta, é tam
bém facultada a designação do Relator-Geral e dos
Relatores-Parciais correspondentes a. cada. CODl1a
são, cabendo a estes metade do pram concedldo
àquele ·para elaborar seu parecer. As emendas serão
encaminhadas aos Relatores-Parcla1s CODaOaDte a
matéria a. que se referirem.

.............................................................
T1TULO V

Da Apree~ão das ProposIções
..........................................................................

CAP!TULO VII
Da Urgência.

• ·0" .

SEÇAO m
Da Apreciação de Matéria. Urpate

Art. 157. Aprovado o requerimento de urgêD
cia. entrará a matéria. em discussão na. aesaão tlDe
diata. ocupando o primeiro lugar na. ordem do Dla.

§ 1.0 Se não houver parecer, e a Comlsaio ou
COmissões que tiverem de opinar sobre a matéria
não se julgarem habilitadas a. emiti-lo na referida
sessão, poderão solicitar, para .1sso, prazo conjunto
não excedente de duas sessões, que lhes em con
cedido pelo .presidente e comunicado ao Plenirio,
observando-se o que prescreve o art. 49.

§ 2.0 Findo O prazo concedido,. a. plOposlçio
será Incluída na ordem do Dia para imediata. cUs
cu.ssão e votação, com tlarecer ou sem ele. Anuncia..
da a. discussão, sem· ]i'areeer de qualquer· Comissio,
o Presidente desIgnará Relator que o dará •. verbal
mente no decorrer da sessão, ou na sessão seguinte,

.a seu pedido.
§ 3.° Na discussãó e no encaminhamento ele

votação de· proposição em regime de urgênc1a, a6
o Autor, o Relaror e Députados 1nscrl1ns poclerlo
usar da. 'Palavra, e por metade do prazo prn1lto
para. matérias em tramitaçãO nonn81, alt.emanelo
se, .quanto 'p0S81vel, os oradores favoráveJa e con
trários. Após falarem seis Deputados. encerrar...
ão. a. requerlmento da maloria. absoluta. ela compo
sição da Câmara, ou de Lider.es que se representem,
a discussão e o encaminhamento da votação.

§ 4.0 Encerrada a dJscussão com emendas, se
rão elas imediatamente· distribuídas às. Com1as6ea
respectivas e mandadas, a. publicar. .M COm.1u6ea
têm prazo de uma sessão; a contar do recebimento
das emendas, para emitir parecer, o qual· pode ser
dado verbalmente, POr 1Jlotivo juatlflcaclo.



§ 5.0 .A realização de dUlgêncla. nos projetos
em regime de urgência; não implica dilação dos pra
zos para sua apreciação............... ...........................................................

CONSTlTUIÇAO DA REPOBL'ICA
FEDERATIVA DO BRASIL

1988........................... , .'.. ' , ..

T.fTULO IV
Da. Or~ão doe·Pode:res...................................................- ..

CAPITULO 1
Do Poder I"egisla.tlvo

•••• ti· .

SEÇAO vm
Do Processo Legislativo

SUBSEQAO m
Das Leis.........................................................

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de
lei de iniciativa do Presidente da República, do Su
premo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores
terão inicio na Câmara dOS Deputados.

§ 1.0 O Presidente da República poderá, solici
tar urgência para. apreciação de projetos de sua
iniciativa.

...... .. .. .. .. .. .. .. .. .. ~ .. ' .• " .. " ',. ,_ , '." ." e,,' .

...., , .
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Decorrido o pra::o rt"91""cnlal. não fOr8&l apre!icnladas
ellendas.

o rC'latórlo~

11 - VOTO DO RELATOR

ConforllE OI" Icntação rrglaleratal. (,IJkprF qlJe E'slc Cole

giado profira parEcer qlJanto â COflSllt1Jcionalldi\d€. JIJl"ldICid ... dE'

técnica hgl'!>lativa da proPosi,ão UI t"Pigrafc ..

Trata-SE dE: inICiall ....... que C1odlflci\ o RE'giraE:nto In

terno de. Câllara dos Of'PIJlados,~ O in'!>lrlJlncnto ut 111::i-do - proJeto de

resolução - E adequado. A IniCIal I"'''' lE'91~latl"'''' do hEpllt~dC' ti 1F.:gl

f,lla. ScdllbFntada no dls,r'(J!olo no ~rl. ;"Ió da norkla Itllcrn ... ~

Q'Janto â ticnica lEgislativa. L"lolriEtitnto. nF('E'~~,aI"IO

SE' fa:: lctcr algul'las con!lldFri\C;ôe!o.

(Al pritllflre" lIJ9i'r. io pr("·o~l,ã(. ti•• tel .. 0;'(1 e~l •• di

VIdida artigos nIJIlli!'ri'odos CO"'(I toIi\nda (I ",rt~ 111 do Regl~Ento In.

terno. Ti\raopoIJco eslabelt"cc a~ ,1a'JMJliH. de vlgin, la f" re"'o9ac;ão~ A~,

Silll. fa::-5" necessária Emt'nda dE' rl:!'dac;âCl para corrigir o eqlJi ...o,.o~

E... segundo h19C'or. n~o tons.t IllJI 19~Jc.hl[nlt" boa lEctll

ca legislativa a repEtição dE" par4\gr~fo!. IntE"lrO'i só por fC\::-e-rFIll

partE' do i'rl190 pi'rCiêo)t.lenlC' i\1t("ri'do~ Dt'slá fCJr"et. JIJ19i'1lC'lS adt.qlli\'

di' a aprl"'~cnt~c;io dF EIlI,"nda q'Jt' S'Jf1rÕ!. r~t ~ derll l~nc Iê'~

E.1h ll"r(("lro llJ9i\r. ob~c"rvi\"C1f>. roo c.put do art 19('l·~1.::..

lFrado. iil re.lssio equivoca ~ dl':>PO':>ltIVO do RF91mt:nlo. o qlJC

fit.~ r .. t Iri-lo em emenda de rrtlOldio •

f'(Jr fUI. tálllbe-1Il s" IIO!.trOIJ nr(c!>!.~rlil. i\ 1Il0dlfl'R,áo

da redac;ão do Foarâgrafo pr ImClrn. obJetivando 1liIi\IOr conCisão E: cId'

r e::a.

Pelo E:):posto. ~DIlOb pela ;aprova,ão do ProJeto dL' Re

solu,io nQ 97. dE' 1991. nos lermos do SIJbstltUtiVO proposto ell ane-

P}Ilé"D..? ,7:>rJ
. CO"ISS~O OE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA E OE REOAÇ~O

.1 - .RELATóRI0

o i lustre Oeputado Prisco Viana apresenta projeto de

~e~oluçâo para alterar o art igo 157 'do Re9iJllento Int~rno da Câmillra

dos D~pulados ..

A proposl,ão ....ub cKouline· estabelec.e prazo de 72

(sellmtÕ\ E' dIJa!!» horas para que a Comissão ou as COllistiões que t ive

ret!' qlJE' of'inár s'obre actllatéria passar. eraitlr parecer ..

Sala da

SUBSTITUTIVO

Comis!lão. r::>'" ~c.. S -~ 2..J

~ocputad~
RELATOR

"Altera o arl igo 157 do REgillento In

terno.

. PrevÊ. ainda. a tdPótEse dE' findo o rcff::rido pra:::o. a

Mesa dar In~"clo' à di,scussão da l'llatéria. designando Relator para pro

fer i r ,parE.( er '.vérba 1- er.1 p h:nár j o rio dectJrrCr da ~E5Silo. ou na sessão

seguintE' a s~ PEdido.

;:, :~1l1 sua JU5t i f i c.adio. o nobr e autor ar9IJa!ent a que t cn

do~ '1ê1. ,:,rãt~,~a/ atramita~ã.o deurgênci,a SE tOr"nado r"E:gra. urge qUE'

cIJidc pa,:~.quc as COlUtSSÔe5. Ticnicas possam apreciar as diversas

propo~ t r;ôes,. EV i t ando ° grande nl.ÍlllEro de pareCEres verba i s dados Em

P lef'li\r i O por;-rel atores que. na ma I or I a das VEzes. desconhecE'N de lo

da:: o projeto.~~prec lado ..

(" ':-';;:Drstaca qUE:' o escopo da proposi,io é fazer co. ~~~

meslllo COla U·rSlinC. ia def"cr ida. o projEto SEJa Examinado pela!> Co,.is

SÔf:1i em rE'IJnlão rcgulnr~ E'lllbor"iI no prazo reduzido de 7~ (setenta E'

duas) ho,.as~

Art. 19. O C<lput e.o S 19 do art~ 157 do Regimento

Interno d ... Câmara do,," OFPutados passam a "'Igorar coa a SEguinte re

dacão. rC'nUG\Fr ando-toE" o!o pa""gr ... tos 39 e !:o(.gu I ni ('5 pae a 22 E' SEgU t n-

tes:

'Art. 157. A~ru"'ado o rcqlJerillento dE:

urginc ia. a COllissão ou Cotlllssôes que t ive

rE'fol qUE opinar '!:Iobre a catêrla. caso ainda

nâó o tenham fe-ito. EllIltirâo parecer Elll 72

(setenta e dlJas) hora'!>. ilPÓ!O o qUE, a ftlatE

ria s.crá incluidn na Ordem do Dia em prl

1lE:'lrO lugar para itlE'diõ\la di.SCU5Sâo E vota

ção.

H? r Indo o pra:::o refrr ido nC'$tr Õ':--
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t 190. E nao tEnDO a Comis""ão ou COllllssôes

~l' pron'Jne lêldc..· sob,." a llli\lêr la.'"õ-prcs:rch::ri';;'

tE: deSIgnara Relator' qlJE apresentará pare-

Vf'r'bal l.nl Plena,. 10 nCI dE'COrrEr da SES

são. O'J na ~E5Sii.O o,E:gIJlnle:. a seu pedido.'

ciado sobre a matéria. o Presidente aesignará Re
-rãtor ~ue apresentàfa parecer vt:roal em pn~'rfá::

rio no decorrer da sessão, ou na sessão seguin
te. a =oeu pedido."

Art. 49. Rcvo9am-!tf' as dl!.ftOSIC.Ôf:!t EIlI conlrário.

PlJ!Jllcaci\o.

32 - Esta ... esolução entra em vigor na dataArt.

publicação.
Art.

Sala

de sua

Sa 1a da

PARECER DA COMlSSAo

T'Ai2(CH2 :00 :01!rI't.YJ..
PRIIlEIRO VICE-PRESIOErm;;"

A Comissão de Constituição e Justiça de

Redação, em reunião ordInária reallzada hoje, opinou unanI

memente peja constitucionalidade, jurJ-dlcidade e técnica le

gislativa, com substitutivo, do Projeto de Resolução 0087191,

nos termos do parecer do Relator.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

José Luiz Clerot - Presidente. ~iro Nogueira

Vice-Presidente. Benedito de figueireao,' Jesus Tajra,
Messias Góis, Paes Landim, ROberto Magalhi'les, Tou.rinho Dan ..

tas. José Thomaz Nanó. Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Nilson

Gibson, Oércio Knoo, Edi Sil1prandI. Adylson Motta. Prisco

viana. Israel PinheIro. Jutahy Júnior. Horon! Torgan. Os ..

valdo Po4elo, Sigmaringa Seixas, Edésio Passos, Hélio Bicudo.

Sandra Starling. Gastone Righi. Robson Tuma. Wilson MUller,

Luiz Piauhylino, Pedro Valadares, Everaldo de Oliveira,

Fernando Freire. José Burnett, Nelson Morro, Paulo Duarte,

Antônio de Jesus, João HenrIque, Luiz Tadeu Leite. Nestor

Duarte, Valter Pereira, Aroldo Cóes, João de Deus Antunes,

Jair Bolsonaro e Redi tário CassaI.

I - RELATClRIO

o projeto de resolução em apreço propôe, através

de modificação do art. 157 do Regimento Interno, seja alterado

para 72 (setenta e duas) horas o prazo, hojofixado em duas

sessões, para a emissão de parecer, pelas Comissões, quando se

trate de matéria em regime de urgência.

Na justificaçã.o apresentada, o ilustre Autor

discorre sobre? significativo número de projetos que tramitam na

Casa em r.egime de urgência, recebendo apenas pareceres dados em

\len6.riO' apressadamente, por relatores que s6 tomam conhecimento

do tlasunto IUlquele instante. Com a alteração propostA, acredita-

S8 que o mecanismo da urgência melhor se compatibilizaria COm a

necessidade do exame das proposições pelas Comias6ea.

A matéria foi examinada pela comissão de

ConstituiçÃO e Justiça e de RedaçÃ~ que opinou pela

constitucionalidade e juricidade do projeto, oferecendo-lhe

substitutivo de técnica legislativa.

oeput~A
Relator

II - VOTO DO RELATOR
SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR

Altera o art. 157 do RegImento Inter
no.

A CAMARA DOS DEPUTADOS resolve:

H alteraç:ao ,ntentada VI~n adeqlJãr o rito P'!ô>pE-clil.l

d I nd i sPE'nSi\b 111 U~dl" ti ... ~~r crI .. 1;..\0 F-t. 1;lI.,. CU"'l.1 ~soes. nPont .\tldo

(Ol'.lO <:>011Jc"ao .. rldõl.Ç"i'o 00 pri\::"f' (111 r (.!i IIlII de ·urgencln Pnra

",.'t cnt a ~ C1'Jf\. h(11' n'!: ..

Art. 12 .. O caput e o § .l2 do art. 157 do Regi
..,ento Ir.terno da Câmara dos Deputados passam d vigorar com a

seguinte redação. renumerando_se os parágrafos 32 e seguintes
para 2; e seguintes:

r I"ho,., ~I"IV~'Vt,i l'''' (<I 'H'~C";::&O d,· Ilustre 'tIJlc:or.

,I r~.'l:-I"ê" •• r.ul.·Li", ;., lU r:r'JltlIE.nlC1 Tnterno ,If-V"

"e::r 'OC".

qUI. provoca ,,' E"t ,'i\da ri e. pio.·t... O... tlli'\ter i ... tI.' i-:,.'

SI'".~I,,~tlC." 'E~lmE:at... i.lodi<dEstoa"Art. 157 - Aprovado o requerimento de ur

gência, a Comissão ou Comissões que tiverem que

opinar sobre a matéria, caso ainda não o tenham

feito, emitirão parecer em 72 (setenta e duas)

horas, após o que a matéria será incluída na ar ..

dem do Dia em primeiro lugar para imediata dis
cussão e votação.

12 - Findo o prazo referido neste artigo,
e não tendo a Comissão Ou Comissões se pronun_ t"'L"{"f.-r. IJOUt· ".E' •. {·ltllClI' ...... ltIlJ". ;•• i .• """''"\5 atlJÕ\I~;'
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f'L'!'" U1.llro ],'0\'. D ..ri':':I; Oi 7.: rooras proposto _lCtal

''-"VE',ar''-~.1 4tdt L • ri dlJZldn. lo .. j'rõ'lt ICu. tiro co'lr Õ\!" dua~ ":.E'e;,!,OI'·

I r.~ lll.cr.t .. ,'·, dL ...... .: qll( • (.r r4.r In •. ·.t.I.t~·'''''I. Ir... ~nb~ao!:>. t1ttl'&lI f19r.:

• ier iadns.

--.• i" d"' S" , •••• "" ~ ,'< "'t'~MV /".2 \W.

>

A Mesa, na reunião de hoje, presentes os Senhores
Deputados Ibsen Pinheiro, Presidente, Genésio Bernardino,19 Vi
ce-Presidente (relator), Waldir Pires, 29 Vice-Presidente e In~

cêncio Oliveira, 19 secretário, aprovou o parecer do re1ator,p~

la rejeição do Projeto de Resolução n9 87, de 1991, que "altera
o artigo 157 do Regimento Interno".

Sala das

Presidente

de 1992

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 102, DE 1992
(DO SR. JACKSON PEREIRA)

Acrescenta parágrafo ao artigo 35 do Regimento Interno.

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ARTIGO
216 DO REGIMENTO INTERNO, ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE
CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO E À MESA) .

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

-11-. Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
- parecer do relator
- parecer da Comissão



legislativos no

rito.
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A CAMARA DOS DEPUTADOS resol-ve:

Art. 19 O art. 35 do Regimento Interno, aprovado pela

Resolução n9 17, de 1989, passa a vigorar acrecido do seguinte pará 

grafo, renumerados os demais:

I'Art. 35 . . o ••••• o o •••

• • • • • • • • • • • • • • • o o • • o • o o o o • o o • • • • • • • • • • • • • • • • • • •

§49 Estando em funcionamento Comis

são Parlamentar de Inquérito,não se criará ou 

tra para tratar matéria que possa ser inserida

no campo de atuação da primeira."

Art. 29 Esta Resolução entra em vigor na data de sua

publicação.

JUSTIFICATIVA

Visa a presente proposição raci nar

que diz respeito às Comissões ~rl

Considerando a importância desse instrumento de que

dispõe o Poder Legislativo para apurar fatos que fogem ao alcance da

autoridade policial comum, e, ainda, d grande esforço administrativo

e parl~entar envolvido na cqndução de seus trabalhos, parece-nos de

todo conveniente evitar duplicidade de atuações, o que possibilitará,

até mesmo, que outros assuntos sejam investigados.

Ressalte-se, ainda, nesse sentido~ a restrição regi

mental que só permite o funcionamento simultâneo de cinco Comissões

de Inquérito.
I

Entendendo que a presente proposição contribui para



o aperfeiçoamento de nossos trabalhos, enc re

Pares.

Sala das
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apoio dos Nobres

"LEGISlACAO CITADA ANEXADA PFLA
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS· CeDI"

RESOLUÇÃO N9 17. DE 1989
Aprova o Regimento Intemo
da Câmara dos Deputados.

A Câmara dos Deputados. considerando a necessidade de adaptar
o seu funcionamento e processo legislativo pr6prio à Constituição Fe
deral.

Resolve:
Art }9 O Regimento Intemo da Câmara dos Deputados passa

a vigorar na conformidade do texto anexo.

Art. 2° Dentro de um ano. a contar da promulgação desta resolu
ção. a Mesa elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto
de Regulamento Intemo das Comissões e a alteração dos Regulamentos
Administrativo e de Pesaoal, para ajustá-los às diretrizes estabelecidas
no Regimento.

.. - .. - - ,. .

CAPITULO IV
Das Comissões_ , -._.~ - .

Subseção II
Das Comissões Parlamentares de Inquérito

Art 35. A Câmara dos Deputados. -a requerimento de um terço
de seus membros. instituirá Comissão Parlamentar de Inquérito para apura
ção de fato determinado e por prazo certo. a qual terá poderes de investi-
gaçãopróprios das autoridades judiciais, arem de outros previstos e!'11 lei
e neste regimento.

§ }c Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante
interesse para a vida pública e a ordem constitucional, legal, econômica
e social do País, que estiver devidamente caracterizado no requerimento
de constituição da Comissão.
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§ 2° Recebido o requerimento. o Presidente o mandará a publica
ção, desde que satisfeitos os requisitos regimentais; caso contrário. devol
vê-lo-á ao Autor. cabendo desta decisão recurso para o Plenário, no
prazo de cinco sessões. ouvindo-se a Comissão de Constituição e Justiça
e de Redação.

§ 3° A Comissão. que poderá atuar também durante o recesso
parlamentar. terá o prazo de cento e vinte dias, prorrogável por até
metade, mediante deliberação do Plenário, para concl~são de seus traba
lhos.

§ 4° Não se criará Comissão Parlamentar de Inquérito enquanto
estiverem funcionando pelo menos cinco na Câmara, salvo mediante
projeto de resoluç.ão com o mesmo quorum' de apresentação previsto
no caput deste artigo.

§ 5ç AComissão Pai'lamentar'de Inquérito terá sua composição nu
mérica indicada no requerimento ou projeto de criação.

§ 6° Do ato de criação constarão a provisão de meios ou recursos
administrativos. as condições organizacionais e o assessoramento neces
sários ao bom desempenho da Comissão. incumbindo à Mesa e à Admi
nistração da Casa o atendimento preferencial das providências que soli
citar.

COMISSÃO DE CONSTITl,IICÃ() E JUSTICA E DE REDACí6íC)

I - RELATóRIO

At ravés do proJ eto de r esol uç:ãc) e'm apreço.

pretende o nobre DepuTado Jackson Pereira introduzir novo

parágrafo ao art. 35 do Re:g' imento Interno da Casa. dispondo

que.,. enq1lanto esteja 'e:m "fum: Icmaménto Confi's~ilo~{O P'arlamentar

de Inquér i to. n~\o se cr i~fá out ra para t rat ar de mat ér i a que

possa ser i nser ida ~'b\~\ca~po::de a'tuaç:ão 'dapr'ime ira.
\ '" I· ',','; " ,."

'Em sua;Jü'st:~:f"icat Iva',aduz o ilustre Autor
~ . .

que a, propos i <;:~\O tem ein vi sta rac lona1 i'za'r' ost rabalhos

legi sli:\t i vos no qlle diz resl:)e I to às Conli s~!)()es Par lamentares

de Inquér i t.o. devendo ser ev I tada a dup] i c i dade de atuâ<;:ões "

tendo em vista. principalmente. que o Regimento s6 permite o



funcionamento simult~neo

Inquérito.

de até cinco Comissões
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A matéria foi distribuída • . Comi ssâc) dea

Const i tu I ç:~{o I' Justiç:a 6' de Redac;:âr.) • Mesa p parae a

pronunciamento p nos termos ('eglmentais.

É o relatór f'o.

11 ~ VOTO DO RELATOR

Nada se pode opor à proposiç:âo em e>:ame

quantq aos aspect~s de cbnstitucionalidade p Juridicidade e

técnica legislativa empre~adaD

A matéria p visando altera~ão do Regimento

Int erno da Casa I' i.nscreve-se n.a compet €nc i a pr ivat i va da

C~mara, permitida a iniciativa individual de Deputado p nos

termos do art. 511' 111' da Constituição Federal e art. 2161'

capllt p do diploma r.egimental ..

A t.éC:nica legislativa utilizada parece

perfe i t a. p não havendo reparos a serenlfe i t os à redaç:âc).

QIJant,o. ao méri t O,.s~{o dignas de todo apoio as

razõeé e>:postas pelo Autor em prol de.e impedir acriaç:io

de Com issões de InqlJéri to para a apuraç:io de. fatos que

possam ser enquadrados no campo de atuaç:ão de alguma

Comissão ji em funcionamento,. evitando-se a duplicidade de
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Nosso voto, assim, é pela

constitucionalidade, Juridicidade e bba téc~ica legislativa

do Projeto de Resolução nQ 102, de 1992 e, no mérito, por

sua aprovação.

Sala da Comissão,

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão dê Constituição e Justiça e de re

dação, emreuhiãb'brdfrúhia realizada hoje, opinoU unánime..;,

mente pela 'consti."Ku·clonáB.dade, juridicidade e técnica lêgi~

làtivado Projeto de Resolução 'nº 102/92, ·nos termos do pa-
\

recer do Relator. .

Esti veram. p,res.éptes os S.enhores Deputados:

José Dutra - Pre1Hdente, José Thomaz Nonô e

Jesus Tajra - Vice~Presidentes, João Natal, José Luiz Cle

roti Maurici Mariano, Mendes Ribeiro, Nelson Jobim, Tarcísio
Delgad,o, Roberto Magalhães', 'Tourinho Dantas, Vilmar· Rocha,

I '

Osvaldo Melo, Wilson MUller, Luiz Máximo, MoroniT.0rgan,

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, José Gen,oíno,
, ,

Gastone Righi, Benedito Domingos, Reditário Cas5óY, To~y

Gel·, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Roberto Franç§l, Au
gusto Farias, Haroldo lima, Armando Viola, ,Chico Amaral,



Jofran Frejat, José Falcão,
Frei-re-, Sérgi-e-"GI:H:-Y, -e-leenânc-io

Sala da Comissão,

Pinheiro, Fernando
túlio Ne-iv-a.

de 1993

TUMA
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 109·A, DE 1992
(DO SR. JACKSON PEREIRA)

Altera o inciso V do artigo 191 do Regimento Interno; t~ndo pareceres: da Comissão
de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e
técnica legislativa; e da Mesa, pela rejeição." . " "

S U MÁ RI"O"

I - Projeto inicial

11 - Na Comissão de Constituição e Justiça, e de Redação:
- parecer do relator """ " . ". .
- parecer da ComissãÔ

UI - Na M~sa; "
~ .- par~ger do relator

--parecer da Mesa
( -'
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A CÃMA~A DOS DEPUTADOS resolve:

Art. 12 O inciso Vr do art_ 19i r do Regimento

Internor aprovado pela Resolução n2 17, de 1989 r passa a vigorar

com a seguinte redação:

•.• • '••.•.••••••••• a' •••••.a •••••••••••••

•••••••••••• • ~.'~" •••• 0- •• ~ •• ~ •• i. 0·-•••• ~~ ••••••••••••••

v- na hipótese d~ rejeição do subst it:ut ivo, OIJ
na votação d~ 'proJeto se~~stibstitutivo. a proposição
inicial será. .-vot·ada em ,primeiro lugar r antes das
emendas qtie lh~s ~~~h.~ ~i~o apresentadas;-,

.JUSTIFICATIVA·

O preceito regimental que prevê a votação das

emendas ªntg1ã do projeto a que se ref i ram carece d~ 1 Óg ica e

dificulta os trabalhos de Plená.rio~

Def"ato r pode"'se r

tempo enorme vot ando emendas CjIJe

rejeição da matdria principal.

A simples inversão dessa ordem r como propomos r

" ,
Sala das Sessões,

alJment ando a p!,:o.d}Jt.ivi d.ade
"(
I

contribuirá para agilizar a votação

de 19S

Plenário,



"lEG1SlI\CÃO riT.",~.1\. Af!FXADA P""lA
COORDEhIAÇA~ D~,[Si U~C~ I..E.GlSL.A11VOS-CeDI"

RESOLUÇÃO N' 179 DE 1989
Aprtml o Reglmmto Interno
• CâmlUll dos Deputllldos.

A Omara dos Deputados. considerando a necessidade de adaptar
o seu funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Fe-.
deral.

Resolve: ...
M 1'? O Regimento Interno da Câmara dos DeputadôS passa

a vigorar na conformidade do texto anexo. .
••••.•.....•. -................••~ .....-..•.....•••................._.

REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS
•.................................•...............••.....••••.•.•.•••.

TItulo V
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

•.•..•.....• -.........•... ~..- ~_ _....................•......•
CAPÍTULO XIII

Da Votação
" •••••• ~ - ••••••••••••••••••• o.e __ ••.~ __ ••• _._ •••••••••••••

Seçãom
Do Processamento da Votação

...••...............•..............._........................•••..•.•
Art. 191. Além das regras contidas nos arts. 159 e 163. serão

.obedecidas ainda na votação as seguintes normas de precedência oú
preferência e prejudicialidade: .

~~ a proposta de emenda à Constituição tem preferência na votação
em relação às proposições em tramitação ordinária; .

0-o substitutivo de Comissão tem preferência na votação sobre
o projeto; .

. .m- votar-se-á em'primeiro lugar o substitutivo de Comissão; haven
do mais de um. a preferência será regulada pela ordem inversa de
sua apresentação;

IV- aprovado o substitutivo. ficam prejudicados o projeto e as
emendas a este oferecidas. ressalvadas as emendas ao substitutivo e
todos os destaques;

V- na hipótese de rejeição do substitutivo, ou na votação de projeto
sem substitutivo. a proposição inicial será votada por último, depois
das emendas que lhe tenham sido apresentadas;..................... ~ •••..•...... ~ ••.......•............•......•••.•
..•......~ ....•......•....................•..........................
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

I - RELATaRIa

Trata-se de Projeto de Resolução que objetiva alterar o
inciso V do artigo 191 do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados.

Com esta proposição pretende o autor que seja alterada a
ordem de votação em Plenário das emendas e projetos de
lei, ou seja, propõe que, a fim de aumentar a produtivi-
dade da Casa, sejam os projetos votados antes das ·res
pectivas emendas, para evitar a perda de tempo com a vo
tação de emendas que poderão ser prejudicadas, se ocor
rer a rejeição da matéria principal.

Cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de Re
dação o exame da constitucionalidade, juridicidade e
t~cnica legislativa do projeto.

I I .- VOTO DO RELATOR·

Estão atendidos os pressupostos constitucionais para a
livre tramitacão da matéria em exame.
Com relacão à técnica legislativa e a juridicidade não
revela reparos a fazer.
Somos, assim, pela aprovação do projeto de resolução em
exame.

Sala da Comissão, em 22 de Setembro de 1992.

:put~~o~:?~...
RELATOR

III - PARECER DA COMISsAo

A Comissão de Constituição e .Justiç~ e de
Redàção, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unani
memente pela constitucionalidade, jüridicidadee têcni~a le~.<.~.
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Sala da Comissão, em 02 de dezembro de 1992

JOSÉ L
Pre~ident

Deputa:O\&UR1~
Relator

José Luiz Cierot - Presidente, vi. rio Rêgo
Vice-Presidente, Cleonâncio Fonseca, Paes Landi -berto

Magalhães, Tóni Gel, J~ão Natal, José Tho~az Luiz
Carlos Sant~s, M~nde~ Ribeiro, Nilson Gibson, Ren Vianna,
Dércio· Knop, Sérgio Cury, Edi Siliprandi, Adylson Motta,
Ibrahim Abi-Ackel, Prisco Viana, Moroni Torgan, Sigmaringa
Seix~s, Ed.sio Passos, Hélio Bicudo, Sandra Starling, Robson
Tuma, Wilson MÜller, José Maria Eymael, Rodrigues Palma,
Reditário Cassol, Luiz Piauhyllno, Flávio Palmier da Veiga,
Freire Júnior, José Falção, Nelson Morro, Paulo Duarte, Ju
randyr Paixão, Neif Jabur, Delfim Netto, João de Deus Antu
nes, Magalhães Teixeira, Osmânio Pereir~, João Paulo e Car
doso Alves.

I - RELATóRIO

o projeto de re~olu~ão em ap'l'"e~o propõe.' seja

alterado o inciso V do art. 191 do Regimento Interno da Casar de
modo a que as proposi~les principais sejam votadas antes das

e~endas- que lhes tenham sido apresentadas.

Na justi~ica~ãor a~irma-se que o preceito

regimental hoje em vigor determina a vota~ão das emendas antes



a que se .... efe... am r o que ·ca... ece de lógica e

t ... abalhos de Plená... io·. SeglJndo o AIJt o... r ,a reg ... a em

a g... ande despe... dício de tempo pa... a a votação de

fica ...ão p... ejudicadas se ... ejeitC\da a nlaté... i a
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dosp ... ojetos

dificulta os

vigo... conduz

emendas que

p... incipal.

A p... opos içãó fo i d ist r i bu ída à Com issão de

Const i t u i ç:ão e Just iça e de Redação r que OP i nou unan i ment e por

SIJa constitucionalidade r Ju ... idicidade e boa técnica legislativa.

É o r e 1at ó... i o •

11 - VOTO DO RELATOR

Em que pesem os _levados prop6sitos do nobre

Deputado Jackson Pe... ei ... a r auto... do p ... ojeto em apreçor parece-nos

pouco conven iente e oportlJna SIJa aprovação pela Câmara dos.,

Deput ado·s.
, .

Conl

principais após a

, 'éfe'i t o r a
.. ' ~~~. ,,-

,:,otaç:ao das.

apreciação

respectiy.<i\S)

das proposiçõ~s

emendas tem sido

proced i nlento reg 'i ment al·'bonsag ... ado t rad ici ona1mentê na Casar'

possibilitando a aprovaç:~\o de projetos quer nilofosseDl as

alte... ações e melhoramentos propostos através' de emendas r seriam

desde logo ... eJeitados.

o aperfeiçoamento do processo legislativo não se

dá apenas pela agilizaç:ão e maior rapidez na apreciação das

p... opoiições r como sugerido pelo ilust ... e Autor em sua

Justificação; há que se zelar r também r pela boa qualidade do que

é ap ... ovado nesta Casar o que tem sido satisfato... iamente atendido

com a norma constante do inciso V do art. 191 do Regimento

Int ern-o.
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,N-Q~$Q ,yoto r assimré peja I"ejeiç:ão do Projeto de

Resoluç:ão nQ 109" de 1992.

Saladas ,re!-1nJões r

III - PARECER DA MESA

d.e .. 1993.

A 'Mesa, na reunJ.ao de· hoje, presentes os
Senhores Deputados Ibsen Pinheiro, Presidente, Genésio Bernardino,
19 Vi~e-Presidente(relator), Waldir Pires, 2R Vice-Presidente,
Inocêncio Oliveira, 19 . Secretário,. Etevaldo Nogueira, 2R
Secretário, Cunha Bueno, 3R Secretár~~ e Max Rosenmann, 4~

Secret~r~oiaprovou o parecer do r$latof~pela re'jeição dO>Projeto
de Reªol\1ção 'J\R,109,.qe 1992, que "altera o inciso V do artigo 191
do Regimento Interno".

IBSEN PINHEIRO
presidente·
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PROJETO DE RESOlUÇÃO N° 132, DE 1.2
(DA SRA. SOCORRO GOMES)

Acrescenta artigo ao Regimento Interno, dispondo sobre 1icença-Jnà61midlde "
deputada gestante.

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 216 DO REGIMENTO INTERNO.
ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTIÇA EDE REDAÇAo
E ÀMESA)

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11 - Emenda de Plenário

11I - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redaçlo:
- parecer do relator .
- parecer da Comissão

-Art. li - Acrescente-ae à aesoluçãonl l7, de 1989;

que aPZ"ova'o .89188nto Interno da câaara doa D.putado.... o .~,

gul~t.. artigo. renUMrando":se' oa deuia, reaali.acentea:

~t. 237 - A deputeda gestante será' concedida licen
ça ..t.emidade. de 120 jcento e vinte) dias consecutivas. sem

pr.jub~ da parcepÇao integral da reauneração que lhe é devi

d ••

I li • A licençe ..temidad. poderá terinic10 a paI:
tir da data do parto. ou no primeiro dia do nono ..., salvo

.ntecipação por pr.scrição .adie••

f 2-' - A "cone•••iada licença de' que trata ••te aI:.

tivo observará. no que. coubtJr,. o dispost.o nos art~g08 235 e
236. tendo C. _AlO. efeit.OtJ legals da licença para t.rat.uen·

to da 11I1114a••

Art. 21 _ Esta Resolução entra em vigor na data de

.... public.ção.

Art.. 31 - Revogu-~e ali disposições e~ contrário••

Babara ainda incipiente, a participação das mulhe
re. na vida política do paí.. e sua presença nos parlamentos
ea .eu. diversos nivels, ve. crescendo nos últimos anos. Isso

reflete UM conquista das mulheres . na luta pela sua ef,it
Ü ... _...ncipação.

Teaos hoje, no Congresso, a presença de dezenas de
p8rlaaentarea, representando variados setores sociais e poli
ticos.

hss IIOV. situ.ção cri.do depar.·... c llÍc..... . n.

le~i.lac;io, .que ,nio .pr.v~~ n••••..c.~ •••pe.clf~co cf:)~~e••io
do dir.ito à lic.nç.·..tunid.de • parla_nt.rea g..i.nt.s.

• .'. ." "'0··-

Esta pr0PosiçiobusCll ofic1.Unr e regul_tlIr e... ·
se direito. já con••gr.do das mulher.s trabalhador.s .. !lA

r.l • d.s ••rvidor.. plbUe.s.

'UGlllUCIO CITADA 'IlIDADA "lA
~lIEIl'OAlI.EI1UIOILiGllLAnvoa·CeIil

.......................................................................
REGIIl!III!N'I' lNJEIIIIeU IM
CAIIWL\~DEPUTADQI..
,., '......................................................................



CAPÍTuLom
Da Vacànda

, ... ',. ..

ÉMENDA DE PLENÁRIO

' ...•.

E~ENDA MODIFICATIVA ao Projeto de resolução nº 132/92~

"t;.: .•

.,'

-','-,.

Dê-se ao Caput do Art. 237 a seguinte
....."':.J"':' ".. ;~ ;.

-repação:
"-.0"

(c i.!:!.

""ser a

remuda.

Artº 237 ~A~eputada.gestante

12D (cento e vinte) dias consecuti

a licença paternidade, de OS
.. ' . -

sem prejuízo da percepção integral

.~

licença maternidade, de

deputado $er( concedida

consecutivos,

vos, e ao

co) dias

concedida

neração que lhe ""e devida.

~ ,~,; ,'o ~:., .'~. ~', .': :;," .;:.-.:!~'

",:-l-<.'. ".,,~. • '?i;.".'; ;'. -r>.,--.,':, ""w:!';'';'''' ,._~ .. ;.......

,.' ,.' J US-l I F I CAçAO

1992, da

O projeto de

louvável pelo

resolução nº

seu contsúdoe

132, de

·inicia
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tiva, é incompleto por não estabelecer o direito à licença pater

nidade, garantinda em lei, aos parlamentares, o que nossa emenda vi

sa sanar.

Ernesto Gradella

Deputado Federal=S~

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

I-RELATÓRIO

Através da proposição em epígrafe, a nobre Deputada Socorro Gomes

objetiva introduzir no texto regimental da Casa, em favor das deputadas gestantes, direito já

outorgado pela Lei Maior aos trabalhadores em geral e aos servidores públicos, no relativo à

licença-maternidade de cento e vinte dias, sem prejuízo da remuneração integral que lhes é

devida pelo exercício do mandato.

Em prol da iniciativa, lembra a Autora a crescente participação das

mulheres na vida política do País e sua presença nos Parlamentos, nos diversos níveis, como no

Congresso Nacional, onde somam já dezenas de representantes dos mais variados setores

sociais e políticos.

Essa situação, se traduz uma conquista que reflete a luta pela sua efetiva

emancipação, também deixa visível a lacuna na legislação, que não contempla a concessão do

direito em tela no caso de parlamentares gestantes, justificando sua oficialização pela via ora

proposta.
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A matéria foi objeto de emenda de Plenário, de lavra do Deputado

Ernesto Gradelha, que acrescenta expressão ao "caput". do art. 237 do RICD, na redação

preconizada através do Projeto de Resolução em exame, para incluir o direito à licença

paternidade, de cinco dias consecutivos.

A manifestação deste órgão técnico está adstrita ao plano da

admissibilidade juri~ico-constitucional,da técniça legislativa e regimentalidade do projetado,

reservando-se à douta Mesa pronunciar-se quanto ao mérito.

II - VOTO DO RELATOR

Em virtude de redistribuição, a despeito da minuta de parecer

anteriormente acostada aos autos, coube-me relatar o projetado.

A matéria de que se trata insere-sena alçada legislativa da União (art. 22,

inciso I, da CF)e na competência privativa da .Câmara dos Deputados (art. 51, inciso I1I),

estandQ preordenada à deliberação conclusiva de Plenário~

A providência contida no Projeto e na emenda. que lhe foi .oferecida

objetiv;. em resumo, estender aos parlamentares direitos sociais ou estatutários previstos. na

Lei Maiqr ,e na legislação ordinária, em favor dos trabalhadores em geral (alt. 7°, incisos ••XVIII

e XIX) ou dos servidores públicos civis (art. 39, § 2°) e militares (art. 42, § 11).

Inexistem, pois, óbicesconstitucionais ou legais ao trâmite da proposição,

que está conforme o nosso direito positivo e em condições juridico-formais de integrar a

legislação "interna corporis", apresentando-se em boa técnica legislativa, com observância .das

prescriçQes regimentais pertinentes à esp~cie.
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.Por todo" o exposto, manifesto.;me.no' sêntido 'da'âdímâsÍbmci'ade do

Projetode ResoltIção nO 132, dé 1992, bem como daEn1eridaúni~a'ofer~id~~rh~lé~ãrio.'
. '.; :. ",:"s<'~))' ;."

Sâla da Coinissão, 'em Jj de" "~'~de 19 ~'5

" , A''';''~ - '.4" //..r..-.-",' r~.,-c~~a. 1";',
Deputado PRISCO VIANA

Relator
........,

.PARECER DA COMISsAo:

A Comis'são de Constitúiçãd';é"" Justiça e de

Redação, em reuniãootdinária ·realizada ,hoJe ,op:i;nou· unanl-, ,

memente pe~a ~onstituc~onali~ade~ ju~i4icidade e técnica le
gislafi v'a do proJét6' .eie: :Resofuçãô "n.º 13:2/92 e dq.Emen,da ofe-

p', ;~:.. " I •• ;~_ :,:. ':- .~ .:': ,,'._ ~..i ',;. !~' ~;, .> ;'. ~;:;.~: : "'.~ ~;':.' ::':; ~:-"? ;:E.::';.): J ~f..l, ...f) t~·}. r~

ieriida em Plenário, no~ termos do,parecer dd ~elator .
• ,' ,": ~.:" ~' " • : i" : ~'.'. " I:" '-. '~.~ ~.: ": • : ;.:.::).;' ,~~,~:;t ~':','<i ;.: ~..í ~.:'.r'i:IJ ;.~ r;~..}· :;

. ; "; Est~y.eram plres,eQ:te.sos· S:~,n~()x;es.:t[);~@J.!;1f,a,Pos:

'; ; " Robert'o' :MagáThães" -,·;· ....P:~ésTd:én'té1r·L:{Nestor

Duarte, Valdenor Guedes' e Zulaiê Cobra - Vice-P:re'!n:c1entes,
Antônio Geraldo, Benedito de Lira, Bonifácio de Andrada,
Cláuidó''cáJado~' Jair "Siéfúeit'á'/ ~':Ne'y<tdp'es1i':'Paes Landim, Ro

drigues .Palma, Vicente Cascione, Vilmar Rocha, Ary Kara,
Edinho Araújq., Gilvan Frei.re', '!'vandro Cunha Lima, Jorge

/ .

Wilson, José Luiz Clerot, Lui~ Carl~sSantos, Udson Bandei-

ra" Almino .f-\ffonso, Qanil;o,d,e Castro, Eduardo Mascarenhas,
. -'.'- j

Régis de Olivefi.\a, Vicente':, Ãt'ru'da " Adylson Motta, Gerson
Peres, Ibrahim·:'· Abi-APkel"~"Jàrba§Üti:mai';:)Pr isco Viana, Hélio
Bic,uQo, José Genoíno, Marcelo" 'Oéda, Mílton Mendes, Paulo

Delgado, Marconi Perillo, Coriolano Sales, Enio Bacci, Fran



ciséoRo~rigues,. Matheus Schmidt, Alexandre Cardoso, .Nilson
Gibson" Ciro Nogueira, ~lias Abrahão, Fernando Diniz, AI-
cione Athayde, Paulo de Velasco roldo lima.

Sala da

EMENDA ADOTADA - CCJR

Dê-se, no art. 12 do projeto, a seguinte reda
;10 ao caput do art. 237:
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"Art. 12 . . ., ' -.: ..'.,' .
• • • • :•• ~ •• '•••:.0 .•••••••.•••••••" ••• ' •••.••••• , .••• -. •.• l! ••••••••••••••• ' ••

Art. 237 A deput~da gestante será conce
dldalicença mater~idad~, de 120 (cento e vinte) dias
consecutivos, e ao deputado será concedida a licença
pate.rnidade, de 05 (cinco) dlasconsecutivos, sem pre
juizo ~a percepção integral.da remuneração que lhe é de
vida.'"

sala da Comissão, em 26 de abril de 1995
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N. 138, DE 1992
(Do Sr. Jackson Pereira)

Altera o parágrafo 19do artigo 66 do Regimento Inter

no da Câmara dos Deputados.

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO PARÂGRAFO PRIMEIRO DO

ARTIGO 216 DO REGIMENTO INTERNO, ENCAMINHE-SE 'Acx::Mr.ê.

sAO DE CONSTITUIÇAoE JUSTIÇA E DE REDAÇAo E 'A MESA)

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resalv~:

Ar-t. lQ b ~lQdo art. 66 do Regimento Interno

da Câmar-a dos Deputados passa a vigor-ar com a seguinte r-eda~ão:

• Ar- t." 66" •••• ".
Si 1Q Em qualquer tempo da sessiÓ,os Líderes

dos Par-tidos, pessoalmente ou por- interm~dio de
Vice-L(deres, poderio fazer- cGmunica~ies

destinadas ao debate em torno de assuntos de
I'"elevância nêlC ional.·

Art. 2Q Est~Fesolu~ão entr-a em vigor- na data de

veio ·reduzir"

Vice-Líderes

10 do própr-io

..JUSTIFICACÃO

A Resolu~io nQ 3/91,' que introduziu uma s~rie de

modifica;ies no Regimento Interno da Casa, retirou dos Líderes a

possibilidade de delegar-em a seus Vice-Líder-es o uso da palavra

dur-ante as sessies da C~mara para comunica~ie5 destinadas ao

debate de assuntos de r-elevância nacio~Y tor-nando tal

ê\tr i bl.l i ~io das I ider-an~as competinc i a peAI e \ndelegável.

Or-a, a mod i f i caç:io em apr"eç:o

dra.ticamente as fun~ies institucionais dos

confrontando-se dir-etamente com·o disposto no ar-t.
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r~eg i mente -Interno., qUE: garante e>tpressament: e ao L í der,

pgsáQa1oo§'nt§' OU por jntgrootf,;ljo dé: Vjq;'-I íd§'rs"s, fazel'" uso de:\

palavra, em defesa da I'"espectiva linha política, no PEríodo das

Co~unica~8es de Lideran~as.

Ainda que ~e admitisse a revoga~~o ticita do

citado art. 10 pela superveni~ncia da Resolu~io nQ 3/91, ~ dE se

atentar par~ a quase inocuidade da institui~io Vice-Lideran~a,

cuja dnic~ atribui~io, no~ termos r~gimentais hOjE em vigor, ~ a

constante do art. 10, inciso 111, qual sej~, ade pal'"ticipal'" dos

trabalho~ de qualquer Comissão, podendo encaminhar vota~ãC) OI.!

requerer verifica~io desta.

J- Através da apresentaç:É\o do projeto em tela, tEmos

Em vista .recuperar a fun~ão bisicados Vice-Líderes, que é a de

substituir o Líder quando necessirio, seja durante as sessSes da

Câmara, sej,a nas rel.lniSes de t:omiss~\o-. Se apl'"ovado, o Pl'"ojeto

corr i 9 i ri ,:: tambÉm, cont rad i ç:io f'lagrant e dent ro do pl'" ópr i o

Regimento Interno, cujo àr-t. 10, ineisê!, n~\o foi EHPl'"eSSamente

revogado, tornando amb íguQe obscuro o teHto 'regimEntal n

Contamos com o apoio de nosso~ ilu~tres ParEs para

a aprova~ãa;da propo~i~;C) em fbco~

Sala da~Sessões,

Deputado

ri.·•• ······.·

\fl
,~-

dezembro de 1992.
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LEGISLACAO CITADA, ANEXADA PELACOORDENACAO
DAS COMISSOES PERMANENTES

RESOLOÇÃO.N9 17. DE 1989
Aprova ;, Regimento Intemo
da Câmara dos Deputados.

- - - - - - - - - - - - '- - '- - - - -
Título I

DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

CAPfTULO .IV
DosUderes

- - "'- - ...... -, - ........
Art. 10. O Uder, além de outras atribuições regimentais, tem às

seguintes prerrogativas:
1-fazer uso da palavra, pessoalmente, ou por intermédio deVice-U- .

deres, em defesa da respectiva linha política, no período das Comuni~

.cações de Uderanças; ..
D- inscrever membros da bancada para0 horário destinado às

Comunicas:ôes Parlamentares; .
m-. participar, pessoalmente ou pOr intermédio·dos seus•Vice-IJ

deres, dos trabalhos de qualquer Comissão de que não seja membro;
serndireito a voto, mas podendo encaminhar a votação ou requerer
verificação desta;

IV-encaminhar a votação de qualquer proposição sujeita à deJibe:.
ração do Plenário, para .orientar sua bancada, por tempo não superior
a um minuto; .

V- registrar os candidatos do Partido ou Bloco·Parlamentar para
concorrer aos cargos da Mesa, e atender ao que dispõe o inciso UI
~-~ ., .

VI- indicarà Mesa os membrosda bancada para comporas Comis
sões, e, a qualquer tempo, substituí-los.

Título m
DAS SESSÕES DA CÂMARA

CAPITULO I
Disposições G.erais .

------~

Art. 66 - :As sessOes ordinárias terão duração de cincx> h0
ras, iniciando-se às nove horas, quando cx:nvocadas para as
sextas-feiras, e, nos demais dias da semana, às· quatorze
horas, e constarão de: .
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I - PeqUeno Exped1ente, com duração de sessenta minutos im
prorrogáveis, destinado à matéria do expediente e aos ora,
dores inscritos que tenham cx::m.mi.cação a fazer:
II - ordem do Dia, a iniciar-se 1ITpreterivelmente às dez
OU às c;n.únze ~ras, ccnft>rme o ca:o, com duração de_ três
horas prorrogaveis, para apreciaçao da pauta da sessao:
III - Grande Expediente, a: iniciar-se· após a cxmclusão da
ardem do Dia, com duracão de uma hora improrrogável, dis
tribuida entre os DePUtados inscritos:
IV - a:m.micações Parlamentares, desde que haj~ tem:x:>, de.!
tinadas a representantes de Partidos e Blocos Parlamenta
res, altemadamente, indicados pelos Lideres.
§ 19 - Em qualquer tempo da sessão, os Lideres dos Part!
ãos, pessoalmente e sem delegação, poderão fazer canunica
ções destinadas ao debate em tomo de assuntos de relevân
cia nacional.

RESOLUçAON' 3191

Altel'lll o Regimento Interno dando nova disc:lpUna ês sessões da Cêmara dos Deputados.

O Presidente da Câmara dos Deputados, no uso das atribuições que lhe confere o art. 17, inciso
VI, alínea Dl, do Regimento Interno, promulga a seguinte Resolução:

Art. l' .O art. 66~0Regimento"Interno da Câmara dos Deputados passa a ter a seguinte redação,
renumerados seus §§ 2" e 3' para §§ 4' e 5':

"Art. 66. As sessões ordinárias terão duraçâo de cinco horas, iniciando-se às nove horas,
quando convocadas para as sextas-feiras, e, nos demais dias da semana, às quatorze horas, e
constarão de:

.1-Pequeno Expediente, com duração de sessenta minutos improrrogáveis, destinado à maté
ria do expediente e aos oradores inscritos que tenham comunicação a fazer;

U - Ordem do Dia, a inici~r-se impreterivelmente às dez ou às quinze hOlls, conforme
o caso, cOm duração de três horas prorrogáveis para apreciação da pauta da sessão; .

111 - Grande Expediente, a iniciar-se após a conclusão da Ordem do Dia, com duração
de- uma hora improrrogável, distribuída entre os deputados inscritos;

IV - Comunicações parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a representantes de
p'artidos e blócos parlamentares, alternadamente, indicados pelos líderes.

§ 1" Em qualquer tempo da sessão, os líderes dos partidos, pessoalmente e sem delegação,
poderão fazer comunicações destinadas ao debate em torno de assuntos de relevância nacional.

§ 2' O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, a fim de adequá-la às
necessidades da Casa, que a Ordem do Dia absorva o tempo destinado aos oradores do Grande
Expediente.

§ 3' O Presidente da CAmara dos Deputados poderá não designar Ordem do Dia para
sessões ordinárias, que se denominarão de sessões de debates e se constituirão (te Pequeno Expe
diente, Grande Expediente e Comunicações Parlamentares, disciplinando o Presidente a distribui?o
do tempo que corresponderia à Ordem do Dia, podendo os líderes delegar a membros de suas
bancadas o tempo relativo às Comunicações de Lideranças.. . t'

•• ','" •••••••••••• .; *.••••• '!' •••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

--Art. 2" O parágrafo único do art. 68 do Regimento Interno da ~ara dos Deputados passa
a vigorar com a seguinte redação:
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"Parágrafo único. As demais homenagens serão prestadas durante a prorrogação dasSe~s
Ordinárias convocadas para ~ segundas e sextas-feiras e por prazo não superior a trinta minutos.
Tratando-se de congressista da legislatura, Chefe de um dos Poderes da República ou Chefe
de Estado estrangeiro, com -o qual o Brasil mantenha relações diplomáticas, as homenagens poderão
ser prestadas no Grande Expediente. .

Art. 3' Os arts. 85, 86, 87, 88 e 89 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passam-
a se constituir nos seus arts. 82, 83. 84, 8S e 86, com o caput do art. 8S e seu § 2', numerado como
§ 4', renumerado os demais, redigidos da seguinte forma:

"SEçAon
Da Ordem do DIa

Art. 82. Às dezou às quinze horas, conforme o caso, passar-se-á a tratar da matéria destinada
à Ordem do Dia, sendo previamente verificado o número de deputados presentes no recinto
do plenário, através do sistema eletrônico, para o mesmo efeito do que prescreve o i s' deste
artigo.

.... : .
i 4' Encerrada a votação da matéria constante da Ordem do Dia ou se inexistir qUonlm

para votação, será abeno o prazo de dez minutos para apresentação de proposições, que se resumirá
à leitura de sua ementa. ..

•••••••••••••••••••••••••••••••••• ! •••••••••••• ,•.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 4' Os arts. 82 e 83 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passam a se constituir
nos seus arts. 87 e 88, com o ano 82 redigido na forma seguinte:

"sEçAoID
Do Grande Expediente

Art. 87. Encerrada a Ordem do Dia será concedida a palavra aos deputados inscritos para
o Grande Expediente, pelo prazo máximo de vinte e cinco minutos para cada orador, incluídos
neste tempo os apartes.

Parágrafo único. A lista de oradores para o Grande Expediente será organizada mediante
soneio, competindo à Mesa disciplinar, em ato próprio, a forma do mesmo e o momento do
uso da palavra pelos soneados." "

An. 5' O ano 84 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a se constituir no
seu ano 89 com a seguinte redação:

"SEi';ÃOIV
Das Comunicações de Lideranças

. Art. 89. As Comunicações de lideranças previstas no § l' do art. 66 deste Regimento desti
nam-se aos líderes que queiram fazer uso da palavra, por período de tempo proporcional ao
número de membros de suas respectivas bancadas, com o mínimo de três e o máximo de dez
minutos, não sendo permitido apartes, destinando-se à Liderança do Governo a média do tempo

".reservado às representações da maioria e da minoria.
Parágrafo único. É facultado aos líderes a cessão._entre si, do tempo, total ou parcial,

que lhes for atribuído na forma deste artigo."
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Art. 6' o caput do ano 90 do Regimento Interno da C4mara dos Deputados passa a vigorar
com a seguinte redação:

."An. 90. Se esgotado o Grande F.Y.lediente antes das dezenove horas, ou nio havendo
matéria a ser votada, o Presidente conOL'J)Ct'Q" palavra aos oradores indicados pelos Uderes para
Comunicações Parlamentares.
.... .

Art. 7' Esta resolução entra em vigor na data de sua promulgação.
Art. 8' Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara dos Deputados, 8 de maio de 1991. -Ibsen Pinheiro, Presidente.

1 ~RQ~1iqt~E~·~SO~YÇÃq·N°~l§J;p~;m3=.,
; -''''',r .~~ ,W'f;,. ó .1. !o:st;l..Meiidivo~'~Neto~~~\;~~"'fi~! ~ l.~ f>'~ J,>çt

~.. ..:.....__.-_.-:.~. ~ .~ .' i', .; ,""~ . '} ~... ~ ....f;.. ~ i.J... )J'.........._"..-
~,~-'.~;;.~. ~~~~._--....;,..~_:: ..
Al+~ra. ,a re~d~çao . o paragrafo '~19 ~ ..do artigo 66,qt! ReS,o.lu
cão n9 17, de 1989 - Regimento Interno da Câmãtado5~~p~

tados.

(APENSE-SE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 138/92)

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 1º - O § 1º do art. 66 do Regimento Inter
no da Câmara dos Deputados, passa a vigorar coma seguint~ reda
ção:

~Art. 66 - ~, ~~.~!I'~ ••• !I' ••_,. ••••

§ 1º Em qualquer tempo da sessão os.' lideres
dos Partido~, seus.vice-IIderes (medianteofIc~ó)'i"pÇic:tE!~iiO. fa
zer c.omunicações destinadas ao debate 8111 torno de ·.assuntQ· ',de re
levância nacio~al.n

Art. 22 -Esta resoluçâo.entra.' v~gor"na data
de sua publicação.

·As atribuiçõescolllplexas do líder partidário
quase sempre o impedelll de estarelll plenário. A proibiçlo ante
rior lilllitaa atuação do partid..o.na. defesa. das que~t~es .. ~e rele

. . ',. ..... ..' '.. : '. -' "... <-.,'
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vância nacional. Na ausência do líder que. atuaéo vice-líder,
usando da sua prerrogativ~.

das;:( .L L----~

, Deputado MENDONÇA NETO

PDT ~ n~--

LEGÍSLAÇAo.CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO DECOMISSOES
PERMANENTES

RESOLUçAo N9 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados.
Título 111

DAS SESSÕES DA CÂMARA

CAPITULO I
Disposições Gerais

•••••••••••••••••• •. 0.0·0' •••..•• o· •••••••••••••••••• 0:0'. ~

." ••••• o •••••••••• o •. 0 ••• o •• o •••• o ••••••••••• o •••••••

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • o • • • • • • • • • .- • • • • • • • o • • • • • • • • • •
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PROJETO DE RESOlUÇÃO Nº 32, DE 1995
(Do Sr. Sérgio Carneiro) . ..

Dá nova redação ao § 19. do' artigo 66 do Regimento

Interno da Cãmarados Deputados.

CAPENSE-SE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 138. de 1992)

A Câmara dos Deputados resolye:

Art. I". O parágrafo primeiro, do artigo 66, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados. aprovado pela Resolução n" 17/89, passa a vigorar com a seguinte
redªção:

"Art.- 66. As sessões ordinárias terão duração de cinco horas, iniciando-se às
nove horas. quando conyocadas para as sextas-feiras, e, nos demais -dias da
semana, à~ quatorze horas. e constarão de:
.................. ~ " .
§ I" Elil qualquer tempo da sessão,'os Lideres dos Partidos, pessoalmenteóu por
intennédil' dos .seus Vice-Lideres, poderão fazer comunicações destinadas ao
debate em lóino'de assunlos âérelevância nacional.

Art. 1". Esta Resolução entra em vigor na daIa deslla publicação.

Justificati\'a

A redaçâoatual do dispositiyo regimental ctÜa alteração ora propomos. no
scntidodc Jlcnnitir exclusi"amcnte aos Lideres. sem possibilidade dedelegaçAo.
ouso da palavraduranle as sessões ordinárias com Ordem -do Dia. para
c;omunicações.destinadas ao debatc dos !,.'Tandes temas de interesse nacional,-nlo
se no:." afigura justificável.

C~m efeito, é sabido que os Vice-Lideres são indicados para sub.stituir o Lider
nas suas eventuais ausências, e, considerado o excesso de airibuições dó Lider.

onel~ sempre ele terá condições de, nas sessões ordinárias com.Ordem do Dia.
usar da pala\Ta para debater os temas nacionais, tal como faculta .o~~gi!Jie;nto:.

Nestes casos, mida mais justo que o tempo seja utilizado por um dos
Vice~Lidcres;· .' . ..

Ademais, nas sessões ordinárias sem Ordem dó Dia, tal posSibiiidadé;ousejliide
O Lider delegar para qualquer nlembro da Bancada O liSO da paiavra.é
expressamente prevista no § 3", do art. 66, do Regimento. Como.se vê. a

. delegação nâo é estranha à norma Intema da Casa.

Por. estas breves.razões, esperamos contar.com o apoio. dos .ilustre~Pll1'es para
efetivar. a alteração regimental ora proposta, nos termos do art. -216, do
Regimento Intemo. .

Sala das Sessões, em rq de abril·de 1995

I I \
-;:'1•• !7l,,,,,,,,,, ,,-rL'-;"'''' ..J~ ...... .:i.. ... ~...:,'..:. ..

../ 'Deputado SÉRGIO CARl'iEIRO
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"lEGISLAÇAO CITADA ÁNEXADA, PELA
COOROENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS. CeDI!'

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS
RESOLUÇÃO N° 17, DE 1989

Aprova o Regimemolmerno da Câmara dos Deplllados......., ~ ;. ~' ~ , ..
Titulo IH

DAS SESSÕES DA CÂMARA

Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

......................................................................................................................................................................................

§ 1°Em qualquer tempo da sessão, os Líderes dos Partidos,
pessoalmente e sem delegação, poderão fazer comunicações destina
das ao debate em tomo de assuntos de relevância nacional,

.§ 2° OPresident,e da Câmara dos Deputados poderá deter
minar, afím de' adequá-la às necessidades da Càsa~quea Ordem do
Dia absorva o tempo destinado aos oradores do Grande EXpediente.

§.3° .O Presidente da Câmara dos peputacios poderá não
designar Ordem do Dia para. sessões ordinárias, que se denommarão

de sessões dedebates.ese constituirão de PequenoExpedienfe, Gran
de Expediente e Comunicações Parlamentares, disciplinando o ,Presi
dente a distribuição' do. tempo que corresponderia à Ordem do Dia,
podendo os Líderes delegar a membros de suas bancadas () tempo
relativo.às Comunicações de Lideranças. .

§ 4° O Presidente. da Câmara, de ofício, por proposta do
Colégio.de Líderes ou mediante deliberação do Plenário sobre requeri
mento de pelo menos um décimo dos Deputa.dos, poderá convocar
períodos de, séssõesextraordinárías exclusivamente destinadas à
discussão e votação dás. matérias constantes do ato de convocação..'

§ 5° Durante os períodos de sessões a que se. refere o';'
parágrafo anterior, .não serão realizadas sessões ordinárias nem funcio
narão as Comissões Permanentes.



PROJETO DE, RESOLUÇ~O: N!2.145, DE - 1993
(DO.s~io VALDIR COLATTO)

Altera o inciso I do artigo 22, o parágrafo 32 do artigo

66 e acrescenta parágrafo aos artigos 22 e 66 do Regimen-to Interno da Câmara dos Deputados.

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO PARAGRAFO ig,DO AijTI~O '216,

DO REGIMENT6 INTERNO I ENCAMINHE·':'SE A COMIsslo DE CONSTITUI
, -

çlo E J~j~IÇA E DE REDAÇlo E AMESA).

A Clmara, dos Deputados resolve:

Art. 12 O inciso I do art. 22 do

Regimintb Interno da Clmara dos Deputados passa a

vigorar com a seguinte reda~ão:

n Ar t: ri 29 • n .... a •• a a a a ali" ...

I - ordinárias 7 de 15 de
janeiro a 30 de junho e de 1Q
de agosto a 15 de dezembro~"
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Art. 22 é acrescentado o seguinte

parágrafo ao art. 2Q do Regimento· Interno:

-Ar'ta .2Q a •••••••••••••••

§ 52 ,Em anos
eleitorais 7 a ses1sâ\o legisla
tiva será interrompida 30 dias
antes do pleito.·

Art. 32 O § 3Q do art. 66 do Regimento

Interno da Clmara dos Deputados passa a vi~orar com a

seguinte reda~ão:

~'Art····'.a 66.' a '•• ' ,. ••

§ 32 - Nas primeiras e
terceiras semana~ de cada mis 7

nio se designará Ordem do Dia
para as sessões ordinárias 7



66 ••••••••••••••••• Art.
§ 4Q

cada mês,
ordinária,
Deputados
contatos
r espec t i vos
rais."
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que se denom i ni:w"ão sessões de
debates e se constituirão de
Pequeno Expediente~ G~ande

Expediente e Comunica~ões
Parlamentares, disciplina~do o
Presidente a distrlbuil;ãc:i do
tempo que corresponderia à
Ordem do Dia, podendo os
Líderes delegar a memb~os de
suas bancadas o te-m"po" relat ivo
às Comunica~ões de
Lideranç:as. n

Art. 4Q é acrescentado o seguinte........
parágrafo ao art. 66 p renumerando-se o atual § 49 e

segu intes::

Na quarta semana de
não haverá sessio

ficando os
disponíveis pa~a

com os seus
Colégios Eleito-

, ...
Art. 5Q Esta resoluç:ão entra em vigor na

data de sua publicaç:ão"

Art .. 6Q Revogam-se as disposi~ões eM

contrário ..

JUS T I F I C A C ~ O

Resoluç:ão _ em
Com a

apreç:op
apresentaç:ão

temos em

do

vista

Projeto

aumentar

de

a
produtividade dos trabalhos na Casa p proporcionando

m~joreconomia, bem como ampliando o atendimento as
nossas b~seseleitorais..
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o novo Calendirioque se prop~e
I

r~~~q"aliza o trabalho legislativo, concentrando na

do mês

trabalho

pri~~ir~e terceira semanas

PI~~~~~o. Nesses per(odos o

o

nas

debate em

Comiss~es

T'chitas se~i intensificado a fim de dar a devida

ªten<;;~o aos inúmeros projetos

tet~fnativa daqueles órgãos_

de competência

Na segunda semana de cada mês, ficarão

sexta,ç:Onç~D.t.radas as

ln1~te~ruptamente,

votaç:ões. De

os Deputados

segunda a

se reunirão para

Indubitavelmente, essa

deliberar sobre os assuntos pendentes.

concentração acarretará maior

produtividade e economia para a Casa.

Procurou~se no presente projeto ampliar

~oportunidade da consulta aos respectivos Col'gios

eléifÓf'ais, tão indispensável ao parlamentar que queira

auferir as jlJstas reivindicaç:ões de interesse público,

important(ssimas no cumprimento do seu dever
'. ..:~;~ ~ .

1 eg i s la t i vo _

dorecessood i OI i nu i 'J-sePor úl t i mo,.-..~", .' :',
final de ano para um mês e oficializou-se o cognominado

-recesso branco· nos anos eleitorais.

Acreditando estarmos contribuindo para o

melhor func i onamento leg islat i vo desta. Casa, contamos

com o apoio dos ilustres Pares para a aprovaç:ão do

presente Projetou

Sala das Sessões, em (O etiR..1tv~

<õ§k:Xfi2o
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105, Parágrafo único, do Regimento Interno, solicitar o

desarquivamento do Projeto de Resolução nQ 0145/93 e dos
/ . .

seguintes Projetos de Lei: 3634/93, 3653/9~, 3861/93~
/,' . /

3990/93, 4312/93, 4328/93, 4479/94, 4483/94, 4484/94--;

4540/94, 4541794, 4559/94, 4575/94, 4595/9(~ 4707/94',

4765194 e 4766/94:

ExmQ Sr

Deputado Luis Eduardo Magalhães

DO. Presidente da Câmara dos Deput~dos

Brasília - DF

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 146, DE 1993
(Da Mesa)

Altera a redação do parágrafo 29 do art. 14 e o ar

tigo 19 do Regimento Interno da Câmara dos Deputa

dos.

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO § 19 DO ARTIGO 216
DO REGIMENTO INTERNO, ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. PUBLIQUE-SE)

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 19. O § 29 do art. 14 e o art. 19 do jRegi
mento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela Reso'~ução

n9 17, de 1989, passam a vigorar com a seguinte redação:

89
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"Art. 14 • • • • • • • • • • • • • • • • • • • o • • • • • • • • •

•• • • • ••• • ••• • • • •• • • •• • • • D ••• o ••••••• O-O ••• ••• o ••

§ 29. A Mesa contará ,ainda,,:..!'Com·quà
tro suplente-sde Secretário, para os .. ~{'5)efe'itQs
dos § § 29 e 39 do art. 19. l ü: , •.

_. ~ .'.":' ~;,.~; .:':;( ~ \~~_i'

"Art. _19 .•.....•.......•• o •• 0"'0·0 •• o •••
", ".::ii ~{ ./::... ';~~-~~.~. ;.......- .

. :§ 19. Os Suplentes terão as designa
de Prinleiro, Se.gundo, Terceiro e Quarto ,de a
cordo .co~a ordem decrescente da votação obtida.

.. § 2.9. Em sessão, os' Secretários e os
seus Suplentes substituir-se-ão conforme sua
numeração ordinal, e assim substituirão o Pres!
dente, na falta dos Vice-Presidentes'; na ausên
cia dos Suplentes, o Presidente convidará Depu
tados para substituírem os Secretários.

§ 39. Na Mesa os Suplentes, mediante convo
cação do Presidente, poàerão substituir qual
quer dos Secretários nos casos de impedimento
ou ausência, ou responder pelo respêc~ivo cargo

.". __ ''''' .. :";" ;.c.~·~*'''''i

na hipot~se de vacância, ate a el~fçãó do titu-
,1'ar. .~':;::

,
:; .... ' ;t'";..

Art. 29. Esta resolução entr'a em vigor.na
'., !o:"::" .•,

de s~~ publicação.

sala:s;::õ: o~~e;m:;:
. INOC~NCIO OLIVEIRA. c T

Presidente

ADYLSON MOTTA
19 Vice-Presidente - Relator

data



JUS T I F I C A C A O

A alteração do REgimento lnterno da Cimara do~

Deputados, consoante a presente proposta de resolução, tem
por escopo permitir ao Suplente da Mesa votar nas reunl.oes
desse õl'gão» nas hipóteses de impedirn~mto., ausência ou va'cân-

.ela do titul~r» propiciando, destarte, dar plena continuidade
aos trabalhos legislativos c aos serviços ê.drninistrativos de
cOBpetência do colegiado diretor desta Casa.

I.EGISLAÇAO CITADA. ANEXADA PELA COORDENACAO
DAS COMISSDES PERMANENTES

..

RESOLUÇÃO N~ 17, DE 1989
Aprova o Regimento Intemo .. '
da Câmara dos Deputado~.

- - -
Título 11

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA
CAPtrULO I

Da Mesa
Seção I

Disposições Gerais

Art; 14. À Mesa, na quali(Md~'de'Comissão Diretora, incumbe
a direção dos trabalhos legislativos e dos serviços adm41istrativos da
Câmara. . ' .

. § 1~ AMesa compõe-se de Presidência e de Secretaria, constituin
do-se, a primeira, do Presidente e de dois Vice-Presidente.s e,. a segunda,
de quatro Secretários.

§ 29 A Mesa contará, ainda, com quatro Suplentes de Secretário
para o efeito do § 19 do art. 19. ; .

91

- - - - - - - - - ."- - _." -

Seção 11I
Da Secretaria

Art. 19. Os Secretários terão as designações de Primeiro, Segun
do. Terceiro e Quarto, cabendo ao primeiro superintender os· serviços
administrativos da Câmara e, além das atribuições que decorrem desta
competência:

1-receber convites, representações, petições e memoriais dirigidos
. à Câmarat

11-'- receber e fazer a correspondência oficial da Casa, exceto a
das Comissóest
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m- decidir, em primeira instância, recursos contra atos do Diretor
Geral da Câmara;

ri - interpretar e fazer observar o ordenamento jurídico de pessoal
e dos serviços administrativos da Câmara;

V- dar posse ao Diretor-Ceral da Câmara e ao·Secretário-Ceral
da Mesa.

§ 19 Em sessão, os Secretários e os seus Suplentes substituir;.
se-ão conforme sua numeração ordinal, eassirn.substituirão oPresiciente,
na falta dos Vice-Presidentes; na ausência dos Suplentes, o Pre~idente
convidará quaisquer Deputados para substituírern·os.Secretários.

§ 21' Os Suplentes ter~o as designações de Prirneirº,.Segulldo, -r:er~
ceiro e Quarto, de ~cordo .com a ordem decrescente da votação obtida.

§ 39 Os Secretários Só poderão usar da palavra, ao integrarem
a Mesa durante a sessão, para chamada dos Deputados; contagem dos'
votos ou leitura de documentos ordenada pelo Presidente.

- -

PARECER DAME8A

Campos, 19

Secretário,
do § 29 do

A Mesa I na reun I ão, de ho j e I presentes os Senhores
De p uta dos I nocê nc I o OI I ve I r a ,Pr es I de nte, AdYI s on Mo t ta, Ul V I ce-
Presidente (Relator>, Fern.andoLvra, 29 Vice-presl.dente, Wilson

;::.:""':'.<.:' : ,'.:,.<.: ,::; ,.:",- );:."" .

Secretário,' Car.doso Alves, 29Secretárlo.:e S. S6, .etll

aprovou o Projeto de Resolução ue "arterà a redeçla

art. 14e o do. art.• 19 do. Regimento Interno da Clmara
dos Deputados". :

Sala das Reuniões, em 9 de fevereiro de 1993.
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PROJETO DE RESOLUÇAO NQ 162, DE 1993
. (DO SR. JACKSON PEREIRA)

Altera o ar.:1;:igo 52 do Regimento Interno da. Câmara dos Deputados.

(DECORRIDO.oPRAZO PREVISTO NO PARAGRAFO<PRIMEIRO DO ART. 216 DO
REGIMENTO 'INTERNO .DA CAMARA DOS DEPUTADOS, A COMISSAO DE
CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO E A MESA.)

A Clmara dos Deputados resolve:

Art. 19 O inciso lI! eos §§ 19 e 39 do art.

52 do Regimento Interno da Cimara dos Deputados passam a

v igorar com. a segu int e redaç:ão:

·Art" 52. d •• ••••••••••• • '~ a.a. D,a • •••••••

na. a a a •••• a_ ••• a'•••• a a a a • a P •••••••• •••••• K •••

II! - dez sessSes, quando se tratar de

matirii em regim~ de tramit~ç:ão ordin~ria;

." ••• ~ .•. ~ ••••••• '~-.'.'~~'••••- ••• '~'•• ••• a •••• • ' • •••• o" •

• lQ O Presidente da Comissão pioder~, a

fundamentado dó Relator,

conceder-lhe prorrogaç:âo de até metade do

prazo, no caso do inciso II,/ou de igual

prazo, no caso do inclsoIII •

• • • • • • • ~ •••••••••••••••••••••• • a •••••••••• • ~ •

§ ~;}9

esgotados

avocar~ a

O Presidente da c0ltnosão, IJma vez

os prazos referidos n ste artigo,

proposiç:ão o~ si ará outro



improrrogáveis
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membro para . relatá-la 1 no,
de:: . \\ \

prazos

I uma sessão~· se em. ~egfme de

IJrgênc i iA;

11 - três sessões~ se em tram.itac;ão com

prioridade;
111 - cinco sessões~ se emtramitac;ão

ord inár ia.·

JUSTIFICAC2S0

A apresentac;ão do projeto de resoluc;ão em

apreço pretende contribuir para a maior agriização do

pr6cesso legislativo nesta Casa~ muitas vez.s ar~astado e

lento devi~o à falta de prazos específicos para a apreciac;ão

das mat'~ias em regime de tramitac;ão ordinária nas

Comi ssõés •.

De acordo com o propo~to~ determina-se o

prazo máximo de dez sessões para que o relator examine

proposição em regime\de tramitac;ão ol"'dinál"'ia~ podendo o

Presidente da Comissão concedel"'-lhe prol"'rogac;ão POI'" igual

Plltr(odo, se houvel'" requel'" i ment o flJndament ado nest e sent i do.

Pl"'opomos~ ainda~ o estabelecimento de pl"'azo

para a apreciação da mat'l'" ia POI'" relator sul:tstituto~

cõrrigindo-se" i n·C:l:usi ve a falha regimental constante do§32
do'"a,~t" .. 52,"q~e· dOe i >ta de refel'" ir-se ao prazo· pal"'a. exame de

matéd a "m ,'"s; ui.. ü.. "d a, ;dad" • a ."" s"f''("y"1a t Dh1
desarmorH iA· c.om· os dema i s . d i spos i t ivos dqlât\,t ~90 ~ ; .



Estas as razões da apr~s~nta~ão do proj~to d~
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resolu~ão ~m tela, para o qual

nossos ilustres Pares

Sala das Sessões, ~m

o apoio de
\

\

iril~e 1993.

/

Pere.ira

UlEGISlAÇAO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ,ESTUDOS LEGISLÁTIVOS-Ce(JI

REGIMENTO INTERNO DA

CÂMARA DOSDEPmADOS

.~_ ............•••.••..•...•.........•........ ~: - .

Título 11 ..
DOS ORGÃOS DA CÂMARA

.......................................................................................................................................................................... '.

CAPITULO IV
Das Comissões

...........................................•.•.....•.................

Seção VIII
Dos Trabalhos

•..............•.•••........•................•..•..... ~-.•...•.•.••.. ~

Subseção 11
Dos Prazos

Art. 5.2., .&cetuados os casos em que este regimento determine
de 'forma diversa. as Comissões devérão obedecer aos seguintes prazos
para examinar as proposições e sobre elas decidir:

~ .... ~ .... ~ .. ~ ... ~~.~ ..~ .. ~ ........................... ..•............

11I- independentemente de prazo. quando se tratar de matéria em
regime de tramitação ordinária;

•••••••••••••••••••••••••• ~ao •••• a •• o •••••••• o •••••••• ••••••••••••••.
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* 1~ O Presidente da Comissão poderá. a requerimento funda
mentado do Relator. conceder-lhe prorrogação de ate metade dos prazos
previstos neste artigo. exceto se em-regime de urgência a matéria.

•••..•.•....•.••.••••••.••...•.....•.••.•.•••••.••..................•

,§ 3~ O Presidente da Comissão.' uma vez esgotados os prazos
referidos neste artigo. avocarã a proposição ou designará outro membro
para retatá-Ia no prazo impr~rrogável de uma sessão. se em regime
de urgência. e de três sessões. se em tramitação ordinária com prazo
preestabelecido,

.•.•....•......•.••...••••..•..••...........•....................••.•.

.........•.••.....••••••..•..••••.....••...••....•......•.•..........

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 196, DE1994
(Do Sr. Jackson Pereira)

Altera a redaCã.ô 'do inciso.VI, do a.rtigo 32, da. Resolu
ção n9 17, de 1989 - Regimento Interno da Câmara doa De
putados.

(DECORRIDO O PRAZO PREvíSTONOPAR!GRAFO PRIMEIRO DO AR
TIGO 216 DO REGIMENTO INTERNO DA·C!MARA DOS DEPUTADOS,
ENCAMINHE-SE ACOMISS!O" DE CONSTITUIÇ!O E 'JUSTIÇA E DE
REDAÇ!O E' A MESA.)

A Câmara dos Députados resolve:

Art. 19 O inciso VI do art. 32 da Resolução n9

17, de 1989 (CO), passa a vigorar com a seguinte redação:

".Ai:"t. 32. . ........... .........................
VI - Comissão de, Economia, In

dústria, Comércio e Turismo."

Art. 29 Esta resolução entra em vigor na data
de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Considerado de forma isolada, o turismo se

constitui num dos setores mais importantes da atividade

econômica terciária, possuindo caracteristicas próprias que o
distinguem de outros serviços.

o dinamismo da atividade turistica é tão grande

que, não raramente" é cognomina~ de "indústria do turismo" I

num claro reconhecimento da im~tt~ncia econômica do setor.

Este reconhecimento da relevância do turismo e

sua associação· com a atividade industrial ficou explicita na

~ecente reforma administrativa, promovida pelo Governo Itamar

Franco, que, ao recriar o antigo Ministério"'4a I.ndústria e
"'-,

Comércio, deu-lhe uma nova denominação acresceri:t~ndo-Ihe "e

Turismo" .

Mais recentemente, foi criada na Comissão de

Economia desta Casa uma SubComissão Permanente de Turismo, a

qual deverá se constituir no principal fórum da·discussão da

problemática e do desenvolvimento do turismo nacional.

É por estas razões que julgo oportuno e

conveniente ampliar a denominação da Comissão de Economia,

Indústria e Comércio, com a inclusão do ~ermo "Turismo" ,

reconhecendo e realçando o importante papel deste setor na

atividade econômica nacional.

de 1994.Sala das Sessões,

Neste sentido, conto com o decidido apoio de

meus ilustres Pares destà Casa para a aprovação desta minha

proposta.
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•• ~'~·~~~~~~~~~~~••••••••••••••••••• 4 •• 4 ••••••••••••••••••••••• ~ ••••••••••

'iÍTULOII
DOS ÓRGAOSDACAMARA

...................••.•...........••.•...........••.•.•...................

CAPÍTIJLOIV
Das Comissões

..•..................•.................................................

Seção 11
Das Comissões Permanentes

.. ~ ..................•..................•.............•••.•...............

Subseçãom
Das Matérias ou atividades de Competência

das Comissões

Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos
temáticos ou áreas de atividade:

~ .••....... : ......•.•••.•••.••...••.•..•.•••..•......••....•..... ~~----_.....•..•••••.••••....

VI - Comissão de Economia. Indústria e Comércio:

a) matérias atínentes a relações econômicas internacionais:

b) assuntos relativos à ordem. econômica nacional:

C) política.. e: atividade industrial. comercial e: agriçoia: 'Setoi· econômico
terciário. exceto os servir;:os de natureza financeira: -

d) sistema monetário: moeda: câmbio e reservas cambiais:

_ .. e).comércio-exterior: políticas de imponação e exponação em gerai: acordos
comer~lS. tarifas e cotas:

f~ política e sistema nacional de: turismo~ '-expioração das ativiàaàes e àos
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serviços mrisricos:

g) atividade econ6mica estatal e em regime empresarial: programas de
~tizaçio; monopóüos da União:

h) proteção e benefícios especiais temporários. exceto os de natureza
financeira e tributária, às empresas brasileiras de capital nacional:

i) cooperativismo e outras formas de associativismo na atividade econômica.
exceto quando relacionados com matéria própria de outra comissão;

j) regime jurídico das empresas e tratamento preferencial'a microempresas
e a empresas de pequeno pone;

1) &calização e incentivo. pelo Estado às atividades econômicas:
diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento nacional equih1n'acio: planos
nacionais e regionais ou setoriais: .

m) matérias relativas a direito comercial. societário e falimentar: direito
econômico:

industrial;

n) propriedade industrial e sua proteção;

o) registro de comércio e atividade afins;

p) poüticase sistema nacional _de metrologia, normalização e qualidade

..-. _..................•...••....... ,~ ~ ' _~--_ .

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • .. • • .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. .. li' , "" " ..

PROJETO DE,RESOLUÇÃO N° 25, DE 1995
(Do Sr. Roberto Pessoa e Outros)

Altera a redação do inciso VI do artigo 32, da Resol~

Çã9 n9 17, de 1989, do Regimento Interno da Cãmar~

dos Deputados.

(APENSE-SE AO PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 196, DE 1994)

Art. lo. O Inciso,VI do art. 32 da Resolução n. 17-eD, de 1989,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 32 ; ; , .

VJ--Comissão de Economia, Industria, Comércio e Turismo.

Art. 20. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Sendo a política e o sistema nacional de turismo, além da exploração
das atividades e dos serviços de turismo um dos campos tem.áticosda Comissão, e
que a atividade do turismo, representa hoje, um segmento bastante importante na
economia brasileira, sendo destacada a posição do setor também no Poder
Executivo, fazendo parte do Ministério da Industria, Comércio e Turismo, achamos
por bem incluir a atividade na denominação da.Comissão.

"Altera a redação do Inciso VI do art. 32. da Resolução j,Q"17-eD. de 1989 - "
Regimento Interno da Câmara dos Deputados" ."

DEPUTADO ASSINATURA

/ -; I /0d, ......... "-
/ ~LI o' =""" ,

" '..A/...A ,-A/v/c/! 

S ~2 R-1 fi c...;



"LEGISLACAO ClTADÇl ANEXADA PELA
COORDENACAo DE ESTUDOS LEGiSLATIVOS· CeDI'

RESOLUÇÃO N° 17, DE 1989
Aprova o Regime11to 111Iemo da Câmara dos Deputados

..........................................__ -.._-_._--..__._-_ ..

Subseção III
Das Matérias ou Atividades de Competência das Comissões

Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e
respectivos campos temáticos ou áreas de ativid,ade:

, I - Comissão de Agricultura e Política Rural:
a) política agricola e assuntos atinentes á agricultura e à

pesca profissional, destacadamente:
I - organização do setor rural; política nacional de coopera-

VI ':'.Comissão de Economia, Indústna e Comércio:
a)matérias atinentes a'r"elações econômicas internacionais;
b) assuntos relativos à ordem econômica nacional;
c) política e atividade industrial, comercial e agrícola; setor

econômico terciário, exceto os serviços de n'atureza.financeira;
d) sistema monetário; moeda; câmbio e reservas cambiais;
e) comércio exterior; políticas de importação e exportação

em geral; acordos comerciais, tarifas e ~otas;

.f) política e sistema nacional de turismo; exploração. das
atividades e dos serviços turísticos; .

g) atividade econômica estatal e em regime empresarial~

programas de .P.!ivatização; monopólios da União;

.........................._ _t'O•••••••••_.__ •••••_ _ •••_ .

!
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h) proteção e beneficios especiais temporários, exceto os de
natureza financeira e tributária, às empresas brasileiras de capital
nacional;

i} cooperativismo e outras formas de associativismo na ativi
dade econômica, exceto quando relacionados com matéria própria de
outra Comissão;

j) regime juridico das empresas e tratamento preferencial a
microempresas e a empresas de pequeno porte~

I) fiscalização e incentivo pelo Estado às atividades
econômicas; diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento
nacional equilibrado; planos nacionais e regionais ou setoriais~

m) matérias relativas a direito comercial, societário e fali-
mentar; direito econômico;

n) propriedade industrial e sua proteção~

o) registro de comércio e atividades afins;
p) políticas e sistema nacional de metrologia, normalização e

qualidade industrial; ...

.• _.•- ••.,...p_••~._._ •...,..----.-..- ..

............ .- ,. _..-.,. _.-.-----..: .

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 216, DE 1994. •

(DA~ PARIAMENl2\R DE~ DE'STINADA A INVESTIGAR IRREXmA'
• p" '. . ..' -

RIDAD&<3 NAS cnNCESSôliS' ii:iS BmEFtcros PRE.VID~OS)

Altera o parágrafo 39 do artigo.35 do Regi;mento Interno da

Câmara dos Depu~ados.

(DlOCX)RRIDO O PRAZO PREVIS'ro IDP~ PRIMEIRO-DO ARTIOO 216 do',RÉ
G1MENID INrEJ.N) DA~ DOS D:El?U'1'A1XS, ENCAMINHE-SE !~ DE'
OJNSTITUI~ E JTJsr;rIÇA E DE~ E ! MESA)

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 12 - O parágrafo terceiro do art. 35 do Regimento'
Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar com a seguinte
redação:

"art. 35 .. .. ~ . .. .. ... .. ... ......................
.. .................................
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"5 32 - A Comissão, que poderá também atuar
durante o recesso p~rlamentar, terá
o seu prazo determinado pelo requerimen
to ou projeto de resolução que a criar, po
dendo ser prorrogado mediante deliberação do
Plenário da Câmara dos Deputados."

Art. 22 - Esta Resolução entra em' vigor na data de sua
publicação.

Art. 32 - Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICAÇÃO

Uma das questões enfrentadas por esta Comissão
Parlamentar de Inquérito, que chegou.a ensejar a impetração de
habeas corpus contra este colegiado junto ao Supremo Tribunal
Federal, refere-se a prorrogação dos trabalhos das Comissões
Parlamentares de Inquêrito :nstaladas nesta Casa.

o referido writ suscitou dúvida quanto a regularidade
do funcionamento desta Comissão a partir de sua segunda
prorrogação, face ao disposto no § 32 do· art. 35 do RICO .

. Atese defendida por esta Comissão naS"lnformações
prestadas ao Supremo Tribunal Federal, intotum aco'lhida pela
Procuradoria-Geral da República lastreia-se na própria Lei 1.579,
de 1951~ que autoriza prorrogação no curso da legislatura em que·
foi criada a CPI. E, em 06 de abri~ deste ano, o Supremo Tribunal
Federal deci.~iul aq julgar o citado mandamus, que o limite de
CPI's é o término da legislatura em curso.

A~sim, para que não remanesça mais dúvida a ensejar
dificuldades nos trabalhos das futuras Comissões de Inquérito a
serem criadas:~esta Casa, urge a promoção de mudança riormativa,
para adequ~'-la li decisão do Supremo Tribunal Federal ..

A exemplo do que dispõe o Regimento Interno do Senado
Federal, propomos alteração no Regimento Interno da Câmara· nos
termos do projeto de resolução infra.

Sala das Sessões, em

/~~..~
.///- ~: c~~\ -~
Deputad~'~IDINHA CAM~S'

/ Relatora
~ .. --
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-t!lEGiSlAcAo-crrADA -ANEXADA -~lA

COORDENAÇAo DE ESTUDOS L.EGISLATIVOS D CeDI"

RI: IMENTO INTERN
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS
RESOLUÇÃO N° 17, DE 1989

Aprova o Regimentolnterno
da Câmara dos Deputados

Título li
DOS ÓRGÃOS DA cÂMARA

......................................................................................••..••..•

Capítulo IV
DAS COMISSÓES

.........•.....................•...................................................•.•..•.......•

Seçãom
DAS COMISSÕES TEMPORÁRIAS

...................................................... ......-....•.•....•... ~ ..............•...•

Subseção 11
DAS COMISSÕES PARLAMENTARES DE INQUÉRITO

Art. 35. A Câmara dos Deputados. a requerimento de um· terço de seus
membros. insútuirá Comissão Parlamentar de Inquérito para apuração de fato de
terminado e por prazo certo. a qual terá poderes de investigação próprios das auto
ridades judiciais. além de outros previstos em lei e neste regimento.

§ 1° Considera-se fato determinado o acontecimento·de·· relevante interesse
para a vida pública e a ordem consútucional. legal. econômica e social do País.
que estiver devidamente caracterizado no requerimento de consútuição da Comis
são.

§ 2° Recebido o requerimento. o ·Presidente o mandará a publicação. desde
que satisfeitos os requisitos regimentais; caso contrário. devolvê-Io-á ao Autor9

cabendo desta decisão recurso para o Plenário. no prazo de cinco sessões. ouvindo
se a Comissão de Consútuiçno e Jusúça e de Redação.

§ 3° A Comissão. que poderá atuar também durante o recesso parlamentar9

terá o prazo de cento e vinte dias. prorrogável por até metade. mediante delibera
çãodO Plenário. para conclusão de seus trabalhos.
..•...•..••...•.......•...•.............................................•.•.•..••...•••••......
••••••••••••••••••••• •••••••••••••• 0 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••



LE: N.o 1.579 - DE 18 DE MAiRÇO
.-1952

Dispõe sôbre as- Comissões Parlamen
tGres de Inquérito.

O Presidente da Repúblicm:
Faço saJber que o Congresso Nacio

ncl. decreta e eu:-sanciono a seguin
te Lei:

Art. 1.0 - As Comissões Parla
mentares de Inquérito, criadas na
forma do Artigo 53 da Constituiçáo
Federal, terão ampla a1Qão nas pes
quisas destinadas a apurar os fatos
determinados que deram origem à sua
formação.

.parágrmio único - A criação de
Comissão· Parlamentar de Inquérito
dependerá de deliberação plenária, se
não for determinada pelo têrço da
totalidade dos membros da. Câmara
dos Deputados ou do Senado.

A.rt.. 2. o - No exercício de suas
atribuições, poderão as Comissões Par
lamentares de InqUérito determinar
as diligências que replJtarem necessá
rias '3 requerer a convocação de Mi
nistros de' EstadQ. tomar o depoimen
to de quaisquer autoridades federais,
estaduais ou municipais, ouvir os in
dici3n..los, inquirir. testemunhas sob
compromisso, requisitar de reparti
ções públicas e auté..rquicas informa
ções e documentos, e transportax-se
aos lugares Qnde se fizer mister a
sua presença.

Art. 3. o _ Indiciados e testemu
nhas serão int1m~dos de acôrdo com
as prescrições estabelecidas na .. legis
lação penal.

Parágrafo únióo - Em caso de não
comparecimento da testemunha sem
motivo just1fl<;:ado, a sua intimação

será solicitada' ao juiz criminal da'
localidade em que resida ou se en...
contre, na forma do artigo 218 do-·
Código do Processo Penal.

Art. 4. o _ Constitui crime:
t ~. Impedir, ou tentar impedir, me

diante violência, ameaça ou assnadas.
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o regUlar funcionamento de Comissao
Párlamentar de Inquérito ou o livre... .. 'exerclclo das atribuições de qualquer
dos, seus membros.

PeI?-a - A do Artigo 329 do Códiào
P~al; o

TI - Fazer afirmação falsa, ou ne-
.gar ou calar a verdade como teste
munhal, peritc, ~radutor ou intérpre--'
te, perante a· Comissão Parlamentar
de Ihquérito. . .

Pena - A do Art. 342 do Código
Penal.

Art. 5. o - As Comissões Parla-
.mentares de Inquérito apresentarão.
relat6rio de seus trabalhos à respec
tiva Câmara, concluindo .. por __prºjeto
de resolução.' .

§ 1. o ..:..... Se forem diversos os fatos
objeto de inqUérito, a comissão dirá,
em separado. sôbre cada UIn, podendo
fazê-lo antes mesmo de finda· a in
vestigação dos demais.

~ 2. o _ A incumbência da Comis
são Parlamentar de Inquérito termi
na com a 'sessão legislativa em que
tiver sido outorgada, salvo delibera
ção da respectiva Câmara:- prorrogaR"
do-a dentro da Legislatura em curso.

Art. 6.° - O processo e a instrução
dos inquéritos obedecerão ao que pres
creve esta Lei. no aue lhes foi apli
cável, às normas do -processo penal..

Art. 7. ° - Esta Lei entrará em vi
gôr' na. data de sua publicação, re";'
vOgadas as. disposições em contrário.

Rlô de Janeiro, 18 de março de
1952: 131.° da. Independência e 64.° da
República.

GE'l'1JLIO VARGAS

Francisco NeJlrão de Lima
Renato de Almeida Guillo1Jel
Newton. Estilac Leal
.João Neves da Fontoura
Horácio Later
Alvaro de Souza Lima
João eleoias
E. Simões Filho
Segadas Viana
Nero !Koura
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PROJETO DE RESOLUÇÃO
N° 226, DE 1994

(Da Mesa)

Altera o artigo 277, em seus incisos I, b, e II a e c,

e respectivos §§ 19, 29 e 39 do Regimento Interno.•

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 1° O art. 277, Incisos I, b, e·fi, a e c, e respectivos §§
1°? 2° e 3° do Regimento Interno, aprovado pela Resoluçã() nO 17, de
1989, passam a ter a seguinte redação:

"Art. 277 .

I - .

b) cinco Deputados designados pelo Presidente da Câ
mara, com observância do princípio da proporcionalidade partidária, por

'.. ' .' " ~.,; .". '.

indicação dos lideres;

11 - .

a) um representante de cada Comissão PermaneJi.tecuja
área de atividade ou campo temático tenha correlação com o trabalho em

exame ·ou execução no Conselho, mediante solicitação do Presidente
deste, eleito por seus pares no âmbito da Comissão; .

.......................................

~.c) até quatro cientistas ou especialistas de notório saber
~. renome profissional, cuja colaboração seja obtida medianteconvêriio~;;;de

. coóperação técnica com ~ entidades de que trata o § 4°ouPQrcontrato
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como consultores autônomos para a realização de tarefa certa ou por
tempo determinado.

§ 10 Os membros representantes referidos no inciso I,
alíneas "a" e ''b'', integrarão o Conselho até que sejam substituídos ou expi
rem os respectivos mandatos ou a mvestidura de que decorre a -represen
tação.

§ .20 Nos casos do inciso I, alíneas "a" e ''bIt, além dos
membros titulares serão indicados os respectivos suplentes, que os substi
tuirão nas hipóteses de ausência ou impedimento e os sucederão em caso
de vacância.

§ 30 As decisões do Conselho serão tomadas por maioria .
de votos dos seus membros parlamentares.

§4° Os Deputados .e servidores da Câmara não Perce
berio qualquer vantagem financeira adicional Pelo fato de integrarem o
Conselho."

Art. 20 Esta resolução entra em vigor na data de sua pu-
bUcação.

AtL.3.° Ficam revogadas.asdisposiçãesem COAtr4ri9~

JUSTIFICATIVA

Trata-se de alterações no Regimento Interno, referente
ào Conselho de Altos Estudos e Avaliaçãe:> Tecnológica, que têm por es
copo ajustar certos dispositivos, como a seguir se descreve, tendo ·em vista
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o aprimoramento conceptual do colegiado e, portanto, a criação de· me
lhores condições par~ sua implementação.

Exclui-se, em primeiro lugar, a exigência de que o
parlamentar possua formação acadêmica específica ou experiência profis
sional compatíveis com as finalidades do Conselho, para que dele participe
(inciso I, ''''', e inciso 11, "a"). Embora seja o Conselho órgão técnico-con
sultivo, não deixa de causar espécie que se exija dos parlamentares indica
dos tal tipo de qualificação acadêmica ou tal tipo de experiência. A exi
gência não encontra ressonância no Regimento Interno, em qualquer ou
tro ponto, nem mesmo para se integrar Comissão Permanente, que é téc
nica, por natureza. Essa inexigibilidade se coaduna com a índole da. repre
sentação parlamentar: legitimado pelo voto, o mandato parlamentar.· ha
bilita o Deputado a votar qualquer matéria, não apenas uma ou algumas
matérias. No Conselho, com a assistência especializada técnico-eientífica
prevista, o papel do membro nato ou representante continua/sendo o de
apreciar e votar matérias, sejam elas referentes a uma programaçjo de
trabalho ou estudo, sejam conclusões de tais trabalhos ou estudos. Por
essas razões, entendemos necessário alterar os conceitos do Regimento
Interno, excluindo-se dele as condições.

A alínea "c" do inciso 11 do artigo, em sua forma vigente,
refere-se tão somente à contratação de dentistas ou especialistas, dei
xando de considerar a hipótese de cooperação técnica, que pode realizar
se mesmo sem ônus de qualquer espécie. A redação proposta inclui no
texto essa hipótese, considerada como a primeira alternativa para a ob
tenção da cooperação profissionfll necessária.

!

Ao § lOdo art. 277 se acresce a hipótese de afastamento
'do~ membros natos ou representantes por motivo de expiração da investi
dura de que decorre ~representação.
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No § 2° do artigo, dá-se aos suplentes dos membros na
tos· ou representantes também a capacidade de sucessão, em caso de va
cância, como condição importante para evitar a descontinuidade das ativi
dades do Conselho ou sua eventual perda de representatividade formal.

o § 3° restringe aos membros parlamentares do Conse
lho a capacidade de voto, medida que se justifica por si mesma, dada a na-

tureZa poUtico-adnUmstrativa de certas decisões do colegiado, ~mo, por
exemplo, a aprovação da· programação de trabalho e do respectivo orça
mento, além de se. tratar de órgão cujas atividades se inserem no âmbito
da ação parlamentar.

Com estas razões, a matéria se apresenta com funda
mentos bastantes para merecer o mais amplo apoio.dos Nobres Pares.

BrasOia, em 00 de li de 1994.

RESOLUÇÃO N°·17, DE'1989
Aprova o Regimento Interno
da Câmara dos Deputados

....... ".-- ... - .. - ... - ~... _" ........ -""":"- ... __ ... - .......

Titulo IX
DA ADMINISTRAÇÃO E DA ECONO:MIA iNTERNA

Capítulo I
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

- - - _.. .. .. -- _ .. __ - _--
.. . . Capítulo V

DO SISTEMA DE CONSULTORIA E ASSFSSORAMENTO

.... - .. .. '. . . .... ..... .. . -.. '
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Ara. 277. O Conselho de Altos Estudos e Avaliação Tecnológica terá uma
çomposição plenária variável, de que farão parte, ao lado de membros natos ou.
representantes, técnicos, cientistas e especlalfstas de notonêôàãe profi~ri8l, não
permanentes, sendo:

I - membros·natos ou representahtes, com mandato por tempo indetermi,.
nado:

a) um membro da Mesa, por ela indicado, que o presidirá;
b) cinco Deputados designados pelo Presidente da Câmara, com observância

do princípio da proporcionalidade partidária, por indicação dosU~ dentre·os
membros das respectivas bancadas portadores de cuniculo acadêmico ou experiên
cia profissional compatíveis com as finalidades do colegiado;

c) o Diretor da Assessoria Legislativa;
II - membros temporários, cuja atuação ficará restrita a cada trabalho, estudo

ou projeto especifico de que devam participar. no âmbito do Conselho:
a) um representante, indicado dentre os seus membros que atendam ao re

quisito mencionado no inciso I, alinea b, in fine, de cada Comissão Permanente
cuja área de atividade ou campo temático tenha correlação com o trabalho em
exame ou execução no Conselho, mediante solicitação do Presidente deste;

b) pelo menos um Consultor ou Assessor Legislativo de cada núcleo temáti
co integrante da Assessoria Legislativa.. que tenha pertinência com o trabalho em
elaboração ou apreciação no Conselho, indicado pelo Diretor da Assessoria:

c) até quatro cientistas ou especialistas de notório saber e renome profissio
nal, que venham a ser contratados pela Câmara como consultores autõnomospara
realização de tarefa certa ou por tempo determinado.

§ 1° Os membros representantes referidos no inciso I, alíneas a e b, integra
rão o Conselho até que sejam substituídos, ou expirem os respectivos mandatos
parlamentares. .

§ 2° Nos casos do inciso I, alíneas a e b, além dos membros titulares, seião
indicados os respectivos suplentes, que os substituirão nas hipóteses de ausência ou
impedimento.

§ 3° As decisões do Conselho serão tomadas por maioria de vot9s dos seus
membros.

§ 4° O Conselho poderá contar ainda com a assistência de instituições cientí
ficas e de pesquisa. centros tecnológicos e universidades. além dos organismos ou
entidades estatais voltados para seu campo de atuação, com os quais estabelecerá
intercâmbio e. mediante prévia autorização da Mesa, convênios ou contratos.

-,----_.-_._-_ ... - ... . . - - -

A Mesa, na reunião de hojé, presentes os Senho

res Deputados Inocêncio Oliveira, Presidente, Adylson Motta,

1º Vice-Presidente, Wilson Campos, 1º Secretário ( relator),

Aééio Ne~es, 3º Secretário e B. Sá, 4º Secretário, aprovou

o parecer do Senhor 1º Secretário, DeRutado-Wilson t~mpos;às



emendas oferecidas em Plenário ao Projeto de Resolução nº
233, de 1990, que "dispõe sobre o Conselho de Altos Estudos
e Avaliação Tecnológica de que trata o art. 275 do Regimento
Interno", na forma de sub emenda substitutiva, bem como Proj~

to de Resolução proposto pelo Senhor 12 Vice-Presidente, al-
-terando o art. 277 do Regimento Interno, conforme voto escrl

to oferecido à Mesa.

Brasília, 24 de novembro de 1994

INOCtNCIO OLIVEIRA
Presidénte'

PROJETO DE RESOLUÇÃO
N° 02, DE 1995

(Do Sr. Aroldo Cedraz)

Altera dispositivo do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados.

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO ARTIGO 216, PARÁGRAFO PRI

MEIRO, À COMISSÂO DE CONSTITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE REDAÇÂO

E A MESA.)

A Câmara dos Deputados resolve

111

An l° Os artigos 17. I. "t". 24. ~ 3°; 37. 41. \'1. 44. § 4°.46:

50.
0

H. "b". 57. 11. X. XII. XVI e X\'II. 58. ~ ~o. ~9. b2. IX. 65. 11. 86. 129, 11I. 137. §

1°. lI. "dlt
, 140. li e 163. \'1II passam a \igorar com a seguinte redação
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"An 1"7

t) designar e publicar a Orçiem do Dia das Sessões. na
conformidade da auenda mensal. com antecedência minima de
quinze dias. ressal\"adas as alterações permitidas por este
Regimento ..

*3° Para efeito da pre\ isão estabelecida na alínea "y". do
inciso 11. consideraJll...se·.di.vergenres os pareceres decorrentes da
analise do merito.das proposições ,~.

"-\n 37 .~ Conllllsào. ao termino dos seus trabalhos.
oferecera relato.rio 1:1I:cunstanclado·. 'C' conclusões. podendo ainda.
çontf:lrmc o caso~ pr.oPO( pn)Jeto _de.leJ~ de. decreto legislativo ou de
resolução

~ 10 O relatorio circunstanciado. Qoni slias conclusões. sera
encammhado

I - a Mesa. pâra conhecimento do Plenario. publicação no
Diario do Congresso ;-";acional e outras providências.

-ti - ao' Miriisterro' -Publico ou' a Advocacia-Geral da União.
com a cópia da documentação. para que promovam a
responsabilidade civil ou criminal por infrações apuradas e adotem

.outras. medidas decorrentes de su'as' funções institucionais~

11I - "O Pod~r J:.x~cutjv9. -para adotar as providencias
saneadoras de -<:;~r~lt~r di;sçipljl)~r ~ ,a,dministrativo decorrentes do
ano _'3,7. ~§ .:~ ~ .6~; ...da. Çqr;tstit.ui~ãp; e demais dispositivos
constíiúcionais e legais apl.içáy~!s_ élS,sil1é\lando prazo hábil para seu
cumprimento. .

IV - a ·Comissão .P.ermanente que tenha maior peninencia
com _.~-: mater.ia~. à .qual -incUlllbir.á -tiscalizar o atendimento do
presc#~Q no inciso. ante~io(:;

\' - aCumissão' \lista 'Permanente -de que trata o an 166. §
1°. da.Constituiçào. e ao Tnbunal de Contas da Lnião. para as
providencias previstas no art 71 da mesma Cana.
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~.:;:o ;\ios' casos dos incisos 11. UI é\'o a remessa sera teita
pelo Ph~sident'e da·Cãnlara~ no 'prazo de·Cinco sessões."

An,41

VI'· - designar Relatores e· distribuir-lhes a materia sujeita a
parecer. ou a\ oca-Ia. nas suas tàt1as

"An,+s

§ 4° 'Aausencia .na Comissão equipara-se. para todos os
eleitos. à ausenciaem Plenário"

"An...C>. As Comissões reunir-se-ào na sede da Cãmara.
.ordinariamente. as segundas -e terças-teiras. a panir das nove horas.
ressalvadas aséónvocações de Comissão Parlamentar de Inquerito
que se realizarem tora de Bra~Ilia ..

f~An. 50

b) coml,Jnicaçào das materias distribuldas aos Relatores.

'''An.57.

,li - á Cómissao é 'Iicíto. pará facilidade de estudo. dividir
qualquer matéria., .distribüirido-se 'cada pane. ou caj)ltulo. a
Relator. mas escolhidos 'Relator e Relator-Geral. de>modo que seja
enviado à Mesa 'um 50 pàrecer~

x-se tor aprovado o parecer Cem todos os seus termos. será
tido como da Comissãoe.desdelogo.assina~o pelo~residente.

pelo Relator e· pelos· autorés de votos vencidos. em separado ou
com restrições. que manifestem a intenção de fazê-lo; constarão da
conclusão os'nonles dos votantes;
•••••••••••••••• 0.' •••••••••••••••••••••••__ o ••••••••••••• o-o •••••••••••••••
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XII - se o voto do Relator não tor adotado pela Comissão. a
a redação do Parecer vencedor serâ teita ate a reulúão ordinaria
seguinte. por outro membro designaqo pelo Presidente.

XVI - ao membro da Comissào que pedir vista do processo.
oralmente e durante a discussão. ser-lhe-â concedida esta por duas
sessões. se não se tratar. de materia em regime de urgência. quando
mais de um membro da Comissão. simultaneamente. pedir vista. ela.

sera conjunta e' na propria Comlssào. não podendo ha\er
atendimento a pedidos sucessivos.

X\:II - Os processos de proposições em regime de urger:.:;a
não podem sair da Comissão.. sendo entregues diretamente em
mãos dos respecti\'os relatores.

"An. 5.8 .. . .....

Apro\'adas l:Onclu~l\aoiente pelas Comissões. sems ~oS •
emendas ou na forma de .s.ubstltutl\"o integral. as proposições
tornam a \1esa. dispensada a redação final. para serem
encaminhadas ao Senado Federal ou a Presidência da Rep~lica. no
prazo de setenta e duas horas ..

"An. ~<) Encerrada a apreciação. pelas Comissões. da
materia sU.leita a deliberação dÓ Plenano ou na hipotese de ser
provido o recurso menCionado .no ~ lOdo anigo anterior. a
proposiçào sera enviada a ~1esa para publicação. sendo
imediatamente inclUlda na Ordem do Dia"

. ,"An. ó2.

.'IX - a organização de sumula da jurisprudência dominante da
JZgmi-ssão., quanto. aos assuntosm8Ís\1"eJevantes. sob orientação do
seu·.Rresidente..que ·dev.era submetê.-lij·.ao Plenario e. uma vez
aprovada. servira de. prec.edent.e;.a ser' observado nas suas decisões.
só podendo ser .moditicada -pelo mesmo-quorum de deliberaçào.

OI

. ! "An. óS. • .•• ': ..... - " ••••• ,... o,•••••

, lI· : ": .
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11 - o.-dinárias. as de qualquer sessão legislativa. realizadas
apenas uma vez por dia; .as .quanas e quintas-feiras. nas três
primeiras semanas do mês;

li.....

"An. Só O Presidente orgalllzara a Ordem do Dia·com.base
na agenda mensal a "tue se retel:e tl art 17. l. "s". e observância do
que dispõe este artigo e o ~n. 143. 111. para ser publicada nó Diário

do Congresso :-";acional e distribUlda em avulso, com antecedência
mmima de quinze dias da sessão respectiva"

"An 1:9

111 - parecer da Comissão. com as suas con.::!:..sões e a
indicação dos Deputados votantes

"

"An' 137

SI"
~

I -

11 -

d) manifestamente pre)udlcada. c:m \'inude de deliberação
anterior. na mesma sessão Ic:glslauva. ou transformada em diploma
legal. "

"An. 140. Quando'qualquer Comissão desejar manifestar-se
. ou pretender 'que outra se mantfeste' -sobre determinada materia.
apresentará requerimento nesse sentldo' ao PresIdente da Câmara•

. com indicação precisa da. questão '-sobre a qual deseja fazer ou
obter o pronunciamento. observando-se que.

. .

11 - o pronunciamento da Comissão se dara antes do exame
da matéria pela última ou unica Comissão de merito e versarâ
exclusivamente sobre a questào tor'mulada

".". •• •• ~ t
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"An.163.
............................. . .

• •• 0 _, •••••••• .- •••••••.••••••••••••••••••••

. VIII -o requerimento com a mesma. ou oposta. finalidade de
outro já aprovado ou rejeitado"

An.:o Fica acrescido ao an 39 um paragrafo. renumerando-se os

demais. áoart.-41.lJI1l incIso. renumerando-se os demais. ao art. 13'9. um paragrafo unico:

ao an 155. alterando-se o sel1 caput. um paragrafo unico: e ao an::7. um parágrato

unico. na torma seguinte:

An.39 _ .

§ 1° Os mandatc;>s do Presidente e-d·:;, \'i:e-Presidente serão
prorrogados até a eleição dos respectivos sucessores. mantendo-se.
neste periodo. a ~esma composição da Com:ssàc

"

"An.41. .
............................... .

VII - decidir. _ou\:i~o o Relator. sobre a convemencia da
diwlgação do parecer. antes de. sua apreciação pelo Plenario da
Comissão

"

Paragrato unico Em razão da perunencla tematica da
matéria. qualquer Comissào não·· il1c1ulda no despacho inicial da
Mesa.podera requerer ao .Presldente da Camara a redistribuição
para sua inc1usào.·observado.Qdispósto no inciso V. deste anigo."

liAn. 155. Poderá ser incluída. automaticamente. na Ordem
do Dia. para discussão e votação imediata. ainda que iniciada a
sessão em que torapresentada. proposição que verse· matéria de
relevante e inadiá\'elinteresse naci.onal. a requerimento da maioria
absoluta <ia composição da. çàtnara. .aprov~do pela maioria
absoluta dos Deputados sem a restriçào contida no § 2° do artigo
antecedente.



Parágrafo unico. Só poderá ser apreciada uma proposição
por sessão. na forma deste ani"go e desde que. dado cónhecimento
aos Deputados. "

"An. ::27

Parágrafo unico. A ausência do Deputado as 'sessões .da
Câmara ou as reuniões das Comissões imponara desconto
proporcional em sua remuneração. salvo caso. de. 'motivo
justiticado. especlticamente previsto em ato da ~1esa."

An. 3° E dada nova redaçào ao art ó6. no forma seguinte

li Art. óó As sessões ordinanas teràoduração de cinco horas
e trinta minutos: ~ "delas 'constarão

I .~ Pequeno Eoxpediente. ':CI~ duração de sessenta minutos.
improrrogá....eis. destinado a mater:a do expeáiente e aos oradores
inscritos que tenham comunicação afazer.'

11 - Granêie Expediente. com duração de sessenta minutos.
improrrogá....eis. distribUldo entre os Deputados inscritos.

·111'- Col1lunicaçào de Liderança. com duração de trinta
.minutos.

IV • Ordem do Dia. a inICIar-se. impreterlvelmente.ll as
dezesseIs horas e trinta I11I\lUtoS. com duração de três horas.
prorrogaveis para apreciação'da pauta da sessão.

v . Comunicações Parlamentares. desde que haja tempo.
destina~,!-s a represel\t~l)tes..de Partidos e Blocos Parlamentares.
alt.e.rnadam~nte .. indicados p~lo.s 1l.ld~res. .

- ~ 1,°, ,I;m qualquer t~.mpo da s~~são. os Lideres dos Panidos.
pessoalmente e sem delegação. po.derão tàzer comunicações
des.tinadél.s-jiÇ) Q~bate em torno de assuntos de relevância nacional.

~ 2° ..0 .Pr~sidente .da Câf!lara. dos Deputados poderá
determinar. a, fim qe ade;quél.-Ia as,·..,ecessidades da Casa. que a
Ordem,do Dia. ob.sorva Q tempo des~!nado aos oradores do Grande
Expediente.

117

~ 3° O Presidente da Câmara. de oficio. por proposta do
Colégio de Lideres ou' mediante deliberação do Plenario sobre
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requerimento .de pelo menos um dé.cimo dos Deputados. poderá
convocar períodos de sessões e~1raordinârias exclusivamente
destinadas a discussão e votaçào das matérias constantes do ato de
convocação...

Art. 4° Ê. dada nova rubrica - "Do credenciamento de entidades

que exercem atividade tendente a intluenciar o processo legislativo" - ao Capítulo IV do

Titulo 111. alterando-se a redação do art. 259. na forma seguinte.

"cAPiTl"LO 1\'

Do credenciamento de entidades que exercem ati\'idade
tendente'a influenciar o processo legislati'·o

Art· :59 As e~!l:i:des de classe de grau superior~ de
empregados e empregadores. autarquias protissionais e outras
instituições de âmbito naclOnai da sociedade civil que exercerem
atividade destinada a intluenciar o processo legislativo 'deverão
credenciar representantes junto a \lesa

§ I° Para o exerclcio da atividade prevista no c:aput deste
artigo. cada entidade podera credenciar apenas um representante.
que tera acesso as dependenclas da Càmara. exclUldas as privativas
dos Deputados

§)o As entidades cn~denóadas deverão declarar. além de
outros elementos c'\igilios pela \Iesa. os gastos relau\os a sua
atuação junto a Càmara e fora dela. que tenham relação com a
atividade de que trata o raput deste artigo

§ 3° Da declaração prevista no paragrato anterior. quando
prestada por terceiros. constarào. obrigatoriamente. a indicação do
interessado nos' sen·iços, (.) projeto cu.ia aprovaçào ou rejeição seja
intentado. ou a matería cuja discussão seja desejada.

§ 4° A vista dos credenciamentos efetuados e das
declarações prestadas. a Mesa providenciara a divulgação destas e
dos elementos referidos nos ~~ 2° e 3°

§ 5° A omissão de intormações.a tentativa de omitir ou
ocultar dados. ou confundir a tiscalização. importará a cassação do
credenciamento. sem prejuízo. quando lor o caso. I do
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encaminhamento das peças e elementos peninentes ao Ministério
Público. para a:t pro~idencias cabiveis.

§ 6~ Cabera ao 10 Secretarid -expedir as credenciais que
deverão ser ponadas obrigatoriamente no recinto da Câmara.

§ 7° Os credenciados. sempre que se dirigirem aos órgãos da
Câmara e aos Deputado~. declinarão a entidade que representam.

~ 8° Orgàos c entidades públicos poderão· designar
representantes junto a Câmara. a tim de prestar e colher
intormações ~ csciarecililentos aós orgàos da Casa e aos
Deputados sobre materia de interesse parlamentar. ou dos órgãos e
entidades que representam. recebendo credencial. diferenciada da
mencionada no ~ 1°. que lhes permita o acesso às dependências
não-privativas de Deputados ..

An. 5° Apos Co an '::59. tica incluldo Capitulo \' ao Titulo 111. sob

a rubrica "Do CredenCiamento da Impre::~·. mantidos os atuais anigos 260 e 261.

An. 6° Esta Resoiução entrara em vIgor na data de sua·

publicação

JllSTlfIC.-\CÁO

o Congresso ~acional \'em. no decorrer da historia politica

brasileira. cumprindo o seu papel institucional. primacialtnente elaborar leis e fiscalizar os

outros Poderes

Não obstante. os r.eclamos da sociedade brasileira no sentido de

I celere resposta do Parlamento as necessidades nacionais. torna imperativa a adoção de

ri'!~di9as que lhe assegurem eficiência nos trabalhos legislativos.

Considerando tal realidade. entendemos convenientes alterações

.:regimentais para esta Casa. que lhe propiciem alcançar aquele desiderato.
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Na verdade. não basta apenas promover essas alterações para um

~ticiente tiJOcionamento deste Colegiado Legislativo É preciso vontade política para fazer

valer as normas.

Passamos. então. a justificar nossas propostas.

Fixação de prazo mínimo para divulgação da Ordem do Dia (art. 17, I, "til)

A modificação do an 17. I. "t", Yisa a assegurar ao Deputado o

necessario conhecimento do teor da Ordem do Dia, organizada na conformidade da agenda

mensal. c;om antecedência minima de quinze dias

Esta miciati\'a propIciara efeti\ a panicipação do Deputad~ nas

discussões e votações. uma \ ez que este sera informado. em prazo razoável. sobre as

matérias constantes da Ordem dc Dia

O mesmo argumento embasa a alteração do ano 86.

. Definição sobre pareceres di\'ergentes (art. 2.4. § 3"),

~ãoraro a hipotese. em.~p'lgrare e çara~lerizada. quando a materia.

q.ue trarnnav.a. conclu~ivament.~. tem seu regl.J11e.l1~o~ih~ldo.para.. t:nlão. ir ao r,'enario da

C~sa.,

Contudo. ? Regimento. na redação v!gente. nào e~tabelece que

tipo de divergê~cia entre os pareceres acarretarei esta mudança no trâmite legis'ativo~jâ que

os pareceres da Comissão de Fin~nças e Tribu~ação sobre .a.dequação orçamentária e

financeira. e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. em todos os casos.

quanto â constitucionalidad~;~ juridicidade e. tecnic~ 1.e~is'aliva. têm perspectiva de análise.

aqui .atinente. aos. a~pectos- de admissibilidade. diyersa daque'a··d~s der:t:lais (omissões

cha~adas.a ()pinar s~bre o mérito da ·materia.ºeve·~e r~ssalvar..que as .duasCami$sões

citadas podem.vir a ~preciar uma determinada materia no seu mérito e•. neste caso•.a.r;~gra .

também será aplicada.
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Conclusão dos tra~alhosdas, Comissões Parlamentares de Inquérito (art• .37)

A alte·ração proposta ao art. 37 tem por escopo explicitar os limites

legais·a que estão sujeitos os trabalhos de uma CPI no tocante as suas conclusões. de forma

a possibilitar-lhe. inclusive. a féitura de projeto de lei. de decreto legislativo e de resolução.

atribuições antes cometidas somente a :\1esa.

Definição dos mandatos dos Presidentes de Comissão (art• .39. § I")

Pela redação atual do Regimento. o mandato do Presidente e dos

Vice-Presidentes tert!'.1~~ no dia I~ de fevereiro da sessão legislativa subsequente.

Entretanto. dificilmente a eleição para preenchimento das referidas tunções se dá na data

estabelecida. Muitas vezes. ocorre em março e ate mesmo em abril. deixarido a Comissão.

neste intervalo. acéfala e ate mesmo sem composição. Pelo proposto. intenta-se superar tal

inconveniência.

Extinção do nominado Relator Substituto (art• .aI. VI: ~O. 11. "b": 57. ID. X. XII e

XIII)

A figura do "Relator Substituto". ainda nominalmente presente no

.Regimento em vigor. não encontra abrigo nos trabalhos desenvolvidos pelas Comissões.

Pelo contrario. constitui-se numa tormalidade dispensavel. na medida em que. uma vez

superado. pelo Plenario do órgão técnico. o ponto. dé vista do Relator originariamente

designado. o Presidente tem a oportunidade de avocar de plano a matéria (o que se dá

excepcionalmente). ou de designar outro membro que. durante a discussão. tenha

esposado com maior evidência o entendimento dominante.

A permanecer a tigura do "Relator Substituto". alguns

constrangimentos poderão ocorrer: a titulo de exemplo. quando este último tenha o mesmo

posicionamento do primitivo Relator. Para superar tal fato. o Presidente deveria conhecer.

antecipadam~nte. tanto o posicionamento de um quanto o de outro. quando' da distribuição

da matéria. o que não se dá com frequência.
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De mais a mais. a Resolução nO 58/94. ao tratar do prazo a ser

observado pelas Comissões na análise de projetos. retirou do art. 52 (originariamente §

~O). o exercicio da Relatoria por um "Relator Substituto". ~o caso do esgotamento do

prazo. Atualmente. a materia vem disciplinada no *3° do mesmo artigo. in ~;erbis':

"Art. 5~ .
• •• • •••••••••••••••••_. 0,0 ••••••••• ~ ••••••••••••• ~ .'•••• ~ .", ..

................................ .. .

*3° Esgotado o prazo 'destinado ao Relator. o Presidente da
Comissão avocará a proposição ou designará outro membro
para relatá-Ia. no prazo improrrogável de duas sessões. se em
regime de prioridade. e de cinco sessões. se em regime de
tramltaçào ordinaria" (grifos nossos).

Desta forma. a pratica e o bom senso recomendam suprimir a

tigura do "Relator Substituto" não apenas neste dispositivo. como tambem nos artigos 50.

11. "b" e 57. 11. X. XII e X\'1I do mesmo Estatuto.

Divulgação dos pareceres antes da sua apret:iação pelo Plenário da Comissão (art. 41~

VII)

É necessario indicar com precisão o momento em que os par~ceres

poderão ser divulgados. Rigorosamente. constituem peças elaboradas .por um Parl~mentar.

dito Relator..que tem por destinatarios cütros Parlamentares. memi:>ros do órgão tecnico.

'Ocorre. contudo. que o Presidente da ('omissão. aposconsulta ao Relator. poderá avaliara

conveniência: a relevância e a oportunidade política da divulgação previa da matéria.

Somente neste caso. a divulga,ção poderá ocorre!'..~

Presença .na Cont'issão (art.....~ IV)

Com vistas a um novo Parlamento que se pretende para oP~is.

baséàdo. principalmente•. nun:ta mudança de mentalidade e. mais ainda.. pensando lIa

valorização dos trabalhos das Comissões é que. pela proposta. devem ser. aplicados. os
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m~smos efeitos para presenç~ e ausência em Plenário. Isto se torna mais evidente ao se

atentar .á nova sistemática regimental que se pretende -seja implantada. pela ~ual as

Comissões terão dias próprios e especificos para os seus trabalhos. exatamente como no

Plenarió.

Formulação oral do pedido de \'ista durante a discussão (art. 57. XVI)

Durante a discussão de determinada matena é frequente a

necessidade de aprofundamento na analise das questões em·oh'idas. pela sua complexidade

tec:"J:a. e. sobretudo. pela controvérsia polttica decorrente do jogo,democrático, A \1sta.

neste sentido. suspende a discussão para que. eventualmente. algum membro. que não o

Relator. tenha. como este. oponunidade de retletir mais detidamente sobre o objeto, do

debate

, Contuêio. alguns requisitos devem ser observados. tais como a sua

não concessão em caso de urgência (o que dispensa maiores comentários). e a sua

formulação oral apenas durante a discussão Pretende-se. ,om a presente modificação.

possibilitar' a quálquer membro a tàculdade de pedir vista trente aos demais. de modo que o

interessado. ou quantos o forem. não sejam surpreendidos. porquanto. na falta de menção

expressa. existe a possioilidade' de' a mesma ser concedida' tora do momento especifico de

:apreciação da matêria.

Dispensa d~ Redação Final dos projetos aprovados conclusivamente pelas'Comissões.

sem emendas ou na forma de substitutivo integral (art. 59)

A nossa época caracteriza-se. sobretudo. pela velocidaqe das

trànstormações. Essa dinâmica cria grandes dificuldades para o legislador. cUJo trabalho.

não obstante. deve ser sempre me'diado pela retlexão e prudência.

Nesse quadro. deve o Parlamento buscar mecanismos qiue tornem

mais ágil o seu labor.
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Um dos caminhos para que alcance a agilidade colimada é

aperfeiçoar a tramitação da materia. suprimindo etapas desnecessárias, O dispositivo. que

ora se pretende inserir no Regimento. visa simplificar os trâmites das proposições não
emendadas ou em forma de substitutivo integral,. apreciadas conclusivamente pelas

Comissões da Casa.

Com efeito. nào há razões parà 'enviar um projeto a Redação Final.

depois de já ter passado por todas as Comissões peninentes. inclusive pela Comissão de

Constituição e Justiça e de Redação. Ora. insere-se na competência desta Comissão

apre~iar as propostas no que concerne á técnica legislativa. Desse modo. o exàme técnico

da redação da materia aprovada conclusivamente. pel~s Comissões. sem emendas auna

forma de substitutivo integral. já terá sido feito ao final de sua tramitação Desnecessário.

portanto. enviá-la á redação final.
, ,

Inclusão em Ordem do Di~ de projeto já apro\'ado pelas Comissões Técnicas (art. ~9)

A alteração do ano ~q visa a assegurar a publicação e'a incluir
. . .

imediatamente na Ordem do Di, projeto que tenha sido apreciado pelas Comissões

Técnicas e sujeita á competência do Plenario. llU quando tenha havido provimento" ao

recurso de que trata o ~ lOdo ano 58. ~,

Na sua redação original. o dispositivo regimental. além de silenciar

sobre' a exigência de publicação. deixava a criterio de ordem subjetiva a pro\'idencia em

comento. que. agora. passa a ser automática. ou seja.'o autor da matéria. acompanhando o

seu trâmite. saberá de modo exato. o momento em que a mesma estará pronta para que o

Plenário aprecie.

, I

Sumyla d~s entendim~ntos das Comissões (art. 62. iX)"

I O estabelecimento de súmula. com a consagração de jurisprudência

vinculante. ~ conquista técnicá que enaitece o jogo político. Pretende-se. na verdade. evi~ar
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que determinadas matérias. reiteradam~nte apresentadas· e rejeitadàs.· emperrem o processo

legislativo. Entretanto. para que não haja um "engessamento" da· atividade parlal1lentar é

que se pretende a aprovação de súmula -o que reflete um amadurecime~1t()do Plen4Jio

sobre determinada questão- e; de igual modo, assim se devera proceder comoobjetiv() de

modifica-Ia.

:'tio"a sistemática no funcionamento das Comissões e do Plenário (art. 65. 11 e 66)
. ." ..

As alter~ções<ios arts <":". 11. e óó. visarr: a dar novasistem~ltica. as

sessões ordinarias da Casa. que "assam -a funCionar nas prlmel:":i5 t~ês seman~s cio mês. as

qua~ase.guintas-feira~.a partir das quatorze horas.

Esta .iniciativa atende a tríplice objeti\ o primeiro. gafante-. ao
. .. ". ~

Deputajdo a última semana d() mês para visita as suas bases. segundq. assegura a realizàÇão'

das sessões ordi.narias. sem solução de conti.~uidade. com 'retlçxos pO,siti\"os sobre a

eticiêncla dos tra~alhos legislativos. terceiro, dá posslbihda'de as bancadas panidarias para

que se reunamo nos horarios não reservados as reUniões esess~es.

Com eteito. e assente que a atividade parlamentar comp~eencie o

necessario contato com as bases eleitorais, auscultando-as e patrocinando seus pleitos.

De outra pane. a descontinuidade dos trabalhos legislativos

decorrente da ~istemati~a vigente. acarreta apreciavel prejulzo a discussão e á votação das

materias.

As medidas ora alvitradas intentam afastar tais óbices.

Idêntico argumento fundamenta a alteração proposta ao ano ~6. no

sentido de dar novo regime de funcionamento as Comissões..
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Assim. as Comissões de ambas as Casas eos respectivos Plenários

terão dias cenos para se desincumbirem das suas agendas. Deve-se. a propósito. adianta~

que. no mesmo passo. oferecemos Projeto de Resolução ao Congresso Nacional. com o

objetivo de reservar as sextas-feiras para que se realizem as suas sessões'.

Parecer de Comissão (art. 57. X e 129. 111)

Pretende a sugestão adaptar o Reyimentoa realidllde dos trabalhos

das Cc;>ooissões.·.que hoje têm numerosa composição dos respectivos plenários com

parla",entares titula(e~·(ert1 alguns casos mais de 50) e. ainda. com a presença eventual de

suplentes (outros tantos). tornando inexequi\"el a apuração dos \"otos individualizadamente

em todas as votações. Sen1- ulJl.processo eletrônico Isto se da. e bom que ~.r~s~te. em

funçào de ser hoje o regime de tr.amitação conch.1s\\ o a regra.. dispen~ndo!!se a

panicipação do Plenário da Casa. Por consequência. as\'olumosas pautas das ComisSões

niolo~rariCltll ~prec:iação. sendQas votações nominais Donde a oponunidadeda proposta.

Sesstles:orcliná'rias da Câmara (art. 66)

Oferecemos nova redação ao an 66.resgatando.e aperfei,çoando a

sistemática anterior.

Assim. volta o Grande Expediente. a realizar-se antes da Ordem do

Dia. de.rnodo a.privi~iar a discussão sobre temas de grande relevância nacional.'

. Reservou-se. ainda. antes do inicio da Ordem do Dia. peri()do de

triniá minutos.para.as Comunicações de Lideranças. com vistas ao posicionameoto das

respectivas Bancadas sobre as matérias a serem votadas.

~or ultimo. optou-se pela supressão dos §§ 3° e 5°. em tice de sua

inadequação á p'roposta ora formulada.



127

Devolução pela Presidência de projeto prejudicado (art. 137, § In, 11, "d")

A prejudicialidade de proposição em face de-outra J8 apresentada

na mesma sessão é motivo para que ela seja devolvida. confórme-dispõe-ó an;' 13"7'do atuàl'

Regimento. O dispositivo ora proposto pretende dar o-pónunidâdé··a·-qti~Hi·Ptesidenciàse;

manifeste. quanto a matéria inequivocamente ,pre.iudicada Trata-se. com efeito. de medida

que aliviará a (asa de discussões absolutamente dispensaveis.

Em suma. dá-se a Presidência da (asa o mesmo poder hoje

atribuído as Presidências das Comissões. de forma a evitar que matéria deste jaez tramite.

Indusãode Comissão no despacho presidencial que distribui as matérias (art. 139,

parágrárc{único)

I:::' A alteração pretendida tem por escopo consagrar. no Regimento.

uma ocorrência verificada no cotidiano dos trabalhos legislativos. quando determinado

órgão tecnico é preterido no despacho inicIai e se julga·atíngido tematicamente pela

materia. :\este caso. deve-se possibilitar que o referido colegiado se posicione. colaborando

nas diséussões.e no aprimoramento da propósiçào

Requerimento para que outra Comissão se manifeste (art. 140. caput e inciso 11)

No mesmo sentido do acrescimo proposto ao ano 139. amuda~ça
!

sugerida vem a .consagrar no Regimento uma situação ocorrente. Além disso,! a
J

. . I

preocupação de determinada Comissão com cena materia em trâmite pela Casa émedida

de aprofundamento das discussões e depuração legislativa. desde que observada a

peninência temática.

Entretanto. a tim de que haja um ordenamento nesta espéci,e de
\

pedido. procura~se. com a presente. estabelecer um limite temporal. isto é. o requerimento
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deverá se dar antes do pronunciamento da últilila ou-imica:--se -o TOr o caso. Comissão

designada para análise do merito.

Nova sistemática para a tra l11itaçio da chamada "urgência urgentíssima" (art. ISS,

caput. e. parágrafo único)

o regime de tramitação excepcional. disciplinado pelo ano 155 do

Regimento. comumente denominado regime ~e "urgência urgentissima". sofreu processo de .

. vulgarizaç~o. acarretando graves disfunções ao processo legislativo.
~

Assim. proposlçoes que absolutamente não se enquadram nos

requisitps regimentais. indicadores de situações especialissimas. são discutidas e votadas
I "" ~ ".

inopinadameOte. quase de improviso. sem a audiência dos colegiados técnicos da Casa. não. .
ensejando. pois. o exame e a reflexão r.ecessa~IOS a tomada das deliberações legislativas.

Acresce que tais prpposições são incluidas em Ordem do Dia sem

previo conhecimento dos Deputados

Visando superar essas. lIlconvernéricias. alvitramos nova redàçào

para o ano f~5 do Regünento Interno. retirando a possibIlidade alternativa do requerimento

ser apresentado por Lideres que representem maioria absoluta dos membros da Casa.

i: Propomos. igualmente. que. sob a reterida tramitação excepcional.

so podéra sei apreciado um projeto por sessão e que devera ser dado previo conhecimento

aos De~~tados de su\~nclusão em Ordem do Dia

Prejudicialid"ade de reque~im~ntos apresentados com idêntica ou oposta fi"alidade. de

outro rejeitado (art. 16i, VIII)

Com o acrescimo da expressão "ou rejeitado". pretende-se dar

sequência lógica ao disposto no inciso sob comento. pois que se a prejudicialidade pode ser
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caracterizada quando um requerimento é apresentado com idêntica ou oposta finalidade de

outro já aprovado. porque não se pode declarar. da mesma maneira. prejudicado

requerimento com - idêntk.ll --ou oposta tinalidade de outro rejeitado? Cenamente. se

houvesse esta possibilidade. evitar-se-iam intermináveis e despiciendas discussões sobre

matérias. cuja manifestação anterior do Plenário foi inequivoca.

Desconto por ausência às sessões e reuniões (art. 227)

Propõe-se aqui inclusão de paragrafo unico no ano ::J prevendo

descontos na remuneração dos Deputados que tà1tem. sem justo-motivo. a ser especificado

em ato da Mesa. as sessões da Câmara e as reuniões das Comissões.

Visa o dispositivo. ora proposto. evitar o absenteismo de

Parlamentares. que obstn,J.Í 0S trabalhos legislativos e expõe a Casa a severo julgamento da

opinião publica.

Ademais. a valorização do Parlamento passa. naturalmente. pela

maior eficiência de seus trabalhos. Esta. por sua vez. não será alcançada com sessões

esvaziadas. que apenas enfraquecem o Poder Legislativo. atingindo gravemente a dinâmica

institucional do Pais.

Atualmente. lui o desconto. embora sem expressa previsão

regimental. Entendemos que introduzir. no plano regimental. norma dessa natureza e
medida que fa~ilita a Mesa a boa direção da Casa. dando-lhe mais força para manter a

atividade parlamentar em níveis plenamente satistàtorios

Credenciamento de entidades que exercem ath'idade tendente a influendar o
processo legislativo (art. 259)

A redação do atual ano :!59 do Regimento. que pretende disciplinar

a atividade de lobby. na verdade se refere. apenas. a meros prestadores de informações.

tratando. igualmente. representantes de órgãos e entidades públicas e privadas.
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Intentando superar tal imperfeição. oferecemos ao citado

dispositivo .nova redação_em que liquem destacadas as situações de lobby e dos

prestadores de informações. representantes de órgãos e entidades publicas.

A alteração proposta determina a obrigatoriedade de

credenciamento de entidades classistas. autarquias e outras instituições que exercerem

atividade capaz de intluir no processo legislativo.

Estabelece. tambem. a neceSSidade do tornecimento de elementos

que possam indicar os gastos relativos a atuação de tais entidades. inclusive sua divulgação.

tudo em homenagem aos basilares princlpios da legalidade. moralidade e publicidade.

Ressalte-se que. para esta alteração. colheram':'se preciosos

subsidios no Projete de Le.:. apresentado pelo eminente Senador \1arco Maciel

Credenciamento da Imprensa (art. 262)

Considerando a imponància da atividade de lobb).. houvemos por

bem separa-Ia da atividade jornalística. conferindo-lhe capitulo próprio. mantido$'. OS atuais

amgos.

Pelas razões expostas. esperamos obter acolhida da presente

proposição por nossos eminentes Pares nestá Casa Legislativa.

Sala das Sessões. em/ide H;,v de 19lJ."



RESOLUÇÃO N° 17. DE 1989
Aprova o Regimento Interno
da Câmara dos Deputados.

..............................•...•.•..........••...........

Titulo 11
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

CAPÍTULO I
Da Mesa
Seção I

Disposições Gerais

..... ~_..........••• ~ _ ~••.................. .........

Seção 1\
Da Presidência

Art. 16. O Presidente é o representante da Câmara quando ela
se pronuncia coletivamente e o supervisor dos seus trabalhos e da sua
ordem, nos termos deste regimento.

Parágrafo único. O cargo de Presidente é privativo de brasileiro
nato.

Art. 17. São atribuições do Presidente. além das que estão expres
sas neste regimento. ou decorram da natureza de suas funções e prerro
gativas:

1-quanto às sessões da Câmara:
a) presidi-Ias;

.b) manter a ordem;
c) conceder a palavra aos Deputados;
d) advertir o orador ou o aparteante quanto ao tempo de que dispõe.

não permitindo que ultrapasse o tempo regimental; .
e) convidar o orador a declarar, quando for o caso, se irá falar

a favor da proposição ou contra ela;
f) interromper o orador que se desviar da questão, falar sobre o

vencido ou,· em qualquer momento, incorrer nas infrações de que trata
o § 1~ do art. 244. advertindo-o, e, em caso de insistência, retirar-lhe
a palavrá;

g) autorizar o Deputado a falar da bancada;
h) detelTÍ'linar o não-apanhamento de discurso, ou aparte, pela ta

quigrafia;
j) convidar o Deputado a retirar-se do recinto do Plenário, quando

perturbar a ordem; .

j) suspender ou levantar a sessão quando necessário;
/) autorizar a plJblicação de informações ou documentos em inteiro

teor. em resumo ou apenas mediante referência na ata;
m) nomear Comis~ó Especial~ ouvido o Colégio de Uderes;
n) decidir as questões de ordem e as reclamações;
o) anunciar a Ordem do Dia e o número de Deputados presentes

em Plenário; . .
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p) anunciar o projeto de lei apreciado conclusivamente pelas.co
missões e a fluência do prazo para interposição do recurso a que se
refere o inciso I do § 2" do art. 58 da Constituição;

q) submeter a discussão e votação a matéria a isso destinada,
bem como estabelecer o ponto da questão que será objeto da votação;

r) anunciar o resultado da votação e declarar a prejudicialidade;
s) organizar, ouvido o Colégio de Uderes, a agenda com a previsão

das proposições a serem apreciadas no mês subseqüente, paradistri
buição aos Deputados;

t) designar a Ordem do Dia das sessões, na conformidade daagen
da mensal, ressalvadas as alterações permitidas por este regimento;

u) convocar as sessões da Câmara;
v) desempatar as votações, quando ostensivas, e votar em escrlJtinio

sê\:reto, contando-se a sua presença, em qualquer caso, para. efeito
de quorum; ,.

x) aplicar censura verbal a Deputado; .

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• ft •••••••••••••• ••••••••

C.pitulo IV
DAS COMISSÔF.S

~ol

DISPOSIÇOES GERAIS

Art. 24. Às Comissões Pennanentes. em rado da matéria de !tua competen- e
eia. easdemais CnmissôeS. no que lhes for aplicAvel. cabe:

I- discutir e votllf Dl' pmposiçoes que Ihe5 fnrem distrihuldassujcita.c; àdeli-
heraçlo do Pten4rio; :'.

II - discutir e votlU' projetos de lei. dispensada a compc:tênçia do PlenArin.
SlIIvo o disposto no § 'Z' do an. 132 eexcetuados os projetos: .

(li de lei complementar;
bl de dldign;
" de iniciativa popular;
di de Comir.s50;
el relativos amaleria que nlo pn5!ta ser objeto de delegaçllo, cnnsoante o § I"

ctn In. 61 di CoMtituiçlo Fedeml;
J) oriund05'do Senado. ou por ele emendados, que tenham sido lIf'"'vadns

pelo Plenmo de qualq~ das Casas:,'que tenham recebido pueccres divergentes:
'" em regime de urgencia:
11I- realizar IUdiencias fll1blicL~ com entidades da sociedade civil;
IV - convocar Ministros de Estado para preSUlf,pe5l;Oalmente, infonnaçftes

sobre assunto previamente detenninidn, nu conceder-lhe audiência para expor II!;
51Intn de relevAncia de seu Minilflttrio:

V - encaminhar. atrav'~!; da Me~, pedidns C!lcriln!' de informaçDn a Mini!llm
de E.'ltldn;

VI - receber petições, reclamaçõe5 ou representações de qualquer pessoa con
tra atos ouomi~ da luturidades ou entidades flliblicas. na fonna dn art. 25:\;

VII - ftOIic:Í1ar ckrmimemo de qualquCf autoridade oú cidadão:
VIII -acOlilfl~h. e apreci. propmnu de obras. plan~ nacionais.regio-



ais e setoriai5 de desenvolvimento e !'Obre ele.<; emilir flarecer. em aniculaç!kl. com
la Cumil~' MilUa Pmnanentc de que trltl n 11ft. 166. § I". da Cnn"IituiçDu;

. IX • elerter ct acompanhamento e la fi~aliuçln cont6bil. linanceira;orça.
mentiria. opmcional e patrimonial di Unilo e da!l. entidade.!; da adminil;lraçlodi.

'':UI c m~"('•• ,"ctutdaS IS luooaç6es e soctedlda instiualdu e IftIllftLidu pe.IoPo
der NbUcn federal. em Ifticulaçlo com I Comisslo Mists·Permanente. de que
tnata o 111. 166.' 18

• da Conlllituiçlo;
X • determinar I rali7.lçlo. com o IUJdlio do Tribunal de Contas di Unilo.

de dililtencias. pericilS. inspeç5es e auditorias de nMUreta cont.tbi1. financeira. oro
çamentiria. openacionaJ e patrimonial. nas unidllldes Idministmivu~ Ptldera
Legislativo. Executivo e Judiciirio. da IdminiSU'lÇIo direta e indireta.inchaldu IS
fundaç6es e sociedllldes inSlituldas e Iftantidas pelo Poder Nblico federal; .

XI·· elerter I fisc$lizaçlo e o conuole dos MOS do Poder ElecUtiVo. incluI·
dos os da administrlÇlo indireta;

xn . propor Il suSllÇlodos Itos normativos do Poder Executivo qae C1lod7i.
tem do poder regulamenlar ou dos limites de delegaçlo legislativa. elab0r3ndo o
re5pectivo decreto legislativo;

XUI - estudar qualquer assunto compreendido no respectivo campo temAta
ou Area de atividade. podendo promover. em seu ImbiJo. conferenciaS" C1lposiÇôe5.
flalestral; ou seminArios;

XIV· !õnlicit&r audiencia ou cnlaboraçlo de~ ou entidades di Idminis·
traçlo pl1blicll di~t.. indireta ou fundacional. e da sociedide civil. para elacidlçlo
de m.têrill !'ujeit8 a !'eu pronunciamento. nlo implicando a diligencia dillilÇln dos
prazns.

§ 1° Aplicam-se 1 tramitaçlo dos proje~IOS de lei submetidos Ade1iberaçlo
conclusiva das Comissôe5. no que couber. as disposiçoes relativas I tanm,,~

emendas e demais fonnalidade!l e "tos elligidos para as materias sujeitas' arreei.
açfio do PlenArio da amara.

fi r,As IlribuiçOes contidas nos incisos V e xn do ClIpIII nlo ~c1Uema ini·
ciativa concorrente de Deputado.
.................••.••••.•••..••••. - .

Seção 1Il
Das Comissões Temporárias

Subseção 11
Das Comissões Parlamentares de InquéritQ

...............•••.•••••..••.•...•.••.........•.•.
Art. 37. Ao termo dos trabalhos a Cºmissãoãpresentéi~â relatório

circunstanciado, com· suas conclusões. que ser~ ••. publicadg ·nq .. Piário
do Congresso Nacional e encaminhado:» .... ..•• >

1-à Mesa, para .as providências de alçada. des;ta ou do Plenário,
oferecendo, conforme o caso, projeto de lei, de decr~tolegislativo ou
de resolução, ou· indicação, que será incluída em Ordem do Dia dentro
de cinco sessões;

. n;....aoMinistério'Público ou à Advocacia-Geral da. União.. com a
cópia da documentação, para que promovam, a responsabilidadecMI
ou criminal por infraçQes apuradas e adotem outras medidas decorrentes
de suas funções institucionais;
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m- ao Poder Executivo, para adotar as providências saneadoras
de--carátefâlsCipUifar e administrativo decorrentes de, art. 37,. §§ 2':' a
59, da Constituição, e demais dispositivos constitucionais e legais aplicá
veis, assinalando prazo hábil para seu cumprimento;

IV- à Comissão Permanente que tenha maior pertinência corri
a matéria, à qual incumbirá fiscalizar o atendimento do prescrito no
inciso anterior;

V-à Comissão Mista Permanenle de qué trata o art. 166,§l Q
,

da Constituição, e ao Tribunal de Contas da União, para as providências
previstas no aFt. 71 da mesma Carta.

Parágrafo único. Nos casos dos incisos 11, 11I e V, a remessa será
feita pelo Presidente da Câmara, no prazo de cinco sessões.
.........••..•••.•.•••..•.•.••..................................

Seção IV
Da Presidência das Comissões

........•...••...•.•••••.••.••.••..•....••.....•...•......... _.-

Art. 41. Ao Presidente de Comissão compete. além do que lhe
for atribuído ~~stp. regimento. ou no, Regulamento. das. Comissões:

, '.~assinar a correspondência e demais documentos expêdidos pela
Comlssao;

n.:..... convocar e presidir todas as reuniões da Comissão ~ nelas
manter a ordem e a solenidade necessárias'

11I- fazer ler a ata da reunião anterio~ e submetê-Ia'a discussão
e votação;

IV - dar 'à Comissão conhecimento de toda a matéria recebida
e despachála;· . .
..................••••••••••••.••.••••••••.•••..••••.......••.......

Seção.V
Dos Impedimentos .e· Ausências

Art. 44. Sempre qUt~ um membro de Comissão não puder compa
recer às reuniões, deverá comunicar o fato ao seu Presidente, que fará
publicar em ata a escusa.

§ l Q Se, por falta de comparecimento de membro efetivo,'Ou de
suplente preferencial, estiver sendo prejudicad? o trabalho de. qualquer
Comissão ., Presidente da Câmara, a requenmento do PreSidente da
Comissão'ou de qualquer Deputádo, designará substituto para0 membro
faJto~o, por indicação do Uder da respectiva bancada.

§ 2'" Cessará a substituição logo que o titular, ou o suplente prefe-
rencial, voltar ao exercício.

§ 3u Em caso de matéria urgente ou relevante, caberá ao Uder,
mediante solicitação do Presidente da Comissão; inçlicar outro membro
da sua bancada para substituir, em reunião, o membro. ausente.

...................•..••...••••••....•.•.••••.•••...•.....•.. .



Seção VII
Das Reuniões

Art 46. As Comissões reunir-se-ão na sede da· Câmara, em dias
e horas prefIXados, ordinariamente de terça a quinta-feira, a partir das
nove horas, ressalvadas as convocações de Comissão Parlamentar de
Inquérito que se realizarem fora de Brasília.

§ 10 Em nenhum caso, ainda que se trate de reunião extraor
dinária, o seu horário poderá coincidir com o da Ordem do Dia da
sessão ordinária ou extraordinária da Câmara ou do Congresso NacionaL

§ 20 As reuniões das Comissões Temporárias não deverão ser
concomitantes com as reuniões ordinárias das Comissões Permanentes.

§ 39 O Diário do Congresso Nacional publicará, em todos os seus
números, a relação das Comissões Permanentes, Especiais e de Inquérito,
com a designação dos locais, dias e horários em que se realizarem
as reuniões.

§ 49 As reuniões extraordinárias das Comissões serão convocadas
pela respectiva Presidência, de ofício ou por requerimento de um terço
de seus membros.

§ 59 As reuniões extraordinárias serão anunciadas com a devida
antecedênciá, designando-se, no aviso de sua convocação, dia, hora,.
local e objeto da reunião. AJém da publicação no Diário do Congresso
Nacional, .a convocação será comunicada aos membros da Comissão'
por telegrama ou aviso protocolizado. <

§ 6° As reuniões durarão o tempo necessário ao exameda pauta
respectiva, a juízo da Presidência. < •••

§ 7'" As reuniões das Comissões Permanentes das terças e quar
tas-feiras destinar-se-ão exclusivamente a discussão e votação depropo
sições, salvo se não houver nenhuma matéria pendente de sua delibe- .
ração.
..••...... ~•••.......••••.....•.. _._,-._-_....-.. _.... •......•.........

Seção VIII
Dos Trabalhos'

Subseção I
Da Ordem dos Trabalhos

................... -e··· -: --- -.---------- ,~

Art. 50. Os trabalhos das Comissões serão iniciados com a pre
sença de, pelo menos, metade de seus membros, ou com qualquer
número, se ôão houver matéria para deliberar ou se a reunião se destinar
a atividades referidas no inciso 111. alínea a, deste artigo, e obedecerão
à seguinte ordem:

1<- discussão e votação da ata da reunião anterior;
11 - expediente: <

• < a) sinopse da correspondência e outros documentos recebidos e
da agenda da Comissão;

b) comunicação das matérias distribuídas aos Relatores, com a
designação concomitante de Relatores substitutos, que exercerão as atri
buições previstas no art. 52, § 29;

............................... _-_ _- .._--- •....................
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Seção IX
Da Admissibilidade e da Apreciação

das Materias pelas Comissões

. Art. 57. No desenvolvimento dos seus t~abalhos. as Comissões
observarão as seguintes normas: .

1-no caso de matéria distribuída por dependência para tramitação
conjunta. cada Comissão competente, em seu parecer.· deve pronun
ci~r-se em relação a todas as proposições apensadas:

D- à Comissão é lícito. para facili'dade de estudo, dividir qualquer
matéria, distribuindo-se cada parte, ou capítulo. a Relator ou Relator
Pardal substituto. mas escolhidos Relator e Relator-tieral eRelator-Geral
substituto. de modo que seja enviado à Mesa um só parecer; .

DI - quando diferentes matérias se encontrarem num,m~~moproje
to. poderão as Comissões dividi-Ias para constituírem proposições sepa
'radas. remetendo-as à Mesa para efeito de renumeraçãO e distribuição;

IV - ao apreciar qualquer matéria. a Comissão poderá propor a
,s~a adoção ou ,a sua. rejeição total ou parcial. sugeriro seu arquivamento,
fb~rhular projeto dela decon;enie, dar-lhe sub,stitutivo e apresentaremen-
da ou subemenda;' , , .

v-é lícito às Comissões determinar o arquivamento de papéis
enviados à sua apreciação. exceto proposições. publicando-se o despa
cho respectivo na ata dos seus trabalhos;

VI-lido o parecer, ou dispensada a sua leitura se for distribuído
em, avulsos, será ele de imediato submetido,a discussão;

VII- durante a discussão na Comissão, podem usar da palavra
o Autor do projeto. o Relator, demais membros e Uder. durante quinze
minutos improrrogáveis, e, por dez minutos, Deputados que a ela não
pertençam; é facultada a apresentação de requerimento de encerramento
da discussão após falarem dez Deputados;

VIlI- os Autores terão ciência, com antecedência mínima de três
sessões. da data em que suas proposiçê)és serão discutidas em Comissão
técnica, salvo se estiverem em regime de urgência;

XX - quando algum membro dt' Comissão retiver em seu podN
papéis a ela pertencentes. adotar·se-a o seguintt' procedimento:

a) frustrada a reclamação escrita do President(· da Comissão., o
·fato scra comunicado à Mesa: --

b) o Presidente da Câmara far'â apelo a el:t<: mcmbrodaCorriissào
no sentido de atender à reclamação. fixa ,Ido- he para isso o prazo de
duas sessóes:

c) se. vencido o prazo. nào hOUVN sido atendido o apelo. o Presi·
dente da Câmara designara substituto nti Comissão para o membro
faltoso. por indicação do Lider da bancada respectiva. e mandara proct'·
der à restauração dos autos;

XXI- o membro da Comissão pode levantar questão de ordem
sobre a ação ou omissão do órgão tecnico que -integrá,; mas somente



depois de resolvida conclusivamente pelo s~u Presid~ryt~ poderá a ques·
tão ser levada, em grau de recurso. por escrito. ao Presidente da Cámara.
sem prejuízo do andamento da matéria em trâmite:

Art. 58. Encerrada a apreciacãp con<;.lusiva da matéria
. . a proposição e respec-

tivos pareceres serão mandaClosa publlcacão e remetidos iJ Mesa até
a sessão subseqüente, para .$erem anul)ciados na Ordem do Dia.

.fi 19 .Dentro. de cinco se~sões da publicação referida no caput,
~de~â ser.~presentado o recurso de 'que trata o eft.5B. fi 2~, I: da
Constitui,~~. . . .

fi 2~ Durante' a flúência do prazo recursàl o aviJlsoda Ordem
do.' Dia de cada sesSão deverá consi.gnar a .data finál, para intelP,Osiçio
do recurSo.

.fi ~3° O' recurso. dirigido .ao Presidente da C~mara e .assinado por
um déci":lo, ~ro menos;. dÇ)~.merhbros da Casa. deverá iJidicar expressa
mente, den~e a matéria apreéiada pel~Comissõ"s o aue seráobiéto
de deliberação do Plenário. '

S.4 . ~"~Iao 'o. praz? sen:t .Í11terposição de recurso, ou improvido
este. a matena sera enViada a redação final ou arquivada. conforme
o caso~

. *5". Aprov~da a redação final pela Comissão competente, o pro
J.eto de lei toma a Mesa para ser encaminhado ao Senado Federal ou
a Presiqên~ia da República, conforme o caso, no prazo de set~nt~ e
duas horas.

~_ r··' • ....w QO .

Seção XI
Da Secretaria e das Atas

Art. 62. Cada Comissão terá uma secretaria incumbida dos servi-
ços de apoio administrativo."'~ .

Parágrafo 'único. 'Incluem-se nos serviços de secretaria: .
I- apoiamento aos trabalhos e redação da ata das' reuniões;
11- a organização do protocolo de entrada e' Saída' de màtéria~

111-. a sinopse dos trabalhos, com o andamento de todas as propo-
sições em curso na Comissão;

IV- o fornecimento ao Presidente da Comissão, no último dia de
cada mês, de informações sucintas sobre o andamento das proposiçOes;

V- a organizaçãô dos processos legislativOs na .. forma dos autos
judiciais, com a numeração das páginas por ordem. cronológica, rubri
cadas pelo Secretário da Comissão onde foram incluídas;

VI-a entrega do processo referente a cada proposição ao Relator,
até o dia seguinte à distribuição;

VII - o acompanhamenil.> sistemático da distribuição de· proposi
ções aos Relatores e Relatores substitutos e dos prazos regimentais,
mantendo o Presidente constantemente informado a respeito;

VJII- o encaminhamento, ao órgão incumbido da sinopse, de cópia
da ata das reuniões com as respectivas distribuições;

IX - a organização de súmula da jurisprudência dominante da Co
missão, quanto aos assuDtos mais relevantes, sob orientação de seu
Presidente;
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x- o desempenho de outros encargos determinados pelo Presi
dente.

••••••••• :; •• 0 ••••••••••••••••••••••••••• ••••••••••••• ••••••••••••••

Titulo IIJ
DAS SESSÕES DA CÃfI\ARA

CAPíTULO I
Disposições Gerais

Art. 65. As sessões da Câmara serão:
I...,... preparatórias. as que precedem a inaugur'açâo '60s' trabàlhos

do Congresso Nacional na primeira e na terceir~ sessõés legislativas
de cada legislatura;

II~ ordinárias. as de qualquer sessão legislativa. realizadas'.apenas
uma vez por dia. em tpdos os dias úteis. de segunda a 'sexta-feira:

,. 1lI-:- extraordinárias. as· realizadas em, dias ou horas div.ersos dos
prefixados para as ordinárias:

IV...,... solenes. as realizadas para grandes comemorações ou home.
,nagens especiais, '

CAPITULO 11'
.Das Sessões Publkas

.................•••.•......•••••...•••..•.•.....................

Seção 11
Do Grande Expediente

.............................•.•....•..•.....••................

o Art 86. O Presidente organizará e· Ordem do Dia com base na
agenda mensal e que se refere o ert. 17. I, 5, eobservância do que
'dispõem os arts.83 e 143. lU, para ser publicada no Diário do Congresso
Nacional e distribuída em ewlsos antes de iniciar-se e sessão respectiva.

fi 10 Cada grupo de pn:;.jetos referidos no §, 19 'do art. 159 será
iniciado pelas proposições em votação e. entre as matérias'de cada
um, tém preferéncia na colocação as emendas do Senado a proposições
Qa' Câmara', s~guidas pelas proposições desta em tUmo único, segundo
turno. primeiro w"10 e apreciação preliminar. '

§ 2° Constarão da Ordem do Dia as maté.as nio apreciadas, da
pauta da sessão ordinária anterior, com precet:êricia sobre outras dós
grupos a que pertençam.

o § 3t
. A proposição entrará em Ordem do Dia desde que emco.ndi..

ções regimentais e coriú~s pareceres das Comissões a que foi distribu~da.
, o'

.'" t • , '" co <lO .. co..,. ""'''' ~ n ol:>'Q!l' cO o- o:; Cf a "" :;,' "" .



CAPÍ"fOLOVl·
'Vos Parec~res

................. _ -._ ••••••••••••• ' •• io .';:' o..

Art. 129. O Darec;er DOr escritàconstará'de tresoartes:
1-:- rela~Ó!'jo, em Que, se farã e)cpp~ição cir.çunstanciada da materie

em'exame:
'1J'.;;;., voto',do-Relator; :em ótermos objetiVos,> com,a :sua, opiniã: s,±·:-e

a conveniência da aprovaçaoou"rejeição:total ou parcial. da _m.alería,
OU'sobrea necessidade'de' dai-lhe substitutivo ou oferecer,:,lhe emenda.

. DL..... parecer da' Comissão, com aS,condu~sdesta e a indic~ção
dos Deputados votantes e respectiv()s votos.

, § }~ O parecer aJ~m.enda p<;>de ~cpnstar aJ?fnas das partes indica
das nos incisos 11 e 111. dispensado o relatório.

.§ 2" Sempre que houverparecer sobrequ~lquer~téri~.que não,
seja projeto do Poder Executivo, do Judiciário ou do, Millistério:público.
nem proposi,ção çla Cãmara ou~Q 5.ené;\do, e de.sele que d~ssuas,condu
sôes deva resultar resolução, decreto legislativo ou lei,.dév~rá ele, conter
8 proposição necessária devidamente, formulada, pela Comissão que
primeiro devaprof~Jir parecer de mérito, ou por Comissão Parlam~ntar
de Inquérito, quando Jor o, caso. '

.•............••... ~....._....-...•..•.•••••.•....••.••••....••...
Título:V

DA APRECiAÇÃO DAS PROPOSIÇOES

, ••••••••••••••.••••• ~ ••.• -" •••••••••• ~ ~.f!. •••••••••••••

CAPiTUl.o·n·
Do Recebimento e' da Distribúiçào das 'P;dposiçóes

Art. 1~.7. Todà proposiçâ~ r~cebjct~ pela Me$8 s~~ numerada,
datada, despachada às Comissões competentes ~public~f;J no DiIirio
do Congresso Nacional e em avulsQs, ,para serem distribuídos aos Depu-
tados, às Lideranças e Comissões. "

§}" Além do que estabelece o art. 125, a Presidência devolverá
ao Autor qualquer proposição que: . .

1-não estiver devidamente formalizáda e em lermos"
11- versar matéria: ",
a) alheia à competência da Câmara;
b) evidentemente inconstitucional;
c)· anti-regimental.

. .§ 2" Na hipótese.d.o parágrafo anterior, poderá o Autor da propu
Slçao recorrer ao Plenano. no. prazo de cinco sessões. da publicação
do d~:pacho, ouvindo-se a Comissão de Constituição e Justiça e de
Redaçao. em igual prazo. Caso seja provido o recurso, a proposição
voltará à Presidên~ia para o devido trâmite.
............................•••.........•..•••.•.••.••.••••••••.•.•..
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Arl 140. Quando qualquer Comissão pretender que outra se ma
nifeste sobre determinada matéria, apresentará requerimento escrito nes
se sentido ao Presidente da Câmara, com a indicação precisa da questão
sobre a qual deseja o pronunciamento, observando-se que:

1-do despacho dp Presidente caberá recurso para o Plenário, no
prazo de cinco sessões contado da sua publicação;

11-o pronunciamento da Comissão versará exclusivamente a ques
tão formulada;

111-o exercício·da faculdade prevista neste parágrafo não implica
dilação dos prazos previstos no art. 52.

.................•.•..............•....•.............. ..... ~.....~ .....
CAPITULO XI

Da PrejudiCialidade

Art. 163. Consideram-se prejudicados:
1-a discussão, ou a votação, de qualquer projeto idêntico a outro

que já tenha sido aprovado, ou rejeitado, na mesma sessão legislativa.
ou transformado em diploma legal;

11 ;..- a discussão, ou a votação, de qualquer projeto semelhante a
outro considerado inconstitucional de acordo com o pareçer da Comis
são de Constituição e Justiça e de Redação;

111- a discussão. ou a votação, de proposição apensa quando a
aprovada for idêntica ou de finalidade oposta à apensada;

IV - a discus~ão. ou a votação, de proposição apensa quando a
rejeitada for idêntica à apensada;

V- a proposição, com as respectivas emendas. que tiver substitutivo
aprovado, ressalvados os destaques;

VI- a emenda de matéria idêntica à de outra já aprovada ou rejei
tada;

VlI- a emenda em sentido absolutamente contrário ao de outra,
ou de dispositivo, já aprovados;

VlII- o requerimento com a mesma, ou oposta, finalidade de outro
já aprovado.

··········0··········································· ..••••••.. _.•
.~ ~..-•.•...............••••...••.....•....•.••••.•.••••......

·PROJETO~Í)E·~ímS()LUÇÂd·

N° 29, DE 1'9$
.(DOSr. Màr.qüiDhO Chedid)

Altera a alínea ~, do inciso I, do artigo 17 do Regi
mento Interno da Câmara dos Deputados, aprovado pela'
Resolução n9 17, de i989.·.

IAPENSE-SE AO PROJETO DE RESOLUçAO N9 02, DE 1995)

A Câmara dos Deputados decreta:

Art. 1° A alínea 1. do in~!§Q.4~~v$~j1lF~~~~~,.. _
Câmara dos Deputados passa a vigorar com a seguinte redação: ~.



"Art. 17 ~ , , ; "'..; .
......................;. ; .
1- .

t) designar a Ordem do Dia dâs sessões, na conformidade da

agenda mensal, com 15 (quinze) dias de antecedência, ressalvadas
as alterações permitidas por este Regimento."

Art. 2° Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O projeto de Resolução que ora submeto à apreciação dos ilustres
representantes desta Casa destina-se a alterar o Regimento Interno no· que respeita a.
designação da Ordem do Dia pela Presidência da C~ para que seja efetuada com quinze
dias de antecedência.

Parece-nos que a adoção da medida proposta em muito beneficiaria
a atuação dos membros da Casa, que seriam cientificados da pauta em tempo hábil para o

estudo das matérias. O reflexo seria duplo e imediato: a dinamização e a legitimação do
processo legislativo, hoje moroso e que, em parte, cursa sem a desejável participação

efetiva de grande partI? do colégio legislativo.

Certo de que os ilustres Pares bem compreenderão o alcance

polltico da proposta, aguardo sua aprovação.
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Sala das Sessões, em de de 1995.

Deputado Marquinho Chedid

LEGISLAçAO CITADA, ANEXADA PELO AUTOR

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Aprovado pela Resoluç(lo n° 17. de 1989. e alterado
pelas Re.<oluçile.< nM I. 3 e 10. de 1991: 22 e 24. de
1992: 25. 37 e 38. de 1993: e 57 e58. de 1994.

- - --
'IfruLon

DOS ÓRGÃQS DA cÂMARA
CAPITULO I

Da Mesa

Art. 17. São atribuições do Presidente, além das que estão
elI}lressas neste regimento ou decorram da natureza de suas funções e
prerrogativas:

I - quanto ás sessões da Câmara:

I} designar a Ordem do Dia das sessões, na conformidade da
agenda mensal,. ressalvadas as alterações permitidas por este
regimento;
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 8, DE 1995
(DO SR. LUCIANO CASTRO)

Altera o artigo 90 do Regimento Interno, restringindo a constituição de lideranças aos
partidos políticos integrados por, no mínimo, dois centésimos da composição da
Câmara.

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO PARÁGRAFO 10 DO ARTIGO 216 DO
RICD, À COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO E À MESA)

SUMÁRIO

I - Projeto inicial

11 - Emendas de Plenário (2)

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº- 8, DE 1995
(Do Sr. Luciano Castro)

Altera o artigo 99 do Regimento Interno, restringindo a
constituição de lideranças aos partidos políticos inte
grados por, no mínimo~ dois centésimos da composição da

Câmara.

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO pARAGRAFO 19 DO ARTIGO 216

DO RICO A COMISsAo DE CONSTITUIÇAOE JUSTIÇA E DE REDAÇAO

E A MESA)

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. )0 O "caput" do ano 9° e seu § 4° da Resolução nO 17, de

1989, que dispõe sobre o Regimento Intemo da Câmara, passam a vigorar.

respectivamente. com a seguinte redação:

..Art. go Os Deputados são agrupados •por representações

partidárias ou por Blocos Parlamentares. cabendo·lhes escolher o Líder quando a

representação [ar igual ou superior a dois centésimos da composição da Câmara.

................................................................................,...•...........
§ 4° O Partido com bancada inferior a dois centésimos dos

membros da Casa não terá liderança, mas poderá indicar um de seus integrantes para
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expressar a posição do Panido quando da votação de proposições ou. para fazer.l,I~ da

palavra, uma vez por semana, p'or cinco minutos. durante o periodo destinado às

Comunicações de Liderançás
An.2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Os dispositivos regimentais vigentes conferem aos panidos de

pequena representatividade. isto é. com apenas 5 ou pouco maior número de deputados. a

possibilidade de constituirem lideranças. com todas as prerrogativas inscritas no ano IOdo

Regimento .Interno. além de outras de ordem administrativa. especi~cadas em Ato da Mesa,

relativas a lotação,de pessoal nos gabinetes.

Ora. a presente propositura objetiva precisamente alterar o número

minimo de integrantes necessãrios a uma agremiação partidária, para que possa constituir

liderança, de um para dois centésimos da composição da Câmara.

A medida preconizada não prejudicaria os panidos constituidos por

numero inferior ao aqui sugerido, isto é, menos de dez parlamentares. pois permanecerá

sempre. a possiblidade destes se coligarem formando Blocos Parlamentares. na

conformidade do art. 12 e seus §§ do Regimento Interno, desde que reunam o minimo de

três centésimos da composição da Câmara.

Ademais. nos termos do que dispõe o § 40 do ano 9" do Regimento

Interno , os partidos que não possuem liderança tem. ainda assim. o direito de indicar um

de seus integrantes para expressar a posição de sua bancada quando da votação de

proposições. além de fazer uso da palavra, urna vez por semana. por cinco minutos. no

periodo destinado ás Comunicações de Lideranças.

Por todo o exposto. e especialmente por conferir à figura do Lider

maior expressividade. .1a medida em que este passa a refletir o pensarnento de parcela

consideravelmente maior do eleitorado. é que contamos com o apoio dos nossos ilustres

Pares para a aprovação do presente Projeto de Resolução.

Sala das Sessões. em=fde 7;:, de 199 .

LEGISLAC~O CITADA. ANEXADA PELA COORDENACAO
DAS COMISSOES PERMANENTES

RESOLUÇÃO N9 17,
DE 1989

Titulo I
DISPOSIÇÓES pRE.lJMINARES

CAPITULO IV
DosUderes

. Art. 9" Os Deputados são agrupados por representações IJdrtidã
nas ou de~os Pa~amentares.cabendo-Ihes escolher o üder quando
a representaçao for Igualou superior a um centésimo da composição
da Cãmara. '

~ loCada üder poderá indicar Vice-üderes. na proporção de um
por Oito ~dos. ou fração. que constituam sua representação, facul-
tada a deSJgllllção de um como Pri'meiro-Vice-üder. '

§ 2" A escolha do Uder Serã comunicadá'à Mesa no Início de
cada legislatura, ou após a criação de Bloco Parlamentar. e~ documento
subscrito pela maioria absoluta dos intégrantes da representação.

§ 3' Os üderes permanecerâo no exercicio de sues funções até
que nova indiceção Venha a ser feita pela respectiva representaçâo:
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fi 4' O Partido com bancada inferio~ ~ u.m centésimo dC?S mem
bros da Casa não terá liderança, mas podera indicar um de.seus Integra~.

tes para expressar a posição do Partido quando da votaçao de pro~oSl'
çóes. ou para fazer uso da palavra. uma vez ~or ~emana ..por CinCO
minutos. durante o periodo destinado às ComuOlcaçoes de Lideranças.

§ 5" Os üderes e Vice·üderes não poderão integrar a Mesa.
M )O. O üder. além de outras atribuições regimentais. tem as

seguintes prerrogativas:
1_fazer uso da palavra, pessoalmente. ou por intermédio deVice-~

deres. em defesa da respectiva linha política, no periodo das Comunl'
cações de üderanças;

O- inscrever membros da bancada para o horário destinado às
Comunicações Parlamentares; •

m- participar. pessoalmente ou por intermédio dos seus VICe-Ü
deres dos trabalhos de qualquer Comissão de que não seja membro.
lIem direito a voto. mas podendo encaminhar a votação ou requerer
verifICação desta;

IV - encaminhar a votação de qualquer proposição sujeita li delibe·
ração do Plenário. para orientar sua bancada, por tempo não superior
/l um minuto;

V- registrar os candidatos do Partido ou Bloco Parl.amentar para
concorrer aos cargos da Mesa. e atender ao que dispõe o Inciso 11I
doa~fr; .

VI- indicar il Mesa os membros da bancada para compor as Comis-
sões. e. a qualquer tempo. substitui-los. .,

M )). O Presidente da República poderá Indicar Deputados para
exercéteín alii:ferança dôObvemo. composta de Uder l·trés VICe-üderes.
com 8S prerrogativas constantes dos incisos I. me IV do art. ]O.

CAPíTULO V
Dos Blocos Parlamentares, da Maioria. e da Minoda

Art. ) 2. As representações de dois ou m~is Partidos. por delibe-

ração das respectivas bancadas, poderão constituir Bloco PaJlamentar.
sob liderança comum.

§ ) o O Bloco Parlamentar terá, no que couber. o tratamento dis
pensado por este regimento às organizações partidárias com represen
tação na Casa.

§ 20 As lideranças dos Partidos que se coligarem em Bloco Paria·
mentar perdem suas atribuições e prerrogativas regimentais.

§ 3' Não será admitida a formação de Bloco Parlamentar com
posto de menos de três centésimos dos membros da Cãmara.

§ 4' Se o desligamento de uma bancada implicar a perda do
qUOIVm fixado no parágrafo anterior. extingue-se o Bloco Parlamentar.

§ 5' O Bloco Parlamentar tem existência circunscrita 11 legislatura.
devendo o ato de sua criação e as alterações posteriores ser apresentados
Il Mesa para re~istro e oublicacão.

§ 6' DisSolvido óBloco Parlamentar. ou modificado o quantitativo
da representação que o integrava em virtude da desvinculação de Partido.
será revista a composição das Comissões, mediante provocação de Par
tido ou Bloco Parlamentar, para o fim de redistribuir os lugares e cargos.
consoante o principio da proporcionalidade partidãria, observado o dis'
posto no § 4' do art. 26.

§ 7' Ocorrendo a hipótese prevista na parte final do parágrafo
anterior. consideram·se vagos. para efeito de nova indicação ou eleição.
os lugares e cargos ocupados exclúsivamente em decorréncia da partici
pação do Bloco Parlamentar na composição da Comissão.

fi 8' A agremiação .que integrava Bloco Ferlamentar dissolvido.
ou a que dele se desvincular. não poderá constituir ou integrar outro
na mesma sessão legislativa.

§ 9' A agremiação integrante de Bloco Parlamentar não poderá
fazer parte de outro concomitantemente.

EMENDAS DE PLENÁRIO

PROPOSTA DE EMENDA AO PROJETO DE
RESOLUÇÃO N° 08 DE 1995

(Do Sr. Marquinho Chedid)

Altera o Art. 9° e suprime o § 4° do
Projeto de Resolução nO 8, 1995.

Art. 9° - Os Deputados são agrupados por representações
~artidárias ou Blocos Parlamentares~ cabendo-lhes escolher o Líder quando a
representação for igual ou superior a 03 (três) Parlamentares. na Câmara
Federal, e que o Partido esteja com seu registro defuútivo jlUlto ao TriblUlal
Superior Eleitoral.
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JUSTIFICAÇÃO

.'

A referida emenda visa dar maior representatividade nas ,
decisões no Colégio de Líderes, onde são tomadas resoluções importantes,
daí anecessidade de uma maior representatividade nestas reuniões.

Sala das sessões, 6' de abril de 1995

.EMENDA AO

PROJETO DE RESOLUÇ~O Nº 08, DE 1995

Altera o artigo 9º do Regimento Interno da

Câmara e suprime o § 4º do referido Projeto.

A Câmara dos Deputados resolve:

"Art. 1º - "

Art~ 9º - Os Deputados são agrupados ~o~ representa -

ções partidirias ou por 8locosParl~~éntar~s, da&~~J6-{~es~~~dolher
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o Líder quando o Partido possuir registro definitivo no

Superior Eleitoral ~ TSE.

Tribunal

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de

sua pUblicação.

JUSTI FICAÇAO

o Projeto de Resolução nº 08, de autoria do nobre Colega

Deputado Luciano Castro fere, sobremaneira, o que preceitua o Artigo'

1º da Constituição, na garantia do pluralismo político e seu Par§gra

fo Onico onde prevª que "Todo o poder emana do povo, que o exerce por

meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos ••• ".

Se a Carta Magna, fruto de um trabalho exaustivo e con 

sensual da Assembléia Nacional Constituinte, onde todos os pontos fo

ram longamente debatidos garante a igualdade de direitos (art. 5º) e,
sendo ainda preceito b§sico da democracia, não se est§ cerceando ap~

nas um:paDt~dd~pdlíticoi~a~a·~epresentatividade ciutorgada pelo su

fr§gio legítimo.

Pelo exposto e por confiar que o ~entido maior desta

Egrégia Casa é resguardaD incansavelmente a ~emocracia e nossa Cons

tituição é que contamos com o releOante apoioLde nossos nobres pares.

Sala das Sessões, 6 f 11 /95



PROJETO DE RESOLUÇÃO N2 14, DE 1995
(Do Sr. José Genoíno)

Altera-o-Regimen'to -Interno da Câmara dos Deputados e -dá-
outras providências.

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO PARÃGRAFO 19 DO ARTIGO Z16
DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. A·COMISSÃO
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO E A MESA)

A cÂMARA DOS DEPUTADOS resolve:

Art. 1°. O Regimento Interno da Câmara dos Deputados,
=:pela Resolução nO 17, de 1989, passa a vigorar com as seguintes

~1!:' :~~. ... -- - -
~ 3°. A Mesa reunir-se-á, ordinariamente, uma vez por semana,- 
em·dia e hora pn:fixados. e, extraordinariamente, sempre que
conyocada pelo Presidente ou por quatro de seus niembios'
efetivos.

1
40...•
5° ,
6° "

liArt. 15....

§ 1°: Em caso de matéria inadiável.~ o Presi~ ou
quem o estiver substituindo, decidir, ãd referendum da mesa,
sobre assunto de competência desta. . --
§ 2°. As~cias previstas neste artigo poderio ser objeto
ae de~e pela. mesa aos seus inte~tes e.~ ser
subdele na esfera administrativa nos limites filados em
Resol espeCífica.li

liArt. 19. Os Secretários terão as dcsisaaoaes de Primeiro,
Se~do, Terceiro e Quarto, cabendo-Ibei superiaSeDder OI
serviços .administrativos e~~ ele
natureza poUtico-Iegislativa noa termos do ato a que 11 idn f
6° do art. 14.
§ 1°. Incumbe ao Primeiro Secretário; aláD da~ quo
ilecoírerem das co~ncias fixadas DA ronua do "CIpUt":
I - receber convites. ..........sen.....~ ..,..;..AacI e 1hImoriIladirigidos à Câmara; --,.._....,.,..... ......vv- .

n- receber e fazer a correspondência oficial da CIIL exceto a
das Comissões;
Itr - decidir, em primeira instincia., recursos contra. atol do
Diretor-Geral da Câmara; . .
IV .~ interpretar e fazer observar· o onfenlU'lM!l1to juridico de
oessoal e dos servi90~ administrativos da CAmata: . .'
V - dar posse ao DlRtOr-Geral da Câmara e 110~
da Mesa. b ..
§ 2°. Em sessão, os Secretário e os. seus suple}ltes su s.ti~-se-
ão conforme sua numeraçãl? ordina;l. e assun subS!ít$ãO o
Presidente, na falta dos Vice-PreSidentes; na ausencla dos
Suplentes, o Presidente convidará quaisquer Deputados para
substituirem os Secretários.
§ 3°.. Os Suplentes terão as designações de Primeiro, Segundo,
terceiro e Quarto, de acordo com a ordem decrescente da
votação obtida. . .
§ 4°. Os Secretários só poderão usar a palavra, ao integrarem a
Mesa durante a sessão, pari!. chamada dos Deputados. ~ntag~
dos votos ou leitura de documentos ordenada pelo Presidente.

Art. 32. São as .s~tes as Comissõ~s. Permanentes e
respectivos campos temáticos C?U áreas de atlvuiade:
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I - Agricultura e Política Rural. Serviços, Indústria, Comércio:
a) política agrícola e assuntos atinentes à agricultura e à
pesca profissional. destacadamente:
/ - organização do setor nlTal: po/ftica rural. política nacional
de cooperativismo. condições sociais no meio rural. migrações
rural-urbanas: . . .
2 - estímulos fiscais. financeiros e áeditícios à agricultura, à
pesquisa e experimentação agrícolas: .
3 - política e sistema nacional de crédito rural:
4 - política e planejamento agrícola e política de
desenvolvimento:
5 - seguro agrícola:
6 - política de abastecimento. comercialização e exportação de
produtos agropecuários. marinhos e da aqiiicultura:
7 - po/ftica de eletrificação rural:
8 - política e programanacional de irrigação;
9 - vigilância e áéftsa sanitária animal e vegetal:
/O - padronização e inspeção de produtos vegetais e animais:
/l - padronização. inspeção e fiscalização do lISO de
defensivos agrotóxicos nas atividades agropecuárias:
/2 - política ae insumos agropecuários:
/3 - meteorologia e c/imatologia:
b) política e questões fUndiárias, reforma agrária. justiça
agrária. direito agrário. destacadamente
/ - uso ou posse temporária da terra,· contratos agrários:
2 - colonização oficial e particular:
3 - regularização dominlal de terras rurais e de sua ocupação:
4 - aquisição ou arrendamento·de imóvel rural por pessoas
jIsicas oujurídicas estrangeiras e nafaixa de fronteira:
5 - alienação e concessão de terras públicas:
c) matérias atinentes a relações econômicas internacionais:
d) assuntos relativos à ordem econômica nacional;
e) política e atividade industrial. comercial e agrícola: setor
econômico terciário. exceto os serviços de naturezafinanceira:
f) sistema monetário: moeda: câmbio e reservas cambiais:
g) comércio exterior: políticas de importação e exportação em
geral acordos comerciais. tarifas e quotas:
h) política e sistema nacioiza/ de ·turismo: exploração das
atividades e dos serviços turísticos:
i) atividade econômica estatal e . em regime empresarial:
programas de privatização: monopólios da União:
j) proteção e beneficios especiais temporários. exceto os de
natureza financeira e tributária, às empresas brasileiras de
capital nacional: ....
/) cooperativismo e outras formas de associativismo, na
atividãde econômica. exceto quando relacionados com matéria
própria de outra Comissão:
m) regime jurídico das empresas e tratamento preftrenciaf a
microempresas e a empresas de pequem! porte:
n) fisciilização e incentivo pelo EStado às atividades
econômicas. diretrizes. ebãses do. planejamento do
desenvolvimento nacional equilibrado: pfanos nacionais e
regionais ou setoriais:
o) matérias relativas Cl .direito comercial. societário e
falimentar; direito econômico:
n) propriedade industrial e suaJ::d/seção:
p) registro do comércio e ativi àflm:
q) pp/fticas e sistema nacional de metrologia, normalização e
ipli:úidade industrial.

lI- Finanças e Tributação e Administração Pública:
a) sistema jinanceiro nacional e entidades a ele vinculadas:
mercado Jinanéêiro e de capitais: autorização para
funcionamentô das instituições financeiras: crédito, bolsas de
valo~de mercadorias: sistemas de poupança, captação e

gãTantia da"poupança popular:
b) sistemaJinanceiro da habitação:
c) sistema nacional de seguros privados e capitalização:
d) títulos e valores mobiliários:
e) regime jurídico do capital estrangeiro: remessa de lucros:
J) dívida pública intema e extema:
g) matérias financeiras e orçamentárias públicas, ressalvada a
competência da Comissão Mista Permanente a que se reftre o
ano 166, § /0 da Constituição Federal: normas gerais de
direitos financeiros: normas l{erais de licitação e contratação,



em to'!ás as. modalidades. para a administração pública direta
e mdtretlf. !ncluidas as fundações instituidas e mantidas pelo
Poder Publico:
h) asp'ec..tos finçtnceiros e orçamentários de quaisquer
proposlçoes que Importem aumento ou diminuição da receita
ou da despesa pública, quanto à sua compatibilidade ou
adequação com o plano plurianual. a lei de diretrizes
orçamentárias e o orçamento anual:
i) fIXação da re,!,uneração dos membros do Con~esso
NaclOtzf:!I.. do Presld~nte e do Vice-Presidente da Republica,
dos M,nistros de Estado e dos membros da magistratllra
jêderal:
j) . sis!e,!,a tributário nacional e repartição das receitas
tnbutanas: normas gerais de direito tributário: legislação
referente a cada tribllto:
k) trfb'ftação. arrecadação fiscalização: parajiscalidade:
empresllmos compulsório: contribuições sociais:
adininistração fiscal:

l) organização politico administrativa da União e reforma
àdministrativa:

jL matéria atinente a direito administrativo em geral:
n matérias relativas ao sen'iço público da administração
ederal direta e indireta. inc/u.çive ftindacional:

o) regime juridico dos servidores públicos civis e militares.
ativos e inativos:
p) regime jurídico-administrativo dos bens públicos:
Cf} .(l~estação de serviços públicos em geral e seu regimento
juridlco.

111 - Educação. Cultura. Desporto. Ciência e Tecnologia,
Comunicação e Informática:
a) desenvolvimento científico e tecnológico. politica nacional
de ciência e tecnologia e organização institucional do setor:
acordos de cooperação com outros palses e organismos
internacionais:
b) sistema estatlstico, cartográfico e demogr@co nacional:
c) os meios de comunicação social e a liberdáde de imprensa:
d) a produção e a programação das emissoras de rádio e
televisão:" .
e) assuntos relativos a comunicações. telecomunicações,
i~ormática e robótica em geral:
J) indústria de computação e seus aspectos estratégicos:
g) serviços postais. telegráficos. telefônicos. ae telex, de
radiodifusão e de transmissão dedtidos:
h)" outorga e". renovação da exploração de serviços de
iadiod@São sonora e de sons e imagens:
i) polltica nacional de informática e automação e de
telecomunicações:
j) regime jurídico das telecomunicações e informática:
I) assuntos atinentes à educação em geral: po/itica e sistema
educacional. em seus asMctos institucionais. estruturais.
fUncionais e legais: direito da educação: recursos humanos e
financeiros para a educação:
m) sistema desportivo nacional e sua organização: po/itica e
plano naciona/de educação física e desportiva: normas gerais
sobre desporto: justiça desportiva:
n) desenvolvimento cultural. inclusive patrimônio hl3tórico.
geogr~co. arqueológico. cultural. artisllco e científico:
acordõs culturaiS com outros pqlses:
o) direito de imprensa, informação e manifestação do
pensamento e expressão da atividade intelectual, a11fstlca,
científlca e de comunicação:
p) produção intelectual e sua proteção, direitos autorais e
~nexos: \
q) gestão da documentação governamental e P4trimônio
arqu.ivistico nacional: I
r) diversões e. ~spetáculos públicos: datas comemorativas e
homenagens CWlCas:

IV - Direitos Sociais. Trabalho. Direitos do Consumidor,
Direito de Família e Minorias
a) economia popular e 1'!!pressão ao abuso do poder
econômico:
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b) relações de consumo e medidas de defesa do consumidor:
c) composição. qualidade, apresentação. publicidade e
distribuição de bens e serviços:
d) po/itica e sistema nacional do meio ambiente: direito
ambiental: legislação de defesa ecológica:
e) recursos naturais renavaveis: flora, fauna e solo: edafologia
e desertificação:
J) assuntos referentes às minorias étnicas e sociais.
especialmente aos índios e às comunidades indígenas: regime
dãs terras tradicionalmente ocupadas pelos índios:
g) preservação e proteção das culturas populares e étnicas do
paIS:
11) matérias relativas à familia, à mulher. à criança, ao
tidolescente.· ao idoso e ao excepcional 011 deficiente jIsico:
i) direito. de familia e do menor:
j) matéria trabalhista urbana e rural: direito do trabalho e
processual do trabalho e direito acidentário:
7) contrato individual e convenções coletivas de trabalho:
m) assuntos pertinentes à organização. fiscalização, tutela,
segurança e medicina do trabalho:
n) trabalho do menar de idade. da mulher e do estrangeiro:
o) política salarial:
p) .política de. emprego: política de aprendizagem e
treinamento profISSional:
q) dissídios individual e coletivo; conflitos coletivos de
trabalho; direito degreve; negociação coletiva;
r) Justi~ do Trabalho; Ministério Público do Trabalho;
s) sindicalismo e organização sindical; sistema de
representação classista; poíitica e liberdade sindical;
t) relaçãO jurídica do trabalho no plano internaci~
~izações internacionais; convenções;
u)rel~ entre capital e trabalho;
v) .amentação do exercício das profissões; autarquias
profissionais.

V- Defesa Nacional e Relações Exteriores:
a) medj'!as de defesa do Estado e das instituições
t:kmocratlcas:
b) assuntos atinentes à segurança públicà e aos seus órgãos
institucionais:
c) as,suntos atinentes à defesa nacional e às Forças Armadas e
Àuxiliares. destacadamente: .
J - administração pública militar, em seus aspectos
institucionais, organizacionais efuncionais:
2 - direito militar e legislação de defesa nacional: direito
marítimo, aeronáutico e espacial: .
3 - serviço militar eprestação civil alternativa:
4 - envio de tropas órasileiras para o exterior:
5 - passagem áe tropas estrangeiras pelo território nacional ou
sua permanência neste:
6 - estudos· estratégicos eat;vidades de informação e contra
informação:
7 - concessão de terras, abertura de vias de comunicação e
instalação de meios de transmissão em regiões de interesse
para a defesa dopaís:
8 - construção de pontes e estradas internacionais ou de vias
de comunicação interior de caráter estratégico:
9 - estabelecimento, controle ou exploração de centros de
~quisa e desenvolvimento e de iniiústrias que interesse à
defesa do País:
I(} - assuntos referentes à faixa de fronteira e às áreas
consideradas indispensáveis à defesa nacional:
I I - .requisições civis e militares em caso de iminente perigo e
em tempos de guerra: .
d) litígios internacionais. neutralidade em face de conflitos
internacionais e intervenção em países estrangeiros:
e) declaração de guerra:· condições de armistício ou de paz:
àrbitrámento internacional, inclusive em matéria pertinente à
defesa nacional: . .
J) assuntos atinentes à preve!,são. fiscalização e combate ao
uso de drogas e ao tráflco ilícito de entolpecentes.
especialmente:
I - a~ompanhamento dos planos e programas governamentais
relatIVOS ao tema;
2 - estabelecimentos de canais de cooperação com órgãos



governamentais de todos os níveis que atüem na área:
3 - cooperação com organismos e agências internacionais
dedicadõs à prevenção. fiscalização e c.ombate ao uso de
drogas e ao tráfico ilícito âe entorpecentes;
g) tratados. acordos e convênios internacionais relativos ao
seu campo temático:
i) relações com entidades internacionais multilaterais e
regionais. de fina/idade política, I!.nanceira, monetária,
econômica, comercial. cultural, cientifica e assistencial. em
especial com a Organização das Nações Unidas e a
organização dos Estados Americanos:
j) relações diplomáticas e consulares. econômicas e
comerciais. culturais e científicas com outros países:
l)~lítica externa brasileira:
m serviços exterior bra~ileiro;
n questões internacionais contemporânea~:

o) atos internacionais de que a União houver participado. ou
tenha de participar:
p) tratados. acordos e convênios internacionais, inclusive de
natureza cultural, de intercâmbio comercial e de cooperação
científica e tecnológica:
q) a ordem jurídica internacional e os direitas territoriais de
Jurisdição: estabelecimento de fronteiras ou linhas divisórias.
fIXação de limites de mar territorial:
r) conferência~ e congressos internacionais;
s) turismo externo;
t) .. nacionalidade. cidadania.. e naturalização: entrada.
extradição e expulsão de estrangeiros: emigração e imigração.
regime jurídico do estrangeiro:
u) proteção de cidadãos 5rasileiros no exterior: expatriação;
v) autorização para o Presidente ou o Vice-Presidente da
tl.epública se ausentar do território nacional;
"i) direito internacional público e direiio dos tratados.

VI - Infra-estrutura, Minas e Energia e Transportes;
a) poltlicas e modelos mineral e energético brasileiros:
b) a estrotura institucional e. o pape7 dos agentes das setores
mineral e energético:
cJfontes convencionais e alternativas de energia:
d) pesquisa e exploração de recursos minerais e energéticos:
e) formas de acesso ao bem mineral: empresas de mineração:
f) política e estrutura de preços de recursos energéticos:
i!J comercialização e ináustrialização de minérios:
7í) fomento à atividade mineral:
i) relP.me jurídico' dos bens minerais e dos recursos
energeticos:
j) ge~tão. planejamento e controle dos recursos hídricos.
regime jurídico das águas públicas e particulares:
IJ assuntos referentes ao sistema nacional de viação e aos
sistemas de transporte em geral:
m) transportes aéreo•. marítimo. aquaviário. ferroviário:
rodoviário e metroviário: transpones por dutos:
n) ordenação e exploração dos'serviços de transportes:
p) transporte urbano,· interestadual, intermunicipal e
internacional:
q) marinha mercante. portos e vias navegáveis: navegação
marítima e de cabotagem ea interior: direito marítimo:
r) aviação civil. aeroportos e infra-estrutura aeroportuária;
segurança e controle do tráfego aéreo: direito aeroniíutico:
s) transporte de passageiros e" de cargas: regime jurídico e
fegislação setorial: acordos e convenções internacionais;
responsabilidade civil do transportador:
t)segllrança, política, educação e legislação de trânsito e
tráfego; .

VII - Meio .. Ambiente. Política Urbana e Habitação.
Ordenamento do Território e Saneamento;
a) assuntos atinentes. a urbanismo e arquitetura; política e
desenvolvimento urbano; liso e ocu]X!çao do solo urbano;
habitação e sistema financeiro da habitação: transportes
urbanos: infra-estrutura urbana e saneamento básico:

"b) matérias relativas a direito urbanístico e ~ orde'!'1çã~
j!lfÍdico-ui'bcmfslica do lerritório: planos nacionais.. e regzC!f!Ols
fie OtdeHr::r;ão do !H1Tiró;'üJ e da or~:;(YF!Zaf;.'!%O ptJl!.JiCO-
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c) desenvolvimento e integração de regiões; planos regionais
de desenvolvimento econômico e social; incentivos regionais;
d) regiões metropolitanas. aglomerações urbanas e
micro"egiões; .
e) política e desenvolvimento municipal e te"itorial; assuntos
de interesse federal dos Municípios. Estados, Territórios e no
Distrito Fedéral;
f) matérias referentes ao direito municipal e edílico;
g) migrações intemas.

VIII - Saúde, Previdência. Assistência Social e Defesa Civil;
a) assuntos relativos à saúde. previdência e asSistência social
em geral;. .
b) organização institucional da saúde no Brasil;'
c) política de saúde e processo de planificação em saúde;

.sistema único de saúde; .
d) ações e serviços de saúde pública. campanhas de saúde
pública. erradicação de doenças endêmicas; vigildncia
epidemiológica; bioestatística e imunizações;
e) assistência médica previdenciária; instituições privadas de
saúde;
f) medicinas altemativas;
J!) higiene. educação e assisiência sanitária;
li) atividades médicas paramédicas;
i) controle de drogas. medicamentos e alimentos; sanglle e
hemoderivados;
j) exercício da medicina e profISSÕes afins; recursos !mmanos
para a saúde;
1) saúde ambiental. saúde ocupacional e infortunística; seguro
de acidentes do trabalho urbano e rural;

j1 alimentação e nutrição;
n. indústria químico~farmacêutica; proteção industrial de
armacos;

o) organização institucional da previdência social do Pais:
p) regime geral e regulamentos da previdência social urbana,
rurare par7amentar:
q) seguros e previdência privada;
i) assistência oficial. inclusive a proteção à maternidade. à
criançr. ao a40Jescente. ao idoso e ao portador de deficiência;
s) regime jurídico das entidades civis de finalidadeS sociais e
assistenciais:
t) sistema nacional de defesa civil; política de combate às
calamidades; . .

IX - Comissão de Constituição. Justiça e Redação.
a~ ~pectos. co~lilucional. !ega/. jurídico. regimental e de
teCnlca legtslallva de Rro]etos., emendas ou substitutivos
sujeitos à apreciação. da Câmara ou de suas Comissões:
b) admissiói/ilJsde de proposta de emenda à Constituição:
c) assu~to de natureza jurídica ou.· constitucional.que lhe seja
submelldo. em consulta. pelo Presidente da Cdmtua, pelo
Plenário ou por outra Comissão. ou em razão de recurso
previsto neste regimento; .

d) assuntos atinentes aos direitos e-garantias jUndamentais. à
organização do Estado. à organização dos Poderes e às
jUnções essenciais da Justiça;
e) matérias relativas a direito conslilucional. eleitoral. civil.
Renal. penitenciário, processual. notarial;
J) partidos políticos, mandato e r.epresentação po/ltica.
sistemas eleitorais e eleições;
J!) registros públicos;
li) desapropriações;. .
i) nacionalidade. cidadania. naturalização. regime jurídico dos
estrangeiros.' emigração e imigração;
j) intervenção federal:
l) uso dos símbolos nacionais:
m) criação de novos Estados e Territórios: inco!'f1oração.
subdivisão ou desmembramento de áreas de Estadõs ou de
Territórios.
n) transferência temporária da sede do Govemo;
o) anistia;
fJ) direitos e deveres do mandato; perda do mandato de
Deputado. nas hipóteses dos incisos 1. 11 e VI do art. 55 da
Constituição Federal; pedidos de licença para incorporação
de Deputados às Forças Armadas: .



q) redação do vencido em Ple11/Írio e redação final' das
proposições em geral;

X - Comissão de Direitos Humanos
a) recebimento, avaliação e investigação de denúncias
relativas a ameaça ou violação de direitos humanos;
b) fiscalização e acompanhamento de programas
governamentais relativos à proteção dos direitos huinaJiós;
c) colaboração com entidaâes não governamentais. nacionais
e intemacionais, que atuem na deftsa ados direitos humanos;
d) pesquisa e estuâos relativos à situação dos direitos humanos
no Brasil e no mundo. inclusive para efeito de divulgação
pflblica efornecimento de subsídios para as demais ComissiJe.s
âaCasa;
é) exercício das atribuições previstas nos incisos Il1 e XIV do
art. 24 deste regimento.

XI - Comissão de Fiscalização Financeira e Controle
a) tomada de contas do Presidente da República, na hipótese
do art. 51, 11 da Constituição Federal;
b) acompanhamento e fiscalização contábil. financeira.
orçamentária, operacional e patrimonial da União e das
entidades da administração direta e indireta, inclúldas as
sociedades e fundações instituídas e mantidas pelo Poder
Público Federal, sem prejuízo do exame por parte das demais
Comissões nas áreas das· respectivas competências e em
articulação com a Comissão Mista Permanente de que trata o
art. 166, § 1~ da Constituição;
c) planos e programas de desenvolvimento nacional ou
regional. após exame. pelas demáis comissões. dos programas
llJIe lhes diSserem respeito;
iJ) representações do Tribunal de Contas solicitando sustaçdp
de contratos impugnando ou outras providências a cargo do
Congresso Nacional. elaborando. em caso de JK1!ecer
favorável. o res~ctivo projeto de Decreto Legislativo
(Constituição, art. 71, § I");
e) exame dos relatórios de atividades do Tribunal de Contas da
União (Constituição. art. 71, § 4°);
J) requisição de informações. relatórios. balanços e inspeçiJe.s
sobre as contas ou autorizações de despesas de órgllos ou
entidades da administração federal, diretamente ou através do
Tribunal de Contas da União. "

"Art. 35....
§ l°. Considera-se fato determinado o llCOllteCimento de
relevante interesse para a vida pública e a ordem constitucional.
legal. ec:onômica e sociJI do Pais., que estiver devidamente
càiacterizado no ~ento de constitui9iO da Comissio e
que nio possa; em Virtude da sua relevânc1a e complexidade,
ser apurado pela Comissão de Fiscalização FinancelIl1 e·
Controle

1
20 .
3° ..
4° ..
5° ..
6° ..

"Art. 38. As Comissões Externas poder,ão ser instituídas pelo
Presidente da Câmara. de oficio ou a requerimento de qualquer
Deputado. para cumprir missão temporária autorizada, deveildo
ser obrigatoriamente. deliberadaS pelo Plenário quando
importarem ônus para a Casa.
§ l°. Para os finS deste artigo. considera-se missão autorizada
aquela que implicar o afastamento do Parlamentar pelo prazo
máximo de oito sessões. se exercida no Pais., e de trinta, se
desempenhada no exterior.cE~ representar a Câmara DOS atos
a que esta tenha sido convi ou a que tenha de assistir.
§ 2°. As missões temporárias deverão ter seu objetivo
claramente definido. antecipadamente, e deverão ser objeto de
ampla publicidade;. /
§ 3°:--~Presidente da Câmara dos Deputados, ou no seu
unpedimento. membro da Mesa especIalmente desigJlJldo.
deVerá presidir a comitiva encarregac:U! (la missão externa./.'
§ 4°. O número de parl~entares mtegrantes de qmüssio
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Externa será aprovadõ pelo Plenário, mediante proposta da
Mesa ou de quem haja relluerido a sua constituição, sendo o
número de membros definido por critério de racionalidade e a
sua composição sujeita ao cntério de proporcionalidade das
bancadas.
§ 5°. Os integrantes da Comissãodeverão ser indicados Ilelos
Líderes dos respectivos ~artidos ou blocos , ressalvailo o
disposto no art. 33, § 1, respeitando a adequação da sua
composição à afinidade temática da missão e ao necessário
roclli:io entre os participantes das missões;"

"Art. 46. As Comissões reunir~se-ão na sede da Câmara,. em dia
e hora prefixados e destinados exclusivamente às suas
atividades, durante periodos de 3 semanas consecutivas, a cada
quatro. ordinariamente às terças e quintas-feiras. a Jlartir das
nove horas. ressalvadas as convocações de Comissão
Parlamentar de Inquérito que se realizarem fora de Brasília.
§ l°. Em nenhum caso, ainda que se trate de reunião
extraordinária. o seu horário poderá coincidir com o da Ordem
do Dia de sessão extraordinária. o seu horário poderá coincidir

com o da Ordem do Dia de sessão extraordinária da Câmara ou
Sle~~~~.ordinária ou extraordinária do Congresso Nacional.

3°.. ,.
4° .
5° .
6°. .
7" . As reuniões das Comissões Permanentes das terças

eiras, pelo menos, destinar-se-ão exclusivamente a discussão e
votação de proposi~ões, salvo se· não houver nenhuma matéria
pendente de sua deliberação."

"Art.47....
§ 1°. Finda a a hora dos trabalhos, o Presidente anunciará a
Ordem do Dia da reunião seguinte, dando-se ciência da pauta
respectiva às lideranças e distribuindo-se os avulso com
antecedência de pelos menos quarenta e oito horas.
§ 2° Caso a distt:ibuis:ão de aVulsos não atenda a antecedência
prevista no parágrato anterior, o Presidente determinará o
adiamento da Ordem do Dia."

"Art. 52.....

It~ :~g""",O' o, Jl""O' previsto, oe,to artigo, a -\!O
será incluida imediatamente na Ordem do Dia da 1'eunião
imediata, mesmo que pendente de parecer. Caso o Relator não
ofereça parecer até o início da discussão da matéria, o
Presidente designará outro membro para relatá-la na mesma
reunião ou até a seguinte.
§ 5° ....
§ 6° . Sem prejuízo do disposto nos §§ 4° e 5°, esgotados os
prazos previstos neste artigo, o Presidente da Câmara, ouvido o
Presidente da Comissão em que a tnatéria estiver tramitando,
determinará o envio da proposição pendente de parecer à
Comissão.. seguinte ou ao Plenário, confonne o caso,
independente de interposição do recurso previsto no art. 132, §

.2°, para as referidas no art. 24, inciso lI."

"Art. 53. Antes da deliberação do Plenário, ou quando esta for
dispensada,. as proposições,. exceto os requerimentos, e
o~~ervado o disposto no art. 139, inciso VII, serão apreciadas:

"Art. 65. As sessões da Câmara serão;
1- ..,
Il - ordinárias, as de qualquer sessão legislativa, realizada às
segundas, quartas· e sextas-feiras, durante periodos de três
semanas consecutivas, a cada quatro;
IH - .

IV - "



"Art. 86. O Presidente organizará a Ordem do Dia com base na
agenda mensal a que se refere o art. 17, l, s, e observância do
que dispõem os art. 83 e 143, llL para ser publicada no Diário
do Congresso Nacional e distriouida em avulsos antes de
iniciar-se a sessão respectiva, com antecedência mínima de
setenta e duas horas.

t
iO•...
2° .
30 fI

"Art. 135. Decorridos os prazos previstos neste regimento para
tramitação nas Comissões ou no Plenário, a matéria será
incluida na Ordem do Dia, de oficio ou mediante requerimento
do Autor da proposição, mesmo que não tenha ainda recebido
pareceres dos órgãos técnicos, designando o Presidente
relatores de Plenáno para proferirem os pareceres faltantes no
prazo de duas sessões."

"Art. 139....
1- .
U- .
III - .
IV - .
V- .
VI- .
YH .- s.el!1 prejuízo do di~posto no art. 137, § 1°! após a
distnbwçao, e antes da deSignação do relator, o Presldeiite da
Comissão que primeiro deva proferir parecer de mérito sobre a
matéria designará um de seus integrante~lm~ proferir, no
prazo de 3 sessões, parecer sobre a . sibilidade da
proposição. de cuja deCisão, se denegatória, caberá recurso ao
Plenário, no prazo de duas sessões, a ser apreciado no prazo de
até 10 sessões; provido o recurso ou esgotado o prazo sem
apreciação do plenário, a matéria será dada como aceita, sendo
designado relator pelo Presidente da Comissão."

"Art. 142. Estando em curso duas ou mais proposições da
mesma espécie, que regulem matéria idêntica ou correlata,
terão ambas tranutação conjunta, determinada de oficio ou
mediante re'luerimento de qlia.lquer Comissão ou Deputado ao
Presidente da Câmara dos Deputados. observando-se'que:
1- .
U- .
Parágrafo Unico. A tramitação conjunta será determinada a
qualquer tempo, verificada a identidade ou correlação entre as
proposições devendo sobre ambas pronunciar-se a Comissão
mcumbida de examinar o mérito da proposição."

"Art. 143 ...
1- ...
H- terá precedência:
a) a proposição de parlamentar, sobre a da Mesa ou dos demais
Poderes, quando não seja privativa destes a iniciativa;
~~ a proposição do Semido sobre a da Câmara;rn~~~ga sobre as mais recentes proposições.

Parágrafo Unico...."

"Art. 150. Excetuada a matéria em regime de urgência, é de'
dnas sessões o interstício entre:
1- .
H - .
III - a aprovação da matéria em Plenário, em votação final ou
única, e a votação da redação final, quando a proposição
houver sidQ emendada. .
Parágrafo Unico...."

..Art. 151. Quanto à natureza de sua tramitação podem ser:
I - urgentes as proposições:

õ) reconhecidas, por deliberação do plenário, de carátÍ:r
urgente, desde que versem sobre matéria de relevante/ e
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ina4iável interesse nacionaL, nas hipóteses do art. 153 e seja
~v1(iamen~e j.ustificado e ~cterizado nítido e inquestionável
mteresse público na sua deliberação:
II - '"
a) ...
b) '"
1• '"
2· '"
3 ....
4- '"m· ..."
"Art. 152. Urgência é a dispensa de exigências, intersticios ou
fo~dades regimentais. salvo as referidas no § 1° deste
arttg!J, para .q~ deteníúnad.a proposição, nas condições
prev15tas no mC1SO 1 do ~!o antecedente, seja de logo
considerada. até sua decisão :
~ !~:.Não se dispensam os seguintes requisitos:

lI· .
m- ..
IV - intersticio para aprovação da redação final fixado no art..
150, Ill. .
§ 2°...." /

"~. 155. Poderá ser incluida automaticamente na Ordem do
DU! para discussão e votaÇão, ainda que iníciada a sessão em

que for apresentada., proposição que verse sobre matéria de
relevante e inadiável interesse nacional., desde que atendidos os
requisitos do art. 153, incisos 1e 11, a requerimento da maioria
absoluta da co~sição da CAmara. ou de Uderes que
representem este número. çrovado ~la maioria absoluta dos
Deputados. sem a restriçao. contida no §2° do artigo
antecedente."

uArt. 158. Prioridade é a dispe..nsa de ~ências regiJJlentais
J)81'8. que determinada P.toPOSlção seja incfuida na Ordem do
Dia.eIa.sessão seguinte, logo após as proposições em. regime de
~enCla.

~ .l~: ,
lI- I
Ill- .
§ 2°. Além dos pt!)J::I~~ mencionados no art. 151, 11, com
~ão em moi,," . "'........ã esta ser proposta ao Plenário.
desde que ~êiãmente ~~ e caracterizado nitido e
inquestjonável interesse pUblico na sua deliberaçlo.
I· .
lI· .
m· "
"Art. 185; ...

.ÜlO
....

i:: ~avendo.se procedido a uma verificação de votação antes
decurso de uma hora da proclamação do resultado, sõ será

permitida nova verificação· se requerida por um quinto dos
D~utados. ou de Líderes que representem este número.
§5 ...." . .

"Art. 198. A redação final será votada depois de publicada no
Diário .do Congresso Nacional ou distribuída em avulsos,
observado o intersticio previsto no art. ISO, Ill.
§. l°. O PI~o poderá; quando a redação che~ ~ M~sa.
dispensar.lhe a unpressão. para o fim de proceder.se à unediata
votação. vedada a dispensa de publicação ou de ~stribuíção de
avulsos quando houver sido emendada na sua discussão ftnal
ou única. .

1
20 .
3° ..
4° ..
5° .



"Art. 201. A Câmara apreciará proposta de emenda à
Constituição Federal:
1-... -
H - ... o

Parágrafo único. E vedada a apresentação de proposta que
objetive alterar dispositivos sem correlação direta entre si."

"Art. 235. O Deputado poderá obter licença:
I • para desempenhar missão temporária de caráter diplomàtico
ou cultural;
H• para tratamento de saúde;
III - para tratar. sem remuneração, de interesse particular. desde
que o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão
legislativa. -
IV - para investidura em qualquer dos cargos referidos no art
56, I Oa Constituição Federal:

I
Vio~~.~tante (art 7", XVIII da Constituição Federal).

2°..,.
3°. "0

4°..,.
5°...."

"Art. 240. Perde o mandato o Deputado:
I· .
H - .
III -que deixar de comparecer. em cada sessão legislativa
ordináIia:, à terça parte daS sessões ordinárias da Câmara, salvo
licença prevista nas hipóteses. do art. 235, missão oficial, no
País ou no exterior, autorizada nos termos do art 38, ou por
motivo de internação em instituição hospitalar ou de doença
devidamente comprovada por atestado ou laudo médico
oficial."
IV· .
V- .
VI· .

"

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3°. Revog~-se as disposições em contrário.

JUSTIFlCAÇÂO

O Congresso Nacional, e a Câmara dos Deputados em particular,
composta por representantes do povo, assumem, cada vez mais, a sua característica
de iJistituições republicanas. E, como tais. não podem deixar de ouvir e ausc~tar a
opinião pública, de com ela estar sintonizados, á medida em que se conso~da a
democracia e se exerce, em toda plenitude, a rep're.sentação·popWa; no. Brasil: Da
mesma fo~ a ~âmara dos Deputados. como YI~e 4a ~emocracla, e tam!Jém o
órgão político mms exposto e cobrado pela OplDl~ pu~hca, o que detennma 4e
forma âefinitiva que sua ação política e administrativa seja exemplo para os demms
órgãos de direção superior do País.

O Congresso e a Câmara cresc~ nos último~ anos, ~xatamente nos
momentos em que. corresponderam às expectatl~ ~ Naçao, ao J!lterpretar com
fidelidade os anseios popUlares em momentos declSlvos para o P~. No entanto,
viram-se diminuídos e questionados quando. por questões corpOrativas ou de falsa
política, ignoraram as suas altas responsabilidades. o elevado grau de votos nulos e
brancos e abstenções nas eleições proporcionais recentes, bem assim o alto Índice
de renovação dos seus integrantes, âeterminado pelo voto popular, indicam a
necessidade de se repensar °papel e atuação do Congresso.

O presente Projeto de Resolução pretende -lançar ao debate as formas/
e m~i!>~ para. que o Legislativo,. e~ialmente a C.âmara, possl! crescer ~
credibilidade e firmar·se como o pnnclpal suporte do regune democrátIco, dentro do
sistema republicano e federativo brasileiro, tornando-se definitivamente capaz de,
co~~ ~tItuição,. resJlonder .llC?liticamente à Nação, nessa fase deperplexídade!e
eXlgencIas da socledaâe brasileira. I

Nesse período de difícil travessia, estão em jogo não apenas'; a
recuperação da credibilidade das instituições, mas também as ínãdiáveis mUdanv,as
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nas estruturas econômicas.. organizaciona1s e sociais do país. Para implementar tais
mudanças., além da reforma constitucional e regimental. é· fundamentãl a agregação
das forças políticas progressistas, que sempre se mostraram capazes de se unir
quando convocadas pelo País.

. . ~cnp.ente assim se resgatará a funcionalidade 40 ParlamC!JtO. Uma
sociedade dinâmica;- comp-Iexa e &ei'adora de demandas contínuas, preclSa terno
Congresso Nacional interlocutor a altura, c~az de traduzir em aÇão política e
letP:slativa os seus anseios. Elaborando uma relação de confiaÍlça democrática com a
~dJe. Parlamento resgatará a sua representatividade,. credibilidade e

. Estas mudanças estão embasadas nos seguintes princípios e objetivos,
~ssos nas propostas de mudança regimental que ora oferecemos à· apreCiação
dos ilustres pares:
1) valorização da atuação parlamentar no processo legislativo. especialmente no
tocante à discussão e votação em plenário; .
2) defesa intransigente das prerrogativas e da dignidiade da ação parlamentar.
assegurando a todo custo a defesa permanente da integridade. da lionra e dos
direitos políticos de caxia parlamentar. diwlgando o seu trabalho e infonnando
corretamente a opinião pútilica sobre a importância do que é produzido por· esta
Casa;
3) IIp!Í.IIloramento das funções políticas da Câmara dos Deputados, envolvendo tanto
a refg~ do processo legislativo quanto o exercício de seu papel ativo de
tiscaliZllçao e controle. . .. .

'. Assim.\eara que possam ser implementados os objetivos consolidados
na forma das alte~es propostas, conclanUunos os Senhores Deputados P8f!l o
debate e para o apeífeiçoamento do Regimento Intemo,da Câmara dos Depütados.
essencial para que possamos dar ao Pais as ~stasque.merece _ d./. _

Sala das Sessões. /11 tP~ Im' 7'!'~

..~.~~
DEPUTADO ~É GENOÍNO .

-SP

"LEGISLAÇAO ClTAOA ANEXADA PELA
COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGiSLATIVOS-CeDI"

... .... ªTITUIÇ~Ç)
REPúBLICA ·FEDERATIVA DO BIlllsIL

1988
. / ........................................................................................................................

TiTuLo 11
D()s DIRErrOs EGARÁNnAs FUNDAMENTAIS.

CAPÍTULoU

DosDlRErros SOClAJS
............. ~ ~ .

Art. 7.~ SAo direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. al~m de ÕU1rOS que visem à
melhona de sua condição social: .

•••• •.•••• oi oi •.•• ~ ~ .

xvm -licença à gestante, sem prejuízo do empregoedo sàlãrio. com a dura-
ção de cento e vinte dias; . .

oi · •.•.•• ;,. ;,. .



TiTt!LO IV

DA ORGAr-.1UÇÃO DOS PODERF.s

CAPinlLo I

Do PODER LEGISLATIVO
..............................................................................................

SEÇÃo!!!

DA CÃA-lARA DOS DEPUTADOS

AI"t.-Sl. Compete privativamente à Câmara dos Deputados:
............... ~:"< ~ .; "..

" :' n'- proceder à lomada.de contas do Presidente' da República. quando não
ap~n.ladas ao Congresso Nacional dentro de sessenta dias após a abenura da sessão
l~glsl~~I~a:

... : : .

SEÇÃo V

Dos DEPUTAOOS E DOS SENADORES

*Art. SS. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no anigo anterior;
11 ;.. cujo procedimento for declarado incompativel com o decoro parlamentar:
m - que deixar de comparecer. ,em cada sessão legislativa. à terça pane das

sessões ordinárias da Casa a que penencer, salvo licença ou missão por esta autoriL1da;
IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V- quando o decretar a Justiça Eleitoral nos casos previstos nesta Constituição;
VI- que sofrer condenação criminal em sentença transitada em julgado.
§ 1.0 É incompativel com o decoro parlamentar, aIémdos casos definidos no

regimento interno, o ,abuso das prerrogativas asseguradas a membro do Congresso
NaciOnal oua peréepçãode vantagens indevidas: " , ' .

§ ~"o Nás'citsos dos incisos I, IIe 'VI;a ~rda.do mandato será decidida peía
Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por voto secreto e maioria absoluta,
mediante provócação da respectiva Mesa 011 de, partido politico representado no Con-
gresso Nacional. assegurada ampla defesa" . ... . ...,.

§ 3.° Nos casos previstos nos incisas III a V. a perda será declarada pela Mesa
da Casa respectiva; de oficio ou mediante provocação de qualquer de seus meqlbros
ou de partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampla def~.

§4.0 A renúIicia de parlamentar submetido a Processo que vise ou possa levar
à perda do mandato. nos termos deste artigo, terà seus efeitos suspensos até as delibe~

rações finais de que tratam os §§ 2.° e 3.°.
Art. 56. Não perderá o mandato oDeputado ou Senador:

I - investido no cargo de Ministro de Estado. Governador de Território. Secre
tário de Estado. do Distrito Federal. de Território. de Prefeitura de capital ou chefe de
missão diplomática temporària;

............................................................................................... , , , '~..""" ,. ".",.,. - . ' . -

Smio/X

DA FISCAUZAÇÃo CONrÂBIL, FINANCEIRA E ORÇA}.{ENTÃRJA
.............................................................................................* ..

159.
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Art. 71• o controle externo. a cargo do Congresso Nacional. será exercido com o
atL'<.lbo do Tribunal de Contas da União. ao qual compete:
....................................................................................... .; ..

§ 1.0 No caso de contrato. o ato de sustação será adotado diretamente pelo Con
gresso Nacional. que solicitará. de imediato. ao Poder Executivo as medidas cabíveis.

.......... ..

. § 4.° OTribunal encaminhará ao Congresso Nacional. trimestral e anuc1lmen
te. relc1tório de suas atividc1dcs.

..... ..
TlTUt..o VI

DA TRlBUfAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPiTULO 11
/' P'DAS FINANÇAS UBLlCAS

.........................-.;-; - ..

&cÃO I]

Dos ORCWENTOs

................................................................................................
Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual. às diretrizes orçamentárias.
ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas do
Congresso Nacional. na forma do regimento comum.

§ 1.0 Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:
1-examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste anigo esobre as

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República~

. 11 ... e.uminare emitir parecer sobre os planos e programas nacionais. regio-
nais e setoriais previstos nesta Constituição e e.'Cercer o acompanhamenloe a fiscali

Z;3ção orÇamentária. sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso
Nacional e de SUc1S Casas. criadas de acordo com o ano 58.

RESOLUÇÃO N° 17, DE 1989
Aprova o Regimento Interno
da Câmara dos Deputados

........................................................................................................ ' , , .

Art. 14. À Mesa. na qualidade de Comissão Diretora. incumbe a direção dos
trabalhos legislativos e dos serviços administrativos da Câmara:

§ 1° A Mesa comp'õe-se de Presidência e de Secretaria. constituindo-se. a
primeira. do Presidente e de dois Vice-Presidentes e. a segunda. de quatro Secretá
rios.

§ 2° A Mesa.contará. ainda. com quatro Suplentes de Secretário para o efeito
do § l° do ano 19.

§·3° A Mesa reunir-se-á. ordinariamente. uma vez por quinzena. em dia e
hora prefixados. e. extraordinariamente. sempre que convocada pelo Presidente ou
por quatro de seus membros efetivos.

§ 4° Perderá o lugar o membro da Mesa que deixar de comparecer a cinco
reuniões ordinárias consecutivas. sem causa justificada.

§ 5° Os membros efetivos da Mesa não poderão fazer pane de liderança nem
de Comissão Pennanente. Especial ou de Inquérito.



§ 6° A Mesa. em ato que deverá ser publicado dentro de trinta sessões após a
sua constituição. fixará a competência de cada um dos seus membros. prevale
cendo a da sessão legislativa anterior enquanto não modificada.

Art. 15. À .Mesa compete. dentre outras atribuições estabelecidas em lei.
neste regimento ou por resolução da Câmara. ou delas implicitamente resultantes:

I - dirigir todos os serviços da Casa durante as sessões legislativas e nos seus
interregnos e tomar as providências necessárias à regularidade dos trabalhos legis
lativos, ressalvada a competência da Comissão Representativa do Congresso Naci
onal;

II - constituir. exceto o Presidente. alternadamente com a Mesa do Senado. a
Mesa do Congresso Nacional:

III - promulgar. juntamente com a Mesa do Senado Federal. emendas à
Constituição:

IV - propor ação de inconstitucionalidade. por iniciativa própria ou a reque
rimento de Deputado ou Comissão:

V - dar parecer sobre a elaboração do Regimento Interno da Câmara e suas
modificações:

VI - conferir aos seus membros atribuições ou encargos referentes aos servi
ços legislativos e administrativos da Casa;

VII - fixar diretrizes para a divulgação das atividades da Câmara;
VIII - adotar medidas adequadas para promover e valorizar o Poder Legisla

tivo e resguardar o seu conceito perante a Nação;
IX - 3.dotar as providências cabíveis. por soÍícitaÇão do interessado. para a

defesa judicial e extrajudicial de Deputado contra a ameaça ou a prática de ato
atentatório do livre exercício e das prerrogativas constitucionais do mandato par
lamentar:

X - fixar. no início da primeira e da terceira sessões legislativas da legislatu
ra. ouvido o Colégio de' Líderes. o número de Deputados por Partido ou Bloco
Parlamentar em cada Comissão Permanente;

. XI • elaborar. ouvido o Colégio de Líderes e os Presidentes de Comissões
Permanenfes. projeto de Regulamento Interno das Comissões que, aprovado pelo
Plenário. será parte integrante deste regimento;

XII - promover ou adotar. em virtude de decisão judicial. as provi.dências
necessárias. de sua alçada ou que se insiram na competência legislativa'da Câmara
dos Deputados. relativas aos arts. 102.1, q. e 103. § 2°. da Constituição;

XIII - apreciar e encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de
Estado. nos termos do art. 50; § .2°, da Constituição;

XIV· declarar a perda do mandato de Deputado. nos casos previstos nos in
cisos m. IV e V do art. 55 da Constituição. observado o disposto no § 3° do
mesmo artigo;

XV . aplicar a penalidade de censura escrita a Deputado ou a de perda tem·.
porária do exercício qO--tllandato de Deputado. consoante o§ 2° do art. 245 e o § 2°
do art. 246. respectivamente;

XVI - decidir conclusivamente. em grau de recurso. as matérias referentes
ao ordenamento jurídico de pessoal e aos serviços administrativos da Câmara;

, XVII· propor. privativamente. à Câmara projeto de resolução dispondo so"
bre sua organização. funcionamento. polícia. regime jurídico do pessoal. criação.
transformação ou extinção de cargos. empregos e funções e tixação da respectiva
remuneração. observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes o~çamen

tárias;
XVIII· prover os cargos, empregos e funções dos serviços administrativos
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da Câmara, bem como conceder licença, aposentadoria e vantagens devidas aos
servidores, ou colocá-los em disponibilidade;

XIX - requisitar servidores da administração pública direta, indireta ou fun
dacional para qtlaisquerde seus 'serviços: ., '.

XX - aprovar a proposta orçamentária da Câmara e encaminhá-la ao Poder
Executivo:

XXI - encaminhar ao Poder Executivo as solicitações de créditos adicionais
necessários ao funcionamento da Câmara e dos seus serviços:

XXII - estabelecer os limites de competência para as autorizações de des
pesa:

XXIII - autorizar a assinatura de convênios e de contratos de prestação de
serviços;

XXIV - aprovar o orçamento analítico da Câmara;
XXV - autorizar licitações,homologar seus resultados e aprovar ocale~

de compras:
XXVI - exercer fiscaliz~ão financeira sobre as entidades subvencionadas,

total ou parcialmente, pela Câmara, nos limites das verbas que lhes forem destina
das;

XXVII - encaminhar ao Tribunal de Contas da União :l ~restaçãode contas
da Câmara em cada exercício financeiro:

XXVIII - requisitlll reforço policial, nos termos do parágrafo único do art.
270:

XXIX - apresentar à Câmara. na sessão de encerramento· do ano legislativo,
r~enh:a dos trabalhos, realizados, precedida de sucinto relatório sobre o seu de-
sempenilo., . .

Parágrafo único. Em caso de matéria inadiável. poderá o Presidente. ou
quem o estiver substituindo, decidir. ad referendum da Mesa. sobre assunto de
competência desta.
................................................. - - - .

Art. 19. Os Secretários terão as designações de Primeiro, Segundo, Terceiro
e Quano, cabendo ao primeiro superintender os serviços administrativos da Câma
ra e, além das atribuições que decorrem desta competência:

I -receber convites, representações, petições e\memoriais dirigidos li Câma-
- -- - -

n - receber e fazer a correspondência oticial da Casa, exceto a das Comis
sões;

1lI - decidir. em primeira instância, recursos contra atos do Diretor-Geral da
CAmara; . ,

IV - interpretar e fazer observar D ordenamento jurídico de pessoal e dos ser
viços administrativos da Câmara;

V - dar posse ao Diretor-Geral da Câmara e ao Secretário-Geral da Mesa.
§ 10 Em sessão. os Secretários e os seus Suplentes substituir-se-ão conforme

sua numeração ordinal. e assim substituirão o Presidente, na falta dos Vice-Presi
dentes; na ausência dos Suplentes, o PresideIite convidará quaisquer Deputados
para substituírem os Secretários.

§ 2
0

Os Suplentes terão as designações de Pri~eiro, Segundo, Terceiro e
Quano, de acordo com a ordem decrescente da votação obtida.

§ 3
0

Os Secretários só poderão usar da palavra. ao integrarem a Mesa du
rante a sessão. para chamada dos Deputados, contagem dos votos ou leitura de do
cumentos ordenada pelo Presidente.

.. .. .. .. .. "" : ~ ~ ~ .



. .~~4. As Comissões Permanentes. em razào da matéria de sua.~'
eia. e às detnais CoIllissões. no que lhes for !lPlicáv~1. cabe: .. .'
", I:disc~tirevõtàr'asproposições que)hes forem distribuídas sujeitas â deli-
bc;raçã.o 4qPIÇnáriº;'. • ~. , .' '. . ".. ....•. '.. .
......:. ".II~. <i.iscuti!' e votar projetos de lei. dispensada acompetência do Plenário.
. S#vo Ç?(ÜSPO~o 110 §~Odoart. q2 e excetuados psprojetos:

":a}deleiéomplemeÍltar, . .
b) de código; .

.c} dê iilici;mva popular:;
d) deComissão;
e} relativos a matéria que nào possa ser objetode delegação. consoante o§ I"

dQlUt.6~daÇonstituição Federá!: '. ., .' .
. '. "iroriúndos do Senado; ou por ele emendados. 'que tenham sido aprovados
~o ~lçn.á,ri0 deql1alquer das Gasas; . . .

.úquetenhamrecebidc> pareceres divergentes:

.h) ernregimedeurgência: .
In- reàlizaraudiênclas públicas com entidades da sociedade civil:
rv-C9nvocai Ministros de pstado para prestar. pessoalmente. informações

~bre assuntopreviaIllente determinado. ou cOnceder-lhe audiência para expor as-
Sunto derelevãncia de ~u Ministério: .. ' •.

. y~.encaminhar. através da' Mesa. pedidos escritos de informação a Ministro
deEsllído;:, ". " .•
.,., .• '.•·''iI-:receber petições. reclamações ou representações de qualquer pessoa Con
tra ~t()$ôu 0TisSões das:~utoridades ou entidades públicas. na forma do art. 253:

VII. solicit,ar deºoimento ,cie qualquer autoridade ou cidadão:
.VIU ~ acompanhare apreciar programas de obras. planos nacionais. regio

~s e se.toriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer. em articulação com
aComlssão Mista Permanente de que trata°art. 166. § 1°. da Constituiçào;

~ .- exercero acompanhamento e a fiscalização contábil. tinanceira. orça
mentária. operacional e patrimonial da União e das entidades da administração di
re'tàe indiretá.incluídas as fundações e soci~es instituídas e mantidas pelo Po
der, Público federal~ em articulação com ,a Comissão Mista Permanente de que

. trata ó,ari.' 166. § 1°. da Constituição;
X- determinar a realização. com'o auxílio do Tribunal de Contas da União.

dediligências. perlcias. inspeções e~uditorias)de;riatilteza contábil. fmanceira. or
çaI11el1tál'ia.operliCional e patrimonial. nas unidades administrativas dos Poderes

,·l.:egi~la:ti"o.:Executivo ~ Judiciário. da administração direta e indireta. incluídas as
íUJldaçõesesociedaÍlesinstitUídas e mantidaspelol'oder Público federal; ,.
,"<){h e~ercerafiscalizaçãoeo controle dos atos do Poder Executivo; incluí-
do~osda administraÇãojndiretli; '. . ...........•. ,.' '..", ..'

, ··.:lXIÍ~proporasiÍstaçãodOs~tós normativos do Poder Execútivoque exorbi
tem\do P.oder~gulaIllentar ou das limites de delegação legislativa. elaborando o
~vo deCreto legislativo; ,. ". '., ' . '•. ",,' .
. ,.•. xm -~dar quâlquer assunto compreendido no respectivo campo' temático
çu área de atividade. podendo promover. em seu âmpito. conferências.' expoSições.
palestrl!-S ou seminários;

,XIV - solicitar audiência ou colaboração de 6rgã()s ou entidades daa~
tração pública direta. indireta ou fundacional. e da sociedade civjl. para elucidação
de matéria sujeita a ~u pronunciamento. não implicando a diligência dilação dos
prazos:

§,1°. AplicaID-se à tramitaçãQ, dc>s proj~tos de lei submetidos à dêliberação
conclusiva dãS Comissõ,e~ no qu~ couber. as disposições relativàs atumos. prazos.
~rnendllS I? demais fOmialidadese t;itos exigidos para.as mitérias sujeitas à apreci~
!lÇãodoPlenário da Câmara. . '
.'. § 2° As atribuições contidas nos incisos V e XII dI? caput não excluem a ini-

. ciiuiyaconcorrente de Deputado. . .'
................... .'';~.:~.';;''''. '.; .;.;, ~ -••. :' , .;, ~ .. ' ~ 'o:. ~:''''.'' ~.' '. :,i.," ',
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Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e seus respectivosçam-
pos temáticos ou âreas de atividade: .

.LJ:omissão de-Agricultura.e.Eolílica.Rural:._
a) política agrícola e assuntos atinentes à àgricultura e à pesca profissional.

destacadamente:
1 • organização do ~etor rural; política nacional de cooperativismo; condi

ções sociais no meio rural; migrações rural·urbanas;
2 • estímulos fiscais. financeiros e creditícios à agricultura. à pesquisa e ex-

perimentação agrícolas; . _.
3 - política e sistema nacional de crédito rural;
4 - política e planejamento agrícola e política de desenvolvimento tecnológi-

co da agropecuârià; extensão rural; - . -
5 • seguro agrícola:
6 • política de abastecimento. comercialização e exportaçãodep~odutos

agropecuârios. marinhos e da aqüicultlira;
7 . polftica de eletrificação rural;
8 - política e programa nacional de irrigação;
9 • vigilância e defesa sanitâriaanimal e vegetal;
10· padronização e inspeção de produtos vegetais e animais;
11 . padronização. inspeção e fiscalização do uso.de.defensivos agrot9xicoS

nas atividades agropecuârias; . ..
12· política de insumos agropecuârios;
13 • meteorologia e climatologia;
bj política e questões fundiârias; reforma agrâria; justiça agrâria; direito

agrârio. destacadamente: . . - .. - -
I . uso ou posse temporâria da terra; contratos agrârios:
2 • colonização ofiCial e particular,
3 . regularização dominial de terras rurais e de sua ocupação;
4· aquisição ou arrendamento de imóvel rural por pessoas físicas Oij JUridi~

cas estrangeiras e na faixa de fronteira; -
5 . alienação e cóncessão de terras públicas:
II • Comissão de Ciência e Tecnologia. Comunicação e ú.J.f0rmática:
a) desenvolvimento científico e tecnológico; política <nacionãI· de· ciência e··

tecnoiogia eorganização institucional do setor: acordos de coo~ràÇão com outros
países e organismos internacionais; .-.. . ;-.- -.

b) sistema estatístico. cartogtâfico e demogrâfico naçional(·
c) os meios de comunicação social e a liberdade de imprensa;
d) a produção e a programação dasemissoras de rádio e televisão:
~) ássuntos relativos a comunicações. telecomunicações. informática. telemá~

tica e robótica em geral: -
f) indústrias de computação e seus aspectoS estratégicos;
g) serviços postais. telegrâficos.telefônicos. de telex. de radiodifu~o e qe

transmissão-de dados: - ..
h) outorga e renovação da exploração de serviços de radiodifusão sonora e de

sons e imagens;
i) política naciçmal de informática e automação e de telecomunicações:
j) regime jurídico das telecomunicações e informática: - -.
III . Comissão de Constituição e Justiça e de Redação:
a) aspectos constitucional. legal. jurídico. regimental e de técnica legislativa

de projetos. emendas ou substitutivos sujeitos ~ apreciação da Câmarl;lou de suas
Comissões: _. -



b) admissil:>ilidade de proposta de emenda à Constituição;
.c) assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submétido.em .

consulta. pelo Presidente da Câmara. pelo Plenário ou por outra Comissão. ou em
.razão-derecUrso_preYisto neste regimento; ... '..

d) assuntos atinentes aos direitos e garantias fundamentais; à organização do
Estado. à org~zação dosPoder~s eàs funçÕes essenciais da justiça; .. .

e) matérias relativas a direito constitucional. ·.eleitoral; civil.. penàl•. peniten-"
ciário. processual. notarial; .....

f) partidos ·políticos. mandato e representação política. sistemas eleitorais e
eleições;

g) registros públicos:
h) desapropriações;
i) nacionalidade. cidadania. naturalização. regime jurídico dos estrangeiros;

emigração e imigração:
j) intervenção federal;
l) uso dos símbolos nacionais; ..
m)criação de novos Estados e Territónos; incorporação. subdivisã.o ou des-

membramento de áreas de Estados ou de Territórios; . ..
n) transferência temporária da sede dó (Joverno;
o) anistia; •. •... '. . .. ....
p) direitos e deveres do mandato;' perd,ade mandato de Depll~();naship6

teses dos incisos I. II e VI do art' 5.5 daConstitlliçãó; Pedi~ de licença param- .
corporação de Deputados àsF?rças Annlldas; .'. . •. ••.... ..••.. ..... '. . ..

. q) redação do yenCido em Plenário e redação fmal das proposiçõ~ em geral;
IV ~ Comissão de Defesa do Conswnidor.Meio Ambienree MinoriaS: ....
a) economia popular~repressãoao a.!wso dOpod~~onônúco;
b) relações de consumo é mediclasdedefesadoconsu11Üdor;/ ....
c) composição. qualidade. aPresentação. Pllblicidade e distribuição de bens ~

serviços;.' . . .. . .
d) política e sistema nacional do meio ambiente; direito aIIlbienta1: legisla-

ção de defesa~cológiéa; . .
e) recursos naturai;'~~nováveis; flora.Jauna e. solo;edafologiaedesenifica-

ção' . •... .' .
.' f) assuntos referentes ài1ninoriasétnicas e sociáis. especiaimenteaosíndios .

eàs comunidades indígenas; regime das terras tradicionalmente ocupadas pelos
índios; .'. ... .. . .' . ... .

g}preservação e proteçãodas culturas populareseéuncas do Pais;
V- Comissão de Defesà Nacional: '. . . . .
a) medidas de defesa do Esiado e'das instituiçõesdemocráticas;
b) assuntos atinentes à segurança pública e aos Seus órgãos institucionais;
c) assuntos atinentes à defesa nacional e às Forças A..-madas e. AUxiliares,

destacadamente:
1 - administração pública militar. em seusaspeciosinstitucionais.óI'ganiza~

cionais e funcionais; .
2 - direito militar e legislação de defesa nacional; direito màrítimo; aeronáu-

tico e espacial; ... .
3- serviçomilitar e prestação civil alternativa;
4 - envio de tropas brasileiras paraoexteri?r. . . . . .
5 - passagem de tropas estrangeiras pelo tetritório náciorialou suaperma:'

nêneia neste; . '.. . . '. . . '. . .. ..
6 - estudos estratégicos e atividades de informaçãoecontra-informação;
7 - concessãO de terras. aberturas de vias de comunicação e instalação l:1e
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meios de transmissão em regiões de interesse para a defesa do Pais;
o ~_ cOnstrução de pontesee!?tradas internacionais ou de vias de comunicação

interiQt' decaI'áteresiratégico; o. . o
-'·9 - éstábelecimento. controle ou eXploração de centros de pesquisa e d~n~

volvimentoe de indústrias que interessem à defesa doPais;
10 - assuntosreferemes à faixa de fronteira e às áreas consideradas indispen

sâveis à defesa nacional;
11 - requisições civis e militares em caso de iminente perigo eem tempo de

~erra; .
d) litígios internacionais. neutralidade em face de conflitos internacionais e

intervenção em paises estrangeiros; o
e) declaração de guerra; condições de annisúcio ou de paz: arbitramento in

ternacional em matéria pertinente à defesa nacional;
o j) assuntos aúnentes à ·prevenção. fiscalização e combate ao uso de dorgas e

ao tráfico ilícito de entorpecentes. especialmente: o
1 - acompanhamento.dos planos e programs governamentais relaúvos ao

tema;
2 - estabelecimento de canais deocooperação com órgãos governamentais de

todos os níveis que atuem na ál'ea;
3 - COOperaçã? com organismos e agências internacionais dedicados à pre

v~ção. fiscali.zaçãoe combate ao uso de drogas e ao tráfico ilícito de entorpecen
tes: .

g) tratados.' acordos e conven!os internacionais relativos ao seu câmpo temá-
úco.

VI -Comissão de Economia. Indústria eCoinércio:
a) matérias atinentes a relações econômicas internacionais;
b) assuntos relaúvosà ordem econômica nacional;
c) pOlítica. e atividade ind~strial •. comercial·e agrícola; setor econômico ter

ciário. exceto os serviços de natureza financeira;
d) sistema monetário; moeda; câmbio e reservas cambims;
e) comérciooexteriOI:;políúcas dejmp0rtação e expo~ç~o~wgeral; acordos

comerciais. tarifas e cotas;
o. j) P.9líti~,,:esisre,Jn~nacional de turismo; exploração da~ atividadesr~ dos

~J'VI~()S t~S?COS; .• oo.. '.. 0. • o ... .•..... . I
. g). auvldade· econômica estatal e. em. regime empresanal;. program.as de

priv&.izaçã,o;m()~op6.iio~9~lJni~; ··0.. . ' \"

h) proteção e ben~ficios especiais temporários. exceto os.de natureza firi~-

ceira e tributária. às emPref.3S t>l'aslleiras de capital nacional; ..~

\i)cooperativismo'e outras forinas de associaúvismo na ativiciade econômica
l
;

exceto quando relacionados com·matéria própria de outra comissão; ..
j) regime jurídico das empresas e tratanlento preferencial.a microempresas e

a empresaS de pequeno,pqne; . .
I) fiscalização e incentivo pelo Estado às atividadesecqnômicas; diretrizes e

bases do planejamento do deSenvolvimento nacional equilibrado; planos nacionais
e regionais ou setoriais; : . . . ,

m) matérias relaúvas a direito comercial. societário·e .falimentar; direito
econõri'lico; ..

n) propriedade industrial e sua proteção;
o) registro de coméJ;Cioe àtividade afins; .
p) poUúcas.esi~temanacional de metrologia. norm~ização e qualidade in-

dustrial;· . ' .



VIl - ComiS5ão:dc Educação. Cultura e Despono:
a) assuntos aúnentes à educação em geral; política e sistema educacional.

em seus aspectos institucionais. estruturais. funcionais e legais; direito da educa
ção; recursos humanos e fmanceiros para a educação;

b) sistema desponivo nacional e sua organização; política e plano nacional
de educaçãO fisica e desportiva; normas gerais sobre despono;. justiça desponiva;

c) desenvolvimento cultural. inclusive patrimônio histórico. geográfico. ar
queológico. cultural. artfstico e científico; acordos culturais com outros países;

d) direito de imprensa. informação e manifestação do pensamento e expres
são da atividade intelectual. artfstica. científica e de comunicação;

e} produção intek;.ctual·e sua proteção. direitos autorais e conexos;
fJ gestão da documentação governamental e patrimônio arquivístico nacio-

nal;
g) diversão e espetáculos públicos; datas comemorativas e homenagens cívi-

cas:
fJ litígios internacionais. neutralidade em face de conflitos internacionais e

intervenção em países estrangeiros:
g)declaração de guerra; condições de armistício ou de paz: arbitramento in

ternacioJ:.1al;
h) atos internacionais de que a União houver participado. ou tenha de parti

cipar:
i) tratados. acordos e convênios internacionais. inclusive os de natureza cul

tural. deintercàmbio comercial e de cooperação científica e tecnológica: .
j) aordem jurídica internacional e os direitos territoriais de jurisdição; esta

belecim~to de fronteiras ou linhas divisórias; fixação de limites do mar territo-
rial: .

l) conferências e congressos internacionais;
m} tun$mo externo;
n) nacionalldllde; cidadania e naturalização; entrada. extradição e expulsão

de estrangeiros:' emigraçnQ eimigração; regime jurídico do estrangeiro;
o) proteção de cidadãos brasileiros no exterior; expatriação;
p) autorização para o Presidente ou ó Vice~Presidente da República se ausen-

tar do território nacion3.l; .
q) direitointernacional público e dÜ'eito dos tratados;
XI - Coin~sSãode Seguridade Social e Família:_
a) assuntos relativos à saúde. previdência e assistência social em geral:
b) orgaIlizàçãà·institucional da saúde no Brasil;
c) política de saúde e processo de planificação em saúde; sistema único de

saúde;· ...
d),ações e serviços de saúde pública. campanhas de saúde pública. erradica-

ção de doenças endêmicas: vígilância epidemiológica. bioestatística e imunizações:
e) assistência m~dica previdenciária: instituições privadas de saúde:
fJ medicinas alternativas:
g) ~igiene.educação e assistência sanitária:
11) atividades médicas e paramédicas:
i) controle de drogas. medicamentos e alimentos: sangue e hemoderivados;
j) exercício da medicina e profissões afins; recursos humanos para a saúde:
/) saúde ambiental. saúde ocupacional e infonunistica; seguro de acidentes

do trabalho urbano e rural;
m) alimentação e nutrição;
11) indústria químico-farmacêutica: prot~ção industrial de fártnacos;
o) organizaçã? institucional da previdência social do Pais;
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p) regime geral e regulamentos da previdência social urbana. rural e parla
mentar:

q) s~gurose previdência privada:
r) assistência oficial. inclusive a proteção à maternidade. à criança. ao ado

lescente. aos idosos e aos ponadores de deficiência:
s) regime jurídico das entidades civis de finalidades sociais e.assistenciais:
t) matérias relativas à família. à mulher. à criança. ao adolescente. ao idoso e

ao excepcional ou deficiente físico:
u) direito de família e do menor:
XII - Comissão de Trabalho. de Administração .e Serviço Público:
a) matéria trabalhista urbana e rural: direito do trabalho e processual do tra

balho e.direito acidentário:
b) contrato individual e convenções coletivas de trabalho:
c) assuntos peninentes à organização. fiscalização. tutela. segurança e medi-

cina do trabalho:
d) trabalho do menor de idade. da mulher e do estrangeiro:
VIII - Comissão de Finanças e Tributação:

a) sistema financeiro nacional e entidades a ele vinculadas; mercado
financeiro e de capitais: autorização para funcionamento das instituições financei
ras: operações financeiras: crédito: bolsas de valores e de mercadorias; sistema de
poupança: captação e garantia da poupança popular:

b) sistema financeiro da habitação;
C) sistema nacional de seguros privados e capitalização;
d) títulos e valores mobiliários:
e) regime jurídico do capital estrangeiro: remessa de lucros:
j) dívida pública interna e externa;
g) matérias .financeiras e orçamentárias públicas. ressalvada a competência

da Comissão Mista Permanente a que se refere o art. 166, § l°. da Constituiç!J;
normãs gerais de direito financeiro: normas gerais de licitação e contratação. em
todas as modalidades. para a administração pública direta e indireta. incluídas as
fundações institUídas e mantidas pelo Poder Público;

'h) aspectos financeiros e orçamentários públicos de quaisquer proposições
que imponem aumento ou diminuição da receita ou dá despesa pública. quanto à
sua compatibilidade ou adequação com o plano plurianual. a lei de diretrizes or
çamentárias e o orçamento anual:ir fixação da remuneração dos membros do Congresso Nacional. do Presi
dente e do Vice-Presidente da República. dos-Ministros de Estado e dos membros
da magistratura federal;

/ j) sistema tributário nacional e ~partição das receitas tributárias; normas ge-
/ rais de direito tributário: legislaçãO, referente a cada tributo;

1) tributação. arrecadação. fiscalização; parafiscalidade; empréstimos com
pulsórios: contribuições sociais: administração fiscal:

m) tomada de contas do Presidente da República. na hipótese do art. 51. li.
da Constituição:

IX - Comissão de Minas e Energia:
a) políticas e modelos mineral e energético brasileiros:
b) a estrUtura institucional e o papel dos agentes dos setores mineral e ener-

gético:
c) fontes convencionais e alternativas de energia:
d) pesquisa e exploração de recursos minerais e energéticos;

e) formas de acesso ao bem mineral: empresas de mineração;



fJ política e estrutura de preços de recursos energéticos;
g) comercialização e industrialização de minérios:
h) fomento à atividade mineral:
i) regime jurídico dos bens minerais e dos recursos energéticos;
j) gestão. planejamento e controle dos recursos hídricos; regime jurídico de

águas públicas e particulares:
X - Comissão de Relações Exteriores:
a) relações com entidades internacionais multilaterais e regionais. de finali

dades política. financeira. monetária. econômica. comercial. cultural. científica e
assistencial. em especial com a Organização das Nações Unidas e a Organização
dos Estados Americanos;

b) relações diplomáticas e consulares. econômicas e comerciais. culturais e
científicas com outros paises:

c) política externa brasileira:
d) serviço exterior brasileiro:
e) questões internacionais contemporâneas:
e) política salarial;
fJ política de emprego; política de aprendizagem e treinamento profissional;
g) dissídios individual e coletivo; conflitos coletivos de trabalho; direito de

greve; negociação coletiva;
h) Justiça do Trabalho; Ministério Público do Trabalho;
i) sindicalismo e organização sindical; sistema de representação classista;

política e liberdade sind:ical;
j) relação jurídica do trabalho no plano internacional; organizações interna-

cionais; convenções;
l) relações entre o capital e o trabalho;
m) regulamentação do exercício das profissões; autarquias profissionais;
n) organização político-administrativa da União e reform;1 administrativa;
o) matéria referente a direito administrativo em geral;
p) matérias relativas ao serviço público da administração federal direta e in-

direta. inclusive fundacional;
q) regime jurídico dos servidores públicos civis e militares. ativos e inativos;

r) regime jurídico-administrativo dos bens públicos;
s) prestação de serviços públicos em geral e seu regime jurídico;
XIII - Comissão de Viação e Transpones:
a) assuntos referentes ao sistema nacional de viação e aos sistemas de trans-

pones em geral;
b) transpones aéreo. marítimo. aquaviário. ferroviário. rodoviário e metrovi-

ário; transpone por dutos;
c) ordenação e exploração dos serviços de transpones;
d) transpones urbano. interestadual. intermunicipal e internacional;
e) marinha mercante. ponos e vias navegáveis: navegação marítima e de

cabotagem e a interior; direito marítimo;
fJ aviação civil. aeroponos e infra-estrutura aeroponuária; segurança e con-

trole do tráfego aéreo: direito aeronáutico;
g) transpone de passageiros e de cargas; regime jurídico e legislação setori-

al; acordos e convenções internacionais; responsabilidade civil do transponador;
h) segurança. política~ educação e legislação de trânsito e tráfego;
XIV - Comissão de Desenvolvimento Urbano e Interior:
a) assuntos atinentes a urbanismo e arquitetura; política e desenvolvimento

urbano: uso e ocupação do solo urbano; habitação e sistema financeiro de habita-.
ção: transpones urbanos: infra-estrutura urbana e saneamento básico;
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b) matérias relativas a direito urbanístico ea ordenação jurídico-urbanista do
território: planos nacionais e regionais de ordenação do território e da organização
político-administrativa; , '..' .

c) desenvolvimento e integração de regiões; planos regIOnaIS ,de desenvolvI-
mento econômico e social; incentivos regionais; ,

d) regiões metropolitanas. aglomerações urbanas e microrregiões;
e) política e desenvolvimento municipal e territorial: assuntos de interesse

federal nos Municípios. Estados. Territórios e no Distrito Federal; ,
j) matérias referentes ao direito municipal e edílico;
g) sistema nacional de defesa civil; política dé combate às calamidades;
h) migrações internas. '
Parágrafo único. Os campos temáticos ou áreas de atividade de cada Comis-

são Permanente abrangem ainda os órgãos e programas governaméÍltais com eles
relacionados e respectivo acompanhamento e' fiscalização orçamentária. sem
prejuízo da competência da Comissão Mista Permanente a que se refere o art. 166.
§ 1o,da Constituição.

Art. 35. A Câmara dos. Deputados. a requerimento de' um terço de seus
membros. instituirá Comissão Parlamentar de Inquérito para apuração de fato de
terminado e por prazo ceno. a qual terá poderes de investigação próprios das auto
ridades judiciais. além de outros previstos em lei e neste, regimento.

§ 10 Considera-se fato determinado o acontecimento de r~levante interesse
para a vida pública e a ordem constitucional. legal. econômica e social do País.
que estiver devidamente caracterizado no requerimento de conStituição da Comis
são.

§ 20 Recebido o requerimento. o Presidente o mandará a publicação. desde
que satisfeitos os requisitosregimentaís; caso', contrário. devolvê:lo-á ao Autor.
cabendo desta decisão recurso para o Plenário. no prazç> de cinco sessões. ouvindo
se a Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. ,

§ 30 A Comissão. que poderá atuar também dui'anteo recesso parlamentar.
terá o prazo de cento e vinte dias. prorrogável, por até metade. mediante delibera
,ção do PI~nário, para conclusão de seus trabalhos. '

§ 40 Não se criará Comissão Parlamentar de ,Inquéntoenquanto estiverem,
funcionando pelo' menos cinco na Câmara. salvo mediante' projeto de' resolução
com o mesmo quorum de apresentação previsto no caput deste artigo.

§ 50 A Comissão Parlamentar de Inquérito terá sua composição numérica
indicada no requerimento ou projeto de criação. .

§ 60 Do ato de criação constarão a provisão de nieios,ourecursos administra
tivos. as condições organizacionais e o assessoramento necessários ao bom desem
penho da Comissão. incumbindo à Mesa e à Administração dá Casa o atendimento
preferencial das providências que solicitar. '

..............................' ' .

Art. 38. As Comissões Externas poderão ser institufdaspelo Presid~a
Câmara. de ofício ou a requerimento de qualquer Deputado. para cumprir missão
temporária autorizada. sujeitas à deliberação do Plenário quando imponarem ônus
para a Casa. . , ' "

Parágrafo único. Para os fins deste anigo. considera-se missão autorizada
aquela que implicar o afastamentó do Parlamentar pelo prazo máximo de oito ses
sões. se exercida noPaís. e de trinta. se desempenhada no exterior. para represen
tar a Câmara nos atos a que tenha sido convidada ou a que haja de assistir.



-Â.rt.46. As Comis.s.Qes reunir-se~ãona sede da Câmara. em dias e horn!!pre
fixados. ordinariamente de terça a quinta-feira. a partir das nove horas. ressalva
das as convocações de Comissão Parlameruar deínquéritoque se realizarem fora
de Brasília. . \ .

§ 1° Em nenhum caso. ainda que se trate de reunião extraordinária. o seu
horário poderá coincidir com o da Ordem do Dia dá sessão ordinária ou extraordi
nária da Câmara ou do CongressoNacional.'

§ 2° As reuniões das Comissões Temporárias não deverão ser concomitantes
com as reuniões ordinârias das Comissões Permanentes;

§ 3° O Diário do Congresso Nácional publicará, em todos os seusnúIlleros.
a relação das Comissões Pérmanentes. Especiais e de Inquérito, com a designação
dos locais. dias e horários em que se realizarem as reuniões;

§ 4° As reuniões extraordinárias das·Comissões•serão convocadas pela res~

pectiva Presidência. de ofício ou por requerimento de um terço deseusmeIl}l:li~oS.
§ 5° As reuniões extraordinárias serão anunciadas com a devida antecedên-'

cia. designando-se. no aviso de sua. convocação. dia. hora. lOCal e objeto da reuni
ãÇl. Além da publicação no Diário do Congresso Nacional. a convocàçãosérá co:.
municâda aos membros da Comissão ponelegraIllaou a"isoprotôcõlizado.." . .

§ 6° As reuniões durarão o tempo necessário ao eXaIlle da pauta respectiva, a
juízo da Presidência. . ." ..' .•.• '. '.' ," ........•..

§ 7° As reuniões das Comissões Permanentes das terças e quartas-feiras des- .
tinar-se-ão exclusivamente a discussão e votação de proposições, salvo senão hou~

ver nenhuma matéria pendente de sua deliberação.
Art. 47. 9 Presidente da Comissão Permanente organizará li Ordem do Dia

de suas reuniões ordinárias e extraordinárias, de acordo com os critérios fiXádos
no Capítulo IX do Título V.

Parágrafo único. Finda a hora dos trâbalhos, oPI'ésidente anuntiaiá a Or
dem do Dia da reunião seguinte, dando-seciência'dapautarespecti~a àSlideran
~ase distribuindo-se os avulsos com antecedênCia de.Pelá menos vinte e' quatrO'
horas. ,. ,. ...;.. .

o ••••.•••••••••••••••••••••••••••••••• o. o. o o •• 00' o'. o. o' ••• '> •• ~,

Art. 53. Antes dadeliberaçãodoPlenário, oUquândo ~sla for diSpe11sacta. aS
proposições, exceto os requerimentos, serão apreciadas: •... .... . _

I - pelas Comissões de mérito a que a matériaestiver afeta;
TI - pela Comissão de Finanças e de TributaÇão, para o exame.dos aspectos

financeiro e orçamentário públicos, quanto à sua compatibilização ou adequação
com o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o orÇamento, anual, e
para o exame do mérito, quando for o caso:. .' ..,. .'. . '.

m-..; pelá Comissão·de Constituição ~ Justiça edé Redação, para o exame dós
aspectos de constitucionalidade. legalidade, juridicidade. regimeIltalidade e de
técnica legislativa. e, juntamente com as Comissões técni.cas,parapronunciar-se
sobre o seu mérito. quando for o caso:

IV- pela Comissão Especial a quese refere o art. 34,jnciso TI,parapronun
-::ÍlU'-se quànto à admissibilidade jurídica e legislativa é, quando.for.ó caso. a éom-.
patibilidadeorçaIllentária da proposição. e Sobre o mérito, aplicando-se emrelação
à mesma o disposto no artigo seguinte.

. ~ ~ ~ . ~ . ~ ~ ~.~. ~ .. ~ ~ ~~.: ~ . ~ ...•.~ -..--~ .. :.: .- .

ArL65. As SeSsõés da Câmata ~erã~:.
1- p~parat6rias.as que precedem a ina~gur~çã()do~ffilH#~bsdÓ:órtgtesSó

Nacional na primeira e na terceira sessões legislatIvas de cada legIslat1~ra.

-111



..,,;, .

172

n -ordinârias. as de qualquer sessão legislativa. realizadas apenas uma vez
por dia. em todos os dias úteis; de segunda a sexta-feira; .

m- extraordiriárias•.âs realizadas em dias ou horas diversos dos prefixados
~~~~. .. '.

IV - solenes. as realizadas para graIidescomemorações ou homenagens es
peciais.

'. Art. 86. O ~idente. organizaráà brdeni do Dia (:om base na agenda men
sal a que se refere o àft. 17. I.s, e observância do que dispõem os arts. 86 e 143,
Ill,para .ser publicada no Diário do Congresso Nacional edistribulda em avulsos
antes de iniciar-se a sessão respectiva.

§ 1°.Cada grupo J,ie projetos referidosno§ 1° do art. 159será iniciado pelas
pro.Püsiçõesem votaçãoe. entre as 1l1atérias de cadaum. têm preferência ria colo
cação~emend~doSenado às proposições da Câmara. seguid~ pel~ proposi
çõesdesta em turno único. segundo turno. primeiro turno e apreciação preliminar.

.§ 2° Constarão da Ordem do Dia ~ m~térias não. apreciadas da pauta da ses
sãOordinâria anterior. com precedência sobre outr~ dos grupos a que pertençam.

§.3° A proposição entrará em Ord~m do Dia desde que em condições regi
mentais e com os pareceres das Comissões a que foi distribulda:

Arte 132. Apresentada e lidiperante 6 Plenário. :i proposição'será Ob~e
decisão:· .. '.

I "do.Presidente. nos casos do. art. 1L4:
II - da Mesa. n~ hipóteses do an.115: .
In - das Comissões. em se tratando de projeto de lei que dispensar a compe-

tênciadoPlenârio; nos term.0sdo llri,24.I1: '. .
IV - doPlenário.nosdemaiscasos:. < .'. .' ..•.. .:. ..> •

. § 1° Antes da delibera$ãódo Plenário. haverá maÍlifestação das Comissões
competentes para estudo da matéria. exceto quando se tratar de requerimento.

§ 2° Não se dispensará acompetência do Plenário para discutir e votar. glo
balmente.ou em parte•• projeto de lei aPrecfadoconclusivamentepelas .Comissões
se;no prazo de cinco sessõesda publicação do respectivpanún~io noDiário do
Congresso Nacional e no avú!só' da.Ordem do Dia. houver reéurs6 nessé sentido
de um décimo.dos membros dâ Casa. apresentadoém sessão eprovido por decisão
do Plenário da Cfunara.

Art.13~.Decorridos>()s praz()sprevlstos. neste regimento'. para tramitaçãó
nas Comissões oli no Plenârio. o Autor de proposição que já tenha recebido pare~

ceresdos órgãos técnicos poderá requerer ao Presidente a inclusão da matéria na
ordem do Dia; .
....................................... ,." .......•...,.....

Art. 139. A distribuiçãode matéria às Comissões será·feita por despacho do
Presidente. dentro em du~ sessões depois de recebida na Mesa. observadas as se-

guintes normas: . . .. .. •...•.... ..•. . •.••• . ' . . .
1.- antes da distribuição. o Piesidente mandará verificar se existé proposição .

em trâmite que trate de matéria análoga ou conexa; em c~o aíirmativo. fará a dis
tribuição por dependência. determinando a sua apensação. após ser numerada.
aplicando,seà hipótese o que preScrevem o inciso Ir e o parágrafo único do art.
l~; . .



.II~excetuadas as hipóteses contidas no art. 34. a proposição será distribuí
da:

a) às Comissões cuja matéria de sua competência estiver relacionada com o
iTlérito da proposição;
.b)quandoenvolver aspectos financeiro ou orçamentário públicos. à Comis
~bde Finançás eTributação. para o exaroe'dacompatibilidade ou adequação or
çamentária;

.• ', e) obrigatoriamente à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. para
üexarne deis aspectos de constitucionalidade. legalidade. juridicidade. regimenta
lidadee detécnica legislativa. e. juntamente ,com as Comissões Técniéas. para
pronunciar-Se sobre o seu mérito quando for ó caso;

bre à~a:~;:~~;~:e§~oc::U:~i;.e ~:ap~7:~~r ::::rp=e~~
il1fne8s aiUeriores; " , , '

. ,m'.. a remessa de proposição às Comissões será feita por intermédio da Se
etêtària.-GeraJ. ,da Mesa, devendo chegar ,a seu.destino até a sessão seguinte. ou
iniediawnente, em caso d,e urgência. iniciand<rse pela Comissão que, em primeiro
lugar, deva proferir parecer sobre o mérito;

IV - a remessa de processo distribuído ámais de uma Comissão será feita di
retameme de uma a outra, na ordem emque tiverem de manifestar-se, com oS
neceSsários registros de acompanhamento, salvo matéria em regime de Urgência.
que será apreciada conjuntamentep'elas Comissões e encaminhada à Mesa; " ,

, ,V .. nenhuma proposição será distribuída a mais do que três Comissões de
méritO, aplicando-se,quandó for o caso, o ano 34, II;

VI .. a proP0siçãó em. regime de urgência, 'distribuída a mais de uma Comis
sãl>, deverá ser discutida e votada ao mesmo tempo, em cada uma delas. desde que
publicada com. as respectivas emendas, ou em reunião conjunta. aplicando-se à
hip6teseo que prevê o art. 49. ,,"

.....- - _.. - ..

" Ai1. 142. Estando em· curso duas ou máis proposições da. mesma espécie;
qúe regulem matéria idêntica, ou correlata. é licito promover ~ua tramitação con~

.junta;mediartte requerimento'de qualquer Comissão ou Deputado ao Presidente da
amara; observando-Se qÍ1e:. , ,," '.,
" " 1- do despacho do Presidente caberá recurso para o Plenãrio. no prazo de
cinco sesSões contado de sua publicação:

U -considera-se um só ó parecer da Comissão sobre umas e outras proposi-
ções apensadas. ,
, ,Parágrafo único. A tramitação conjunta só será deierida se solicitada antes

de à rÍlateria entrar na Ordem do Diá ou. na hipÓtese do ano 24. lI; antes do pro

nunciamento da única ou dá primeira Comissão incJlmbida de examinar o mérito
da proposiç~o.

Art. 143. Na tramitação em conjunto oú por dependência. serão obedecida,
as scgUintes normas;

I - ao processo da proposição que deva ter precedência serão apensos. sem
incorporação. os demais:

iI - tcrá precedência:

aI a proposição do Senado sobre a da Câmara: '

bJa mais antiga sohre as mais recentes proposições:

III - em qualquer ca~. as proposições serão incluídac; conjuntamente na Oro
dem do Dia da mesma sessão. -
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Parágrafo único. O ref!lme especiál' de lramitaçào de urriâ propClsiçã6 eslen- .'.
de-se às demais que lhe eSlejam apensas. . .

. . ', ,',',,-.......................................................................................- "',, ' ... ..' '.' ,

_~~:Excetuada a matéria em regime de urgêllcia,é ded0~:'~
I. a distribuição de avulsos dos pareceres das ComiSsões e óinício dadis~

cussão ou votaÇão correspondente: .. " .. •... ......•...•.•. ~.,<;.. . .
11 • a aprovação da matéria. sem emendas. e oinício do turno ~gIfin~ •••••.••....
Parágrafo único. A dispensa de intersúcio pa.fa iÍlclusãO'emOrde~d()Di~

de matéria constante da agenda mensal, a que se refere o an:17~I~~,põderá ser
concedida pelo Plenário, a requerimento de um décimo da composiçãt>da:ÇâJÍ1ara ..
ou mediante acordo de lideranças. desde que procedida a diStribuição dosavulSós'
com antecedência mínima de quatro horas. .

Art. 151. Quanto à natureza de sua tramitação podem ser: .
1- urgentes as proposições: .' '. . . . .. ,.,<
a) sobre declaração de guerra. celebração de paz. 6u reIIiéssade força8brási2

leiras para o exterior, . .. . . .... . •.•..
b) sobre suspensãodas imunidades de óeputados, ria vigênciadóes!8do.de

sítio ou de sua prorrogação; . ..... ' .... ".' ....
c)·sobre requisição·de: civis e Ii1ilitatés 'em tempo de guerra. ou qUIDSquér

providências que interessem à defesa e à 'seguf!lIlçado Pafs; ,••• ",............. ••.• .
d) sobre decretação de impostos. na iminência ou em caSO dé guerra externa: .
e) sobre medidas financeiras ou legais. eIIicasó de guerra;
1) sobre transferência temporáriada sede do GovernoFederal; ".'.. .,'. . ,'.
g) sobre permissão paraque forçasestrangeirastransitempélo temtóí'Íô, riá~·•.

cional ou nele permaneçám temporariamente;. ' . ,;;,';'::'~"

h) sobre intervenção federal, ou modificaçãO dâscóridiÇõêsde iliteritêtíçãp
em vigor, . ' ..•. :-;:~~.;> ,', ~1:"

i) sobre autori~ação ao Presidente ou~o Vice-Presidente dá Répúblicilpífrã
se ausentarem do País; '. ". .. " . ~. '., .. : .'~';:;i "

j) oriundos de mensagens·do Poder.Executivo q~evefseffiaC()rdos"tÍ"àtâdc)s,
convenções, pactos, convênios, protocolos'e demais ÍIlstruméntosde pÔlítitã.inter
nacional, a partir de sua aprovação pelo órgão técnico .especfficO,àtravésdeprojê~
to de decreto legislativo, ou que sejam por outra fOnDá aprêciadosconélusiváirien~
te;

1) de iniciativa do Presidente da República. com Solicitação de urgência;
m) constituídas pelas emendas do Senado Federal a projetos referidos na alí

nea anterior;
n) referidas no art. 15, XII;
o) reconhecidas. por deliberação do Plenário. de caráter urgente; nas hipóte-

ses do art. 153; ,

II - de tramitação com prioridadê:. '. '.' ......•. , ' ••. ,' < .....•

a) os projetos de iniciativa do Poder Executivo, do Poder Judiciário,dó'~
nistério Público, da Mesa. de Comissão Permanentê ou Especial, do Seriado Fede
ral ou dos cidadãos;

b) os projetos: ":./? : '.
1 -d.e leis colllPlementarese ordinárias que se tí~tiriertiâregl11fufiél1tàt.'iií~.7

positivo constitucional, e suas alteraçÕes;' .' ,
2 - de lei com prazo cfeterrninadó;



3 - de regulamentação de eleições, e suas alterações;
4 - de alteração ou reforma do Regimento Interno;
III - de tramitação ordinária: os projetos não compreendidos nas hipóteses

dos incisos anteriores.
Art. 152. Urgência é a dispensa de exigências, interstlcios ou formalidades

regimentais, !>alvo as referidas no § 1° deste artigo, para que determinada proposi
ção. nas condições previstas no inciso I do artigo antecedente, seja de logo consi
derada. até sua decisão final.

§ 1°Não se dispensam os seguintes requisitos:
_ 1- publicaçãQ~J~istriQ1,tição. em_a~lsos ou por cópi~ daprcpo!iição princi-

pal e. se houver, das acessórias; -
n-pareceres das Comissões ou de Relator designado;
III - quorum para deliberação.
§ 2° As proposições urgentes em virtude da natureza da matéria ou de reque

rimento aprovado pelo Plenário, na forma do artigo subseqüente, terão o mesmo
tratamento e trâmite regimental.
............................................................................................- -- -

Art. 155. Poderá ser incluída automaticamente na Ordem do Dia para dis·
cussão e votaÇão imediata, ainda que iniciada a sessão em que for apresentada,
proposição que vérse matéria de relevante e inadiâvel interesse nacional, a reque
rimento da maioria absoluta da composição da·Câmara, ou de Líderes que repre
sentem este número, aprovado pela maioria absoluta dos Deputados, sem a restri
ção contida no § 2° do artigo antecedente.

Art. 158. Prioridade é a dispensa de exigências regimentais para Mt~
determinada proposição seja incluída na Ordem do Dia da sessão seguinte, lõ~
após as em regime de urgência.

§ 1°Somente poderâ ser admitida a prioridade para a proposição:
I - numerada;
n -publicada no Diário do Congresso Nacional e em avulsos;
m-dfstribuída em avulsos, com pareceres sobre a proposição principal e as

acessórias. se houver, pelo menos uma sessão antes.
§ 2° Além dos projetos men~onados no art. 151, n, com tramitação em prio-

ridade, poderá esta ser proposta ao Plenário:
I - pela Mesa;
n-por Comissão que houver apreciado a proposição;
li - pelo Autor da proposição. apoiado por um décimo dos Deputados ou por

Líderes que representem este número.

Art. 185. Pelo processo simbólico, que se utilizarâ na votação das proposi
ções em geral, o Presidente, ao anun~iar a votação de qualquer matéria, convidarâ
os Deputados a favor a permanecerem sentados e proclamará o resultado manifesto
dos votos.

§ l° Havendo votaÇão divergente, o Presidente consultarâ o Plenârio se hâ
dúvida quanto ao resultado proclamado, assegurando a oportunidade de formular
se pedido de verificação de votação.

§2° Nenhuma questão de ordem, reclamação ou qualquero_utra intervenção
será aceita pela Mesa antes de ouvido o Plenârio sobre eventual pedido de verifica-
ção. .
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§ 3° Se seis centésimos dos membros da Casa ou Líderes que representem
este número apoiarem o pedido, proceder-se-á então à votação através do sistema
nominal.

§ 4° Havendo-se procedido a uma verificação de votação, antes do decurso de
uma hora da proclamação do resultado, só será permitida nova verificação por de
liberação do Plenário, a requerimento de um décimo dos Deputados, ou de Líderes
que representem este número.

§ 5° Ocorrendo requerimento de verificação de votação, se for notória a au
sência de quorwn no Plenário, o Presidente poderá, desde logo, determinar a vota
ção pelo processo nominal.

Art. 198. A redação final será votada depois de publicada no Diário do
Congresso Nacional ou distribuída em avulsos. observado o interstício regimental.

§ 1° O Plenário poderá. quando a redação chegar à Mesa. dispensar-lhe a
impressão. para o fim de proceder-se à imediata votação. salvo se a proposição
houver sido emendada na sua discussão final ou única.

§ 2° A redação final emendada será sujeita a discussão depois de publicadas
as emendas. com o parecer da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação ou
da Comissão referida no art. 197.

§ 3° Somente poderão tomar parte do debate. uma vez e por cinco minutos
cada um. o Autor de emenda. um Deputado contra e o Relator.

§ 4° A votação da redação final terá início pelas emendas.

§ 5° Figurando a redação final na Ordem do Dia. se sua discussão for encer
rada sem emendas ou retificações. será considerada definitivamente aprovada. sem
votação.

Art. 201. A Câmara apreciará proposta de emenda à Constituição:
I - apresentada pela terça pane. no mínimo. dos Deputados; pelo Senado Fe

deral~ pelo Presidente da República~ ou por mais da metade das Assembléias Le
gislativas. manifestando-se cada uma pela maioria dos seus membros;

II - desde que não se esteja na vigência de estado de defesa ou de estado de
sítio e não proponha a abolição da Federação. do voto direto. secreto, universal e
periódico. da separação dos Poderes e dos direitos e garantias individuais.
...................................................................................................................................................... -_ .. _-_ ..

Art. 235. O Deputado poderá obter licença para:
I - desempenhar missão temporária de caráter diplomático ou cultural;
II - tratamento de saúde;
III - tratar. sem remuneração. de interesse particular. desde que o afastamen

to não ultrapasse cento e vinte dias por sessão legislativa;
IV - investidura em qualquer dos cargos referidos no art. 56. 1. da Constitui-

ção.
§ 1° Salvo nos casos de prorrogação/da sessão legislativa ordinária ou de

convocação extraordinária do Congresso Nacional. não se concederão as licenças
'referidas nos incisos II e III durante os períodos de recesso constitucional.

§ 2° Suspender-se-á a contagem do prazo da licença que se haja iniciado an
teriormente ao encerramento de cada semiperíodo da respectiva sessão legislativa.
exceto na hipótese do inciso II quando tenha havido assunção de Suplente.

§ 3° A licença será concedida pelo Presidente. exceto na hipótese do inciso L
quando caberá à Mesa decidir.

§ 4° A licença depende de requerimento fundamentado. dirigido ao
Presidente da Câmara. e lido na primeira sessão após o seu recebimento.
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§ 5° O Deputado que se licenciar. c<?Jn/ás§l.mção deSuplelue.nãop()dei:á re
assumir o mandaro antes de findo o prazo. supérior a cento e vime dias; dàlicença
ou de suas prorrogações........... .. .. .. "." .; .; .. ';'. ~ "

Art. 240. Perde o mandato o Deputado:
I - que infringir qualquer das proibições constantes do ano 54da.Constitui-

ção:
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parlamen

tar:
m - que deixar de comparecer. em cadà sessão legislativa ordinária, à terça

parte das sesSÕes ordinârias da Câmara. salvo licença ou missão autorizáda;

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constitui-

ção;
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transita4a em1ulgadCí~

§ 1° Nos casos dos incisos I, II e VI, a.perda do mandato será decididap~la

Câmara dos Deputados, em escrutínio secreto e por maioria absoluta de. votoS,
medi~te provocação da Mesa ou de Partidó com representação no Con~o Na-
Cioruu, assegurada ampla defesa. . ..

§ 2° Nos casos previstos nos incisos m a V, a perda do mandato será decla
rada pela Mesa, de ofício ou mediante. provocação. de quaiqueJ:' Deputado; oU.de
Partido com representação no CongresSo National, assegurada' ao representado.

consoante procedimentos especificos estabelecidos em Ato, ampla defesa perante a
Mesa. '.' .// '. .;. ·.•c- .

§ 3° A representação, nos casos'dos incisosI,IIe VI;seráe,ncaminhacia à
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, obserVadas as seguintes normas:'

I - recebida e processada na Comissão, será fomec~da cópia da representação
ao Deputado, que terá o prazo de cinco sessões para apresentardefesaescrità e in
dicar provas;

TI - se a defesa não for apresentada, o Presidente da'CbrDisSãorióIiiêará de
fensor dativo para oferecê-la no mesmo prazo;

m - apresentada ~ defesa, a C0nlissã0l'rocede,rã ~.diijg~ncillS e~.instrução
probatória que entender necessárias, findas as quais prófenrá parecer nó prazó de
cinco 'sessões, concluindo pela procedência da representação ou pelo arquivamento
desta; procedente a representação, a Comissão oferecem também o projeto de, reso-
lução no sentido da perda do mandato; . . .... < .....•' '.' .' •..•...•...

IV - o parecer da Comissão de Constituição e Justiça ede RedaçãO, íima vez
lido no Expediente, publicado no Diário do Congresso Nacional e distribuído em
avulsos, será incluído em Ordem do Dia.
.................................. _ ".- ~ ~ ~ ~ , ~ .. _~:';;; ",,:,.' ~ _ : '~;" ;. ~'.. -';" ..

RESOLUCÃO NQ 58, DE 1994

Altera os artigos 24 e 52 do
Regimento Interno •

..• Façô' sá~f~~·:~it:iirt~f~·d6~~~Jf~dê)~;·âpro'U'ôlÍ;}i,eu:
promulgo a seguinte Resoluçio:
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. Art. 19. Os artigos 24 e 52 do Regimento Interno,

aprovado pela Resolução n9 17, de 1989, passam a vigorar com aa
seguintes modificaçõesz

"Art. 24 ........................................•.•

S 19. Aplicam-se à tramitação de projetos de lei
submetidos à deliberação conclusiva das Comissões, no que couber,
a~ disposições previstas para as matérias submetidas à apreciação
do Plenário da C&mara."

.....................................................
_ .Ar't. 52 .

_. ---- --~ - -_ ......
matériaI - cinco sessões, quando se tratar de elll

rtigiJ'lle·de urgênciaJ

II - dez sessões, quando se tratar de matéria em
regime de prioridade~

111 - quarenta sessões, quando se tratar de matéria
em regime de tramitação ordinária~

....................................................
S 19. O Relator disporá da metade do prazo concedido

à Comissão para oferecer seu parecer.

S 29. O Presidente da Comissão poderá, a
requerimento fundamentado do Relator, conceder-lhe prorrogação de
até metade dos prazos previstos neste artigo, exceto se em regime
de urgência a matéria.

S 39. Esgotado o prazo destinado ao Relator, o
Presidente da Comissão avocará a proposição ou àesignará outro
IlII8JlIbro para relatá-la, no prazo improrrogável de duas sessões, se
elll regiJ'lle de prioridade, e de cinco sessões, se em regime de
tramitaçio ordinária.

S 49. Esgotados os prazos previstos neste artigo,
poderA a Comissão, a requerimento do Autor da proposição, deferir
sua' inclusão na Ordem do Dia da reunião imédiata, pendente de
parecer. Caso o Relator não ofereça parecer até o inicio da
di.cu.slio da matéria, o Presidente designará outro membro para
relatA-la na mesma reunião ou até a seguinte.

S 59. A Comissão poderá, médianterequerimento de um
terço de seus membros, aprovado pela maioria absoluta da respectiva
composiçio plenAria, incluir matéria na Ordem do Dia ,para
apreciação imediata, independentemente do disposto nos parágrafos
anteriores, desde que publicada e distribuida em avulsos ou cópias.
Hlo havendo parecer, o Presidente designará Relator para proferi-lo
oralmente no curso da reunião ou até a seguinte.

S 69. Sem prejuizo do disposto nos S~411.,' e pll
. ''':-precédél'ltes, esgotados os prazos previstos' neste artigo, - o

Presidente da C&mara poderá, de oficio ou a requerimento de
qualquer Deputado, determinar o envio de proposiçãopenclente de
parecer à Comissão seguinte ou ao Plenário, conforme o caso,
independentemente de interposição do recurso previsto no art. 132,

5 2., ...... ~~~~~~~~.~.~:.:~:.~~~~~.:;;:•.......•••..••.•••.

Art. 211. Esta resolução entra em vigor na data de
'lIIÚll publicação. .

,/
I

C&mara dos DeP.::7s, em 24 de

~<:--/~
INoceN~I~VEIRA

pref}'1dente

/

de 1994

,
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'~'RÔJ'EtOÔE;RÊ.SPLUÇÃÓN~16, DE 1995
·(DoSr. ExpediloJúnior)

ÀltetilàredélcãodoiÍJ:tig0185, parágrafos 39 e 49, do

'R~g~ent~~Inte,rnóda cãmar~ dos Deputados. ,'. ' .

. :(DEéóIi~IDÔ ,0 "PRAZO, PREvisT~NO ,PARÂGRAFO PRIMEIRO DO ART.
216-i'~COMISSAÓDÊ C()Nshi'iJÍçJ(o E JUSTIÇA E DE REDAÇAo.E
~À MEiúú . . .'

A Câinaicl dos Deputados resolve:
. -. ','

•• An.lo.Oanigó 18.5.§§ 3° e 4°. do Regimento Interno da Câmara
:'das oeputado5.11provadÓpelii Res()luçãO nO i 7~ dé 1989, passa a ter a seguinte redação: .

"~._ 185. ~' '.' " .. '.' " ; ~ .

·•• §·I~;··s·é··~~i~·~~~;~i~~~··d6~··~~;;;b;~~·d~·C~··~p~i;;;~'6
pedido; procêde~-se~aentãoa votação através do sistema nominal. '.'
;.: §;4~;Havendoprocedido,a uma vérificação devotaçã()~

, antes,dO decursó de uma hora da proclamação do resultado, só
~e'nii>eimitida nova •verifi~;;çào por deliberação' do ,Pléitário, a

·requéritrientóde uni décimo dos Deputados.
: ~;:'~-. ~':.~ ..':.'~'..~ ~~ ..- , ~;.~ ~' .

•." ,.,', JUSTIFICAÇÃO
.Od~fentôrdo manda~opopular eo Deputado.
QUlllquerrestriçi~ dodireitodo Deputado de discutir e deliberar

.SObre·ina'tênas.elll aprecia~odã·c,a.sa?éve. ser expungida do Regimento Interno. .,

~;.'.'\~':'.' .•.••., ·;A,sitúais~àrmasconstantes dós §§ 3°e 4°: do ano 185, pernlitindo

:::qúe.L.í~~~~~~~i~àníaos·Deputadosno aj)(jiamento ao pedido de ~erificação de

Vôiaçio; CatêCe~ pÓis.dá nci:essana altér~ção. .'.,.,-,' .' '. ' ..: -

gsteéoobjetivo<:oli~~do pela presente proposiÇão; pafaâ quàl
·.j;êdünosa àproVàçâode ~~s~os ilústrésParés. " .

.,. LEG1SLACÁOCltADA ANtxAnAPELÀ i , ,.

·êOORDENACAODÂS COMJSSOES PERMANENTES

RESOWÇÃOl1f9 n. DE 1989,
'Aprova oRegimento lntemo
dá .amará dos Deputados.
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'DA AtÍREClÀê;Aô DAS PROPOSIÇOÉ8

180

:,M 18S;.P~10 processo simbólico. qJe se utilizara. nâ~otaçãÓ'dâ~
propósiçO'ese·lTÍ. geral. oPresidente;éjo aílundara votáçaode qualquer
'l1'Iatélia.cori.vidará às DePutados a favor a permaneCerem sentados é
.proélamarão restiltádci manifesto dos Voteis. ..... . :

·"3;$e séis centésimoS dos íTiembros'da Casa Clu Uderes quI:
repreSE!l'\t~ esi!! nú,!,e~apoiàrern o pedid(); pfOCeder~se-lI então à
votaçãôatravésdo sistemá nortlinál.}, • '> ..•..

,,:.,§4" : Havendi>se proc:edidÓ a uma verificação de votação. antes
. do dec.urso de uma hora da proclamação do resultado. 56 será permitida
nova."erificação por .deliberação.do. Plenário•. a. requerimentei de um
décimo dos DepLitados. ou de Uderesque representem este número.

PROJETO DE RESOLUÇÃO
.•.....•..•.., Ng34, .[)E199!i .
(DO Sr. Sérgi() CameiroeOulros)

AI teraarédaçacidópafdgiafÓ 49 do aftigo185 d6 Rê~
Interno da Câiara dos DepUtados;

(ÀPENSE-SEÂÓ PROJETO DE RESOLUÇÃO N9 16, DE 1995)

ri Congresso Níiêiórial resolve: \
"<" ..,'.,. ",' . ., " . .' ' • . i ". . ..••.
Ãit.lo b· §4oadart.185.dó Re2imerito Iritemoda CâJrllira dÓs Deputados pássa ÍI.

vigorar com aseg~inte redação: . - . I ' .
. ". \

')' Art.·185.••••:· ; ; ~; ; ;.•
• ,_. _.,' _,._.' ',•.••.••• " o', . ,_ ,. ,_ ',',•..•;. _........ • •

.§·4i~~~~~;d;;;iti~r~·~did·~..d~;~~;;ir.~~~ã~·d~·j;;t;~iód~d~ q;;
requerido por um déc.imo dos Députl}dós. oil ~e Líderes que
representem esseíniriléro." !.

M. 2° Esta resolução entra emvigor na data de sua publicação.

'<" •.......' '.. JUSTIFICAÇÃO
d/í~~'étó;ii~~J§iluçãó'éh'i~pigr~e~bjetivâ ~uprimirdo textô~egill1eÍltal o dispositivo tÍué.
óbstaculiza o requerimento deverifitação de votàção de matérias que. por sua complexidade.
demandam a identificaçãó nominal dos Deputados. ao invés da utiliiàção do processo
simbólico.

Manté,m-sflcolllo 4riisaexigêiléiaprocedimental o núnieroÍninimode s\lbscritoresdo
requerimento; umdédrtlodos Deputados ou de Lideresque representem este nÚlllero~ ...•. ...•..
suprimindo-se. pois. .à. exigência de um intersticio de uma hora entre um pedido de verificação
e o subsequente.

'. CCltrt 'esta,nfudidà, ente~(iÍ!ÍI1o~,estar ~eStit~indÓ neãlhierai-quiade p~êlícia ao processo
legisfativ() ónde âS~oririãsptóceâimentais súbjúgàiri-se à essêtida dãS matérias..



Desta fonna. não será pelo fato de existir um dispositivo regimental que exija um dado prazo
para que nova verificação de votação seja requerida, que matérias de grande relevância, postas
em votação em seguida a outras em que já tenha sido requerida a verificação, não terão
clarificados os posicionamentos dos Deputados e partidos políticos com assento nesta Casa
Leglslatlva. . . 't1

, b:-'
Por entendrque a presente medida vai no sentido de conferir maior transparência à atuação r. ~\l
da Câmar. os Deputados. esperamos contar com o apoio de nossos Ilustres Pares. :'i~./

~\) r- ./ .
- '; Sala das Ses~ões, er .2Gd

l
e ab~de 1995. ''''''\)~r\ rY'~/' (!.'"'V

I ," . ~ '-/z7.<..... JL~;u.. L~''''I'f._'\ ):r \ J<-//'
,Ajeputado Sérgio arneiro I I'J.J' I

Vice-Lider do PDT . t./ _,o'

l~b 1./ ~~r
\ .I \

"LEGISLACAO r.lP~A AN~XAOA PFLA
COOIIIIENACÃO Ik E.S I UL;O~ ..êGISLATIVOS. til'

RESOLUÇÃO N° 17, DE 1989
Aprova o Regime1110 1111emo da Câmara dos Depll1ados

- - :. _ ~ _ _ - __ .

Título V
DA APRECIAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

............. - _ - .. __ _._ _O' _ _ .. _ _ _ ..

Capítulo XIII
DA VOTAÇÃO

Seção 11
Das Modalidades e Processos cle Votação

Art. 184. A votação poderá ser ostensiva, adotando-se o
processo simbólico ou o nominal, e secreta, por meio do sistema

, eletrônico ou de cédulas.
farágrafo único. Assentado, previamente, pela Câmara

determinado processo de votação para uma proposição,' não será
admitido para ela requerimento de outro processo, .

Art. 185. Pelo processo simbólico, que será utilizado na
votação das proposições em geral, o Presidente, ao anunci?r a votação
de. qualquer matéria, convidará os Deputados a favor a permanecerem
sentados e proclamará o resultado manifesto dos votos,

§ 1° Havendo votação divergente, o Presidente consultará o
Plenário se há dúvida quanto aó resultado proclamado, assegurando a
oportunidade de formular-se pedido de verificação de votação. .

§ 2° Nenhuma questão de ordem, reclamação ou qualquer
outra intervenção será aceita pela Mesa antes de ouvido o Plenário
sobre eventual pedido de verificação.

§ 3° Se seis centésimos dos membros da Casa 'ou Lideres
que representem esse número apoiarem o pedido, proceder-se-á então
à votação através do sistema nominal.

181



182

§ 4° Havendo-se--procedidO-a-Um~rificaçãode--Yotação-->

antes do decurso de uma hora da proclamação do resultado, só será
permitida nova verificação por deliberação do Plenário, a requerimen
to de um décimo dos Deputados, ou de Lideres que representem esse
número.

§ 5° Ocorrendo requerimento de verificação de votaça""b;::w
for notória a ausência de qllonlm no Plenário, o Presidente poderá.
desde logo, determinar a votação pelo processo nominal.

~ '" ..

.............................. .;. .,;;" ..-..; ~ .

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 20, DE 1995
(Dos Srs. Sandra Starling e Milton Teme!')

Altera àispositivo do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados estabelecendo critérios para a ins
tituição de Comissões Externas para o desempenho
de missão temporária.

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO PA~~GRAFO PRIMEIRO
DO ART. 216, DO RICD, À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO E À MESA).

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. l° Acrescente-se os seguintes parágrafos ao artigo 38 do Regimento Interno da
Câmara dos Deputados, e dê-se ao parágrafo único. que passa a vigorar como parágrafo
primeiro, a seguinte redação:

"Art.38 , .

§ 1° Para os tins deste artigo, considera~se missão autorizada aquela que implicar o
afastamento do Parlamentar pelo prazo máximo de ci'nco dias, se exercida no País. e de
quinze dias, se desempenhada no exterior. para representar a Câmara nos atos a que tenha
sido convidada ou a que haja de assistir. \

\

§ 2° O Presidente ua Câmara fará divulgar Jmplamente comunicado sobre a
instituição de missão temporária, proporcionando pra~o às lideranças partidárias para
indicação de parlamentares cuja área de atuação seja\ tanto quanto possível, afeta ao
objetivo da missão. '

\
§ 3° A composição das Comissiies Externas deve,rá observar. além do sistema de

rodízio, o princípio da proporciol1alidade partidária e demais critérios e normas para a
representação das bancadas.

§ 4° Os parlamentares integrantes da missão temporária deverão apresentar, no
prazo de trinta (30) dias após o seu término; relatório individual, quando for o caso, com
propostas de trabalho legislativo, sob pena de não mais integrarem Comissões Externas

formadas no decorrer da legislatura.

Art. 2° Esta Resolução en,tra em vigor na data.de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposiçôes em contrário.



JUSTIFICATIVA

A atual sistemática de formação de Comissões Externas, para cumprimento de
missão temporária dentro do País eno Exterior, não assegura uma participação equânime
dos membros desta Casa nem garante contribuições para a melhoria da qualidade do

. trabalho legislativo.

o objetivo da presente propositura é democrático na medida em que determina sua
ampla divulgação, assegura o sistema de rodízio e o princípio da proporcionalidade
partidária e exige apresentação de relatórios com propostas de trabalho legislativo.

A Câmara dos Deputados, no esforço de tomar as suas práticas mais democráticas,
mais transparentes e mais consequentes, certamente acolherá este projeto.

Sala das Sessões.· ., de março de 1995
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~. h, I' !.~-J,·l f&U<A,
Deputado Milton Temer

U01Sl.AÇAO ClrAPA. ANEXAPA 'ELA COOItDENACAO
lJAS C01ll1&10n P&IUIANENr6S

RESOUlÇÃO N° 17.DE ] 989
Aprova o Regimento Interno
dI1 CilmaTB dos DeputJJdos.

Titulo 11
DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

Capitulo IV
DAS COMISSÕES

....••.•....•••............ ~ ...•.•.....••......•...... ....

Subseç!o 111
Das Comissões Externas

Art. 38. As Comissões Externas poderão ser instituídas pelo
Presidente da Câmara, de oficio ou a requerimento de qualquer Depu
tado, para cumprir missão temporária autorizada, sujeitas à delibe
ração do Plenãrioquando importarCl11Ônus pâra a Casa.

.. .. Parágra!oúnico. Para osfiils deste artigo,' considera·se
missão IlUtorizada aquela que implicar oat'astaínento do Parlamentar
pelo prazo máximo de oito sessões. se exercida n.o Pais, e de trinta, se
desempenhada no exterior, para representar a Camara nos atos a que
êsta terma sido convidada ou a que tenha de assistir.

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::
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PROJETO DE RESOLUÇAO N2 23, DE 1995
(Dl:! Sr. Aroldo C8draz)

Alte~a dispositivos do Regimento Interno da Câmara dos De
putados.

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO PAR!GRAFO PRIMEIRO DO ARTI
GO 216 DO REGIMENTO INTERNO DA cAMARA DOS DEPUTADOS, Acõ
MISs2!.o DE CONSTITUICJtO E JUSTICA E DE REDAC2!.O E AMESh)-

A Câmara dos Deputados resolve:

An. 1° Os anigos 17.1. "t"; 24. § 3°; 37; 41. VI; 44. § 4°; 46;
50.11. "b"; 57.11. X. XII. XVI e XVII: 58. li 5°; 59; 62. IX; 65. li; 86; 129.111; 137. §

1°.11. "d"; 140. 11 e 163. VIII passam a vigorar com a seguinte rêdação:

"An.17 .

t) designar e publicar a Ordem do Dia das Sessões. na
conformidade da agenda mensal. com antecedencia mininia de
quinze dias. ressalvadas as alterações permitidas por este
Regimento."

"An.24 ..
•••••••••••••••_••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 04 ••••••••

§ 3° Para eleito da prelrisão estabelecida na alinea "g". do
Inciso 11. consideram-se divergentes os pareceres decorrentes da
análise do merito das proposições.·

"Art. J7. A Comissão. ao termino dos seus trabalhos.
oferecerã relatório circunstanciado e conclusões. podendo ainda.
conforme o caso. propor projeto de lei. de decreto legislativo ou de
resolução.

§ 1° O relatório circunstanciado. com suas. conclusões. serà
encaminhado:

I • â Mesa. para conhecimento do Plenário. publicação no
Diirio do Congresso Nacional e outras providencias;

11 • ao Ministerio I'Ublico ou. á Ad~ocacia.QeraI da Unila.
com a cópia da documentação•• para . que promovam a
responsabilidade civil ou criminal por infrações apuradu e adotem
outras medidas decorrentes de suas funções institucionais;

lU • ao Poder. Executivo.· para adotar as providencias
saneadoras de carâter disciplinar. e administrativo decorrentes do
ano 37. §§ 2° a 6°. da Constituição. e demais disposiúvos
constitucionais e legais aplicâveis. assinalando prazo hábil para seu
cumprimento; .



IV - à Comissão Permanente que tenha' maior peninencia
com a matéria. à qual incumbirâ fiscalizar o atendimento do
prescrito no inciso anterior.

V - à Comissão Mista Permanente de que trata o ano 166. §
1°. da Constituição. e ao Tribunal de Contas da União. para as
providencias previstas no ano 71 da mesma Cana.

§ 2° Nos casos dos incisos 11. 111 e V. a remessa será feita
. pelo Presidente da Câmara. no prazo de cinco sessões."

Art. 41 .

VI - desigÍtar Relatores e distribuir-lhes a matéria sujeita a
parecer. ou avocâ-Ia. nas suas faltas:

"Art. 44 .

§ 4° A ausencia na Comissão equipara-se. para todos os
efeitos. à ausencia em Plenârio".

"An. 46. As Comissões reunir-se-ão' na sede da Câmara.
ordinariamente. às segundas e terças-teiras. a panir das nove horas.
ressalvadas ~ convocações de Comissão Parlamentar de Inquérito
que se realizarem fora de Brasilia."

"Art. 50 , ..

11· .: ..

b) comunicação das matérias distribuidas aos Relatores.

"Art. 57 ..

11 • à Comissão e .licito. para facilidade de eswdo. dividir
qualquer matéria. distribuindo-se cada pane. ou c:apiwlo. a
Relator. mas escolhidos Relator e Relator-GeraI. de modo que seja
enviado à Mesa um sô parecer.

x - se for aprovado o parecer em todos os seus termos. será
tido como da ComiSsão e. desde logo. assinado .peIo Presidente.
pelo Relator e pelos autores de votos vencidos. em 5e1JUlIdo ou
com restriçêles. que manifestem a intenção de faze.lo; c:onswIo da
concludo os nomes dos votantes;

XII • se o voto do Relator não for adotado pela Comisslo. a
a redação do Parecei vencedor será feita ate areunilo ordinária
seguinte. por outro membro designado pelo Presidente;

XVI· ao membro da Comissão que pedir vista do processo.
ôralmente e durante a discussão. ser-Ihe-à concedida esta por duas
séssOes. se nlo se tratar de matéria em regime de urgàlcia: quando
mais de um membro da Comissão. simultaneamente. pedir vista. ela
será conjunta e na prôpria Comissão. não podendo haver
atendimento a pedidos sucessivos;

185
XVII - Os processos de proposições em regime de urgencia

não podem sair da Comissão. sendo entregues diretamente em
mãos dos respecti\'os relatores;

"Art. 58 .

§ 5° . Aprovadas conclusivamente pelas Comissões. sem
emendas ou na forma de Substitutivo integral. as proposições
tornam à Mesa. dispensada a redação final. para serem
encaminhadas ao Senado Federal ou ã Presidencia da República. no
prazo de setenta e duas horas."

"Art. 59. Encerrada a apreciação. pelas Corniss6es. da
matéria sujeita à deliberação do Plenario ou na hipôtese de ser
provido o recurso mencionado no § 1° do artigo anterior. a
proposição será enviada à Mesa para public:açio. sendo
imediatamente incluida na Ordem do Dia."

"Art. 62 .
. , . .........................................................................................................

IX .·a organizaçãO de sümu!a da jurisprudencia dominante da
ComiSsão. quanto aos assuntos mais reliMntes.~ orienl8çlo do
seu Presidente. que deverà submetê-Ia ao .Plenàrio e. uma vez
aprovada. servira de precedente. a ser observado nas suas dec:is6es.
sô podendo ser modificada pelo mesmo quoftlm de deIiberaçio.-................................................................................................

-.Art. 65 ..

I· .

11 • ordinârias. as de qualquer sesdo legislativa. realizadas
apenas urna vez por dia. às quartas e quintas-feiras. nas três
primeiras semanas do mês:

•Art. 86. O Presidente organizará a Ordem do Dia com base
na agenda mensal a que se retere o ano 17. I. ·s". e observincia do

. que dispõe este àr1igo e o ano·143. 111. para ser publicada no Diário
do Congresso Nacional e distribuída em awlso. com antecedincia
minima de quinze dias da sessão respectiva."
... ~ ..

"Art. 129 ..
.......................................................................................................

111 • pper da Comissão. com as suas concIuslles e a
indicação dos Deputados votantes.
...............: .
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"Art. 140. Quando qualquer Comissão desejarmanifestar.se

ou pretender que outra se manifeste sobre determinada. matéria.
apresentará requerimento nesse sentido ao Presidente da Câmara.
com indicação precisa da questão sobre a qual deseja fazer ou
obter o pronunciamento. observando-se que:
............................................. o , ~ ••• ~ 0,0 •••••••••••••••

11 • o pronunciamento da Comissão se dará antes do exame
da matéria· pela ültima ou .unica Comissão de mérito e v~á
exclusivamente sobre a questão formulada..

"Art. 163 .
.................................................................................................; ......

VIII· o requerimento com ámesma. ou oposta. finalidade de
outro jã aprovado ciu rejeitado" .

Art. 2° .Fica acrescido ao ano 39 um parágrafo. renumerando-se os
demais: ao ano 41. um inciso. renumerando·se os demais; ao ano 139. um parágratb ünico:
ao art. ISS. a1terando-se o seu caput. um parágrafo ünico; e ao ano 127. um parágrafo
imic:o. na forma 5eg\.!int~:

An.. 39•....................•.......•.....•..•.•...................................;...
.......................... "0 .; ••••••••••••••••• ~ ••••••••••••• ; .

§ 1° Os mandatos do Presidente e do Vice-Presidente serão
prorrogados até a eleição dos respectivos sucessores. mantendo-se.
neste periodo. a mesma composição da Comissão.

"Art. 41 ..

VII .' decidir. ouvido o Relator. sobre a conveniência "da
diwlgação do parecer. antes de sua apreciação pelo PlenârÍo da
Comissio.

"Art. 139 ..

Parágrafo ünico. Em .razão da, p'eninen~ temática da
matéria. qualquer Comissão não incluída. no despacho inici8l da
Mesa poderá requerer ao Presidente daCànJara a redistribuição
para sua inclusão. observado o diSposto no inciso V. dest.e-"igo.·

"Art. 155. Poderá ser incluída. automaticamente. na Ordem
do Dia. para discussão e votação imedulla. ainda que iniCiada II
sessio em que for aPresentada. proposição que verse .matéria de
reJevante e inadiável interesse nacional a requerimento da maioria
absoluta da composição da Càmara: aprovado pela .mai0ria
absoluta dos Deputados sem aresirição contida no § 2° do artigo
amecedente.

Parágrafo ünico. Só poderã ser apreciada uma pi'opôsiçAo
por sessio. na forma deste artigo e desde que dado conhecimento
aos Deputados.' ""

"Art. 227 .
..........................................................................................................



Parágrafo único. A ausencia do Deputado ás sessões da
Câmara ou às reuniões das Comissões imponarà desconto
proporcional em sua remuneração. salvo. caso de motivo
justificado. especilicamente previsto em ato.da Mesa."

An. 3° Edada nova redação ao ano 66. no forma seguinte.:

•An. 66. As sessões ordinàrias terão duração de cinco horas
e trinta minutos. e delas constarão:

I • Pequeno Expediente. com duração de sessenta minutos.
improrrogáveis. destinado à matéria do e:,<pediente e aos oradores
inscritos que tenham comunicação a fazer;

11 - Grande Expediente. com duração de sessenta minutos.
improrrogáveis. di~tribuido entre.os Deputados inscritos; .

111 - Comunicação de Liderança. com duração de trinta
minutos;

IV • Ordem do Dia. a .iniciar-se. impreterivelmente. ás
dezesseis horas e trinta minutos. com, duração de. tres horas.
prorrogàveis para apreciação da pauta da sessão;

V • Comunicações Parlamentares.. desde ~ue haja tempo.
destinadas a representantes de Panidós e Blocos Parlamentares,
alternadamente. indicados pelos Lideres,

§ 1° Em qualquer tempo da sessão. os Lideres dos Panidos,
pessoalmente. e sem delegação. poderão fazer comunic:açiles
destinadas.ao debate em tomo de assuntos de relev~a nacio~.

§ 2° O Presidente. da.Câmara dos Dep...~os. podem
•determinar•.a fim de adequã-Ia ás necessidades da Casa. .q\le a
.Ordem do Dia obsorva o tempo destinado aos oradores do Grande
Expediente.

§ 3° O Presidente da Câmara. de oficio. por proposta do
Colégio de- Lideres ou ·mediante deliberação do Plenário sobre

-requerimento -de'tpelo.menos um décimo dos Deputados, podlri
convocar periódos<ôe sessões extraordinárias exclusivamente
destinadas a discussão e votação das matérias constantes do &to de
convocação.•

An. 4° Edada nova rubrica - "Do credenciamento de entidades. .

que exercem atividade tendente a influenciar oproeesSt? legislativo· - ao Capitulo IV do

Titulo 111. a1terando-se a redação do ano 2S9.·nl\fo~ seguinte:

"CAPíTULO IV

Do credenciamenlo de entldadllS que nen:em allvklade
teudente a innuenclar o procmo Iflil8Jatlvo

An. .2S9. As entidades de classe de urau superior. de
empregados e empregadores. autarquias profiuionaill e outru
inatituiç6e1l de âmbito nacional da sociedade civil que eurc:erem
atividade destinada a intluencinr o processo legialatlvo deverlo
credenciar reyresentantes junto à Mesa.

§ 1°' Para o exercício da atividade prevista no capul deste
anigo. cada entidade podera credenciar apenas um representante.
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que terá ácésso ás dependências da Câmara. excluidas as privativas
dos Deputados. '

§ 3° As .entidâdes credenciadas deverão declarar. além de
outros elementos exigidos pela Mesa. os gastos relativos á sua
atuação junto à Câniara e fora dela. que tenham relação com a
atividade de que trata o c.pua deste artigo.

§ 3° Da declaração prevista no 'parágrafo anterior. quando
prestada por terceiros. constarão. obrigatoriamente. a indicação do
interessado nos serviços. o projeto cuja aprovação ou rejeição seja ,
intentado. ou a materia 'cuja discussão seja desejada. .

§ 4° À vista dos credenciamentos efetuados e du
declarações prestadas. a Mesa providenciará a diwlgaçlo destas e
dos elementos referidos nos'§§ 2°. e 3°.

.§ 5°;-Aomissão de informações. a. tentativa de omitir ou
ocultar dados. ou confundir a fisCalização. imponará a c:assaçãodo
credenciamento., sem prejuizo. quando for o caso. do .

.'cncaminlWnerlto daS peças 1: elementos pertinentes ao Ministáio
l~blic:O. para as providências cabiveis.

§ ,6° C~ ao I° Secretário expedir as credenciais que
. deverão sér portàlias obrigatoriamente no' recinto da Câmara.

§ 7" Os credenciadas: sempre que se dirigirem aos orglos da
Cimara e aos Deputados."declinarão a entidade que representam.

. § . 8°' 'é)r8ãos' e entidâdes' ~blicos poderio designar
repré5eritântes júnto à Càinara., a fim de' prestar e ~
informações e esclarecimentos aos órgãos da Casa e aos
"DePutados 'sóôre maieria ,de iniçresse parlamentar. ou dos orglos e
eitíidaiiés que representam. recebendo -credencial. diferenciada· da
'mencionada no § 1°. que lheS· permita· o acesso às dependências
nIo-privativas de Deputados.·
An. 5° Apâs o ano 259. fica iOl;luido Capitulo V ao Titulo 11I. sob

'a rubrica "Do Credenciamento.dalmprensa':. mantidos os atuais anigos 260 e·26 I.
···An. 6··J~ Estrl Resolução entrará em vigor~'11&. data,.de sua

JUSTIFICAÇÃO

O 'Congiesso" N~cional vem. no decorrer da história politiCa

bniliileira. cumprindo o seu papel institu;ional.píimacialmente elaborllr leis e fiscalizai' os
outros Poderes.

NIo obstante. os reclamos da sociedade brasileira no NI'Itido de

.céIIrt raposta do ParllI1MII1lO às necaaidades nacionais. toma imperativa a ado9Io de
medidas que lhe wqurem eficiência iloltrab8lhos legislativos

Considerando tal realidade. ,entendemos convenllfttes a1ceraçaa
reaimentaill para ma Casa. qll8lhll propiciem alcançar aquele dlllliderato.

Na verdade, nIó basta apeftu promover essas alt,,- pua um
e&:leftte ftmcionamento dellte Colegiado Lesislativo. É preciso vontade .polltlca pua fUIr
vaIIr as normas.



. .

A modificação~o ano 17. I.·t~.visaa~ ao Deputado o

n~() conhll(;imentodo J~rda Ordem do Dia. orga"izad~ naco~~0f!llidád!, @'~genda
~.~,m'~t~êncial11i~macÍ~q~inzedi.~ "',' .'.' . .,;

Esta iniciativa propiciará .~fetiva Ílanicipaçio doDepuÍ&do nU
discussõef~ yotaçÔa.l1rna vez~~;' ~eSl:tainfo4~ •. ~:;#·r~ã~; 'sÓb~. as'
mai~ constantes daOrd~do Dia. '.,. . .

O~esmo aryumentoe~~ ~alteração do ano
, '.' .' ..... - .. .'.. ',.', .. , . . .... " -. ,'.. . ... ' ._.... _. - -: -,. .. ... , " ......, " '. ' .. ~ ~.

Nlo raro ahipQi~ el11epi.srafeê caract~ quaftdo a;~ena.

~ue~va conclusi~te: tem .~regimem04i~çádop~enti~.i/~o PI~oda,c..~",:,,;, "'.';" "". ...... ,:,' .. .
. -. ~ <.-:'"'.

,~ '.

COlltUdO.:.O·· Regirnel1to...·•.na··.~ção\ligelite.·.·.niq ••.·.~·. que

<:oaduiodoí~rabàlbosdaiConliu6esPartameJita~d~IÓCluéritc.(1l1'L J7):
- _.•...• '. '" .... ,.' o,' '. _', ~ ... '" ',_ ",.. _ '. • ._ •.. ,.. :. • ...'... .', ',' . '.'. _~. ~ "'. .. . ",_ . ". :__ , • • •

,," '.<-

.Aalteração'proposta ao: art. 31t.«ll1l P!'rescOJXi~Plicitar os lh1Iiies'
legaiS aq~ estio sujeitos ~.strabalboSde umaCPI notoçant~ãS suq~~~:de fonna .'.
a~büitar-lhe. i~usive. a fei~ura ele projeto de l~ de c1~o legl~íiw~dé resoluçlO;,
atriIxJj~antescoritetidas~~enteâ Mesa. . . ... ...... ' ... . .....
'*'.,,;- - :-:"1' ','.', ',-: .,'." ,

Def"lIIiçiÔ ~OS R.Uludatos ~os· fresid~nt~ deCo~issio (lIrF~~' ,.:)

Pduedaç!oatuü d.o RePnentO'~mandatodo~u dos

V~Presiderues temrlnam no dia I5 def~ da sessic) le!JisiatM su~iiarte2
EntJetanto. difi~h~ente a ~eiçio para preenChi~énto dás referidas'fu~ '4: cÜ~'~
esaabelecida.Muitas Vele; ~rre em rnarçoe ate rtl~~O emàbril.• deixando:a çorftisdCi. .
~ei~teMIo: a~aellJêl!1~o seni~olllP<)siçit). Pêlo proposto. intenta-se~'t~
~~~.:'-"""""""""""''':''- .•.......... ",'.
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A figura do "Relator Substituto", ainda n~mi~mentepieseitte~;'ó:

Regimentoe!1' vigor. não encontra abrigo nos trabalhOSd~e~vOlvi~9~.p~i~·:Ç~~:',.

;;~?~;:-::::i:z]~!I~.\
ex~o!UÜÍ1tente). ~u. de designar outro membroque.: d~e.;â:diScii~si~:,~t~• '
~~OC(l1\1 ttwor ~dênciao entendimento dominante. '.,,' " . '.' :,.: '<~~: ',;'.-",:~..

A pennanecer a fi~rll ,do "!telator S\lÍ)st~tutQ~';'-aiauru
constrangimentos poderão ocórrer: a ~itulode~"(emplo.qua~do~te últinl(~tenhãº~~
posiciónàmento do primitivo Relator.' Para superar iai fato:()president~-deV~~i:o~:. c,'

antecipadamente. tanto o posicióOamen~o de ~mquantClo .~e· ÕÜlro~qu~~d~'íi~'ái~~~j~
dall1ateria. ~ que não se dá cornfreqüênCia. . ,.:- ./" . ,:' -,,-.:"

.De mais a' mais.' aR~olUção nO 58/94.1l0-tnlt~4º·p~.:! .~ •• ".

observado pelas' Comissões na análise "de proje~os.,'reiirou d~.:éirt;,·~~ (~rigi~tf§:
2")'()ex~cicio da Relatoria por u~"~elatC)r SUb.st\tutCl~,nCl<~:!fci~gôt.~~·4~·
p~. Atuaimente. a mátéria vem diSci~linadan() §30d~~~s~l)~~igº.i-n ~.~~b.~/;;'>'?:

. ":'-'/;.",:.,

"An:'?2 ;,:.•.........:..:;.:., ,. ,;::.:.::;;(;i:.;;! ~;..- ..:;; -·

§ 3~ Esgotado oPrazoclestinádQaClltellttor.o-f~d_~i~~ .
Comissão avocará a proposição ou d~ígn!lrá''ll~~"'-~~I'O_
para' relatá"'a., no prazoimllroiT9Yáverd~··c1~se.~:~e,m.:·
regimé, de prioridade. e de'CincO se.ssõe5.':s,e eot;r_~f!lede ,

. "irarititaÇ!"o·orainârian h~rif~~ ~o.s~~,..,·~- o • " •• " • o"

Desta forma. a prática e o bom sllnSOrecom~tianl:~priJ!li~!'

figura do "Relator Substituto·· não apenasn~te. d.i~pQsiti~Q:·ç!:iJ!l()tam:t#m-~~Q~' ~$9~,~9.t
11. "h" 57.11. X. Xli eXV'n do mesmo Es!atuto. .... '. .... ,< ·;·;',~;·r:;:'.g~':~-:~:·.

: .Div~lPeio dos pareteres antes da'sua apreci~çiopel"Plel1ário 48 çOQl~cÚ~ii'~í~'
. ,',".'.' '",'... "-, "'.' '.' ", "~'..

.,,11) ". o-.' .' .. >.• ' '>...•..

o.. ,.:,:..> r •

É necessário indicar com p~isi~om~ment~êntqu~~~:~
pOderio ser diwlgados. Rigorosamente. constituem peças elaboradas porúml'~'
dito Rélator. que têm por destinatários outros Parlamentar~ membrosdÓ:ó~~~.,
OCorre. contudo. que o Presidenteda Comissão.apó~ cOJÚ1/haao ReI4t()i.~a~'a

. -~írVeniência. a relevànc:ia e a oponunidade política da diwlp~ p~~ da maÍâilL.
Somente neSte caso, a diwlgaçào poderá ocorrer.

PreseBeana Condado (art. 44. IV)

Com vlstU a umnov(),ParlatnelltOqUlli~Pretende.~;~~

~, principalmente. numa Itludança de'merttali4acf~i~'~~';~'~



valorização dos trabalhos das Comissões é que. pela proposta. devem ser aplicados os

mesmos efeitos para presença e ausência em Plenario. Isto se toma mais evidente ao 'se

att=rltar ~ nova sistemática regimental que se, pretende seja implantada. pela qual as

Comissões terão dias próprios e especificos para os seus trabalhos. exatamente como no
Plenário.

Formulação oral do pedido de vista durante a discussão (art. 57. XVI)

Durante a discussão de determinada matéria é freqüente a

necessidade de aprofundamen~o na analise das questões envolvidas. pela sua complexidade

técnica. e. sobretudo. pela controvérsia politica decorrente do jogo democrãtico:(~~

neste sentido. suspende a discussão para que. eventualmente. algum membro. que~,o,o

Relator. tenha. como este. oponunidade de retletir mais detidamente sobre 'o, objeto dI)
debate.

Contudo. alguns requisitos devem ser observados. tais como asÍpa

não concessão em caso de urgência (o que dispensa maiores comentários). e á sua

formulação oral apenas durante a discussão. Pretende.se. com a presente· modificaçio.

poSsibilitar a qualquer membro a faculdade de pedir vista frente aos demais. de modo que o

interessado. ou quantos o forem. não sejam surpreendidos. porquanto. na falta de~.

exp,~ existe a possibilidade de a mesma ser concedida fora do momento especi~ de

apreciação da matéria.

Dispensa de Redação Final dos projetos aprovados conclusivamente pelasCODl~

sem emendas ou na forma de substitutivo integral (art. 59)

:

A nossa época caracteriza-se. sobretudo. pela vel~ das.

transformações. Essa dinâmica cria grandes dificuldades para o legislador. cujo t~.

não obstante. deve ser sempre mediado pela reflexão e prudência.

Nesse quadro. deve o Parlamento buscar mecanismos que tomem

mais ágil o seu labor.

Um dos caminhos pard que alcance a agilidade coIimada é

aperfeiçoar a tramitação da matéria. suprimindo etapas desnecessãrias. O dispositivo. que

ora, se pretende inserir no Regimento. visa simplificar os trâmites das proposições não .

emendadas ou em forma de substitutivo integral. apreciadas conclusivamente j,ew':

Comissões da Casa.

Com eleito. não há razões para enviar um projeto à Redação Final.

depois de já ter passado por todas as Comissões peninentes. inclusive pela Comissão de

Constituição e Justiça e de Redação. Ora. insere·se na competéncia desta Comissio

apreciar as propostas no que conceme á técnica legislativa. Desse modo. o exametecnico

da redação da matéria aprovada conclusivamente. pelas Comissões. sem emendas o~ na

forma de substitutivo integral. já terá sido feito ao final de sua tramitação. Desnecessârio.

,portanto. enviá-Ia á redação final.

191



192

Inclusão em Ordem do Dia de projeto já aprovado pelas Comissões Técnicas (an. 59)

A alteração do ano S9 visa aj assegurar a publicação e a incluir

i~tamente na" Ordem do Dia proj~to/qiie tenha sido apreciado pelas Comissões

Técnicas e sujeita ã competência do Plenãrio. ou quandô~~nha havido provimento ao

recUrso de que trata o § \0 do and8.
//"

Na;$Úa redação original o dispositivo regimental além de silenciar

sobre aexigência de P~bli~ção. deixava a critério de ordem subjetiva a providência em

comento. que. agora. passa a ser automática. ou seja, o autor da matéria, acompanhando o

seu trimite.saberãde modo exato. o momento em que a mesma estará pronta para que o

Plenário aprecie.

Sámula donntendimentos das Comissões (al1. 61. IX)

O estabelecimento de súmula, com a consagração de jurisprudência

vinculante. é conquista técnica que enaltece o jogo político. Pretende-se, na verdade. evitar

que detemunadas matérias. reiteradamente apresentadás e rejeitadas. emperrem o processo

legislativo. Entretanto. para que não haja um "engessamento" da atividade parlamentar é

"q~se~retendea aprovação de súmula ~-oque reflete 11m amadurecimento do Plenário
. ..... ," -," ,'\ .

"sobre determinada questão- e. de igual modQ. assim se devera proceder com o objetivo de

modificã.la.

Novuistemática no funcionamento das Comissões e do Plenário (al1. 65. 11 e 66)

As alterações dos ans.úS. 11. e ó6 visam a dar nova sistemática às

sessões ordinãrias da Casa. que passam" a funcionar nas primeiras trés semanas do més. às

·q~llS equint&feiras."apanir daS quatorze horas.

Esta iniciativa atende a triplice objetivo: primeiro. garante ao

Deputado a última semana do mês para visita às suas bases; segundo. assegura a realização

das sessões ordinãria~. sem solução de" continuidade. com reflexos positivos sobre a

eficiência dos t.rabalhos Iegislauvos; tercetro. aa P05liI~1I1l1aae as bancadas panidárias para

que sé"feúnam; nos horários não reservados às reuniões e sessões.

Com efeito. ê assente qU!l a }ltividade parlamentar compreende o

necessário contato com as bases eleitorais. auscult~o-u e patrocinando seus pl.;stos.

De outra pane. a descontinuidade dos trabalhos legislativos

decorrente da sistemãtica vigente. acarreta apreciãvel prejuízo à discussão e à votaÇão das
matérias.

As medidas ora alvitradas intentam afastar tais óbices.

Iclãttico argumento fundamenta a alteração proposta ao ano 46. no

sentido de dar novo regime de funcionamento às Comissões.



Assim. as Comissões de ambas as Casas e os respectivos Plenàrios

terão diascenos para sedesincumbirem das suas agendas. Deve~se.a propósªo.adiaritar

que, no mesmo passo. oferecemos Projeto:·<IeResolu~.o ao Congresso NaCio'naI. como

objetivo de reservar assextas~feiras para. que se. realizem as suas sessQes.

Parecer ~e Comissão (art. 57. X'e 129. 11I)

Pretende.a sugestão adaptar o Regimento á realidade dos trabalhos

das Comissões. que hoje -têm' numerosa composição dos respectivos plenàrios com

parlamentares titulares (em.à!guns casos mais de 50) e. ainda. com a presença eventual de

suplentes (outros tantos). tomando inexeqüível a apura~o-d~s votos individualizadamente·

em todas 3! votações sem um processo eletrônico. Isto se dá. é bom que se ressalte. em

fun~o de ser hoje.o· regime de tramita~o conclusivo a regra. dispensando-se a

panicipa~o do Plenàrio da Casa. Por .conseqüência. as volumosas pautas das Comissões

não lograriam aprecia~o. sendo as votações nominais. Donde a oponunidade da proposta.

Sessões ordinárias da Câmara (art. 66)

Oferecemos nova redà~o ao an:-66:resgatando e aperfeiçoando a

Assim. volta o Grande Expedientê. a realizar-se antes da Ordem do

'D~ de modo a privilegiar a discussão sobre temas de grande relevância nacional.

Reservou-se, ainda. antes do inicio da Ordem do Dia. período de

trinta minutos para as Comunicações de Lideranças. com vistas ao posicionamento das

respectivas Bancadas sobre as maténas a serem votadas.

Por ültimo. optou-se pela supressão dos §§ 3° e 5°. em face de sua

inadequa~o á proposta ora formulada.

Devolução pela Presidência de projeto prejudicado (art. 137, § I", 11, "d")

A prejudicialidade de proposição em face de outra já apresentada

na mesma sessão é motivo para que ela seja devolvida•.conforme dispõe o ano 137 do atual

Regimento. O dispositivo ora proposto prétende dar oponunidade a que a Presidência se

manifeste. quanto á matéria inequivocamente prejudicadà; Trata-se. com efeito. de medida

que aliviará a Casa de discussões ab.solutamente dispenSàvei~,

Ein suma. dá-se á Presidên~ià' dá. Casa o mesmo poder hoje

atribuido ás Presidências d.as Comissões. de forma a evitllr que matéria deste jaez tramite.

Indusio ae Comissão no despacho presidencial que distribui as matérias (arl. 139,

parágrafo único)
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A alteração .pretendida tem por escopo consagrar. no Regimento.

uma ocorrência verificada no cotidiano .dos trabalhos legislativos. quando deterrninado

órgão-técnrco e preterido no despacho· inicial ese julga atingido tematicamente pela

matéria. Neste caso:devé-se possibilitar que o referido colegiado se posicione. colabOrando

nas discussões e no aprimoramento da proposição.

Requerimento para que outra Comissio se manifeste (an. 140, caput e inciso 11)

No mesmo sentido do acréscimo proposto ao art. 139. a mudança

sugerida vem a consagrar no Regimento uma situação ocorrente. Alem disso. a

preocupação de determinada Comissão com cena matéria em trâmite pela Casa é medida

de a.profundamemo das discussões e depuração legislativa. desde que obtervada a

pertinência temática.

Entretanto. a fim de que haja um ordenamento nesta espécie de

pedido. procura-se. com a presente. estabelecer um limite temporal. isto é. o requerimento

deverá se dar antes do pronunciamento da última ou única. se o for o caso. Comissão

designada para análise do mérito.

Nova listemática para a tramitaçio da chamada "urgência urgendslima" (art. 15S.

capul, e parágrafo único)

o regime de tramitação excepcional. disciplinado pelo art. ISS do

Regimento. comumente denominado regime de "urgência urgentíssima'" sofreU processo de

vulgarização. acarretando graves disfunções ao processo legislativo.

Assim. proposlÇ0e5 que absolutamente ,não ·se enquadram nos

requisitos regimentais. indicadores de situações especialíssimas. são discutidas e votadas

inopinadamente. quase de'improviso. sem a audiência dos colegiados técnicos da Casa. não

ensejando. pois. o exame e a reflexão necessários à tomada das deliberações legislativas..

Acresce que tais proposições são incluidas em Ordem do Dia sem

prévio conhecimento dos Deputados.

Visando superar essas inconveniências.· alvitramos nova redação

para O art. ISS do Regimento Interno. retirando a possibilidade alternativa do requerimento

ser apresentado por Lideres que representem maioria absoluta dos membros da Casa.

Propomos. igualmente. que. sob a referida tramitação excepcional.

só poderá ser apreciado um projeto por sessão e que deverá ser dado prévio conhecimento

aos Deputados de sua inclusão em Ordem do Dia.

PrejlHlicialidJlde de requerimentos apresentados com idêntica 011 oposta nll8lidade de

0IItf0 rejeitado (art. 163. VIII)



Cl:lm.-o-acréscimo da expressão "ou rejeitado". pretende-se dar

seqüência lógica ao disposto no inciso sob comento. pois que se a prejudicialidade pode ser

caracterizada quando um requerimento eapresentado com idêntica ou oposta finalidade de

outro já aprovado. porque não se pode declarar. da mesma maneira. prejudiéado

requerimento com idêntica ou oposta tinalidade de '-outro rejeitado? Certamente. se",
houvesse esta possibilidade. evitar-se-iam intermináveis e 'dC/SPiciendas discussões sobre

matenas. cuja manifestação anterior do Plenário foi inequivoca."""

Desconto por ausência às sessões e reuniões (an. 227)

Propõe-se aqui inclusão de parágrafo imico' no art. 227. prevendo

descontos na remuneração dos Deputados que faltem. sem justo motivo. a ser especificado

em ato da Mesa. às sessões da Câmara e às reuniões das Comissões.

Visa o dispositivo. ora proposto. evitar o absenteismo de

Parlamentares. que obstrui os trabalhos legislativos e expõe a Casa a severo julgamento da

opinião pliblica.

Ademais. a valorizaçào do Parlamento passa. naturalmente. pela'

maior eficiência de seus trabalhos. Esta. por sua vez. nào serà alcançada com sessões

esvaziadas. que apenas enfraquecem o Poder Legislativo. atingindo gravemente a dinâmica

institucional do Pais.

Atualmente. há o desconto. embora sem expressa previsio

regimental. Entendemos que introduzir. no plano regimental. norma dessa natureza e
medida que facilita á Mesa a boa direção da Casa. dando-lhe mais força para manter a

atividade parlamentar em niveis plenamente satisfatórios.

Credeaciamellto de entidades que exercem atividade tendente a iilnuenciar o
processo &eaislativo (an. 159)

A redação do atual art. 259 do Regimento. que pretende disciplinar

a atividade de lobby. na verdade se refere. apenas.. a meros prestadores de informações.
_- . . t

tratando. igualmente.. representantes de órgios e entidades públicas e privadas.

I
Intentando superar tal imperfeição: oferecemos. ao citado

dispositivo nova redação em que fiquem destacadaS as situações de lobby e dos

prestadores de informações. representantes de órgios e entidad~ p~blicas.

A alteração proposta determina a obrigatoriedade de

credenciamerno de etttidades classistas. autarquias e outras instituições que exercerem

atividade capaz de influir no processo legislativo.

Estabelece. também. a necessidade do tomecimento de elementos

que possam indicar os gastos relativos a atuação de tais entidades. inclusive sua diwlgação.

tudo em homenagem aos basilares principios da le~idade. moralidade e publicidade.
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Ressalte·se que. para esta !llteraçào. colheram·se pteciosos

subsidios no Projeto de Lei. apresentado pelo eminente ~!!nador Marco Maciel.

C~eac4amento da Imprensa (art. 262)

Considerando a importância da alMda:de de lobby. houvemos por

bem separa·la da atividade jomalistica. conferindo.lhe, capitulo próprio. mantidos os atuais

artigos.

Coadusio

Pelas razões eXpostas. .·esperamos· obter' acolhida da presente

proposiçio por nossos eminentes Pares nesta Casa j;.egislativa.

. Sala dasS~ ein/t de f~v'. de 199s".

~~
"lEG1SlAçAO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLÁTlVOS•.éeDI."

REGIMENTO INTERNO
DA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

.RESOLUÇÃO N° 17, DE1989
Aprova (} Regimento Interno
da Câmara dos Deputados

...............~ - .

TituloU
DOSÓRGÃOSDAC~

.Càpít!OOI
DA MESA

................... .; , , .

Seção'U
DA PRFSmiNCIA

Ai10 16. O Presidente é o representante da Câmara quando ela sé pronuncia
coletivamente e o supervisor dos seus trabàlho$. e da sua ordem. nos lennOS deste
regimento.



Parágrafo único. O cargo de Presidente· é privativo de brasileiro nato.
Art. 17. São atribuições do Presidente. além das que estão expressas neste

regimento ou decorram da natureza de suas funções e prerrogativas:
I - quanto às sessões da Câmara:

.4••• ~ ~.: ~ ••_ ..

t) .designar a Ordem do Dia das sessões. na conformidade da agenda mensal.
ressalvadas as alterações permitidas por este regimento:

••••••••••••••• ~ •••• --•••••••••••••••••••••••••••• JO .

,Capítulo IV
DAS COMISSÕES

Seção I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 24. Às ~omissões Permanentes. em razão pa matéria de sua competen
cia. e às demais Comissões. no que lhes for aplicável. cabe:
.......................................................... ~ ' .

§ I°Aplicam-se à tramitação dos projetos de lei submetidos à deliberação
conclusiva das Comissões. no que couber. as disposições relativas a tUrnos. prazos.
emendas e demais fonnalidadese ritos exigidos para as matérias sujeitas à apreci
ação do Plenário da Câmara.

§~As atribuições contidas nos incisos V eXII do caput não excluem a ini
. ~iativaconcorrente de Deputado•
................. ~ ~-.;, .. ~ ..•' :..;,~ .;, '~ ~ .

Seçãom
DAS COMISSÕES TEMPORÁRIAS

SubseçãoU. .
PASCOMlSSÕE'S pARLAMENTARES DE lNoUÉRITo

................................................................................................
Art. 37. Ao termo dos trabalhosa Comissão apresentará relll1Ório circuns

tanciado. com suas conclusões. que será publicado no Diário do Congresso Nado-
nal e encaminhado: . .-'~

1- à Mesa, para as providências de alçada desta ou do Plenário. oferecendo,
conforme o caso, projeto de lei, de decreto legislativo ou. de resolução. ou indica
ção. que'será inclufda em Ordem do Dia dentro de cinco sessões;

n - ao Ministério Público ou. à AdvOcacia-Geral da União. com a é6pia da
documentação. para que promovam a responsabilidade civil ou criminal Põr infm
ções apuradas e adotem outras medidasdeCôrientes de suas funções institucionais:

. m- ao Poder Executivo. para &dotar as providências saneadoras de caráter
disciplinar e administrativo decorrentes do art. 37. §§ 2° a 6°. da Constituição. e
demais dispositivos constitucionais e legais aplicáveis.· assinalando prazo. hábil
para seu cumprimento:

IV - à Comissão Permanente que tenha maior pertinência·com a matéria.· à
qual incumbirá fiscalizar o·atendimento do~to no inciso.8n;terlor:

V·- à Comissão Mista Permanente déque trata o att:l66, .§: lO. daConstitui
çIo, e 80 Tn'bunal de Cõntas da UiliIo, para aSproVidências previStas no art..71 da
mesma Cana. .

197



198

Parágrafo único. Nos casos dos incisos fi, me V, a remessa será feita pelo
Presidente da Câmara, no prazo de cinco s~sões.

~ .

Seção· IV
DA PRESIDÊNCIADASCOMISSÔES

Art. 39. As Comissões terão um Presidente e três Vice-Presidentes, eleitos
por seus pares, com ~andato até. 15 de fevereiro do ano subseqüente à posse, ve
dada a reeleição.

§ 10 O Presidente da Câmara convocará as Comissões Permanentes a se reu
nirem até cinco sessões depois de constituidas, para instalação de seus trabalhos e
eleição dos respectivos :Presidente, Primeiro, Segundo e Terceiro Vice-Presidentes.

Art. 41. Ao Presidente de Comissão compete, além.do que lhe for atribuído
neste regimento, ou no Regulamento das Comissões:.

I - assinar a correspondência e demais documentos expedidos pela C0IllÍs-
são:

fi - convocare presidir todas as reUIÚões da Comissão e nelas mantera.or-
dem e a solenidade necessárias: . ,

m-fazer le~ a ata da reUIÚão anterier e submetê..la a discussão evo~:
IV - dar à Comissão conhecimento de toda a matéria recebida e despachá-la:
V.. dar à Comissão e às lideranças conhecimento da pauta das reuniões, pre

vista e organizada na forma deste regimento e do Regulamento das Comissões;,·
VI - designar Relato~s e Relatores substitutos e distribuir-lhes a matéria su

jeita a parecer, ou avocá-la, nas suas faltas:
..............................................................................................................................................................................

Seção V
DOS~~OSEAUSÊNC~

An. 43. Nenhum I>eputadoPQ(1erápresidir reunião de C(jmissã~quando se
debater ou votar matéria da qual seja"Autor ou Relator.

Parágrafo único. NãopOderá o Áutor de pI'ÔposiçãDserdélaRelator, ainda
que substituto ou parcial. .

.Art. 44. Sempre que um membro de ·Comissão ·l1ão puder comparecer às
reuniões, deverá comunicar o fato ao seu Presidente, que fará publicar em ata ~es

cusa.
§ 10 Se, por falta de comparecimento de membro efetivo, ou de suplente pre

ferencial, estivér sendo prejudicado o trabalho 4e qualquer Comissão, o Presidente
. da Câmara, a requerimento do Presidente da-ComiSsão ou de qualquer Deputado,

designará substituto para o membro faltoso, por indicação do Lider d~ respectiva
bancada.

§ ').O Cessará a substituição logo que otitular, ou o suplente preferencial, vol-
tar ao exercicio. -

§ 30 Em caso de matéria urgente ou relevante, caberá ao Lider, mediame s0

licitação do Presidente da Comissão. indicar outro membro da sua bancada para
substituir,~ reunião, o membro ausente•
...... ~.. ~ ~ ;. .



Seção VII
DAS REUNIÕES

Art. 46. As ·Comissões reunir-se-ão na sede da Câmara. em dias e horas pre
fixados. ordinariamente de terça a quinta-feira. a partir das nove horas.ressalva
das as convocações de Comissão Parlamentar de Inquérito que se realizarem fora
de Brasília.

§ 1° Em nenhum caso. ainda que se trate .. de reunião extraordinária, o seu
horário poderâ coincidir com o da Ordem do Dia da sessão ordinária ou extraordi-
nária da Câmara ou do Congresso Nacional. ... . .. ..• .

§ 2° As reuniões das Comissões Temporârias não deverão ser concomitantes
com as reuniões ordinárias das Comissões Penn.anentes.

§ 3° O Diário do Congresso Nacional publicará. em todos os seus números.
a relação das Comissões Permanentes. Especiais e de Inquérito. com a designação
dos locais. dias e horários em que se realizarem as reuniões.

§ 4° As reuniões extraOrdinárias das Co~es serão convocadas pela res
pectiva Presidência, de ofício ou por requerimento de um terço de seus membros.

§ 5° As reuniões extraordinárias serão anunciadas com a devida antecedên
cia, designando-se. no aviso de sua convocação. dia. hora. local e objeto da reuni
ão. Além da publicação no Diário do Congresso Nacional~ a convocação serâ c0

municada aos membros da Comissão por telegrama ou aviso protocolizado.
§ 6° As reuniões durarão o tempo necessário ao exame da pauta respectiva, a

juízo da Presidência. .
§ 7° As reuniões das Comissões Permanentes das terças e quartaS-feiras des

tinar-se-ão exclusivamente a discussão e votação de proposições. salvo se não hou
ver nenhuma matéria pendente de sua deliberação.

.... ..
Seçãovm

DOS TRABALHOS
Subseção I

DA ORDEM DOS TRABALHOS
............................ .. : - -.-. ~ ..

Art. 50. Os trabalhos das Comissões serão iniciados com a presença de. pelo
menos. metade de seus membros. ou com·qualquer"número; se não houver mátéria
~aradeüberar ou se a reunião se destinar a atividades referidas no inciso m. alí
nea a. deste artigo. e obedeç-erão à seguinte ordem:

J.- discussão e votaÇã.9~da atada reunião anterjor;
ll- expediente: .
a) sinopse da correspondência e outros documentos recebidos e da agenda da

" Comissão; .
" b) comunicação das matérias distribuídas aos Relatores. com a designação

concomitante de Relatores substitutos. que exercerão as atribuições previstas no
ano 52, § 20;

................................ 1-'" - ~ "•••••• '.'::,.••••••••••••

Subseçãon
DOS PRAZOS

Art. 52. Excetuados os casos em que este regimento determine de forma di
versa, aS Comissões deverão obedecer aos seguintes prazos para examinar as pre
posições e sobre elas decidir:
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I - duas sessões. quando se tratar de matéria em regime de urgência;
n-cinco sessões. quando se tratar de matéria em regime de prioridade;
m- independentemente de prazo. quando ~!tratar de matéria em regime.de

tramitação ordinária; /
IV - o mesmo prazo da proposição prin9iPal. quando se tratar de emendas

apresentadas no Plenário da Câmara. correndo em conjunto para todas as CoJ:Ais~

sões. observado o disposto no parágrafo únicodo art.. 121.
§ 10 O Presidente da Comissão poderá, a requerimento fundamentado dq Re

lator. conceder-lhe·prorrogação de até metade dos prazos previstos neste arugo.
exceto se em regime de urgência a matéria.

§ 20 Esgotado o praz.odestinado .aoRelator. passará o Relator substituto. ~u
tomaticamente. a exercer as funções cometidas àquele. tendo para a apresentação
do seu voto metade do prazo concedido ao primeiro. .

§ 30 O Presidente da Comissão. uma vez esgotados os prazos referidos neste
anigo. avocará a proposição ou designará outro membro para relatá-la no·praio
improrrogável de uma sessão. se em regime de urgência. e de três sessões. se·em
tramitação ordinária com prazo preestabelecido.

SeçãoIX ....
DA ADMlSSmllJDADE E DA APRECIAÇÃO

DAS MATÉRIAS PELAS COMISSÕES

..................... , 'O •••••• ' e.e .

Art. 57. No desenvolvimento dos seus trabalhos. as Comissões observarãO as
seguintes normas:

I - no caso de matéria distribuída por dependência para tramitação conjuntà.
cada Comissão competente. em seiÍ. parecer. deve pronunciar-se em relação a tOdas
as proposições apensadas; .

n - à Comissão é licito,' para facilidade de estudo. dividir qualquer matéria.
distribuindo-se cada parte. ou capItulo. a Relator ou Relator-PlU'Cial substituto.
mas escolhidos Relator e Relator-Geral e Relator-Geral substituto. de modo que
seja enviado à Mesa um só parecer;
.....................................................................................':..~ .... ~ .....

x-se for aprovado o parecer em todos os seus termos. será tido cOÍ1l~
Comissão e. desde logo. assinado pelo Presidente. pelo Relator ou Relatorsubsti
tuto e pelos autores de votos vencidos. em separado ou com restrições. que mant:"
festem a intenção de fazê-lo; constarão da conclusão os nomes dos votantes e os
respectivos votos; .

XI - se ao voto do Relator forem sugeridas alterações. com as quais ele con
corde. ser-Ihe-ã concedido prazo até a reunião seguinte para a redação do novo
texto;

xn - se o VOto do Relator não for adotado pela Comissão. a redação do pare
cer vencedor será feita até a reunião ordinária seguinte pêlo Relator substituto.
salvo se vencido ou ausente este. caso em que o Presidente designará outro Depu-
tado para fazê-lo; .

xm -na hipótese de a Comissão aceitar parecer diverso do voto do Relator.
o deste constituirá VOto em separado;

XIV - para o efeito dá contagem dos votos relativos ao parecer serão consi
derados:

a) favoráveis - os "pelas conclusões". "com restrições" e "em separado11não
divergentes das conclusões;



b) contrários - os "vencid~s" e os "em separado" divergentes das con~lusões;

XV - sempre que adotar parecer com restrição. o membro da Comissão ex
pressará em. que consiste a sua divergência; não o fazendo. o seu voto será consi
qerado integralmente favorável;

XVI - ao membro da Comissão que pedir vista do processo. ser-Ihe-á conce
dida esta por duas sessões. se não se tratar de matéria em regime de urgência;
quando mais de um membro da Comissão. simultaneamente. pedir vista. ela será
conjunta e na própria Cómissão. não podendo haver atendimento a pedidos suces
sivos;

XVII - os processos de proposições em regi.me de urgência não podem sair
da Comissão. sendo entregues diretamente em mãos dos reSpectivos Relatores e
Relatores substitutos;...............................................................................................................

.Art. 58. Encerrada a apreciação conclusiva da matéria. a piõposiçãO-e res~ .
pectivos pareceres serão mandados à publicação e remetidos à Mesa até a sessão
subseqüente. parà serem anunciados na.Ordem do Dia. . .

§ 10 Dentro de,cinco sessões da publicação referida no caput. poderá ser
apresentado o recurso de que trata0 art. S8 § 2°. I. da Constituição.......................... ..

§. SO Aprovada a redação fmal pela Comissão competente. o projeto de lei
toma à Mesa para ser encaminhado ao Senado Federal ou à Presidência da Repú
blica. confonne o caso. no prazo de setenta e duas horas.

Art. 59. Encerrada a apreciação. pelas Comissões. da matéria sujeita à deli
beração do Plenário ou na hipótese de ser provido o recurso mencionado no § lOdo
artigo anterior. a proposição será enviada à Mesa e aguardará inclusão na Ord~m

do Dia. .
••• ••••••••••••• ••••••. ••• , '!' •• '•••.•••••••••••

Seção XI
DA SECRETARIA E DAS ATAS

Art. 62. Cada Comissão terá uma seçretaria incumbida dos serviços de apoio
administrativo.

............................ , ..
IX - a organização de súmula da jurisprudência dominante da C9missão.

quanto.aos assuntos maiS relevantes. sob orientação de seu Presidente;
.........,t....•••••••••.••.••...•••...•..••.•.••••.•••••.••.•••. ~ ..

Titulom
DAS SESSÕES DA cÂMARA

Capitulo I.
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 65. As Sessões da Câmara serão:
I - preparatórias. as quepiecedem a inauguração dos trabalhos do Congresso

Nacional na primeira e na terceira sessões legislativas de cada legislatura;
fi - ordinárias•. as de qualquer sessão legislativa, realizadas apenas. uma vez

por dia, em todos os dias.úteis. de segunda a sexta-feira;
m - extraordinárias. as realizadas em dias ou horas diversos dos prefIxados

para as ordmárias;
IV - solenes. as realizadas para grandes comemorações ou homenagens es

peciais.
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Art. 66. As sessões ordinárias terão duração de c~co horas, iniciando-se às
nove horas, quando convocadas para as sextas-feiras. e. nos demais dias da sema
na. às quatorze horas, e constarão de:

I - Pequeno Expediente. com duração de sessenta minutos improrrogâveis,
destinado à matéria do expediente e aos oradores inscqtos que tenham comunica
ção afazer;

11 - Ordem do Dia, a iniciar-se impreterivelmente às dez ou às quinze horas,
conforme o caso. com duração de três horas prorrogâveis. para apreciação da pauta
da sessão;

m- Grande Expediente, a iniciar-se após a conclusão da Ordem do Dia,
com duração de uma hora improrrogável, distribuída entre os Deputados inscritos;

IV - Comunicações Parlamentares, desde que haja tempo, destinadas a· re
presentantes de Partidos e Blocos Parlamentares, alternadamente. indicados pelos
Líderes.

§ 1° Em qualquer tempo da sessão, os LídereS dos Partidos. pessoalmente e
sem delegação. poderão fazer comunicações destinadas ao debate. em torno de as
suntos de relevância nacional.

§ 2° O Presidente da Câmara dos Deputados poderá determinar, a fitft Cf
adcquâ-Ia às necessidades da Casa, que a Ordem do Dia absorva o tempo desti
nado aos oradores do Grande Expediente.

§ 3° O Presidente da Câmara dos Deputados podem não designar Ordem do
Dia para sessões ordinárias,.que se de~9minarão de sessões de debates e se consti
tuirão de Pequeno Expediente. Grande Expediente e Comunicações Parlamentares,
disciplinando o Presidente a distribuição do tempo que corresponderia à Ordém do
Dia. podendo os Líderes delegar a membros de suas bancadas o tempo relativo às
Comunicações de Lideranças.

§ 4° O Presidente da Câmara. de oficio. por proposta do Colégio de Líderes
ou mediante deliberação do Plenârio sobre requerimento de pelo menos um décimo
dos Deputados. poderá convocar períOdos de sessões extraordinârias
exclusivamente destinadas à discussão e votação das matérias constantes do ato de
convocação.

§ 5° Durante os períodos de sessões a que se refere o parágrafo anterior. não
serão realizadas sessões ordinârias nem funcionarão as Comissões Permanentes.
............... ' ' .

Capítuloll
DAS SESSÕES PÚBUCAS

.o. ,;. .' .

Seçáoll
DA ORDEM DO DIA

...................................................,;, ,;. " ~

Art. 86. O Presidente organizará a Ordem do Dia com basehaagenda men
sal a que se refere o an. 17, I, s, e observância do que dispõem os ans. 86 e.143,
m, para ser publicada no Diário do Congresso Nacionale distribuída em avulsos
antes de iniciar-se a sessão respectiva.

§ 1° Cada grupo de projetos referidos no § 1° do art. 159 será iniciado pelas
proposições em votação e, entre as matérias de cada um, têm preferência na colo
cação as emendas do Senado às propo~ções da Câmara, seguidas pelas proposi-



ções desta em turno único, segundo turno. primeiro turno e apreciação prelimmar.
§ 2° Constarão da Ordem do Dia as matérias não apreciadas da pauta da ses

são ordinária anterior. com precedência sobre outras dos grupos a que pertençam.
§ 3° A proposição entrarâ em Ordem do Dia desde que em condições regi

mentais e com os pareceres das Comissões a que foi distribuida.

.............. ' ;. .

'Titulo IV
"DAS PROPOSIÇÕES

................ ' ' ' " " ~ .. ..

Cap~tulóVl

DOS PARECERES

..._ ; ' .; ' ..

Art.129. O parecer por escrito constarâ de três panes:
l- relatório. em que se fam exposição circunstanciada da matéria çm exame;

........................... ". '" .,; - '. ' , .
m-parecer da Cómissão. com as conclusões desta ea indicação dos 'Depu

tados votantes e respectivos votos.
. ..." ." "." "." " .. " " " " "." " "" " "."." " ~ .. . .

Titulo V'
DA-APRECIAÇÃO ~AS PROPOSIÇÕES

~ ~ ~., ~ ~ .

, Capitulo 11
DO RECEBIMENTO E DA DISTRIBUIÇÃO DAS ~OPOSIÇÕES

! :J"

Art. 137. Toda proposição recebida pela Mesa serâ numerada, datada, des
pachada às 'Comissões competentes e publicada no Diário do Congresso Nacional
e em avulsos.- ,para seremdistribufdos aos Deputados. ,às Lideranças e-Comissões.

§ 1° Além do que 'é8tabelece o 'an. 125. a Presidência devolverá' ao Autor
qualquer proposição que:

I .;. não estiver devidamente fOÍ'II1alizada e em termos;
fi - versar matéria:
a) alheia à competência da Câmara; ,
b) evidentemente inconstitucional;
c) anti-regimental.
§ 20 Na hipótese do pamgrafo anterior. poderá o Autor da proposição recor

rer ao Plenário. rio prazo de cinco sessões da publicaçD.o do despacho. ouvindo-se a
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. em igual prazo. Caso seja provi
.do o recurso. a proposição voltarâ à Presidência para o devido trâmite.
............................................................ " .. " .. "." .. " .. " "".,," ." ~ ,

_ Art. 0'9. A distnDwÇao ae waténa às Comissões serãfeita por despach~
Presidente. dentro em duas'sessões depois de recebida na Mesa, observadas as se
guintes normas:

,I - antes da distribui~o. o Presidente ,mandam verificar se ~ste proposiçãt
em trâmite que trate de matéria análoga ou conexa; em casO afix:mativo. farâ a sis.
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tribuição por dependência, detenninando a sua apenSação, após ser numerada,
aplicando-se à hipótese o que prescrevem o inciso n e o parágrafo· único do art.
142;

n - excetuadas as hipóteses contidas no art. 34, a proposição serã distribul-
da: ,

a) às Comissões cuja matéria de sua competência estiver relacionada com o
mmto da proposição;

b) quando envolver aspectos fmanceiro ou orçamentário públicos, à Comis
são de Finanças e TributaÇão, para o exame da compatibilidade ou adequação or
çamentária;

c) obrigatoriamente à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, para
o exame dos aspectos de constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimenta
lidade e de técnica legislativà, e, juntamente com as Comissões Técnicas, para
pronunciar-se sobre o seu mmto quando for o c~;

d) diretamente à primeira Comissão que deva proferir parecer de mérito s0

bre a matéria nos casos do § 2° do ano 129, sem prejulzo do que prescrevem as
allneas anteriores;

m-a remessa de proposição às Comissõesserâ feita por intermédio da Se
cretaria-Geral da Mesa, devendo chegar a seu destino até a sessão·seguinte, ou
imediatamente, em caso de urgência, iniciando-se Pela ComissDo qu~ em primeiro
lugar, deva proferir parecer Sobre o mérito; ", .,
, Iv - a remessa de processo distribuldo a mais de uma ComissãOserâ feita di

, retamente.de uma a outra, na ordem·em que tiverem de manifestar-se, com os
necessários registros de acompanhamento, salvo matma em regime de urgência,
que será apreciada conjun~ente pelas Comissões e encaminhada à Mesa;

V - nenhuma proposição será distribulda a mais do que três Comissões de
mmto, aplicando-se, quando for o cáso, o art. 34, n;

VI - a proposição em regim.e de urgência, distribulda'.a mais de uma Comis
são, deverãser discutida e votada ao mesmo tempo, em cada uma delas, desde que
publicada com as respectivas emendaS, ou em reunião conjunta,' apliCando-se à
hipótese o que prevê o art. 49. '

Art. 140. Quando qualquer Comissão pretender qué outra se manifeste sobre
determinada matma, apresentará requerimento escri~o nesse sentido ao Presidente
daCâm~ com a indicàção precisa da questão sobre a qual deseja opronuncia-
mento, observando-se que: . ' '

I - do despacho do Presidente caberá recurso para o Plenário, no prazo de
cinco sessões contadoda sua publicação;. .

n -o pronunciamento da Comissão versará,exclusivamente a questão formu
lada;

~........................... .. .;." " .; ~ ..
/

Capitulo VII
DA URGtNCIA'

.......... 0 " ;. .

SeçãoU .
DO REQUERIMENTO DE URGt,NCIA

............. ".". ..."" " " ~.: " ~ .. "" " .

Art. 155. Poderá ser incluldaautomàlicameme na Ordem do "Dia para dis
cussão e vOl8Çlo imediata, ainda que iniciada a sessão em que for apresentada.



proposição que verse matéria de relevante e inadiável interesse nacional. a reque
rimento da maioria absoluta da composição da Cantara. ou de Uderes que repre
sentem este n'l1mero. aprovado pela maioria absoluta dos Deputados. sem a restri
ção contida no § 2° do artigo antecedente•

•.....• .•... ,; ' ..

CapituloU
DA·PREJUDICIAUDADE

Art.163. Consideram':'se prejudicados:
I - a discussão. ou a votação. de qualquer projeto idêntico a outro que já Ie

nha sido aprovado. ou rejeitado. na mesma sessão legislativa, ou transformado em
diploma legal;

n-adiscussão. ou a votação. de qualquer projeto semelbantea oUtro CODIi
derado inconstitucional de acordo com o parecer da Comissão de Constituiçlo e
Justiça e de Redação; .

m-a discussão. ou a votação. de proposição apensa quando a aprovada for
idêntica ou de fmalidade oposta à apensada; .

IV - a discussão. ou a votação. de proposição apensa quando a rejeitada for
idêntica à apensada;

V - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver substitutivo &pr0Va
do. ressalvados os destaques;

VI - a emenda de matéria idêntica à de outra já aprovada ou rejeitada;
VII - a emenda em ·sentido absolutamente contrário ao de outra, ou de dispo

sitivo. já aprovados;
VIII - o requerimento com á mesma, ou oposta, finalidade de outro já apr0

vado•

.................... .

TftuloVD
Dos DEPUTADOs

Capítulo I
DO EXERCÍCIO·DO MANDATO

. ", ;, ,....,' . .........., ' .
Art. 227. O comparecimento efetivo doDepu~o à Casa será tegistradodia

riamente. sob responsabilidade da Mesa e da presidência das CODlissaes. da •
guinte forma:

I - às sessões de debates. auav~ de lista de presença em poslOS instalados DO
hall do edificio principal e dos seus anexos; .

n - às sessões de deliberaçao. mediante registro e1etrOnico ou. se DIa estiver
funcionando o sistema, pelas listas de presença em Plenário;

m-nas ComissõeS, pelo controle da presença às suas reuni&:s.
................... ~'.; .. ; ~ ;, ~ .

TítuloVDI
DA PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL

... ~ ~ ' - - _.......•............. ".
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Capitulo~·

DO CREDENCIAMENTO DE ENTIDADES E DA IMPRENSA

Art. 259. Além dos' Ministérios e entidades da administraÇão federal indire
ta, poderão as_entidad~de.-classe de grau superior....de empregados..e....empregado-•.
res, autarquias profissionais e outras instituições de âmbito nacional da sociedade
civil credenciar junto à Mesa representantes que possam, eventualmente, prestar
esclarecimentos especificos à Câmara, através de suas.Comissões, às lideranças e
aos Deputados em geral e ao órgão de assessoramento institucional.

§ 1°Cada Ministério ou entidade poderá indicar apenas um representante,
que será responsável perante a Casa por todas as informações que prestar ou opt
niões que emitir quando solicitadas pela Mesa, por Comissão ou Deputado.

§ 2° Esses representantes fornecerão aos Relatores~ aos membros das Comis
sões, às lideranças e aos demais Deputàdos interessados e ao órgão de assessora
mento legislativo exclusivamente subsídios de caráter técnico, documental, infor
mativo e instrutivo;

§ 3° caberá ao Primeiro-Secretário expedir credenciais a fim de que os re
presentantes indiCados possam ter acesso às dependências da Câmara, excluidas as
privativas dos Deputados.
........ .

Titulo IX
DA ADMINISTRAÇÃO E DA ECONOMIA INTERNA

Capitulo I .
DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

-Art. 262. Os serviços administrativos da Câmara reger-se-ão por regulamen
tos especiais, aprovados pelo Plenário, considerados partes integrantes"deste regi
mento, e serão dirigidos pela Mesa, que expedirá as normas ou instruções com
plementares necesSárias.

Parágrafo único. Os regulamentos mencionados no caput obedecerão ao
disposto no art. 37 da Constituição e aos' seguintes principios:

I - descentralização administrativa e agilização de procedimentos, com a uti
lização do processamento eletrônico de dados;

n-orientaÇão da poUtica.de recursos humanos da Casa no sentido de que as
atividades administrativas e legislativas, inclusive o assessoramento insUtucional,
sejam executadas por integrantes de quadros ou tabelas de pessoal adequados às
suas peculiaridades, cuj~ ocupantes tenham sido recrutados mediante concurso
públi~ de provas ou de provas e titulos, ~vados os çargos em comissão desti
nados a recrutamento interno preferencialmente dentre .os servidores de carreira
técnica ou profissional, ou declarados de livre' nomeação e exoneração, nos termos
de resolução especifica;

m--adoção de poUtica de valorização de recursos humanos,-através de pro
gramas e atividades permanentes e sisteDíáticas de capacitação, treinamento, des
envolvimento e avaliação profissional; da instituição· do -sistema de carreira e do
mérito, e de processos de reciclagem erealocação de peSsoal entre as.diversas ati
vidades administrativas e legislativas;

: IV - existências de assessoramento institucional unificado, de caráter técni
co-Iegislativo ou eSpecializado, à Mesa, às Comissaes, aos Deputados eà Adminis
tração da Casa, naforma de resolução eSpecffica, fIXando-se desde logo a obrigato
riedade da realização de concurso pl1blico para provimento de vagas ocorrentes,
sempre que não haja candidatos -anteriormente habilitados para quaisquer das



.áreas de especialização ou campos temáticos compreendidos nas atividades da As·
sessoria Législativa;

V • existência 4e assessoria de orçamento, controle e fIScalização fmanceirá,
acompanhamento de planos; programas e projetos, a ser regulamentada por reso·
lução _própria; para atendimento- à-eoinissão· Mista-Fennanente a que se-mere-o-
art. 166, § .l0, da Constituição, bem como às Comissões Pennanéntes, Parlamenta·
res de InquérilÓ ou Especiais da Casa, relacionado ao âmbito ~e atuação destas.

...................... "." ' ..
.............................. • '0 ..

207

RESOLUÇÃO N9 58, DE 1994

Altera os artigos 24 e S2 do
Regimento Interno.

Faço saber que a Camara dos Deputados aprovou e eu
promulgo a seguinte Resolução:

Art. 19. Os artigos 24 e S2 do Regimento Interno,
aprovado pela Resolução n9 17, de 1989, passam a vigorar comas·
seguintes modificações:

-AJ:t. 24 ' ' ..

S 111. Aplicam-se à tramitação de projetos de lei
submetidos à deliberação conclusiva das Comissões, no que-couber,
as disposições previstas para as matérias submetidas à apreciação
do Plenário da CAmara." .

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. " ..

-Art'. '52 : 'e .' a.a e.e ..

I - cinco sessões , quando se tratar de matéria em
regime de urgência~

II - dez sessões, quando se tratar de matéria em
regime de prioridade~

III .- quarenta sessões, .quando se tratar de matéria
em regime de tramitação ordin6ri4~

•..••• ti ••• -••• '~ •••••••••••- ••.•••• '.- •••.•••••-••••••••••••••

S 19. O Relator dispor6 da matade do prazo concedido
• Comissão para oferecer seu parecer. ..

S 211. O Presidente da ComissAo poder6, a
requerimento fundamentado do Relator, conceder-lhe prorrogação de
atê matade dos prazos previstos neste artigo, exceto S8 em. regime
de urgência a matéria.

. _. 5 311 • Esgotado· o prazo destinado ao Relator, o
Presidente da .. Comissiio avocará a proposição ou designará OUToro
membro para relat6-la, no prazo improrrog6vel de duas sessões, se
.. r89i&e de prioridade, e de cinco sessões, se em regime de
tramitaçio ordinária.

S 49. Esgotados os prazos previstos neste artigo,
poder6 a Comissão, a. requerimento do Autor da proposiçio, deferir
liua inclusão. na Ordem do D1a- da reuniio imediata, pendente de
plIlnCer. Cuoo Relator do ofereça parecer 8,t6 o inicio da
-dUcuaslo da matêria~ o' Presidente designar6 o\Ítro JIItIJIlbro para
relatA-I'a na .lIma re~io ou. at6' a:-seguinte. .
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S 51l. A Comissão poderá, mediante.requerimento de.um
terço de seus membros, aprovado pela maioria absoluta da respect1va
composiç&o plenária, incluir matéria na Ordem do Dia para
apreciaç&o imediata, independentemente do disposto nos parágrafos
anteriores, desde que publ~cada e distribuida em avulsos ou cópias.
Mio havendo parecer, o Presidente designarllRelatorpara proferi-lo
oralmente no curso da reunião ou até a seguinte.

S 61l. Sem preju1zo do disposto nos 55 41l e 51l
precedentes, esgotados os prazos previstos neste. artigo, o
Presidente da Camara poderá, de oficio ou· a requerimento de
qualquer Deputado, determinar o envio de proposição pendente de
parecer à Comissão seguinte ou ao Plenário, conforme o caso,
independentemente de interposição do recurso previsto no art. 132,
5 21l , para as· referidas no art. 24, inciso II.M .

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •.• • • • • • • • • a· ••••••••••••••

Art. 21l. Esta resolução entra em .vigor na data de
sua publicação.

Camara dos

~
puta s, em 24 de

.,...-. \"--
INOC2NCIO OLIVEIRA

Presidente

de 1994

,

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 24, DE1995
(Do Sr; Aroldo Cedraz e Outros) .

Altera dispositivos do Regimento Interno da Câmara dos

Deputados.

(DECORRIDC O PRAZO PREVISTO NO PARÂGRAFO PRIMEIRO DO

ARTIGO 216 DO REGIMENTO INTERNO DA cAMARA DOS DEPUT~

DOS, À COMISSÃO DE CO~STITUIÇÂO E JUSTIÇA E DE RED~

çÃO E À MESA)

A Câmara dos Oeputados resolve.

iYt: 10 Os artigos 56. § 20 e 183. do Regimento Interno passam a

vigorar com a seguinte redação:

"Art. ~6

§:::O Salvo disposição .:onslltucional em contrario. as

deliberações úas Comissões serão tomadas por maioria dbs votos.
\;

presente. pelo menos. um terço de seus membros. prevalecendo em

.cas<> deelrtpate o voto. do Relator.·i
... . '. . (



.. Art. 183 Salvo disposição constitucional em contrario. as

deliberações da Câmara serão tomadas por maioria de votos.

presente. pelo menos. um terço de seus membros."

Art. ~o Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Cumpre assinalar. de illlcio. que as alterações ora propostas as

redações dos anig,os 56. § ~o e 183 do Regunemo Imerno da Câmara dos Deputados.

pendem. necessariameme. de prevIa mudança do preceito enunciado no ano 017 da Lei

Maior. determinante para que as deliberações de cada Casa do Congresso e de suas .

Comissões sejam tomadas. salvo disposição constitucional em contrario. por maioria de

votos. presente a maioria absoluta de seus membros

Destane. para 'possibilitar tais jllterações. estamos apresentando.

juntamente com outros ilustres Pares. proposta de emenda a Constituição. dispondo que o

quorum de presença necessãrio as deliberações das Casas do Congresso e de suas

Comissões sera de um terço de seus membros.

É muito antiga e reiterada. entre nos. a constatação de que a

exigência de presença de maioria absoluta de parlamentares. para que se processem

deliberações dos colegiados legislativos. em muito contribuiu para inviabilizar a celeridade

dos seus trabalhos. ensejando e.'Cpedientes protelatórios ou obstrutivos na apreciação das

proposições.

o eminente Relator da Revisão Constitucional. Deputado Nelson

Jobim. propôs. em seu Substitutivo. a redução do quorum de presença para 11m quano do

total dos membros dos colegiados em vez da inaioria absoluta.

Como observou judiciosamente S Ex'. em seu Parecer nO 22. de

1994 • RCf. "em verdade. o que vicia (l sistema atual ti o tàto de o ônus de

comparecimento em Plenario recair apenas sobre os que desejam ver aprovada determinada

matéria. Muitas vezes. deixa de prevalecer a vontade de mais de um quarto dos

parlamentares sobre a de alguns poucos. por tàlta do numero mmimo de presenças exigido.

A regra de vontade da maioria sucumbe as manobras da obstrução. Adotado o novo

modelo proposto. o ônus para os que quisessem aprovar ou rejeitar qualquer matéria

passaria a ser reciproco. estimulando a presença dos parlamentares nas deliberações."

Na presente proposição. al\'itramos que o quorum de presença

seja não de um quano do total dos membros dos colegiados legislativos. mas. sim. de um

terço. aumentando. pois. em relação ·a reterida proposta do Relator da Revisão

Constitucional. de 25% para 33%. o percentual mmimo dos integrantes daqueles que

devam estar presentes as deliberações. que continuam a ser tomadas por maioria de votos.

Por tais motivos. contamos com o apoio de nossos ilustres Pares

para aprovação do presente Projeto de Resolução.
r -

Sala das S~sões. em 16de r-t::. v de 199.!
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As <h:libemções da Câmara " das Comissões serão

tomadas por maioria dos \'otos. presente, pelo
menos, wn terÇo (1/3) <h: seus membros,

APOIAMENTO A PROPOSTA DE RESOLUÇÃO N" ,DE 1995,
do Deputado Aroldo Cedraz , que altera dispositivo do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados.

NOME DOPARLAMENfAR

'~

ASSINA11JRA

-/t21ZM-1 -LiJ!
/'\

(/]5



NOME DO PARLAMENTAR .ASSINATURA
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NOME 00 PARLAMENTAR ASSINATURA

""LE(;I$LACAO CITADA. ANEXADA PELA
COOROENAC!-'J DE E~TUDOS LEGIS~ATIVOS. r,,,1Í1'

RESOLUÇÃO N° 17, DEi1989
Aprova o Regime1110 /11Iemo da Câmara dos Deputados·

..................................... ' , _~."~' '.-.; ;;,-. ,;..-..".'.';';";'; .;: '.'';: ';:";' ';' .. ;';'.. ~ '.'.;. .

Art. 56. Os projetos de lei e .• demais proposições distri
buídos às Comissões, consoante o disposto no art. 139, serãoexami

. nados pelo Relátor designado em seu: âmbito, ou no de Subcomissão
ou Turma; quando for ocaso, para proferir parecer.

§ l° A discussão e a votação do parecer e da proposição
serão realiZadas pelo Plenário da Comissão.



. . § 2° Salvo disposição constitucional em contrário, as delibe··
rações.das Comissões serão tomadas por maioria dos votos, presente a
maioria absoluta âe seus membros,-prwaleeendo em caso de empate o
voto do Relator.
... ~ __ ._.~ .

Art. 183. Salvo disposição constitucional em contrário, as
deliberações da Câmara serão tomadas por maioria de votos, presente
a maioria absoluta de seus membros.

§ l° Os projetos de leis complementares. à ··Constitu~ção
somente serão aprovados se obtiverem maioria absoluta dos votos dos
membros da Câmara, observadas, na sua tramitação, as demais normas
regimentais para discussão e votação.

§ 2° Os votos em· branco que ocorrerem nas votações por
meio de cédulas e as abstenções verificadas pelo sistema eletrônico só
serão computados para efeito de quorum. . .

.. - _ __._.-._ - -..- .
Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário. as deliberações de cada Casa e
de suas comissões serão tomadas por maioria dos votos. presente a maioria absoluta
de seus membros. .

........................,. -..-.,. -_._._----- _ ..
.......... _._- _ __.~._--.-_ -........•....,......••.•........

PROJETO DE RESOLUÇÃO N~ 28, DE199~
(Do Sr. Paulo Delgado) !

Altera o Regimento Interno na parte relativa ao uso da
.tribuna por Líder.

(DECORRIDO O PRAZO PREVISTO NO PARÂGRAFO PRIMEIRO DO

ART. 215, 00 REGIMENTO INTERNO DA cAMARA DOS DEPtn'A

DOS, A éóMIss!o DE CONSTITUIç!O E JUSTIÇA E DE ·RED~
~ E A MESA) . -

AcÂMARA DOS DEPUTADOS RESOLVE:·

Art. 10 O Regimento Interno da Câmara dos Deputados, aprova.
do pela Resolu~ D~ 17, de ·1989,. passa a vigorar com nova .recfaçIo para o § 1° do art.
66 e com o acréscimo de § 6° ao mesmo artigo, na forma abaiXo: .

Art. 66 : : .
§ l° NaS &e8IIÕes em que tenha lido designada
Ordem do Dia, o Uder de Partido, pessoll1mente e
sem detegaç!o, poderá, a qualquer tempo, fiIz.er
comunicaçao destinada. ao debate em tomo de .
assuntos de relevância nacional. .

."' " ',"'; ",'<",>"",":
•• a _ ~'a'••~ ••••• w................. • ·i~ ••• ó••• .......
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§ 6° O tempo utilizado por L1der de Partido, DO

horário destinado ao Pequeno. ~ente, .não .
será descontado daquele a que têm· direito·os
oradores previamente inscritos que tenham comu·
nicàçllo a fazer. conforme previsto no Inciso 1
deste artigo.

Art. 2° Esta Resoluç!o entra em vigor ria data de
suapubH~ ..

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrilÍio.

'1.EGISLAÇAO CITADA ANEXADA .PElA
COORDENAÇlO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS.CtI)J1' .....

REGIMENTO INTERNO
DA

CÃNlARADQS DEPUTADOS
RESOLUÇÃO N° 17,·DE 1989 .

Aprova o Regimellto /lItemo da Câmara dos Deputados..........•......... , "' ~ , ~ .
Titulo IH

DAS SESSÕES DA CÂMARA

Capítulo I
DISPOSIÇÕES GERAIS

.......................................................................................................................................................
Art. 66I

!1. As .sessõesordi~árias terão duração de cinco
horas, iniciando-sé as nove horas, .quándo•convocadas para· as sextas
feiras,. e, nos demais. dias da semana, ·às/: quatorze horas, e constarão
de:

............................................................... o. "t ..

!

§ 1°Em qualquer tempo da se~são, os Lideres dos Partidos,
pessoalmente e sem delegação, poderão 'fazer comunicações destina
das ao debate em tomo de assuntos de rel~vância nacional.

•• •..J 20 ÓPresidentedaCãItlara dbs Deputados poderá deter
minar, 'a fim deadequá-Ià às nec~ssidade~ da Casa, que a.• Ordem do
Dia absorva o tempo destinado aos oràdor~s do Grande Expediente.

§ 3° O Presidente da Câmara qos Deputados poderá não
designar Ordem do. Dia para sessões .ordinárias. que se denominarão
de sessões de debates e se constituirão de Pequeno Expediente, Gran
de Expediente e·Comunicações Parlamentares, disciplinando o Presi
dente a· distribuição do tempo que· corresponderia à Ordem do Dia,
podendo os Líderes delegar. a membros· de suas bancadas o tempo
relativo às Comunicações'de Lideranças.
. . .. § 4° O Presidente da Câmara, de oficio, por proposta do

Colégio de Líderes ou mediante deliberação dó Plenârio 'sobre requeri
mento·dep~IÓ menos· um décimo dos Deputados. poderá convocar
períodos .. de .sêSsÕes .extraordinárias exclusivamente destinadas à
discussão e votação dlis, matérias constantes do ato de convocação.



§ 5° Durante os periodos de sessões a que se refere o
parágrafo anterior, não serão realizadas sessões ordinárias nem funcio
narão as Comissões Permanentes..... " " - , ...•..... "." .

PROJETO DE RESOLUÇÃO
N° 193, DE 1998
( Do Sr. Robson Tuma)

Modifica e acrescenta dispositivos relativos aos SUp'lentes de
Secretários.

(APENSE-SE AO PROJETO DE RESOLUÇAO N2 231, DE 1990)

A CÂMARA DOS DEPUTADOS resolve:

Art. 1° - O art. 19 do Regimento Interno. aprovado pela Resolução n°
17, de 1989, passa a ter os §§ 2° e 3°. bem como é acrescido de § 4°,
com a seguinte redação:

"Art. 19 - .

§ 2° - Os Suplentes de Secretários, que terão as atribuições que
lhes· forem conferidas pêla·Mesa, em ato específico, obedecerão .as
designações de Primeiro, Segundo, Terceiro e Quarto, de acordo com
a ordem: decrescente da votação·obtida.

§ 3° - Os Secretários e seus Suplentes só poderão ·usar da
palavra. ao integrarem a Mesa durante a sessão, para chamada dos
Deputados, contagem dos votos ou leitura de documentos ordenada
pelo Presidente.

§ 4° - Os Suplentes de Secretários poderão participar de
reuniões da Mesa.. limitando-se sua presença aos debates dos assuntos
nelas tratados, não lhes sendo assegurado o direito de voto, exceto se
em substituição a qualquer titular"

Sala das Sessões, em 20 de março de 1997..
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JUSTIFICACÃO

Como hoje se encontra referenciado no Regimento Interno, o Suplente
de Secretário tem uma participação quase imperceptível nos trabalhos desenvolvidos pela

Mesa Diretora. já que aqueles deputados se limitam simplesmente a substituir. no comando da
sessão. os seus titulares.

Assim, com o objetivo de tomá-los mais atuantes, e com inestimável
colaboração a ser prestada à Mes~ Diretora da Instituição, propomos o presente projeto de
resolução, cuja aprovação será de grande valia para a Câmara dos Deputados, em face de .
melhor acompanhamento de seus trabalhos de base, quer na área administratíva. quer na parte
legislativa.

É interessante destacar que, em contatos com a Mesa Diretora,
tentar-se-á implantar atribuições aos Suplentes de Secretários, conferindo-lhes poderes não
decisórios, para., em nome da Direção da Casa. desenvolverem atividades próprias de
ouvidoria (onbusdman), reclamações sugestões e outras medidas com vistas a melhorar o

'1

funcionamento da Câmara dos Deputados.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI

i . .

REGIMENTO INTERNO
I . .

DA
A

CAMARA DOS PEPUTADOS
RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS

.................................•..................................................•.....•.....................
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Título II
DOS ÓRGÃOS DA cÂMARA

'Capítulo I
DA:MESA

•.......•............•..............••................•••......•.....•........................•........•........

Seção III
DA SECRETARIA

Art. 19. Os Secretários terãô as designações de PriIrieiio,
Segundo, Terceiro e' Quarto, cabendo ao primeiro superintender os
serviços administrativos da Câmara e, além das atribuições que
decorrem desta competência:

I - receber convites, representações, petições e memoriais
dirigidos à Câmara;

II - receber e fazer a correspondência oficia.l·da Casa:,excetó a
das Comissões;

III - decidir, em primeira instância, recursos contra atos do
Diretor"Geral, da Câmara;

IV - interpreta.r e 'I~,~er observar o ordenamento jurídico de
pessoal e dos serviçosadmi: strativos da. Câma.ra;

c'V - dar posse ao Diretoi -;'erálclaCâmara e ao Secretário-Geral
da Mesa. , . .

§ 1° Etn'se'ssão, os Secretários e 'os seuS, Suplentes substituir-se-ão,
conforme sua numeração ordinal, e assim substituirão 9 Presidente, na
faltad~s.\Tice.-Pr~sid<entes;.na aus,ênciagosSuplentes, o Presidente
convidará quaisquer D~puiaâos para substituírem os Secretários.

§ 2° Os Suplentes terão as designações de Primeiro, Segundo,
Terceiro e Quarto, de acordo com a ordem decrescente da votação
obtida.

§3° Os'Secretários só poderão usar da pala.vra.,a.0 integrarelIl a
M~sa dllraIlte asessão,para chamada dos Deputados, contagem dos

'c yº!º~ ()u leitura ge doc}lm<el1tºs()rdena.~a pel()Pr~~ident~.
•••••••••••••••••• •.••••••••••••••• •••••• ••.• ~ ••••••••••••• 0,_ .,•••••••••• 0._ ,••••••••••• ~ • • ~_ .,• ......

•.•....••...••..•...•...•.•...•....•..••..•....•...•.•.................••...•....•••••.••••.••••••.••..•.••.....
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PROJETO DE RESOLUÇAON2 1-g,DE 1999
(DO SR. GLYCON TERRA PINTO)

Acrescenta parágrafo ao art. S2 do Regimento Interno _da Câmara
dos Deputados.

(APENSE-SE AO PROJETO DE-DE RESOLUÇAO N2 231, DE 1990) -

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 10 Acrescente-se ao art. 52 do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados o sepinte § 70:

''A.rl. 52 .
§7° Em se traÍando de projeto de lei, ainda que submetido a

deliberação conclusiva das Comissões, após o transcurso de

cento e vinte sessões de sua apresentação sem apreciação

final, o Presidente da Câmara poderá, a requerimento de

qualquer deputado, inclui-lo na Ordem do Dia, em quatro

sessões, independ~ntemente da interposição do recurso

cp,:evisto no art. 132, § 20. "

Art. 20 Esta resolução entra em vigor na'data desua publicação.

JUSnFlÇAÇÃO

-O projetó'de-tesoluçâo em epígrâfu Visa i acelerar e otimizar a
tramitação dos projetos de lei nesta Casa.

-Para tanto, propomos que os projetos;de lei apóscênto e vinte
sessões de sua apresentaÇão sem apreciação final, idenpendetemente do rito, ingresse para
discussio e votaçio na Ordem do Dia, a requerimento de qualquer deputado.
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Em que pese os esforços da Mesa e dos Líderes desta Casa e dos'

instrumentos regimentais já colocados à disposição dos parlamentares objetivando a
dinamização do processo legsilativo, já restou cabalmente provado que são insuficientes.

A tramitação das proposições, a despeito da importância de muitas delas. é morosa, em

parte pela própria disposição de forças políticas da Casa e em outra, pelo anacronismo

das normas internas.
Assim, parece-nos que a solução apresentada. pelo presente

projeto, embora singela, imediatista, vem ao encontro dos reclamos da sociedade e das

necessidades do país, que espera respostas rápidas do Poder Legislativo.

Certo de que os nobres colegas bem poderio aquilatar a

, importância da medida, aguardo a sua aprovação.

Sala das Sessões, em 9Jde ~ de 1999.

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI"

REGIMENTO INTERNO
DA

A

.CAMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA OREGIME~O INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTADOS
..............................................................................................................................................
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TÍTULO II
Dos órgãos da Câmara

........... ~.~.~ .,; ,,: ,,: .. ,,: ,,:.',,: • .:. ,,: .;, ,.: ,,:' ' lo'.~ - e••, ~ •••' •• ~'." .- ,; ..

CAPÍTULOJV
Das Comissões

- '.. . ........... ;. ;" ••' ~ .:. io" ' _,,:0, ,,:' il .. e' ' ~ - oi". ' ":' .. ;,'., ' ,,: ..

SEÇÃOIlI
Dos Trabalhos

.......................................................................' ' ' ' ' ' .

SUBSEÇÃO II
Dos·Prazos

Art. 52. Excetuados os casos em que este regimento determine de forma diversa,
as Comissões deverão obedecer aos seguintes prazos para examinar as proposições e
sobre elas decidir:

I - cinco sessões, quándo se tratar deniatéria em regime de urgência;
...........................................................................' .

§ 6° Sem prejuízo do disposto nos §§ 4° e 5°, esgotados os prazos previstos neste
artigo, o Presidente. da Câmara poderá, de oficio ou a requerimento de qualquer
Deputado, determinar o envio de proposição pendente de parecer à Comissão seguinte
ou ao Plenário, conforme o caso, independentemente de interposição do recurso
ptevisto no art. l32,§2°, para as.referidas noart.24,in~isolI,

,,:i..· . . .. . . .... . .....'. ..

.......;v··············:···,········· .'., , , :., ; ; ',;. . .

TÍTULO V
Da Apreciação das Proposições

CAPÍTULO I
Da Tramitação

~. 131. Cada proposição, salvo emenda, recllrso()u parecer, terá curso próprio.
Art.· 132. Apresentada e lida perante o Plenário, a proposição será objeto de

decisão:
." ' ' '.'.. ' '."." '.. '. ' ;" ' ' ;.. ' - ' ' ~ .
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§ 20 Não se dispensará a competência do Plenário para discutir e votar,
globalmente ou em parte, projeto de lei apreciado conclusivamente pelas Comissões
se, no prazo de cinco sessões da publicação do respectivo anúncio no Diário do
Congresso Nacional e no avulso da Ordem do Dia, houver recurso nesse sentido de um
décimo dos membros da Casa, apresentado em sessão e provido por decisão do
Plenário da Câmara

PROJETO DE RESOLUÇAO NQ 20, DE 1999
(DA SRA. ANA CATARINA)

Acrescenta inciso ao art. 32 do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, criando Comissão Permanente de Turismo.

(APENSE-SE AO PROJETO DE RESOLUÇAO NQ 231, DE 1990)

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 1° É acrescentado o seguinte inciso ao art. 32 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados:

"Art. 32.(...)

VI A - Comissão de Turismo:

a) política e sistema nacional de turismo;

b) exploração das atividades dos serviços turísticos;"

Art. 2° É revogada a alínea f do inciso VI do art. 32 do
Regimento Interno da Câmara dos Deputados.

Art. 3° Esta resolução entra em vigor na data de sua
publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

Nestes tempos de rápidas transformações, os conceitos e
,

valores mudam de forma imprevista. O turismo, por exemplo, . há poucos anos
atrás era uma palavra associada à idéia de despesas supérfluas, diversão de

elites, prazer de poucos. Hoje, turismo é assunto dos mais sérios. A redução dos

custos de transporte e de comunicações e a elevação da renda real de boa parte

da população dos países ricos, conseqüência. recente de vertiginoso progresso

tecnológico, modificaram os padrões de oferta e de demanda pelos .serviços

turísticos. Mudança, aliás, que se conforma à crescente importância das

atividades tidas çomo de "serviços", em detrimento do setor industrial. De fato, já

há algum tempo as parcelas do PIS e dos empregos gerados pelo setor terciário

das economias desenvolvidas superam em muito as dos setor secundário; Não

por acaso, as indústrias da moda, do entretenimento, da informática e do turismo,

dentre outras, apresentam importância cada vez maior no cenário econômico

hodierno.

Sim, já se pode falar de indústria do turismo, tamanhos são

os recursos por ele movimentados atualmente. Estimativas do Conselho Mundial

de Viagens e Turismo dão conta de que o faturamento global do setor alcançou,·

em 1996, a impr~~'sionante marca de US$ 3,6 trilhões, cerca de 10,6% do PIB

mundial! Acredi~a-se que o turismo já seja responsável por um a cada dez postos

de;~~a~alho em'todo o planeta, hoje, o que significa algo em tomo de 255 milhões

de pessoas, podendo gerar 130 milhões de. empregos adicionais até o ano de

2006. Outros números são igualmente surpreendentes. De acordo com a

Organização Mundial de Turismo, realizaram-se 625 milhões de Viagens

internacio·nais em 1998, com urn cresêimentode10,8% em relação a 1995 e de

86% quando comparado a 1986, esperando-se atingir nada menos que 937

milhões de viagens em 2006.

Os países desenvolvidos - que não são ricos por acaso ... já

despertaram para o significado econômico desse ramo de atividades. Afinâl'de
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contas, perto de 70 milhões de estrangeiros visitaram a França no ano passado,

cerca de 47 milhões dirigiram-se para os Estados Unidos e a Espanha, outros 35

milhões para a Itália, 25 milhões para o Reino Unido e a-China. Pode-se imaginar

os reflexos deste colossal movimento sobre as contas externas desses países.

De que maneira o Brasil tem partlcipadoda evolução

recente do turismo mundial? Infelizmente, de forma muito mais mod~sté) do que

poderiam sugerir nossos problemas de desemprego, n()ssasdificuld~des nas
contas externas e nossas potencialidadês naturais. De fato, -apesar -de 7.300

quilôm$tros de litoral, de belas florestas, do Pantanal Mato-grossense, de um

ambiente, em geral, propício às atividades turísticas, figuramos C()IllO destino

para !1ão mais do que irrisórios 0,3% das viagens internacionais em -1993. O

- quadço manteve-se inalterado desde então: recebemos no ano passado apenas 3

milhões de visitantes estrangeiros, responsáveis pelo modesto ingresso de US$

2,8 bilhões em nossa balança turística.

Tais números revelam que a disponibilidade de belezas

naturais é condição necessária,. mas não suficiente, para a inclusão de um país

no seleto _clube das potências turísticas mundiais. Em um ambiente de acirrada

concorrência, como o que se observa atualmente, exigem-se investimentos na

qualidade da infra-estrutura à disposição dos consumidores, um fluxo permanente

de novos atrativos e, acima de tudo, irrestrito profissionalismo na gestão do setor.
. I

~mre~::~ ..::~::t:,:::::7:~:ss:::s ~~:~:~~~~~~:::::1
Ademais, a malJiz insumo-produto do IBGE demonstra que o turismo "iuz
impactos -sobre 52 itens de uma economia municipal. Desta forma, a seriedade

na administração do turismo -pode redundar em aumento da demanda pelos

serviços e da oferta de emprego para os trabalhadores bnlsileiros.

- À vista de todos esses fatores, é chegado o mome to de

identificar novas fontes de .desenvolvimento trazidas "ela realidade de um 0undo
em con~tante evolução. E necessário que povo e Governo logr~m divisar as

. .-" '.. . - - - -. - \

oportunidades de progresso que se abrem na (3~teirél _das transform~ções
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econômicas e sociais em curso. Neste sentido, o_eficiente ap.roveitamento das_

potencialidades turísticas com que fomos presenteadoS' contribuirá. para que··se

conceda um futuro melhor para as próximas gerações.
. . .

Tomamos, assiin, a liberdade de sugerir a.criação éJeuma .

Comissão Permanente de Turismo, como foro exclusi'ito dedeliberação 8respeito

de assunto tão importante. Estamos certos de que tal providência fará com que

se possa guindar a pauta do turismo à posição relevatilte que lhe é devida.

Por todos estes motivos, contamo'a,com o apoio de nossos

pares.congressistas para a aprovação desta proposta.

Sala das Sessões, em de de 199e.. ".. .

~.···.. ,I··f·.{Q'{. •• •. •. •. ... ..s4:;G1c;Or-} ,.. aâa:A ~T~~ r .

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA .I _

COORDENAÇAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS ~ CeDI"\ . . . ... .

REGIMENTO INTERNO,

DA
A

CAMARA DOS DEPUTADOS

RESOLUÇÃO N° 17 DE 1989

APROVA O REGIMENTO INTERNO DA cÂMARA DOS DEPUTAbOS
•••••••••........•.•••••••••••••.••••••.......•.•••••••.•.............................•............•••...... ............. ~
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Título II
DOSÓRGÃOSDAC~

...........................................................................•........................•.....................

Capítulo IV
DAS COMISSÕES

................. ~~ ....••••••.........•.........•••... ....••••.....••...•••..••..••...•••••••••••••••..•..•...•.........••

Seção II .
Das Comissões Permanentes

...............• ~~...••.•...•.••.••.....•..•.•......••••.......•.••....•..•..•••......•.••.•......•....................•..

Subseção li
Das Matérias ou atividades de Competência das Comissões

Art. 32. São as seguintes as Comissões Permanentes e respectivos campos
temáticos ou,áreas de atividade:

............. ~....••••..•.•••...•....•••.......••.•... ......••......••••......•.••••••••.••.••••....••..•....•••..•..•....

VI - Comissão de Economi~ Indústria e Comércio:
a) matérias atinentes a relações econômicas internacionais;

b) assuntos relativos à ordem econômica nacional;

c) política e atividade industriaL comercial e agrícola; setor econômico
terciário, exceto os serviços de natureza fmanceira;

d) sistema monetário; moeda; câmbio e reservas cambiais;

e) comércio eXtérior; políticas de importação· e exportação em geral; acor40s
comerciais, tarifas e cotas;

t) política e s~tema nacional de turismo; exploração das atividades e aos
• , • " •• :; f '

servIços turísticos;

g) atividade econômica estatal e em regime empresarial; programasl. <;l~.

privatização; monopólj..os. da União; . . . I

h) proteção e be~~ficios especiais temporários, exceto os de natureza fman~eira
e tributária, às empresasbrasileiras de cápital nacional;

_ i) coop~rativismo e outras formas de associativismo na atividade ecollô~ca,

excetoAuando relacionados com matéria própria de outra Comissão;
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j) regime jurídico das empresas e tratamento preferencial a microempresas e a
empresas d~equeno porte;

1) fiscalização e incentivo pelo Estado às atividades econômicas; diretrizes e
bases do planejamento do desenvolvimento nacional equilibrado; planos nacionais e
regionais ou setoriais;

m) matérias relativas a direito comercial, societário e falimentar; dfreito
econômico;

n) propriedade industrial e sua proteção;
o) registro de comércio e atividades afInS;
p) políticas e sistema nacional de metrologia, normalização e qualidade

industrial;

.......................................................•.......•...........................................................

.........................•..•...............................•.....•....•.......•..........................................
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